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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAMPO GRANDE - MS 
 

    PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA 

 

 

 

 

 
 
NEIDE PERTUSSATI, brasileira, solteira, aposentada, 

portadora do RG nº 1R297638, expedido pela SSI/SC, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 066.487.899-72, residente e domiciliada na Avenida 
das Bandeiras, n° 2317, Bairro Jockey Club, em Campo Grande, MS, 
por seus procuradores, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, propor  

 
A Ç Ã O   I N D E N I Z A T Ó R I A 

 
em desfavor de OI S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF nº 76.535.764-0001-43, com sede em Brasília/DF, no 
SAI/SUL-ASP e filial no Estado de Mato Grosso do Sul localizada na 
Rua Tapajós, nº 660, Bairro Vila Rica, em Campo Grande/MS, pelos 
motivos de fato e de direito a seguir expostos: 
 
I – FATOS  

 
É sabido que o Programa Comunitário de Telefonia - PCT 

implantado nesta capital era uma modalidade de autofinanciamento 
criada pelo então SISTEMA TELEBRÁS, por meio da Portaria nº 086/91 
do Ministério das Comunicações, para possibilitar que a comunidade 
campo-grandense, carente do serviço de telefonia, efetuasse a 
implantação da rede telefônica, fazendo-se representar pelo Município, 
que contratou as empresas CONSIL ENGENHARIA LTDA. e INEPAR S/A 
para construírem a respectiva obra de infraestrutura, suprindo a 
incapacidade financeira e de investimento da TELEMS. 

 
Nesse sistema de expansão, o valor do empreendimento 

era pago pelo consumidor diretamente às empreendedoras, como 
contrapartida pelos serviços realizados e a título de participação 
financeira, com direito de o contratante individual ser retribuído em 
AÇÕES TELEBRÁS na exata proporção de sua participação no projeto, 
pela concessionária local, já que era esta quem receberia o patrimônio 
construído com o dinheiro do consumidor e com ele passaria a auferir 
os lucros supervenientes. 
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Uma vez que todo o acervo resultante da expansão seria 
incorporado ao ativo imobiliário da TELEMS, conforme dito alhures, a 
referida concessionária obrigou-se a retribuir a participação financeira 
de cada consumidor com AÇÕES TELEBRÁS, conforme previsão da 
cláusula sexta do “Contrato de Promessa de Entroncamento e Absorção 
de Rede”, celebrado entre a TELEMS e a comunidade campo-grandense, 
que assim dispunha (doc. em anexo): 

 
“Cláusula Sexta – Ativação e Transferência de Rede 
6.1. Após aceitas as instalações, o valor dos bens associados será apropriado por 
avaliação, segundo os critérios estabelecidos entre as partes. 
6.2. Com base no valor apurado, os bens associados à rede serão transferidos 
para a TELEMS em dação, a título de participação financeira, para tomada de 
assinatura do serviço telefônico público. 
6.3 A TELEMS retribuirá em ações,  nos termos da Norma em vigor, o valor de 
avaliação acima referido, limitada essa retribuição ao valor máximo de participação 
financeira por ela praticado em sua área de concessão.” 

 
Na verdade, ao financiar a expansão do sistema 

telefônico, o consumidor adquirente estava na qualidade de investidor, 
comprando ações e não a linha telefônica, uma vez que desta ele  
adquiria apenas o direito de uso. 

 
No caso em comento, a pretensão da parte autora é a 

subscrição das ações (ou do valor correspondente) que deveriam ter sido 
subscritas em seu nome durante o “Plano Comunitário de Telefonia – 
PCT/91”, cujo pacto de adesão foi firmado com a CONSIL ENGENHARIA 
LTDA. e com a TELEMS S.A, a qual foi sucedida pela OI S/A. 

 
Anota-se que, apesar do extenso lapso temporal desde a 

firmação do pacto acima citado, o requerente ainda detém o Contrato 
de Participação Financira em Programa Comunitário de Telefonia 
nº 0048, prevendo, em sua cláusula quinta, a cessão de ações por parte 
da empresa demandada, a quais nunca lhe foram repassadas. 

 
Vale observar que os dados referentes ao pacto de adesão 

celebrado pela autora também estão na Ação Civil Pública nº 
001.01.018011-6, notadamente na mídia de disquete encartada na fl. 
1128 do referido processo, onde consta a lista de todos os consumidores 
que aderiram ao PCT implantado nesta capital por meio da empresa 
Consil Engenharia Ltda (doc. em anexo).  

 
No caso, a efetiva quitação do contrato ocorreu no dia 29 

de março de 1994,  demonstrou que houve o cumprimento das 
obrigações assumidas pela parte autora, tornando, assim, o pacto 
perfeito e gerando, por consequência, a partir daquela data, seus efeitos 
jurídicos, notadamente a obrigação de cessão das ações da empresa-ré 
ao consumidor na medida as sua participação financeira e o direito de 
uso do respectivo terminal telefônico. 
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Todavia, embora a parte autora possua o direito relativo à 

subscricição acionária previsto no contrato de participação financeira, 
as ações da companhia requerida nunca lhe foram repassadas. 

 
Destarte, diante da gravidade da lesão, bem como em 

razão do prejuízo causado pelo não comprimento da obrigação disposta 
na cláusula de “cessão de ações” do instrumento supracitado, não se vê 
outra medida a ser adotada senão o ingresso com presente ação 
judicial, a fim de se reparar o dano causado e impedir que a empresa-ré 
continue a atuar de forma abusiva. 
 
 
II – PREELIMINARMENTE 
 
II.I – DA NECESSIDADE DE CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA 
 

Em conformidade com o art. 4º da Lei n° 1.060/50 e 
seu parágrafo primeiro, com redação determinada pela Lei n° 7.510/86, 
a parte requerente afirma que não tem condições de arcar com as 
custas do processo e os demais encargos judiciais, sem prejuízo do 
sustento próprio e da sua família, sendo, portanto, beneficiária da 
gratuidade da justiça. 

 
Esclareça-se, por oportuno, que a autora é aposentada 

e a sua residência fica em um bairro humilde desta capital. 
 
O fato é que a parca renda da suplicante  está 

completamente vinculada ao pagamento de todas as suas despesas, 
constituindo uma fonte inadiável para a manutenção das suas 
necessidades básicas. 

 
Desse modo, tendo em vista que a suplicante não 

possui condições de arcar com as despesas processuais sem 
prejuízo do seu próprio sustento, requer lhe seja deferido o benefício 
da gratuidade judiciária. 
 
II. II – DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA CONCESSIONÁRIA RÉ 

 
Malgrado o posicionamento jurisprudencial consolidado 

acerca deste tópico, imperioso ressaltar que a OI S/A (antiga Brasil 
Telecom S/A) é sucessora da extinta TELEMS e, por consequência, 
responsável pelos atos por ela praticados antes da privatização. 

 
Ademais, referido assunto não merece maiores delongas, 

porquanto já foi reiteradamente discutido pela Corte Estadual, além do 
que o Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento quanto 
à legitimidade passiva da requerida em ações análogas à dos autos nos 
Recursos Especiais (Repetitivos) nos 1.112.474/RS e 1.322.624/SC. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
28

37
-9

4.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
A

16
7B

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
0/

01
/2

01
4 

às
 1

9:
53

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

 e
 L

U
C

IA
N

A
 R

IB
E

IR
O

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 D
IA

S
.

fls. 3



 

 

Rua 7 de Setembro, 1906, Sala 05, Centro – Campo Grande/MS 

Telefone/fax: (67) 3321-2160  

www.hfd.adv.br 

II.III – DO PRAZO PRESCRICIONAL 
 

Tendo em vista a natureza multitudinária do tema 
enfrentado, uma vez que há repetição da mesma situação jurídico-
contratual em diversas lides e por vários Estados da Federação, o 
Superior Tribunal de Justiça definiu, em sede de Recursos Repetitivos, 
quais os prazos prescricionais aplicados aos pedidos de restituição de 
valores pagos pelos consumidores para o financiamento da rede de 
telecomunicação na modalidade de PCT’s da seguinte maneira:  
 

- As lides envolvendo os Contratos de Participação Financeira em que 
não há cláusula prevendo a cessão de ações  se submetem ao prazo 
de prescrição de 20 (vinte) anos, na vigência do Código Civil de 1916 
(art. 177), e de 3 (três) anos, na vigência do Código Civil de 2002, por se 
tratar de demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, 
inciso IV), observada a fórmula de transição prevista no art. 2.028 do 
mesmo diploma legal. 
(REsp’s 1.225.166/RS e 1.220.934/RS) 
 
 

- As lides envolvendo os Contratos de Participação Financeira em que há 
cláusula prevendo a cessão de ações  se submetem ao prazo de 
prescrição de 20 (vinte) anos, na vigência do Código Civil de 1916 (art. 
177), e de 10 (dez) anos, na vigência do Código Civil de 2002, por se 
tratar de uma ação de natureza obrigacional (art. 205), observada a 
fórmula de transição prevista no art. 2.028 do mesmo diploma legal. 
(REsp nº 1.033.241/RS) 

 
Tendo em vista que o caso dos autos trata de contrato de 

participação financeira onde há cláusula prevendo a cessão de ações 
ao consumidor contratante, conforme a orientação fixada pelo 
Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 1.033.241/RS, diante da 
entrada em vigor do Código Civil/2002, e por força do disposto em seu 
artigo 2.028, deve ser aplicado o prazo prescricional estatuído em seu 
art. 205, que é de 10 (dez) anos.  

 
Não bastasse tal constatação, é imperioso anotar que, na 

hipótese dos autos, o prazo prescricional foi interrompido com o 
ajuizamento da Ação Civil Pública nº 001.01.018011-6 e, portanto, 
não há que se falar na prescrição da pretensão autoral (subscrição das 
ações ou indenização por perdas e danos). 

 
Em 12 de julho de 2001, o Ministério Público Estadual 

ingressou com uma Ação Civil Pública (autos nº 001.01.018011-6) em 
desfavor de Consil Engenharia Ltda., Inepar S/A e Brasil Telecom S/A, 
que tinha por objeto, dentre outros, a declaração de que “todos os 
valores pagos pelos consumidores que financiaram a expansão das 
30.000 linhas telefônicas através do PCT/91 devem ser lhes retribuídos 
em ações Telebrás [...]” (docs. em anexo). 
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De igual forma, na referida inicial também consta o pleito 
subsidiário de devolução dos valores investidos pelos consumidores 
(perdas e danos), o qual foi formulado da seguinte forma1: “determine, 
igualmente, que o valor investido pelos consumidores e a ser-lhes 
retribuído pela Brasil Telecom S/A deve ser corrigido monetariamente 
pelo IGP-M e acrescido de juros de 1% ao mês e de multa de 10% sobre o 
valor total despendido em dinheiro, contados de cada desembolso até a 
data da efetiva retribuição, tudo em obediência ao contrato firmado e aos 
princípios da equidade e do equilíbrio contratual, já que foi fixado tais 
percentuais como penalidade para os consumidores que deixassem de 
pagar em dia suas parcelas; [...]”2. 

 
No dia 17 de julho de 2007, o Juízo da 1ª Vara de 

Fazenda Pública e de Registros Públicos desta comarca prolatou 
sentença, na qual deu parcial provimento aos requerimentos do 
Parquet, fato que ensejou a interposição de recurso de apelação por 
parte de Consil Engenharia Ltda. e Brasil Telecom S/A, assim como de 
recurso adesivo pelo próprio Ministério Público Estadual. 

 
Em 8 de abril de 2009, foi publicado no D.J nº 1.942 o 

acórdão (autos de apelação nº 2008.0011540) que acolheu a preliminar 
de litispendência arguida em sede de agravo retido, interposto pelos 
requeridos, extinguindo o feito sem julgamento de mérito. 

 
Irresignado com o teor do acórdão, o Ministério Público 

Estadual opôs Embargos de Declaração, os quais foram rejeitados, 
sendo publicada a decisão em 31 de julho de 2009. No dia 24 de agosto 
daquele mesmo exercício, o Parquet interpôs Recurso Especial 
objetivando a reforma decisão anteriormente proferida, tendo sido 
negado o seu seguimento em 29 de outubro de 2009. 

 
Em 2 de dezembro de 2009, o órgão ministerial interpôs 

recurso de Agravo de Instrumento com o escopo de reformar a decisão 
que negou seguimento ao Recurso Especial. 

 
Aos 9 dias do mês de outubro de 2010, a 4ª Turma do 

Superior Tribunal de Justiça publicou decisão negando o seguimento do 
Recurso de Agravo de Instrumento, sendo certificado o trânsito em 
julgado no dia 24 de novembro de 2010.  

 
Ocorre que o último ato da referida ACP foi um 

despacho proferido pelo Magistrado condutor do feito, determinando o 
seu arquivamento, o qual foi datado de 16 de julho de 2012. 

 

                                                 
1 Existem vários outros pedidos buscando o ressarcimento dos valores investidos pelos consumidores, porém optou-se por 
colacionar apenas este em razão da sua abrangência. 
2 Como se vê, resta demonstrando de forma inequívoca que os pedidos da ação coletiva acima mencionada são idênticos aos que 
serão formulados nesta ação, pois o Ministério Público Estadual buscou o ressarcimento dos consumidores que integram o 
PCT desta capital por meio da Consil Engenharia tanto pela subscrição das ações que lhes são devidas quanto pelas perdas e 
danos que eles sofreram. 
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Ora, nas ações análogas à presente, a jurisprudência 
pátria consolidou o entendimento de que a condição de acionista 
somente é adquirida com a subscrição das ações, sendo impróprio, 
portanto, adotar os prazos estabelecidos na Lei 6.404/76. 

 
Assim, não se aplica o prazo de três anos estabelecido na 

Lei das Sociedades Anônimas, mas o prazo de prescrição das ações de 
natureza pessoal, a saber, vinte anos, a teor do artigo 177 do Código 
Civil de 1916, até a entrada em vigor do novo Código, em 11 de janeiro 
de 2003, passando a ser, a partir daí, de dez anos, nos termos do artigo 
205 deste estatuto. 

 
No caso, a integralização das ações da parte autora 

ocorreu em 29 de março de 1994 (data da quitação do Contrato de 
Participação Financeira nº 0048). Disso decorre que em 11 de janeiro de 
2003 já havia transcorrido o prazo de dez anos. 

 
Assim, o prazo prescricional seria o do novo Código Civil 

(art. 205), sendo que a prescrição ocorreria em 11 de janeiro de 2013. 
 
Anota-se, entretanto, que a prescrição advém quando o 

titular do direito não exerce, no prazo legal, ação tendente a proteger tal 
direito. A inércia é o requisito essencial da prescrição. 

 
Na espécie, a parte autora saiu da inércia com o 

ajuizamento da Ação Civil Pública nº 001.01.018011-6, uma vez 
que estava incluída no grupo de consumidores representados pelo 
Ministério Público Estadual (docs. em anexo). 

 
Esta questão recebe disciplina normativa de dois 

diplomas diversos, isto é, tanto do Código Civil de 1916 quanto do 
atual, os quais, respectivamente, dispõem: 

 
Art. 174 . Em cada um dos casos do art. 172, a interrupção pode ser promovida: 
[...] 
II - por quem legalmente o represente; 
III - por terceiro que tenha legítimo interesse. 
 
Art. 203.  A prescrição pode ser interrompida por qualquer interessado. 

 
A citação válida na Ação Civil Pública, ainda que esta 

venha ser julgada extinta sem resolução do mérito, tal como ocorreu na 
espécie, configura causa interruptiva do prazo prescricional para 
propositura da ação individual.  

 
Nesse sentido, segue a pacífica jurisprudência: 
 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO COLETIVA DE COBRANÇA EM 
FACE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA AJUIZADA PELO SINDICATO DA 
CATEGORIA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO POR 
ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. CITAÇÃO VÁLIDA. INTERRUPÇÃO DO 
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PRAZO PRESCRICIONAL. OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO. NÃO 
CONFIGURADA. 
1. O ordenamento jurídico pátrio, a teor dos arts. 103, § 2.º, e 104, da Lei n.º 
8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor -, impele o Substituído a permanecer 
inerte até a conclusão do processo coletiva, na medida em que a ele impõe o risco 
de sofrer os efeitos da sentença da improcedência da ação coletiva - quando nela 
ingressar como litisconsorte -; e de não se beneficiar da sentença de procedência - 
quando demandante individual. 
2. Diante desse contexto, a citação válida no processo  coletivo, ainda que 
este venha ser julgado extinto sem resolução do mér ito em face da 
ilegitimidade do Substituto Processual, configura c ausa interruptiva do 
prazo prescricional para propositura da ação indivi dual.  
3. Recurso especial a que se nega provimento. 
(STJ, REsp 1055419/AP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado 
em 06/09/2011, DJe 21/09/2011) 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. 
POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANOS ECONÔMICOS. 
PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO EM FACE DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA.  
A propositura de ação coletiva interrompe o prazo p rescricional à ação 
individual independente da sua procedência. Exegese do art. 219 do CPC, art. 
202 e art. 203 do CC e art. 103 do CDC. Caso concreto em que a prescrição foi 
interrompida pela ação civil pública proposta pela Defensoria Pública do 
Estado do Rio Grande do Sul em relação aos Planos B resser, Verão e Collor  
I. RECURSO PROVIDO.  
(TJRS - AI: 70041922469 RS, Relator: João Moreno Pomar, Data de Julgamento: 
18/10/2011, Primeira Câmara Especial Cível, Data de Publicação: Diário da 
Justiça do dia 21/10/2011) 
 
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SÚMULA Nº 02 DO TRF4. 
INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
1. Ajuizada Ação Civil Pública pelo Ministério Públic o Federal, na condição 
de substituto processual, objetivando a revisão dos  benefícios 
previdenciários alcançados pelo teor da Súmula nº 0 2 do TRF4, a citação 
válida do INSS interrompe a prescrição qüinqüenal e m favor de todos os 
substituídos.  
2. Interrupção que tem seu marco inicial fixado coincidentemente com o 
ajuizamento da Ação Civil Pública e produz efeitos inclusive no tocante às ações 
individuais posteriormente propostas pelos substituídos. 
3. Irrelevância de a Ação Civil Pública ter sido posteriormente extinta sem exame 
do mérito, pois presente a citação válida, ato suficiente à interrupção da 
prescrição. 
4. Recurso conhecido e improvido.  
(TRF 4ª Região, IUJEF 2003.70.00.042475-7, Rel. Juíza Federal Eliana Paggiarin 
Marinho, sessão 15/04/2005, DJ 16/06/2005) 

 
Na mesma esteira, os professores Fredie Didier Junior e 

Hermes Zaneti Junior3 respondem à indagação se “a propositura de 
uma ação coletiva interrompe o prazo prescricional para a ação 
individual” da seguinte forma: 

 
A resposta é evidentemente positiva. Não pode resta r dúvida que sim . Isto 
porque em razão da ampliação ope legis do objeto do processo coletivo, com a 
extensão in utilibus da coisa julgada coletiva ao plano individual serão afetados os 
titulares do direito individual independentemente de terem proposto ou não 
demanda em nome próprio até o momento [...]. (g.n.)  

 

                                                 
3 Curso de Direito Processual Civil – Processo Coletivo, Vol. 4, 5ª Ed., Juspodivm: 2010, pg. 294. 
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 Desse modo, o ajuizamento da Ação Civil Pública nº 
001.01.018011-6 evidenciou que a parte autora integrou o Programa 
Comunitário de Telefonia implantado nesta capital e não permaneceu 
inerte durante o curso do prazo prescricional. Pelo contrário, o MPE 
cuidou de protegê-la, buscando as ações que ela tem direito ou a 
respectiva indenização pelas perdas e danos sofridas. 

 
Tanto é verdade que, com relação aos consumidores que 

integraram o PCT desta capital por meio da empreiteira Consil 
Engenharia, já existem várias decisões (prolatadas em 2013) 
reconhecendo a interrupção do prazo prescricional em razão do 
ajuizamento da Ação Civil Pública 001.01.018011-64.  

 
Por fim, sedimentado qualquer dúvida sobre o tema, em 

recentíssimo julgado, a Colenda 2ª Turma Recursal Mista, por 
unanimidade, reconheceu a interrupção do prazo prescricional em caso 
análogo ao dos autos, senão, confira-se: 

 
[...] Todavia, em que pese a autoridade do julgamento do Superior Tribunal de 
Justiça, tenho para mim que no caso dos autos a prescrição não restou 
caracterizada, porque o prazo foi interrompido em relação ao(à) recorrido(a) por 
conta da propositura em 12 de julho de 2001, pelo Ministério Público Estadual, da 
Ação Civil Pública nº 0018011-36.2001.8.12.0001, que tramitou perante o Juízo da 
1ª Vara de Fazenda e de Registros Públicos da Comarca de Campo Grande, a 
qual tinha por objeto, dentre outros, a declaração de que "todos os valores pagos 
pelos consumidores que financiaram a expansão das 30.000 linhas telefônicas 
através do PCT/91 devem ser lhe retribuídos em ação Telebrás (...)". 
A aludida demanda foi extinta sem julgamento do mérito e, após diversos 
recursos, a sentença transitou em julgado no dia 24 de novembro de 2010, sendo 
que o último ato praticado no processo em questão foi o despacho de 16 de julho 
de 2.012, proferido pelo Juízo do feito, determinando o arquivamento dos autos. 
Desta forma, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o prazo 
prescricional foi interrompido. 
[...] 
O prazo, segundo a regra prevista no parágrafo único, do art. 202, do Código Civil, 
voltou a correr do último ato praticado na referida Ação Civil Pública, que foi em 16 
de julho de 2012. 
[...] 
Portanto, tendo em vista que, neste caso, a demanda foi proposta ainda em data 
anterior ao reinício da contagem do prazo prescricional, ou seja, em 11 de julho de 
2012, a toda evidência que não se operou a prescrição da ação, como alegado 
pela recorrente. 
De sorte que, é de se rejeitar a arguição de prescrição feita pela recorrente.  
[...] 
(Recurso Inominado n° 0806452-27.2012.8.12.0110 de Campo Grande, 2ª 
Turma Recursal Mista, Rel. Juiz Cezar Luiz Miozzo, j. 07/11/2013) 

 
 

                                                 
4 A propósito, confira-se os autos: 0054792-71.2012.8.12.0001 – 16ª Vara Cível de Campo 
Grande/MS; 0822088-69.2012.8.12.0001 – 3ª Vara Cível de Campo Grande/MS; 0806594-
31.2012.8.12.0110 – Juizado Especial da Fazenda Pública de Campo Grande/MS; 0811794-
19.2012.8.12.0110 – 3ª Vara do Juizado Especial Central de Campo Grande/MS, 0804230-
52.2013.8.12.0110 – 11ª Vara do Juizado Especial Central de Campo Grande – 0800219-
77.2013.8.12.0110; 0808898-03.2012.8.12.0110; 0808578-50.2012.8.12.0110 e 0809151-
88.2012.8.12.0110 – 2ª Turma recursal Mista. 
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Evidenciando que o tema em análise está cada vez mais 

solidificado na jurisprudência estadual, segue primorosa decisão 
monocrática da lavra do Excelentíssimo Desembargador MARCO 
ANDRÉ NOGUEIRA HANSON, assim ementada: 

 
EMENTA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA 
INDIVIDUAL - PROGRAMA COMUNITÁRIO DE TELEFONIA - 
CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA - MÉRITO RECURSAL - 
DECISÃO SANEADORA QUE REJEITOU PRELIMINARES DE INÉPCIA 
DA INICIAL E ILEGITIMIDADE PASSIVA, BEM COMO AFASTOU A 
PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO AUTORAL - 
DECISUM IRRETOCÁVEL -RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO 
POR DECISÃO MONOCRÁTICA.  
I - O recurso especial nº 1.371.010 - MS, determinou “a suspensão do 
processamento dos recursos especiais que versem sobre a legitimidade 
passiva da BRASIL TELECOM S/A para responder pelas condenações 
impostas à Telecomunicações de Mato Grosso do Sul - Telems S/A em 
ações decorrentes dos contratos de planta comunitária de telefonia - PCT”, 
não havendo, pois, necessidade de suspensão do processo de origem.  
II - Se da prudente leitura da petição inicial observa-se que esta permitiu a 
ampla defesa da pessoa demandada, porquanto bem compreendidos o 
pedido e causa de pedir, não se há falar em inépcia da inicial. Outrossim, 
não é possível reconhecer a inépcia da inicial ante a alegação de ausência 
de documentos comprobatórios do direito da parte, uma vez que o mérito 
do pedido deverá ser decidido pelas regras de distribuição do ônus da 
prova.  
III - O STJ pacificou a orientação de que a pretensão de ressarcimento do 
valor pago pelo custeio de Plantas Comunitárias de Telefonia (PCTs), não 
existindo previsão contratual de reembolso pecuniário ou por ações da 
companhia, submete-se ao prazo de prescrição de 20 (vinte) anos, na 
vigência do Código Civil de 1916 (art. 177), e de 3 (três) anos, na vigência 
do Código Civil de 2002, por se tratar de demanda fundada em 
enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inc.IV), observado o disposto no 
art. 2.028 do mesmo diploma legal.  
IV - A citação válida no processo coletivo, ainda que es te venha 
ser julgado extinto sem resolução do mérito, config ura causa 
interruptiva do prazo prescricional para propositur a da ação 
individual. 
(TJMS, Agravo de Instrumento n° 4008174-66.2013.8.1 2.0000, Rel. Des. 
Marco André Nogueira Hanson, j. 09/09/2013, DJ 14/0 8/2013) 

 
O art. 202, I, do novo Código Civil, que repete com 

poucas alterações o art. 172, I, do Código de 1916, não condiciona a 
interrupção da prescrição ao despacho do Juiz que ordena a citação na 
ação em que o autor diretamente persegue o direito material.  

 
Daí se conclui, sem dificuldade, que, na espécie, a 

prescrição foi interrompida, devendo ser reiniciada a partir do 
último ato do processo que a obstruiu, nos termos do art. 202, 
parágrafo único, do atual Código Civil. 
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Assim, tendo em vista que o último ato da ACP nº 
001.01.018011-6 foi o despacho judicial determinado o arquivamento 
dos autos, datado de 16 de julho de 2012, o prazo prescricional para o 
ajuizamento das demandas individuais visando à restituição dos valores 
correspondentes às ações que deveriam ser subscritas em nome dos 
consumidores integrantes do PCT/91 será contado a partir desta data 
Caso assim não se entenda, o termo inicial do prazo prescricional deve 
ser a data do trânsito em julgado da mencionada ação coiletiva, qual 
seja, 24 de novembro de 2010. 

 
O fato é que por todos os ângulos em que se analisar a 

prescrição na hipótese em tela, seja ela decenal (art. 205 do CC/02), 
quinquenal (art. 206, § 5º, do CC/02) ou trienal (art. 206, § 3º, do 
CC/02), verificar-se-á que tal prazo ainda não ocorreu, uma vez que o 
MPE retirou da inércia, tempestivamente, os  consumidores que 
integraram o PCT/91 ao ajuizar a ACP nº 001.01.018011-6. 

 
III – DIREITO 
 

III. I – DA APLICABILIDADE DAS NORMAS CONSUMERISTAS 
 
Sem grandes dificuldades, verifica-se patente a existência 

de uma relação de consumo entre as partes, sendo aplicável, portanto, 
a legislação consumerista. 

 
Ademais, os contratos de participação financeira 

firmados durante a implantação do programa comunitário de telefonia 
nesta capital eram de adesão, ou seja, as cláusulas dispostas nos 
aludidos instrumentos foram unilateralmente estabelecidas pela 
empresa-ré, impedindo, desta forma, que o consumidor contratante 
discutisse ou alterasse suas disposições. 

 
Frisa-se, ainda, que a possibilidade de inversão do 

ônus probatório é um direito básico do consumidor, previsto no 
art. 6º, VIII, da Lei  8.078/90. Ora, malgrado a disposição expressa da 
legislação consumerista, ressalta-se que a parte demandante traz prova 
cabal no sentido de que realmente aderiu ao PCT implantado nesta 
capital, já que ainda detém o seu contrato de participação financeira e, 
portanto, faz jus à subscrição das ações ou à respectiva indenição pelas 
perdas e danos, porquanto até a presente data não recebeu nenhuma 
quantia referente a obrigação inadimplida pela empresa requerida. 

 
Além disso, para corroborar a verossimilhança das 

suas alegações, segue anexo a esta inicial o trecho da lista de todos os 
consumidores que aderiram ao Plano Comunitário de Telefonia 
implantado nesta capital por meio da empresa Consil Engenharia 
Ltda., a qual foi extraída da Ação Civil Pública nº 001.01.018011-6, 
onde se verifica que a parte requerente, de fato, adimpliu com todas as 
suas obrigações contratuais. 
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Destarte, forçoso concluir que a aplicação do Código de 
Defesa do Consumidor ao caso concreto é medida que se impõe, devendo a 
ré ser compelida a trazer aos autos todos os elementos que se fizerem 
necessários ao deslinde do processo. 
 
III. II – DAS PRÁTICAS ABUSIVAS E DA NECESSIDADE DE REPARAÇÃO 

 
É notório que o plano de expansão da telefonia, assim 

como a aquisição do direito ao uso de linhas telefônicas, iniciaram-se 
adotando o procedimento ilegal da venda casada. Isso porque, para 
terem o direito à linha telefônica, os cidadãos eram compelidos a 
adquirirem ações da extinta TELEMS, sucedida pela Brasil Telecom 
S/A, atual OI S/A. 

 
Assim, o adquirente do direito de uso de linha telefônica 

realizava duas transações, uma relativa ao direito de uso de um serviço 
público, e outra, de natureza puramente comercial, que era a aquisição 
de ações da empresa de telefonia. 

 
É fato, portanto, que não havia outra forma de se 

adquirir a cessão de uso do terminal telefônico sem que houvesse a 
submissão a esta venda casada.  

 
Como se não bastasse a aquisição forçada e demais 

irregularidades praticadas pela empresa ré, a parte autora cumpriu 
rigorosamente com as obrigações assumidas, tendo realizado o 
pagamento integral dos valores dispostos no seu Contrato de 
Participação Financeira, porém não recebeu a contraprestação devida 
pela concessionária demandada relativa à subscrição das ações. 

 
Imperioso ressaltar que já se passaram quase 20 (vinte) 

anos desde a data de aquisição do direito de uso da linha e até agora 
não foi cedido à parte autora nenhuma ação ou valor a título de 
indenização por parte da OI S.A. 

 
III. V – DA OBRIGAÇÃO DE FAZER E SUA CONVERSÃO EM PERDAS E DANOS 
 

A causa de pedir desta demanda é o direito da parte 
autora à subscrição das ações que lhe são devidas, ou seja, direito 
obrigacional decorrente de contrato de participação financeira. 

 
Sucede que, em razão do laspo temporal transcorrido 

desde o inadimplemento da obrigação específica por parte da empresa 
requerida (subscrição das ações), seria praticamente impossível 
calcular, nos dias atuais, quais e quantas seriam as ações que devem 
ser subscritas em nome da parte demandante. 
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Nessa esteira, o inadimplemento objeto desta demanda 
classifica-se (segunda a doutrina da professora Maria Helena Diniz5) 
como absoluto, ante a inviabilidade de se cumprir atualmente a 
obrigação de subscrever as ações devidas à parte demandante. E como 
total, pelo fato de a concessionária não ter cumprido, sequer 
parcialmente, a subscrição das referidas ações. 

 
Constatada a ocorrência de inadimplemento absoluto 

total, surge para o consumidor a possibilidade de pedir a resolução da 
obrigação ou o seu cumprimento, conforme dispõe o art. 475 do Código 
Civil, verbis: 

 
Art. 475. A parte lesada pelo inadimplemento pode pedir a resolução do 
contrato, se não preferir exigir-lhe o cumprimento, cabendo, em qualquer 
dos casos, indenização por perdas e danos . 

 
De igual modo, o art. 84, caput, e § 1°, do Código de 

Defesa do Consumidor também trata da possibilidade da conversão da 
obrigação de fazer inadimplida em perdas e danos, senão, confira-se: 

 
Art. 84. Na ação que tenha por objeto o cumprimento da obrigação de 
fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou 
determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente 
ao do adimplemento. 
§ 1° A conversão da obrigação em perdas e danos somente será 
admissível se por elas optar o autor ou se impossív el a tutela 
específica ou a obtenção do resultado prático corre spondente . 

 
Qualquer que seja a opção do credor/consumidor, cabe-

lhe a respectiva indenização pelas perdas e danos, as quais devem ser 
apuradas à luz do princípio da reparação integral (art. 402 do CC), 
sintetizado na máxima “todo o dano, mas nada mais do que o dano”.  

 
Para se apurar o dano positivo, busca-se colocar o credor 

na mesma situação patrimonial em que estaria caso o contrato tivesse 
sido cumprido. Já no dano negativo, busca-se a situação patrimonial 
em que o credor estaria se não tivesse se vinculado à avença6. 

                                                 
5 “Ter-se-á inadimplemento voluntário absoluto se a obrigação não foi cumprida, total ou parcialmente, nem poderá 
sê-lo.” (DINIZ, Maria Helena. Código Civil anotado. 14 ed. rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 2009, pg. 339). 
6 Sobre essa distinção, confira-se o ensinamento do Ministro Ruy Rosado de Aguiar Júnior: “[...] A composição dos 
danos pode compreender interesses negativos e positivos. O interesse negativo é o “dano derivado da confiança”, 
conseqüente ao fato de ter a parte confiado no contrato, para cuja celebração e cumprimento pode ter efetuado 
despesas e assumido obrigações, preterindo outras alternativas (despesas com o operador que foi mandado a 
realizar curso na empresa fabricante da máquina, a final não entregue; financiamentos contratados para pagamento 
dos serviços não realizados etc.). A indenização pelo interesse negativo há de repor o lesado na situação em que 
estaria hoje, não tivesse contado com a eficácia do contrato. O interesse positivo é o interesse de cumprimento; 
corresponde ao aumento que o patrimônio do credor teria experimentado se o contrato tivesse sido cumprido; é o 
acréscimo que o contratante, em caso de cumprimento da avença, auferiria com o valor da prestação, descontado o 
valor da contraprestação, e mais a vantagem decorrente da disponibilidade desse acréscimo, desde o dia previsto 
para o cumprimento até o da indenização. “O que o contraente ou pré-contraente deixou de ganhar também é 
indenizado. Toma-se por base, por exemplo, o que valeria no momento da prestação da indenização, o bem a ser 
prestado [...]”.  
Trecho extraído da obra: Extinção dos contratos por incumprimento do devedor. Rio de Janeiro: AIDE Editora, 2004, 
p. 267. 
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A indenização pelo dano positivo corresponderia às ações 
devidas ao consumidor, pois, se o contrato tivesse sido cumprido, ele 
lucraria com a valorização das ações no mercado de valores mobiliários, 
sendo fato notório que os papéis da Brasil Telecom S/A experimentaram 
enorme valorização desde a privatização. 

 
Por sua vez, a indenização pelo dano negativo 

corresponderia à restituição do preço (valor empregado no PCT), 
somada ao lucro que o consumidor auferiria caso não tivesse investido 
na companhia, sendo esse lucro, nas palavras de José Carlos Brandão 
Proença7, os “benefícios que adviriam para o credor [...] de uma diferente 
aplicação da quantia prestada a título de preço”. 

 
Sendo assim, a empresa requerida dever ser condenada à 

subscrever as ações devidas à parte autora ou, subsidiariamente, a 
ressarci-la pelas respectivas perdas e danos, as quiais correspondem ao 
valor da sua participação financeira no PCT atualizada pelo índice 
IGPM, bem como juros moratórios à razão de 6% (seis por cento) ao ano 
até janeiro de 2003 (entrada em vigor do Código Civil de 2002) e, a 
partir de então, à razão de 12% (doze por cento) ao ano. 

 
IV – PEDIDO 
 

Isto posto, vem a autora requerer a Vossa Excelência: 
 
a) a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, 

conforme declaração de situação financeira em anexo e demais 
argumentos expendidos acima, nos termos do art. 3º da Lei 1.060/50; 

 
b) a citação da empresa-ré para, querendo, apresentar 

contestação no prazo legal; 
 
c) a concessão da inversão do ônus da prova, com fulcro 

no art. 6º, VIII, do CDC; 
 
d) seja reconhecida a interrupção do prazo prescricional 

em razão do ajuizamento da Ação Civil Pública n° 001.01.018011-6; 
 
e) o julgamento procedente da ação para que a requerida 

seja condenada a cumprir a obrigação contratual inadimplida, 
correspondente à subscrição acionária relativa à participação financeira 
da parte autora no Programa Comunitário de Telefonia implantado 
nesta capital ou, subsidiariamente, ao pagamento da respectiva 
indenização por perdas e danos, equivalente às mencionadas ações, a 
qual corresponde ao valor da participação financeira atualizada desde 
29 de março de 1994 (quitação do contrato) pelo índice IGPM, bem 
como juros moratórios à razão de 6% ao ano até janeiro de 2003 
(entrada em vigor do CC/02) e, a partir de então, à razão de 12%; 

                                                 
7 A resolução do contrato no direito civil: do enquadramento e do regime. Coimbra: Coimbra Editora, 1996, p. 195. 
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f) a condenação da requerida nas verbas de 

sucumbência, sendo os honorários advocatícios fixados em valor não 
inferior à 20% (vinte por cento) da condenação total; 

 
g) a intimação de todos os atos do processo em nome dos 

advogados subscritores da presente exordial, sob pena de nulidade. 
 
Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em 

Direito admitidas. 
 
Em atenção ao que dispõe o art. 259, II, do CPC, dá-se à 

causa o valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 
 
 

Termos em que, pede deferimento. 
 
Campo Grande, MS, 30 de janeiro de 2014. 
 
 

RODRIGO FERREIRA 
OAB/MS nº 15713 

GLAUBERTH HOLOSBACH 
OAB/MS nº 15388 

 
 

LUCAS DIAS 
OAB/MS n° 16103 

 
 

LUCIANA RIBEIRO GONÇALVES DIAS 
OAB/MS n° 16804 
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DOCUMENTAÇÃO EXTRAÍDA DA 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº 
001.01.018011-6 

COMPROVANDO QUE A PARTE 
AUTORA REALMENTE INTEGROU 

O PROGRAMA COMUNITÁRIO 
DE TELEFONIA IMPLANTADO EM 
CAMPO GRANDE/MS POR MEIO 

DO CONTRATO DE 
PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA Nº 

0048 
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LISTA DOS CONSUMIDORES ADQUIRENTES DO PCT-91 POR MEIO DA 

EMPRESA CONSIL ENGENHARIA LTDA. 

 

Documentos nos 11 e 12 ofertados pelo Ministério Público Estadual, 

acostados às fls. 1109-1127 (impugnação à contestação confeccionada pela Consil 

Engenharia Ltda) e 1128 (mídia “a:”), respectivamente, do volume 5, dos autos da 

Ação Civil Pública nº 001.01.018011-6.  
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LISTA DOS CONSUMIDORES ADQUIRENTES DO PCT-91 POR MEIO DA 

EMPRESA CONSIL ENGENHARIA LTDA. 

 

Documentos nos 11 e 12 ofertados pelo Ministério Público Estadual, 

acostados às fls. 1109-1127 (impugnação à contestação confeccionada pela Consil 

Engenharia Ltda) e 1128 (mídia “a:”), respectivamente, do volume 5, dos autos da 

Ação Civil Pública nº 001.01.018011-6. 
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LISTA DOS CONSUMIDORES ADQUIRENTES DO PCT-91 POR MEIO DA 

EMPRESA CONSIL ENGENHARIA LTDA. 

 

Documentos nos 11 e 12 ofertados pelo Ministério Público Estadual, 

acostados às fls. 1109-1127 (impugnação à contestação confeccionada pela Consil 

Engenharia Ltda) e 1128 (mídia “a:”), respectivamente, do volume 5, dos autos da 

Ação Civil Pública nº 001.01.018011-6. 
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LISTA DOS CONSUMIDORES ADQUIRENTES DO PCT-91 POR MEIO DA 

EMPRESA CONSIL ENGENHARIA LTDA. 

 

Documentos nos 11 e 12 ofertados pelo Ministério Público Estadual, 

acostados às fls. 1109-1127 (impugnação à contestação confeccionada pela Consil 

Engenharia Ltda) e 1128 (mídia “a:”), respectivamente, do volume 5, dos autos da 

Ação Civil Pública nº 001.01.018011-6. 
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LISTA DOS CONSUMIDORES ADQUIRENTES DO PCT-91 POR MEIO DA 

EMPRESA CONSIL ENGENHARIA LTDA. 

 

Documentos nos 11 e 12 ofertados pelo Ministério Público Estadual, 

acostados às fls. 1109-1127 (impugnação à contestação confeccionada pela Consil 

Engenharia Ltda) e 1128 (mídia “a:”), respectivamente, do volume 5, dos autos da 

Ação Civil Pública nº 001.01.018011-6. 
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56933347168   7204746386799719940318 00016RAQUEL TELEXEIRA LEMES                                                             
25078127100   7200524787525019920513 00017CREUZA FELIX DA SILVA                                                                                                             
16217764253   7200535787528019940310 00019LEIA MARQ UES PEREIRA                                                                                                                                  
46588256191   7217346386634319940401 00020WALTER URDER DE ANDRADE                                                            
29450454191   7200583787529719930614 00021MARINETE LUIZA DOS SANTOS                                                          
00511510144   7200642787532319931220 00022ILOAR BORGES TEODORA                                                                                                               
67187331800   7204400742373519930401 00023ROSANA AL VES SIRAVEGNA                                                                                                                                
42180953100   7204186742307319930503 00024PASCHOAL GONCALVES                                                                                                      
13971077153   7205870386721219921112 00025VANEIDE VIEIRA DE BARROS                                                                                                
52820882153   7200620787541419940223 00027CYNTHIA ELATIN                                                                                                                    
05851005866   7208611751744119930507 00028ELZA DESIDERIO SANTOS DIAS                                                                                                                            
14091771149   7206150386541519940308 00029MARIA VIT ORIA DOS SANTOS TERUYA                                                    
54897360706   7203906741521819921028 00030MARIA DE LOURDES SANTOS DE RESENDE                                                 
35721910178   7217560386739419940418 00031NILVA SILVA PISSURNO                                                                                                               
37803450130   7205833386733319930628 00033BEANIR RODRIGUES DOS SANTOS                                                                                                                           
20020333153   7209090763299319940405 00034CARLOS DA CUNHA                                                                                                         
44765959104   7207712725857119930723 00035SALATIE GOMES                                                                                                           
18199380187   7209576751678319930114 00036LUIZ CRIVILATTI                                                                                                                   
42274826900   7208423751735819940329 00038MARINETE MOREIRA DE RESENDE                                                                                                                           
29483611172   7201320787532019940210 00039ALAIR GOM ES SANTANA                                                                                                                  
17387221120   7201191787524219940601 00040ADELCIO CORREA ESTIGARRIVIO                                                        
04553918153   7207056725867819931005 00041MOREIRA E FILHO LTDA.                                                                                                             
002166970001327209510742352819930426 00042EDNEY MIRANDA MAGALHAES                                                                                                                               
40474259153   7207561725777619940401 00043ROBERTO TAVARES DA MOTA                                                            
05334140832   7205240742377819931110 00044IVANI ANT UNES DE ASSIS                                                                                                                                
02077370106   7204363742359319931129 00046LAURI MARIANI                                                                                                                      
25003127120   7206496386777319930702 00048NEIDE PERTUSSATI                                                                                                                                      
06648789972   7205295386812219940329 00049AVELINA LEIRIA MARTINS                                                                                                  
06835309172   7208331726367419940201 00050HUGO CAVALHEIRO                                                                                                         
10724967800   7217431386661819940222 00052PANIFICADORA TIETE LTDA                                                                                                           
264072390001747209661725852819931215 00053ODACIR ANTONIO ZANATTA                                                                                                                                
53757815904   7204142741523119920908 00056WANDERLEY YOSHIAKI HIGUTI                                                          
46632450130   7207900725825519940111 00058PEDRO NEREU FERREIRA                                                               
40893782904   7205332386108919920924 00059ANA L UCIA BRAZ                                                                                                                    
35599294253   7200760787534419940120 00060DJAIR CAM ILLO ANTUNES                                                                                                                                 
29990866872   7200771787521319931112 00061DJAIR CAM ILLO ANTUNES                                                              
29990866872   7200782787521419940601 00062ANA MARIA BIASIN CAPELARI                                                                                               
56265131168   7209952386866519930429 00064CELSO GERONIMO CRISTALDO                                                                                                           
00611999153   7204223742313819940224 00065DELMIRA ROJAS YONIMA                                                                                                                                  
22036075134   7204783386866319930416 00066RUY REGINALDO TRANCHEZ MACIEL                                                                                           
06358870106   7201062787533919931007 00067GRAZIELI DUIM CAPELARI                                                                                                                                
60789280159   7205752386866019930430 00068MARIA JOSE DA SILVA                                                                                                                
36784931149   7200793787540919930422 00069ROMILDA F AGUNDES DE FREITAS                                                                                                                           
20034334149   7204374742359419940310 00070VANDERLEI OLIVEIRA DE LIMA                                                                                              
39060284100   7217383386841719940202 00072JOELSON FERREIRA DOS SANTOS                                                                                             
40321363191   7206054386542819940329 00073HELIO DE SOUZA DANTAS                                                                                                              
07200412104   7200804787537419930604 00074EPOMINA BENNETT RODRIGUES FERREIRA                                   
06193072187   7205004386276619940318 00075IRENE COELHO DA SILVA                                                                                                                
15597482149   7208644751748119931201 00076MARIO SIGUEO ARAKAKI                                                                                                                                  
10623094134   7210420386310119931201 00077MARLON MACIEL ELIAS                                                                                                               
27338118191   7201073787527619940329 00079MARLEI NANTES DEMENCIANO                                                                                                                              
29419808149   7201246787526119940411 00080IRLAIS MARIA SILVA MEIR ELES                                                                      
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RELATÓRIO DE CONTRATOS DO PCT – CONSIL ENGENHARIA 

 [...] 

40474259153   7207561725777619940401 00043ROBERTO TAVARES DA MOTA                                                            
05334140832   7205240742377819931110 00044IVANI ANT UNES DE ASSIS                                                                                                                                
02077370106   7204363742359319931129 00046LAURI MARIANI                                                                                                                      
25003127120   7206496386777319930702 00048NEIDE PERTUSSATI                                                                                                                                      
06648789972   7205295386812219940329 00049AVELINA LEIRIA MARTINS                                                                                                  
06835309172   7208331726367419940201 00050HUGO CAVALHEIRO                                                                                                         
10724967800   7217431386661819940222 00052PANIFICADORA TIETE LTDA                                                                                                           
264072390001747209661725852819931215 00053ODACIR ANTONIO ZANATTA                                                                                                                                
[...] 

• Essa documentação foi extraída dos autos da Ação Civil Pública nº 
001.01.018011-6, notadamente da mídia de disquete encartada na fl. 1128 do 
referido processo, na qual consta a lista de todos os consumidores que 
aderiram ao Programa Comunitário de Telefonia implantado na cidade de 
Campo Grande/MS por meio da empresa Consil Engenharia Ltda.  
Ressalta-se que o arquivo acima referido possui mais de 300 (trezentas) 
páginas e, portanto, optou-se por trazer aos autos somente o trecho em que 
se verifica que a autora realmente integrou o Programa Comunitário de 
Telefonia desta capital, por meio do Contrato de Participação Financeira nº 
0048. Senão, confira-se a legenda abaixo: 
 

00048             NEIDE PERTUSSATI                066.487.899-72      720529-5      386-8122      1994.03.29 
 

 
Nº do Contrato 
   Nome do Contratante 

 
 
                                                CPF/MF 

 
                                         Nº registro  

                                         na TELEMS 
          
                                             Nº Terminal 

                                             Telefônico 
                                                     Data  

                                                 da efetiva 
                                                  quitação 
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CERTIDÃO JUDICIAL ATESTANDO A 

EXISTÊNCIA DA MÍDIA DE DISQUETE 

ACOSTADA ÀS FLS. 1128 DOS AUTOS  

DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA  

Nº 001.01.018011-6 

 

CONTEÚDO DO DISQUETE: LISTA DOS CONSUMIDORES 

ADQUIRENTES DO PCT-91 POR MEIO DA EMPRESA 

CONSIL ENGENHARIA LTDA. 
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OFÍCIO DA CONSIL 

ENGENHARIA LTDA. 

COMPROVANDO A ENTREGA 

DE TODA A 

DOCUMENTAÇÃO CONTÁBIL 

DOS CONSUMIDORES QUE 

INTEGRARAM O PROGRAMA 

COMUNITÁRIO DE 

TELEFONIA DE CAMPO 

GRANDE/MS PARA A 

EMPRESA REQUERIDA 
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CONTRATO DE PROMESSA 

DE ENTRONCAMENTO E 

ABSORÇÃO DE REDE 

 

(Observar, em especial, a cláusula 6, item 6.3) 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO EM REGIME DE EMPREITA 

GLOBAL FIRMADO ENTRE A CONSIL 

ENGENHARIA LTDA. (AUTORIZADA 

PELA TELEMS) E A COMUNIDADE DE 

CAMPO GRANDE 

 

(observar, em especial, o item 4.3 da cláusula 4ª 

e o item 5.2 da cláusula quinta) 
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PORTARIA QUE 

DETERMINAVA A 

RETRIBUIÇÃO EM AÇÕES DA 

PARTICIAPAÇÃO 

FINANCEIRA DOS 

INTEGRANTES DOS 

PROGRAMAS 

COMUNITÁRIOS DE 

TELEFONIA IMPLANTADOS 

NO BRASIL  

 

- Esta é a norma que fundamentou o 

Contrato de Participação Financeira 

celebrado pelo recorrente 
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Ii' Telec{)munica'r6e~; Bra:,;iIeiras S/A k TELI::BRAS
Publica do no D.O.U.: 24IQ<I/19!J1paD. N" 7560 a 7551
Entl'3 em vigor na oat<l de ~ua :)ublrca<;oo
Revoga

Portari.a: ,!,~
Pasla: :!.37
Norma: 004

_. __ k

RESUMO: !'prova a Norm.;:! Especific.a d~ !elecomunica~6t:s - 004- -PLANT1
COMUNITARIA-. Republtc.adB pela P=lrtana 117.91. r:

P-ORTARIA N° 44. DE 19 DE ABRIL DE 1991

1', .,•.,~)oJ k ,0/; b

" " ,k " C, 7
UUJjL, J

a SECRETA-RIO I\ACiONAL DE COlvlUNICAyOES DO MINISTERIO OA INfRA-
ESTRUTURA. no usa de suas atribuiyOp.s, curnprindo detennimu;8o contida na Poria ria
MINFRA n° 8S6, de 8 de novembro de '1990. publicada no D. O. U. do di-3 9 do mesmo mes
e considerando:

- que a implanla:;:,ao de redes le1ef6nicas par inicialiva de comunidades e uma ferma
comptementar adequada ~ara acelerar a expansao da prcsla~ilO do se:rvi'To publico de
telecomuni('...a~oes:

- a determina~o do governo Federal em aumen!ar a participayao da inic.jativa privada em
a!ividades nao vedadas pelo lexlo 'Constitucion;~t, resolve:

1 - Aprovar a Norma Espedfica de Telec:omunicat;oes, NET n° 004/DNPU - ABRIL 1991,
PLANTA COMUNITAR1~. ern anexo.

2 - Esla PoMaria enlra em vigor na data de sua publica<;ao.

JOEL MARCIANO RAUBER

NORMA ESPECiFICA DE TELECOMUNICAC;OES

NET N'" 004JDNPU - ABRIL 1991

PLANTA COMUNITARIA

1,OBJETIVO

1.1 - Esta Norma tem por ob!elivo discipJinar a implan!at;'..ao ou expansao de rede telef6nicH
par comunidades corn vislas a seu .<Ilendimenlo peja concess.:onaria local do ser-li9c
telef6nico publico, nos casos em que os prazos previstos para lan~amenl'3 dos Ptanasoe
C.xpansao corre~>pondenfes p.:;-Jaconcessionaria nao a!endam as necessidades especificcs
da comunidade.

2. DEFINI~6ES

rc;'-';:: efeila de apUcayao desta Norma. enlende-s~~Garno:

Publica do no D.O.U.: 24104/1991, pag. N" 7560 3:756!

!:\A IMAIlS\T:oAMllI~K\;3T AOING\IM7 1.30.OOCC-- ~~~=~--= ---"7-:':::";';~""''''''~,-
Divisao dFl TMlas e Preyos _<l220"=-~~ '~F'7Jne' (G51)"-15·'113
SAS Cd. 06 aT. "E' 70 andar 415·286e

Porl.;!ri:J:44
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~ Telecomunica'Yoes [lrasileiras: SfA -TELESRAs
Publicarlo no D.O.U.: 2>110·U1991. p."lg.W 7560 ;i 7561
E"tra em vigor na d••la de sua pu';licayao
Revoga

1'"0,\.;1,;;]". ·I.!
Pasta- 3.::.\1
Nonna; ('J..!

E"tn em vigor
Revoga

Norma: ,;o·~
Past): J.J:'

2 1 _ PARTIPACAo FINANCErfv\ - importancia paga a cClncessionaria pero prornitenl~
assinanle de servlyo pubr,co de telec()munica(~6es. como co;)hibui~o rar<=!a expansfl,} ~
melhoramenlos do se,viyo, conforme esfabelecido· na regulamenta<;iio em vi!;-::r. E
consHtuida de Ires parcel;;ls correspondentes, respecfivamenle. aos int,'eslirnen~o5 r.o
!;istema local. aOS inveslimE:ntos no 5itema: inlraesdadual e aos inventimenlos de funbi!o
nacio nallin Iernadona I.

2.2 - ANTEPROJETO - proposla in'lcial de reanz,JyaQ de projeto, com st::us daclos
preliminares. submetidos par uma comunidade ;l aprova-;ao da concessionfuja.

2.3 - SISTEMA LOCAL - p;;:rte do sistema publico de telecomunieayoes correspondent~~ a
area local, conslHuido de conutayao local, fede externa, rede de assinames e infraestrutura
associada e, quando se trata,- de sistema em ama multi·-estaryao do entroncamenlo locaL

2.4 - SISTEMA INTRA~ESTAOW~l - parte do sit.terna p'Jblico de teleccmunicay6es
destin ada 80 estabeledrnenlo de comunic.:JyOes entre areas loeais dislintas -dentro Ja
mesma area de atuayao de I1ma concessionaria. induindo comulayao (ranslo, transmiss·30
e infraestru(ura associada.

3. PROCEDIMENTOS

3.1 - Par inicialiva de urna comunidade. a irnp!anlayao 011 exp;;;nsao de rede te!ef6nic.a
necessaria a seu alendimen{.:) pod era ser por ela reaHzada nos !enncs desta Norma.

3.1.1 - A comunidade devel";) ser representada para es\e rim, par entidade organizada ria
forma da lei.

3.2 - A implantayao da rede por ;nicialiva da cOrrJunidade devera ser objelo de (orrnalizacao
previa entre esta e a concs::.siQnaria atraves de Prome.'Ssade En!roncamento e Absorr;.ao-de
rede que incluira os direrlos e obriga~ces das Partes assilll como dausuras refer~n(e 80
projelo, suas instal<:lI;oes e re~,pectjva aceiiao;ao, Irat;:unenlo a 5er dado ao eventual sardo ce
terminais apurado na dala ele alivat;ao, transferencia da rede para a concessionaria e
percen!uat de terminais para uso operacionar da concessior;aria e para 1150public':). entre
QuIros itens julgados necessarios.

2.1 - A assinalura do contr.llo somenle se faf<3apas aprovi3y.80 do anleprojeto proposl;).
t1xado a valor d3 parlicipa~.ao linanceira relaliva a localidade onde se realizara a irnplanla<;ao
da rede e estabelecido a res.Jec!ivo valor a ser" pago pela comunid'lde. de conlo(nlidade
com 0 item 4 da pr~sente Nanna.

I"IAjMAllS\TEI~MlINK\ST AGINGIIMT 130.DOC
-~~-~----~"F""C"",...:(06·'iIT5:.E~=

415-2863
Divi5aQ de laribs !! Pre,,05 _ <l22C
SAS. Qd. 06 81. '"E" 70 and;)r
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~ Telecomunica90es Brasileiras. S/A - TELEBRAs
publica do no O.O.U.: 2MO·1I19g1.pa'l W 7560 a 7561
Entra ••m vigor n3 dala de sua publiC~9ao
Revo9:1

Revog3

Pubticado no D.O.U.: 2'1'0411991.pag. N' 7.'360a 7.551
EntJ<l ern vigor

3.2.2 _ A conces~ion~ria ter~1 urn prazo fll8Xlmo de 60 dias para prvnunci8r-sp. sobre 0
anteprojelo, contados a p.3rtir da dala de sua apresenlayao pe!a comunid~d!'.!: .e).celo n~:
casas que envolvam instalac;:oes em areas rnulti-eslayao quando a concesSlonana a5sumlfCl
compromisso com a comunidade quanta ao prazo necessaria a analise correspon.je~le.

3.3 - No r.onlrato dtado em 3.2 deverflo ser explicitadas, dentre outras_ 85 seguinl%
condiyaes:

a) prazo necessaria para aprp.sentayao, pela cornunidade, do projeto definitivQ ass"Jc:ado <10
empreendimento e respectiv~ cronogratna de implantayao;

b) prazo para oprovarrf!o do pmjeto definitivo pela concession alia;

c) direito da concessionaria'L liscalizar. sllpervisionar e proceder a aceil<lyao dos
equiparnentos e instala¢es Gorrespondentes;

d) exigencia de que as execu':ores das instalslfo-es e selvic;:os dos segmentos de comutay8o,
transmissao, rede 'i!:derna e energia devem ser escolhidos ou selec:on~ldos pela
comunidade dentre as enlidades credendadas pela concessionaris.

e) exigencia de que os equipamentos e materiais a serem transferidos ao final do projf!to
para a concessionaria deV€iraO ser selecionados dentre aqueles por elc. qualil1cados e
compativeis com 0 projeto ern questao;

3,3,1 - Constarao tambem do contralo as responsabilidades da concessionaria relativa!1 a
disponibilidade de ent;oncamento a rede publica bem como a definir;ao da Area de Tarifa
Basica criada pelo empreencimento quando for a casco

3.4 - A comunidade soment~ devera irridar a implantayao pretendida apos 3 aprovacao do
projeto definitivo pela conce~·sionaria. .

4 PARTICIPAyAO FINANCEIRA

4.1 - 0 valor da partidpa(~ao fin;:lnceira a ser estabelecida pela concess:an{Hia devera
corresponder aquele por ela praticado na localidade em questao.

, 4 1.1 - No caso de iney.istimcia de valor ja estabelecido para a localidade. prevalecera c
valor media pra\icado pela concessionaria para as localidades de porte econ6mico similar
incluidas em sua area de atlJayaC1.

I.\A lMAll!;\TEAMllNf:.ISTAGII>!G'lM71:'O DOC

Oivisao dt'l tan/ase pi'ilcos . 4220
SAS. Cd. 05 51. 'E' 7' andar
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,.., TelecomlJnicagoes Brasilciras S/A M TELESRAs
Public.ado no 0.0.\).: 2<1104/199··, P;)g W 7560 iI 7561
Eotra em vigor oa dala de sun p·Jblic.1y8"
Revoga

?ortari>l: 44
__...., pasta: 3.:17

, NorTT\;l: OJ>1

Porlari,1: H
Norma: 004
Pasb: 3.~·7

pUblicado 1"10 O.o.U.: 24/04/1991. pag. N" 7~GO a ·/SCil
Enlru em lIigor
Rellog:;c

4.2 - 0 pagamento da p~r1icipa<;-aofin~rv:eira a' cOllcessionaria, corresr.ondente a cada
participanle par ela inscrito. ·sera iniciado um-3 ve;;: aprovado 0 projeta c!e1initivo, -segundo
condiq6es eslabelecidas na regu!amenla~o em vigor.

4.2.1 - Como contra partida a transferencia da rede para a concessronaR2, a parcela da
partidpayao finance ira correspondenle ao sjst,~ma local sera deduzida do vaJor a ser pllgo
pelos participantes inscrilos pele comullidade.

4.2.2 - No caSa em que os investimenlos correspondenles a int-ercanexao do sj~jtema local
.<}o sistema intra-estadual f::lfem realizados peia comunidade, a parccla da partidpat;ao
financeira correspondenle ao sistema in!ra·e.sladual sera lambem ,dedudiza da do valor a ser
pago pelos partlcip8nles inscr.ito:3 pela comunidade.

5. NOVAS AOESOES

5.1 - Enquanto hduver dispc.nibitidade de terminais, a comunidade se obriga a admilir nOlias
ades6es 030empreendimenlC) ale a dala de ativa<;iio da rede.

5.2 - As novas adesoes deverao ser comuniG;3das de imediato a concessionilria, incidindo
sabre estas as timilayoes de prazas de finandamenlo pero cronograma de "implanlayao do
projeto.

5.3 - Apos a aUvat;:<lodo pro.ela, a tratHmento a ser dado ao eventual saldo de terminais do
empreendimento sera aqueJe definido flO contralo cilado em 3.2.

6. ATIVACA.O E TRANSFERt~NCIA DE REDE

6.1 - Para efeito de !ransfert.'mcia do projeto para a ..-:onr..essionariae respecti ..••a retribui9iio
em ayoes, 0 valor dos .Q.e.DSrdmJaJa<;6es ESs,o.ciados :jera apurado por <lvaJja~aQ·Que se'a
procedida pela concessionaria apes aceilas as instafa(oes correspondenle5.

\

6.2 - A concessior:l<3ria retribuira em a<;6es. nos termos das nonnas em vigor, as va/er";!5
efelivamenle pages a tHule dE' parlicipac;:ao finance ira acrescidos daquele correspondenle EIO
valor de avalialT,3o do empre·endimento referido no item 6.1 desla Norma, !imilr3dB essa
retribuiyao ao valor maximo de participa~ao nnanceira frxado p8fo Minislerio da Infra-
EstrulUra.

6.3 - Na ativayao da reds, a concessionaria assumlra de !medmfo todas as
respof\sabHidades inerentes 13 explor.a<;ao do servic;:o tefefonico publico, ~~~ando ca~a
part!~~!?'§I,~~de a cO!l3ao de assinanledo servi;o.

I:\A., MA IlS\TEAMUNK\S TAGrNGIU,,1":130. DOC
0\11\5.110de I~nfi!~ e Pre<;:cs - 4220
SAS. Qd. 05 81.·E'7~ andar
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Public3do 110O.O.U.: 2410411991. pag. W 7560 a 7551
Enl:r.l em vigor na data de sua publicaoy.ao
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portaria: 44
Norma: 0').4
Pesl::a: 3.37

6.4 _ Quando 0 projelo assim 0 permitir. 85 ins1alay6es poderiio set alivadas e tmnsferid,ls
para a concessionaria em etapas. desde que sua aceila9ilo possa ser tambem reatiz.ada na
mesma forma.

7. OISPOSryOES FINAlS

7.1 - Com 0 objetivo de redllzir custos para 0 usuario final, a concessionMa podera
partidpar, a seu criteria, de investimenlos telacbnados ao empteendimenlo e/ou orienlar
diferenles comunidade~ inleressadas para a realizayao de projeto conjtJnto.

7 2 - Os equipamenlos a serem ulilizados deverao ser certificados peta SeCl"EtariaNadonal
de Comunica~es nos tennos da regulamentat;ao em vigor.

(Of. n° 103/91)

"'-Al1..\AlL!.\TE.I':Iv"\~l;;\N~K;;\;;S,T:A""G,,'N;;G;;'"JI;c;.~713"a",ooc;;;:;;... ":;:;,..,,"""''''''.,.,,,_
Oilfis6() de 130ifas e Pre<;:os.. A-:120 Fone: (061)415';<:113
SAS. 'dd. 0581. "E' 7~andar 415.;666
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MINISTERIO OAi))iia:l1!'UO liUCllCZl ;:':::':::INFRA- ESTRUTURA

14.8.91 ,
pag. 16472/3DOU de

5ECRETARI~ NACIONAL DE COlViUNiCACOES
DE '1991
dill' SUII.S

PORTARIA N9 117. DE 13 DE }.GOSTO
"~c:'on.t dill' Co••.in\c;,cilll" no usa

.
a Seer,l'rlll
CDNSIO[RIIIMOO •

••"lII'fo".ullocSo .111 5Ul ••£l.lc;. de PllrticiPIICio' rin"nClI'lr\ tj",txlo.:h 1'.1.
, lh • ,--, ••••• ",,..\.a,., •. "'HI\ye~Or\'~I~ r.! 0&6. 411' 17 de J,u 0 ••II' , •••••

It - O."••.a,"",. "u" os (ontra.\'os ji, I"lull :ados
l •• 4:0 pr.s.n1..""t"rtor "'" 'a aJusta40s a05 It •••a

ir.L.,. •••• das 'PU·le" •.,__ _~

111- Ella Por-\"r-'" 11'"\'''11 •• vl,or nio daL;. d. ""'10 publlcacio.

sob ••.'tid. dto Nor."
Nor.oi.. quando houv.r

JOEL MARCIANO RAUBER

NORftA ESPECfrICA DE TElEconUNlCACoES
NEl N1 OO~JOH'U - ABRIL 1991

(yers~o de "'oslo d. (991)

PlANTA COnUNITARIA

,. OIJ(Ttvo

1.1 E•.". No,..•• l •• _0." abJ.llva r.llsclplln.,. • 1.ltl •.nl •."~So au exp"n,;o
d. ,.Pd. tel,fin,(. _a,. (o.u"id"d,. co. vi.l., •. '.u .l'ndi ••n"a p,l~
(on" •.•.'on.,..'. 10c.1 do '5.,..vic:o lel.f.ontco p';bltc"o~.nas·c ••os ta que

_R'..............!_·:o~ .,.tVI •.lo.' •••."'. lan" •• ,"t.o dos Planas dt Ex1Oansloo
rtl,.,.'".ande""." 1O.h conc:esstoniri.· "iD at.endaa l.s necessldade'S
·''''''(Iflc." d•. (o.unjij •.dt.

1. OtrlMICiiH

1.1 'AltTlCHAC10 flMAHCtIRA - hpo,.linch p.ga
."I,n.nte dp "'''''Uo publico d, lele(o.unICilci.,
,.r' ••,.nll0 ••• thor •.••nla' do ',,,vico.

1',10 proa,ltnlt-
co.o cor.t.rtbulc:o

1.2 AMTE'IIOJtl0 - prU,,"o'Sl;!oiniciOioI de l"e;t!iz.COioO d. proj.lo, COlt <;..u<;.
,hdo~ ' •.rll., ••••.•.~" "ub •• "t.Ja par u•• co.u"I~"d' .I. •.proy.c!::o o!~

2.3 AUC '~'l1Ct, l[l[rGHlcA I
,ullllto Ih ".I'(o.un'c~ci.,
••,lor.cl0 00 .••rv,Co ",I'finICO

REOE TELEfBHICA - p.,..l, do ,t'"ulJ.
d."lln'd ••

~P"'bllco.
3. 'Il:OC(DIPI('wtOs

3.t '0" Inltl.lly. d, u." (oaurdd.,J •• " la,l.nt..cIo 0'1 tx, ••n.i::a
red' """'"'(" "'(""'r, •• ~.u ~l."di.enla pode",. se,. porr.II'zl~. ~o. ".~.o, d•.•l. Mar •••

72
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_. __ ._-_. __ ._.-

~----•................. - ....

~~,. repr'stnlada.
hi.

ti ••

3.2 A i.pl.nlacIo da red. por \nit.lal\va·· dill co.unldade d.yerli Io.r
obJ,lo d. 'or ••llzac:io p,..vl·. ~nlrt .sl;. e a concesslon'r;io iolr"y'"
Cont.rato d. 'ro ••1",a dO!'Entrqnca.l!nto • Ati"orc:io de Rl'dl' que tnclutr'
.,..• dtr"'it.,. .•.• obr·t,l.ci •.•.das P"rt.e. a,,"'. co.o cl;.usulas ·r@f,r.nt.es .0
projet.a. 'u •• Inst.ala~ie~ I! r.spec\'!va ac'lta~ii:o. t.rala ••nt.o a •.lOr
dado loa ''''I!nt.uat saido dl' ler.lnais Iopurado na dat.a de at.tv.cia.
t.ransf.rincla da ,..<le pllra. a c:onc.s.ian~rla • perc.nt.ual d. t..,._i"iIIl.
p"ra uso op.raclo""1 da conc ••"io""rl".e plOra usa publico. ,,"t.,..
out.,.os it..n. jul \lados n.c.ss~-rios..

3.2.1 II
I.nt.eproj.t.o

IIssinltUr;" do contrat.a 50•••nle· se (a,""
r.r.r.nl. 1.0 ".preendl ••nlo propost.a.

3.2.2 A conee.~lon;$.ri:. ler;$. UII prazo "')(1_0 de &0 .Has para
pronunciar-se 50b,.,,· a a-:!t.eprojelo. conllodos-a part.tr dill (hot.a d. sua
.p~esenlaci:o pela eo.unida<le. e)lcelo nos c:.~os qUI envolva.
Inslai:Hies ••• '-"eas. ault.i-e,lilc:io qUilndo ill conce!Ostoni.,.ta assu.tri.
co.,ro.isso co. a co.unld ••de qu;,.nto 110 pr:'%O nec.,.i.r\o i an'list'
corresPon4.nt. ••

·3.3- No conlrlllo cll:t.do "r••
oulr"s. II. s~,ulnt~" c.,.ndlci~.:

a) pr:t.%o ~tCei~i.rto par~ "presenlllcio.
pr~j~\o d~rLnl\lvo ••s,ociado 1.0 ,.prt~~di~~nlo e
d. 1.pla.nl:.,:io;

b' pra%o
concession.irla.;

d. deflnilivo

c) dlreilo d, c:oncei~ion.irl" (Iscaliiar. 5upervlslon,r I' proeed~r
~ aceit.:.cio dos. equlpamenlos e inslalacies corr.spondenlesl

41 eMiginc:ia 'd~ que as e~~culore, d~5 il.~t.~I:.c;~, t ,.rvlca, dOi
~I!''I11''''.l(05de co"ut~,i;'o; \.r ••••s••!!''!i;ra•. rf-·)l" •.,·t~rn •..• ener\flo\ ":tvr ••s•.•r
t!'5coibLJos ~ ~e)eclonild05 .f..!.l!...-f..9l'.unid:.Je denlr~ ii' .nll.;ade,
._~""l'n.'..i.;uh5 p.l~ (on!;esslon.!.rll. ou" "0 ( ••50 do Sisle"'l1 i';lebr;,s.
habilll ••doi p~la feleb,.as.

tl ,:o:I,'ncl •• de qUI! 05 I!quIP~.enlos e "ioltrl~is ;, .sere.
lr·.Ionsfl!'rid05 iIIOrlnll Jo proj~lo ,ar~ a conc~ssiQ ••~ri~ 'dtveri:o sC!'r
"lec.or.".Jo, dentre iIIquttle, por el ••qu;,lirJc:..JQS • I:o••p;,llve" CO- °
proj,lo t_ que'!it.o.

f) ,r;t.r\O$ par" ••,;,pur/t.t:"l:odo "lolor dos b",,,s I! insl~lacii.~ a
serl!~ ~,.••nsrl!ridD' p:.,.:. :IIconces51~,,~rl •••

:].3.1 Consla.rio la."bIl!N do contr ••~o illS responi ••bllld;,dei 0:1:'
conce",l"on:l,.ta •.•Iatty!os •• o:IiSPDnibllld:..to d. entranc" ••nlo Ire.',,,
publICa bee co.o i. ,jertnIC:o dl.ilrr. dl' ':.r\fa 8:'"cl crt:."" pelo
lI!.prtCndleenlo quando for a c~so.
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I

3.~ A cuunhhd~' nunh d.v.r_~_Wd;u: a !..pl"nhcS:.!LP.!,_IrJ.~'l.oj.L4iL,.Vh
:. "proY"" ,a do p_tlJ,dJL..a_~[[nJ_~ty_o_...J!..••I.'_~~n_f:!,_S:~-'__9~~i_!. .

,
,. HOVAS ~DES6ES
~.I (now""t.!) houv.r 4tspa.rdbilldade
at/rita , <t.d.llir novls "dl"ol" 1.0..
allya~!o "I. ,."d••

"I' t",..I""\5. ill c:o.unld.dl!
••pr••ndl.enla ~li " <lat..

".2 'Apis " allv",cio do 'I'""J.\.o, 13 t.r.t.;, •••.nlo " "tI •• hdo _0 ."."l •.•,,1
SiI,t.Jo d" l.r.lnals do e.pr ••nd\ ••nlo ,e"" •••t.1II~11t,j.flnldlJ no canlrat.a
clt.lldo •• 3.2.

$. ATIVAC;O [ TRANSFEREHCIA DE REDE
S.I Apt" 'cella, 1.1 Inslal.c:ies.
Ipurado por &".1.1(aciD, ,., •.•ndo as
•.efel"ldo tOO3.2.

IJ ."alor.
crilirios

do1. bl'n" 1.510c:ll.do. ,.,. .•
~slab.l.c:idos no cont.rat.o

'.1.1 Co. basI' no ",&Ior "pur<lda. os bens assocll.dos 1 r,d~ strio
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PEÇAS PROCESSUAIS DA 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº 

001.01.018011-6 
DEMONSTRANDO A 

INTERRUPÇÃO DO PRAZO 
PRESCRICIONAL PARA 

TODOS OS INTEGRANTES DO 
PROGRAMA COMUNITÁRIO 
DE TELEFONIA IMPLANTADO 

EM CAMPO GRANDE/MS 
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Autos: 001.01.018011-6
Autor: Ministério Público Estadual
Réu: Consil Engenharia Ltda., Isidoro Moraes, Inepar S/A - Indústria e
Construções e Brasil Telecom S/A - Telems Brasil Telecom
Sentença:

Vistos etc.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
DO SUL propôs a presente Ação Civil Pública c.c. o que nomina de "Ação de
Declaração de Inaplicabilidade de Sentença Judicial aos Consumidores que não
participaram do respectivo processo em que tal decisão foi proferida", com
pedido de liminar e pedido de antecipação de tutela, em face de CONSIL
ENGENHARIA LTDA., ISIDORO MORAES, INEPAR S/A - INDÚSTRIA
E CONSTRUÇÕES e BRASIL TELECOM S/A - TELEMS BRASIL
TELECOM, todos qualificados nos autos.

O autor aduz, em síntese, que a sociedade campo-grandense,
representada pelo Município de Campo Grande, firmou "Contrato de Prestação
de Serviços em Regime de Empreita Global" com as requeridas CONSIL
ENGENHARIA LTDA. e INEPAR S/A - INDÚSTRIA E CONSTRUÇÕES a
fim da implantação e expansão da rede telefônica na Capital, na proporção de
50% (cinqüenta por cento) para cada empreendedora; aderindo dessa maneira, ao
"Programa Comunitário de Telefonia – PCT".

Todos os gastos despendidos pelas rés Consil e Inepar, para a
realização da referida expansão em 30.000 (trinta mil) linhas telefônicas, seriam
pagos, em ações, pela TELEMS, ou por sua sucessora. Dessa forma, estas
empreendedoras ficaram credoras da TELEMS, à época.

Os consumidores, por sua vez, para adquirirem a cessão de uso de
uma linha telefônica deveriam dirigir-se diretamente a essas empreendedoras, e,
no momento de assinar o Contrato de Participação Financeira em Programa
Comunitário de Telefonia, poderiam optar por investir até R$ 1.117,63 (um mil
cento e dezessete reais e sessenta e três centavos), em ações Telebrás, por cada
linha que adquirisse o direito de uso. Tal valor correspondia exatamente
1/30.000 do crédito que as empreendedoras tinham com a TELEMS e seriam
amortizados pelos investimentos que os consumidores fizessem em ações, no
momento que adquirissem o direito de uso de um terminal telefônico, posto que
o pagamento relativo à compra de ações era feito diretamente às
empreendedoras credoras da concessionária ré.

O valor correspondente ao crédito das empresas credoras que não
fosse amortizado, em dinheiro, pelos consumidores; ou porque não optassem por
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comprar ações; ou por comprarem menos ações do que tinham direito; ou porque
restaram linhas com as empreendedoras por falta de interessados; seria pago
diretamente pela concessionária ré em ações Telebrás.

Afirma, que se tratava de uma "venda casada", onde o consumidor
que quisesse obter a cessão do direito de uso de um terminal telefônico
(operação de natureza administrativa) deveria comprar ações Telebrás (operação
de natureza comercial), pagando o valor correspondente às ações adquiridas
diretamente às empreendedoras a título de retribuição financeira pela realização
da expansão do sistema telefônico.

Ressalta ainda, que: a) as empreendedoras rés não poderiam exigir
do consumidor pagamento, a título de investimento, superior a R$ 1.117,63, por
cada linha telefônica que ele adquirisse o direito de uso, a menos que o
pagamento fosse feito a prazo, mesmo porque o valor que faltasse para
completar o valor total do crédito delas deveria ser coberto pela Brasil Telecom,
real devedora delas, através de ações que seriam por ela emitidas; b) o valor em
ações deveria corresponder exatamente ao valor investido, nunca inferior, visto
que, nessa modalidade de transação, tudo o que o consumidor investia
dever-lhe-ia ser revertido em ações, por força das normas vigentes e dos
contratos feitos; e c) o recebimento, por parte das empreendedoras requeridas, de
valores superiores àqueles fixados pelo Poder Público, bem como o ato de se
apoderar das ações pertencentes aos consumidores constituiu-se em
enriquecimento indevido, prática de usura e ferimento às normas em vigor e ao
contrato de participação financeira por elas firmado.

Assevera que a requerida Consil ajuizou Ação Declaratória,
Condenatória e de Obrigação de Fazer nº 001.98.021145-4 contra a TELEMS e
o Município de Campo Grande a fim da declaração e reconhecimento de direitos
em prejuízo dos consumidores que contrataram com referida empresa.

Formulou pedido liminar e a concessão de antecipação de tutela, e,
por fim, requer que confirme, em decisão final, as liminares e as antecipações de
tutela que forem concedidas, initio litis; e apresenta um rol de pedidos às fls.
45-48, pretendendo, resumidamente:

1. a condenação da Brasil Telecom S/A a ressarcir os consumidores que
participaram financeiramente do PCT/91, firmando Contrato de Participação
Financeira em Programa Comunitário de Telefonia com a Consil, e que não foram
obrigados a entregar suas ações, mediante procuração, a esta empreendedora ré;

2. a anulação das procurações por meio das quais os
consumidores-investidores passaram, indevidamente, suas ações para a Consil e
Inepar, com ofensa aos contratos firmados, às normas em vigor à época das
contratações e ao Código de Defesa do Consumidor, com enriquecimento sem
causa para as referidas empreendedoras e empobrecimento indevido aos
consumidores-contratantes;
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3. a condenação da Inepar e Brasil Telecom a devolverem aos
consumidores as ações que lhes pertencem e que, indevidamente, a Brasil Telecom
emitiu em nome da Inepar, por conta das ditas procurações abusivas;

4. a condenação da Brasil Telecom para que emita as ações ou pague,
juntamente com a Consil, os valores despendidos pelos consumidores que firmaram
contrato com a Consil e que foram obrigados a fazer cessão de direito dessas ações,
mediante procuração, a esta empreendedora, em violação aos contratos firmados, às
normas em vigor à época e ao Código de Defesa do Consumidor;

5) em caso de serem tais ações, por força de decisão judicial proferida
nos autos do processo nº 001.98.0021145-4, entregues indevidamente à Consil, que
tanto a Brasil Telecom S/A. quanto a Consil sejam condenadas a pagarem, em
dinheiro, os valores investidos pelos consumidores, acrescidos das mesmas
penalidades previstas nos Contrato de Participação Financeira em Programa
Comunitário de Telefonia para os consumidores-contratantes, caso estes atrasassem
o pagamento das parcelas devidas, em obediência ao princípio da eqüidade e do
equilíbrio contratual.

Em caso de descumprimento de cada determinação que for expedida,
que os valores que advierem das multas aplicadas deverão ser recolhidos ao
Fundo Estadual de Defesa dos Direitos do Consumidor – FEDDC, criado pelo
Artigo 8º da Lei Estadual nº 1.627, de 24 de novembro de 1995.

Em decisão de fls. 558-560 os pedidos de liminar e de antecipação
dos efeitos da tutela foram negados.

A requerida Brasil Telecom S/A contestou às fls. 643-662, alegando,
em resumo, preliminarmente: 1. ilegitimidade ativa do Ministério Público, ao
argumento de que o direito é individual disponível; 2. de inépcia da inicial,
dizendo que não apresenta correlação entre a exposição dos fatos e os pedidos
formulados; 3. de inépcia da inicial pela impossibilidade jurídica do pedido, sob
o fundamento de que o autor requer, ora a restrição, ora a modificação dos
efeitos de outras decisões judiciais proferidas em outros processos; 4. de
ausência de interesse processual, mediante alegação de que o autor visa a
modificação dos efeitos de uma sentença que sequer transitou em julgado
(processo n. 001.98.0021145-4); 5. de ilegitimidade passiva, vez que não é
sucessora da TELEMS; 6. de litispendência decorrente da circunstância objetiva
de que o objeto da presente ação é o mesmo que das demais ações civis públicas
já propostas pelo Ministério Público. No mérito ressalta que a exordial é extensa
e desconexa, sendo que as alegações são totalmente desprovidas de qualquer
fundamento jurídico, legal ou fático, pugnando pela improcedência da ação e,
ainda, a condenação do autor ao pagamento de honorários e custas processuais,
visto a comprovada má-fé. Juntou os documentos de fls. 663-743.

A requerida Consil Engenharia Ltda. e o requerido Isidoro Moraes
contestaram às fls. 808-862, sustentando, em preliminar: 1. a ilegitimidade do
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autor, sob o argumento de que ao pleitear o direito de crédito das
empreendedoras requeridas, pediu em nome próprio direito alheio; 2. a
ilegitimidade passiva do requerido Isidoro Moraes; 3. a inépcia da inicial pelo
fato de haver pedidos incompatíveis entre si; 4. a inépcia da inicial por conter
pedidos juridicamente impossíveis; 5. a ausência de interesse processual; 6. a
ausência de direito individual homogêneo, sob o argumento de que cada contrato
demandava uma negociação própria e individualizada; 7. a decadência. No
mérito aduz que não é responsável pela emissão das ações, nem pela solvência
dos contratos junto aos investidores, sendo apenas a intermediária responsável
pela obra e por seu financiamento, ou autofinanciamento; e que a
responsabilidade pelo eventual inadimplemento do acordo, incluindo-se os
danos causados aos consumidores, há que ser suportado pelas partes
contratantes, ou seja, a Telems e a Prefeitura Municipal de Campo Grande.

A requerida Inepar S/A - Indústria e Construções apresentou
contestação às fls. 864-874, alegando em sede de preliminar: 1. a sua
ilegitimidade no pólo passivo, vez que já cumpriu sua obrigação nos contratos
objetos da presente ação; 2. a coisa julgada; 3. a litispendência; 4. a inépcia da
inicial nos termos do artigo 295, parágrafo único, II e III, do CPC. No mérito
sustenta a imprestabilidade das provas trazidas aos autos e o exaurimento do
objeto do contrato firmado entre si e a Comunidade de Campo Grande, visto que
atingiu o seu objetivo final, ou seja, possibilitou aos consumidores o direito de
acesso ao sistema nacional de telecomunicações, sendo que o encargo da
retribuição em ações pelo investimento feito pelos consumidores não ser de sua
responsabilidade. Requer ainda, a condenação do autor no ônus da sucumbência
pela má-fé.

Às fls. 880-1026, o autor impugnou integralmente as contestações,
repisando o pedido inicial.

Às fls. 1251-1256 o autor requereu a constrição judicial de 90%
(noventa por cento) dos valores penhorados em favor de Isidoro Moraes nos
autos de execução provisória n. 001.02.012351-3, a fim de impedir que os
valores sejam levantados pelos exeqüentes até o julgamento da presente ação.
Juntou os documentos de fls. 1257-1333.

Vieram conclusos os autos.

Relatei o necessário. D E C I D O.

O feito comporta julgamento direto, pois a matéria submetida à
apreciação é de direito, e, nos pontos fáticos encontra-se suficientemente
comprovada por meio dos documentos acostados aos autos, não havendo
necessidade de dilação probatória em audiência ou fora dela, nos termos do
artigo 330 do Código de Processo Civil.

Os pontos controvertidos da lide cingem-se em: 1. alcance dos
efeitos da sentença judicial prolatada nos autos n. 001.98.0021145-4; 2.
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responsabilidade das requeridas Consil, Inepar e Telems na restituição valores
desembolsados pelos consumidores-adquirentes de linhas telefônicas na compra
de ações no ramo.

1. DAS PRELIMINARES

1.1 Ilegitimidade ativa do Ministério Público

Rejeito a preliminar de ilegitimidade ativa do Ministério Público
levantada pela requerida Brasil Telecom, ao argumento de que se tratam apenas de
direitos individuais disponíveis.

O órgão Ministerial, conforme o artigo 129, III da Constituição Federal,
tem legitimidade para "promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos".

Os direitos difusos e coletivos se caracterizam como direitos
transindividuais, de natureza indivisível. Os primeiros dizem respeito a pessoas
indeterminadas que se encontram ligadas por circunstâncias de fato; os segundos, a
um grupo de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária, através de uma única
relação jurídica.

A Constituição Federal não trata expressivamente da legitimação do
órgão ministerial para defesa dos interesses individuais homogêneos, ora
defendidos na presente ação, conceituados conforme artigo 81, parágrafo único, III,
do CDC, como "aqueles grupos, categoria ou classe de pessoas determinadas ou
determináveis, que compartilhem prejuízos divisíveis, de origem comum, ou seja,
oriundos das mesmas circunstâncias de fato". Contudo, o artigo 82, I, do Código de
Defesa do Consumidor e o artigo 6°, XII, da LC n. 75/93, prevêem tal legitimidade,
verbis:

"Art. 82. Para os fins do art. 81, parágrafo único, são legitimados
concorrentemente:(alterado pela LEI Nº 9.008, DE 21 DE MARÇO DE 1995)

I - o Ministério Público;

(...)

Art. 6º Compete ao Ministério Público da União:

XII - propor ação civil coletiva para defesa de interesses individuais
homogêneos;

(...)"

Insta esclarecer que, nos dias de hoje, impera uma justiça efetiva,
social, deixando de lado a visão privatística que medrou longos séculos, vindo a se
incorporar em nosso sistema jurídico. Com efeito, o Código de Defesa do
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1 In Código de Defesa do Consumidor - Interpretado pelos autores do anteprojeto. 8ª ed. 2004.

Consumidor buscou tornar reais esses novos preceitos, reconhecendo, logo no seu
artigo 4°, a vulnerabilidade do consumidor na relação de consumo e, destarte,
procurou estabelecer o equilíbrio necessário a qualquer harmonia econômica no
relacionamento entre ele e o fornecedor, por meio de um maior intervencionismo.

E o órgão do Ministério Público, como defensor da sociedade,
desempenha esse papel primordial na defesa dos interesses das partes mais fracas.

NELSON NERY JUNIOR1 discorre sobre o assunto da seguinte forma:

"As normas do CDC são, ex lege, de ordem pública e interesse social
(artigo 1°, CDC). Ao definir o perfil institucional do Ministério
Público, o artigo 127 da CF diz ser o parquet instituição que tem por
finalidade a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis. Assim, o ajuizamento,
pelo Ministério Público, de ação coletiva para a defesa de direitos
individuais homogêneos tratados coletivamente está em perfeita
consonância com suas finalidades institucionais, sendo legítima a
atribuição, ao Ministério Público, dessa legitimidade para agir, pelos
artigos 81 e 82 do CDC, de conformidade com os artigos 127 e 129, IX,
da CF."

Enfim, nota-se que a defesa coletiva de interesses transindividuais em
questão assume relevância social, sendo o autor parte legítima para propor ação
civil pública correspondente, uma vez que a presente ação convém à coletividade
como um todo.

Aqui se encontram presentes a defesa dos direitos acima mencionados,
no sentido de proteger aqueles que participaram do Programa Comunitário de
Telefonia com os requeridos, e que não obtiveram a contraprestação da obrigação
assumida.

Assim, percebe-se que a pretensão da presente ação civil pública está
amparada no nosso ordenamento jurídico, não havendo justificativa na resistência
da requerida.

Deste modo, caracterizada a relação de consumo, inafastável a
apreciação da tutela coletiva pleiteada.

1.2 Da ilegitimidade passiva da requerida BRASIL TELECOM S/A

A preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pela requerida Brasil
Telecom S/A, ao argumento de que não é sucessora legal das obrigações
assumidas pela TELEMS, dizendo que com a cisão parcial da TELEBRÁS em
1998, houve a estipulação expressa das obrigações que lhe teriam sido
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2 SILVEIRA, Raquel Dias.Regime Jurídico dos Serviços de Telefonia Fixa.Belo Horizonte:Fórum,2003

transferidas, dentre as quais reputa não estarem previstas as retribuições das
ações da TELEMS, merece ser rejeitada, pelos fundamentos que passo a expor.

Oportuno, primeiramente, analisar os institutos jurídicos que
envolvem a questão, com o objetivo de apurar a fundo se a BRASIL TELECOM
é ou não parte legítima a responder pelas pretensas restituições. Passamos então
a observar a trajetória da telefonia no Brasil, que culminou na problemática sob
análise, por meio de apertado resumo retirado da obra de RAQUEL DIAS DA
SILVEIRA2, conforme segue.

Durante a Segunda Guerra Mundial, a Companhia Telefônica
Brasileira – CTB, apresentou insuficiência de atendimento à demanda dos
serviços telefônicos no Brasil, piorando os índices de baixa qualidade e
eficiência do serviço, em contrapartida, as tarifas cobradas eram extremamente
altas. O sistema de telefonia era dividido em centenas de empresas, sem qualquer
coordenação ou integração.

A Constituição da República de 1946 estabelecia a competência
horizontal para exploração dos serviços de telefonia no país, de forma que à
municipalidade cabia a exploração local, aos estados a intermunicipal e à União
as operacionalizações interestaduais e internacionais.

Imperava a falta de financiamento direto do Governo para os
serviços de telecomunicações, que não acompanhavam o desenvolvimento
urbano e a demanda, sendo que a situação só foi reconhecida ao final da década
de 60, quando o Governo Federal se deu conta do caráter estratégico e do alto
valor econômico dos serviços de telecomunicações e começou a reconhecer o
estado de desenvolvimento precário em que os mesmos se encontravam no
Brasil.

Em 27.08.1962 foi promulgado o Código Brasileiro de
Telecomunicações - Lei n. 4.117/62, que estabelecia a responsabilidade do
Conselho Nacional de Telecomunicações - CONTEL e do Departamento
Nacional de Telecomunicações – DENTEL, o dever de elaborar no Plano
Nacional de Telecomunicações.

Criou-se então o Programa de Ação Imediata, dentro do qual a
primeira providência foi a criação da TELEBRÁS por meio da Lei n. 5.792/72.
Tratava-se de uma holding composta por vinte e cinco empresas exclusivamente
representativas de todas as regiões nacionais, dentre as quais a TELEMS (antiga
TELEMAT), e, que atuava ao lado da EMBRATEL, criada pouco antes, em
1965, com a incumbência de explorar os serviços de telefonia interestadual e
internacional, serviço de transmissão de dados, serviço móvel marítimo e
serviços de áudio e TV.

Com o novo sistema jurídico da telefonia, diversas foram as
conquistas de funcionamento, como o DDI, e com elas o aumento das tarifas,
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3 Texto retirado da internet: Investimento e Privatização das Telecomunicações no Brasil: Dois vetores da mesma estratégia

permitindo o retorno dos investimentos por meio de rentabilidade ao Governo, o
que fez com que o grupo TELEBRÁS se tornasse a primeira empresa
governamental a gerar lucros efetivos.

Nessa época foi promulgada a Constituição da República de 1988,
buscando com a estipulação do seu artigo 21, atribuir à União a competência
exclusiva de exploração dos serviços de telecomunicações, consagrando o
monopólio federal, excepcionado por apenas três concessionárias, sendo duas
estatais e uma privada.

Todavia, as mudanças tecnológicas que ocorriam no cenário mundial
não havia chegado ao Brasil, de forma que além dos altos custos com as tarifas,
mais de 80% (oitenta por cento) dos terminais telefônicos se encontravam com
as famílias das classes média a alta, situação que se tornou insustentável com o
advento da globalização e a sedimentação da sociedade de industrial para a de
informação, viabilizando o descontentamento com os serviços brasileiros de
telecomunicações em comparação a outros países, que culminou em meados de
1990 com o reconhecimento da dificuldade econômica da manutenção
exploração desses serviços pelo Governo.

Então, em 1994, foi editado o programa federal "Mãos à Obra,
Brasil", e, em 15.08.95 foi promulgada a Emenda Constitucional n. 8, que
alterou o inciso XI e alínea "a" do inciso XII, ambos do artigo 21, da
Constituição Federal, destituindo o regime de monopólio e abrindo a
possibilidade de competição por empresas privadas mediante concessão,
permissão ou autorização para prestação do serviço.

Logo em seguida, o Governo divulgou o REST/95 (Plano de
Trabalho) e o REST-2-95 (Premissas e Considerações Gerais), com a finalidade
de substituir o regime de monopólio pelo de competição, e atrair a confiança dos
empresários a investirem no setor.

Exposta a parte histórica, inseparável da análise jurídica o estudo
político do tema, à guisa de resguardar o direito dos consumidores-acionistas,
devendo ser aplicada ao caso a interpretação histórica das normas que regeram e
regem a matéria, por mediação entre a época dos fatos e o presente, numa visão
prospectiva do processo. Vejamos.

A situação política em que se encontrava o país em relação ao seu
sistema de telefonia era complicada, como descreve MÁRCIO WOHLERS3,
pois a Telebrás ao final dos anos 80 ainda sofria os efeitos da política de
contenção de investimentos, sendo uma das primeiras estatais a reduzir seus
investimentos e contribuição à conta "Necessidade de Financiamento do Setor
Público (NFSP)", embora ainda contasse com uma estrutura financeira
considerável, que lhe garantia certa rentabilidade. E, a situação perdurou até
meados de 1990, quando, então, no governo do Presidente Fernando Collor
(1990-1992), as soluções apontadas consistiam na desregulamentação e
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4 FREITAS, Florence Heber Pedreira de. Texto retirado da internet - site www.google.com.br: As telecomunicações no Brasil e os desafios da
regulação da concorrência - VI Congresso Internacional del CLAD sobre la Reforma del Estado y de la Administración, Lisboa, Portugal, 8-11
Oct.2002
5 Site www.telefonica.com.br – texto:Perguntas e respostas sobre as ações da Telebrás.

privatização das telecomunicações, até então uma empresa holding, formada de
27 empresas-pólo e uma operadora nacional e internacional (Embratel).

Diversas medidas governamentais foram implantadas, contudo sem
mecanismos seguros de regulamentação, que chegavam a conflitar com preceitos
constitucionais.

Acontecido o impeachment de Collor, assumiu a Presidência do país
Itamar Franco (1193-1994), que traçou contornos mais consistentes à política
das telecomunicações.

Fernando Henrique Cardoso assume o governo (1995-1998),
iniciando o processo de reforma que visava a quebra do monopólio
constitucional da telefonia. Foram então aprovadas Emendas Constitucionais
que suprimiram monopólios como de petróleo, navegação de cabotagem e gás
canalizado. O reordenamento jurídico tratava-se de prevenção à negligência
legal que impediu a abertura da telefonia celular privada iniciada pelo governo
Collor.

Em 15.08.1995 foi aprovada a Emenda Constitucional n. 8, que
alterou o inciso XI do artigo 21 da Constituição Federal, substituindo a previsão
de monopólio estatal pela permissibilidade da exploração dos serviços das
telecomunicações pela iniciativa privada por meio de autorização, concessão ou
permissão.

Em 16.07.1997 foi publicada a Lei Geral das Telecomunicações com
finalidade de regulamentar a telefonia nacional.

A toque de caixa, a privatização das empresas do sistema Telebrás
aconteceu após um ano da LGT, sendo previamente 'autorizadas a
reestruturação e a desestatização das vinte e nove empresas
controladas, direta ou indiretamente, pela União, além das empresas
subsidiárias exploradoras do serviço móvel celular.'4

Então, por meio do Decreto 2.534/98, houve a cisão da TELEBRÁS
que foi sucedida por doze empresas, 'além da própria TELEBRÁS como
residual, formada por um patrimônio de pouco mais de 1% do original'5. Por
fim, dois meses após a cisão, houve a privatização do sistema de telefonia por
meio de leilão realizado em julho de 1998.

Da narrativa, extrai-se que a preocupação do Governo em resolver o
indubitavelmente importante problema das telecomunicações, que afetava o
desenvolvimento econômico- social, como oportunamente lembra RAQUEL
DIAS DA SILVEIRA:

9

Modelo 47408 - Endereço: Rua Da Paz, nº 14, Centro - CEP 79.002-919, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-vddcih@tj.ms.gov.br

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
28

37
-9

4.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
A

16
7B

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

1/
01

/2
01

4 
às

 1
3:

52
, p

or
 W

ag
ne

r 
da

s 
S

ilv
a 

G
om

es
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 L
U

C
IA

N
A

 R
IB

E
IR

O
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 D

IA
S

.

fls. 175



6 op.cit.p.94

"A todos esses fatos, deve-se acrescentar que as razões de ordem
política, também, influenciaram no abandono do sistema de
monopólio das telecomunicações: a globalização e a passagem da
sociedade industrial para a sociedade de informação,
indubitavelmente, possibilitaram o conhecimento do funcionamento
dos serviços de telecomunicações em outros países e acarretaram o
descontentamento da população brasileira com os serviços prestados
no Brasil.

Nesse contexto e diante do paradigma de Reforma do estado, o
Governo Brasileiro, em meados da década de 90, acabou por
reconhecer a dificuldade econômica da exploração das
telecomunicações, em regime de monopólio, e o modelo
ultrapassado de exploração que ainda imperava no Brasil."6

Paralelamente aos programas de governo no ramo das
telecomunicações e no intuito de alcançar a evolução do sistema de telefonia,
neste Estado, a companhia operante – TELEMS - implantou o Programa
Comunitário Integrado de Telefonia, que tratava-se de uma alternativa criada em
1989 com a finalidade de viabilizar a implantação de planos de expansão em
localidades não contempladas nos programas habituais das concessionárias de
serviço público, em virtude da limitação orçamentária.

Os contratantes participavam do empreendimento com a compra de
linhas telefônicas de empresas intermediárias, que no caso vertente foram a
Inepar S.A. Indústria e Construções e a Consil Engenharia Ltda., mediante a
previsão contratual de transferência do acervo de implantação à TELEMS, que
efetivamente era a concessionária responsável pela implantação do sistema neste
Estado de Mato Grosso do Sul, conforme prevê a cláusula 5.1., do contrato de f.
52 frente e verso, nos seguintes termos:

5.1. Após o cumprimento de todas as obrigações
contratuais constantes do presente Instrumento e de
responsabilidade das partes contratantes, a
CONTRATANTE se obriga a transferir para a
Telecomunicações de Mato Grosso do Sul S.A. – TELEMS,
em Dação à título de participação financeira para tomada de
assinatura do Serviço Telefônico Público, os equipamentos
e/ou instalações integrantes do sistema de telefonia
implantado.

In casu, a Inepar e a Consil foram responsáveis pela captação dos
recursos financeiros dos consumidores mediante a venda de ações do sistema
telefônico implementado pela concessionária TELEMS, que incorporou tais
recursos, consubstanciados nos equipamentos e instalações de operacionalização
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7 site da telems- brasiltelecom

do sistema de telefonia.

Após a privatização a TELEMS passou a fazer parte da holding Tele
Centro Sul Participações S/A, composta pela TELESC, TELEPAR, TELEMS,
TELEMAT, TELEBRASÍLIA, TELGOIÁS, TELERON, TELEACRE e CTMR.

Contudo, no ano de 2000 houve intensa transformação, a começar
pela mudança da razão social, de forma que em 28.02.2000, aprovada por
Assembléia Geral, a Telecomunicações do Paraná S.A. – TELEPAR – efetivou
uma reestruturação societária das operadoras controladas, e, incorporou a
TELEMS e outras companhias, passando então a ser denominada Brasil
Telecom S.A., enquanto no dia 09.05. 2000, a Tele Centro Sul Participações
S.A., já sem o controle da TELEMS, passou a ser denominada Brasil Telecom
Participações S.A.

A BRASIL TELECOM S/A, daí pra frente passou a ser sucessora
dos direitos e obrigações da TELEMS, situação que vem reconhecendo apenas
em feitos que lhe interessam, como nas causas trabalhistas, contudo, sempre
negando sua legitimidade à restituição das ações.

Desta forma, tendo posteriormente ocorrida a privatização da
TELEMS S/A, obviamente os direitos inerentes às ações prometidas aos
consumidores foram transferidos para o grupo adquirente, subscritor do capital,
da empresa TELEMS, que passou do controle acionário da TELE CENTRO
SUL para a TELEPAR e, cuja razão social foi posteriormente alterada para
BRASIL TELECOM, pois integralizaram o capital mobiliário da empresa
(equipamentos e instalações).

Como se vê, a privatização da TELEMS em nada alterou sua
responsabilidade frente aos consumidores, pois a modificação ficou restrita à
subscrição das ações.

E não há que se dizer que a cisão da TELEBRÁS ocorrida em 1998,
por conseguinte, antes da individualização e privatização da TELEMS, possa
impedir a apuração da responsabilidade da BRASIL TELECOM na restituição
das ações, porquanto o capital mobiliário "patrocinado" pelos consumidores por
meio da aquisição das linhas telefônicas a altos custos, fomentado pelo Governo,
e, que permitiu a expansão da prestação do serviço de telecomunicações,
gerando lucros. É o ícone que atraiu, inclusive, o capital estrangeiro no leilão de
privatização.

No leilão público realizado a TELEMS foi vendida ao Consórcio
SOLPART formado pela TELECOM Itália (19% das ações), pelo Banco
Opportunity e Fundos de Pensão (19% das ações) e por investidores estrangeiros
(62% das ações)7

A TELEMS, antes mesmo da cisão da TELEBRÁS tratava-se de
sociedade anônima, 'constituída em virtude de um contrato privado, a
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8 ALMEIDA, Amador Paes de.Manual das sociedades comerciais:direito de empresa.15ed.São Paulo:Saraiva,p.173
9

Op.cit.p.172.

companhia, na medida em que atua no meio social como forma de organização
jurídica da empresa, acaba por ser considerada uma instituição de interesse
público, levando, inclusive à ingerência do Estado nos atos de sua formação e
atuação.'8

Como brilhantemente ensina AMADOR PAES DE ALMEIDA:

"A sociedade anônima constitui no campo das
sociedades comerciais um extraordinário esforço do
jurista na democratização do capital. Dividido este em
frações (as ações), fez-se mais acessível, permitindo
fossem angariadas as pequenas economias,
possibilitando a movimentação de grandes somas, com
a participação efetiva de vasta camada da população.
Ademais disso, entre possibilitar a negociação das
ações, mobilizando vultuosas somas no mercado de
capitais, restringe a responsabilidade dos acionistas,
privando-os de riscos que, normalmente, afugentam os
investidores."9

A TELEMS, como sociedade anônima, somente conseguiu expandir
e gerar lucros em virtude das contribuições iniciais dos consumidores que ao
adquirirem linhas telefônicas "investiram" na empresa como acionistas
ordinários, adquirindo a condição de sócios. Afinal, a finalidade lucrativa é
requisito intrínseco da sociedade anônima.

Portanto, a legitimidade da BRASIL TELECOM para responder
à ação não se refere à previsão de passivo, como se credores fossem os
adquirentes-consumidores, pois ingressaram contratualmente na condição
de acionistas, participantes do capital da empresa, de forma que lhes devem
ser garantidos direitos societários.

Assim, cada ação constitutiva da empresa TELEMS enquanto esta
integrava o grupo TELEBRÁS, continuou integralizando o capital da referida
companhia após a cisão da TELEBRÁS, porquanto as companhias já haviam
sido divididas regionalmente por meio do Decreto 2.534/98, de 02.04.1998, que
em seus anexos II e III, dispôs:

(Segue quadro nas páginas seguintes)
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10 http://www.portaldecontabilidade.com.br/ibracon/npc22.htm

Consoante se infere do referido Decreto, a cisão da TELEBRÁS
ocorreu antes da privatização das companhias dela oriunda, de forma que
toda a estruturação da TELEMS já estava individualizada quando foi
incorporada pela BRASIL TELECOM, e os consumidores-adquirentes das
linhas telefônicas do sistema de expansão também estavam incluídos no
capital social da empresa, porquanto detentores de parte das ações da
TELEMS, adquiridas por meio do programa denominado Planta
Comunitária.

Os consumidores ao adquirirem as linhas telefônicas, participavam
do plano de expansão de telefonia da TELEMS, como empresa de capital
individualizado, pertencente ao grupo TELEBRÁS, e, ao mesmo tempo se
tornavam sócios da TELEMS sob a promessa de retribuição dos valores pagos
pela linha em ações, vez que constituíam ativos financeiros da empresa
convertidos em instalações e equipamentos, porquanto, os bens associados à
rede eram transferidos para a TELEMS em dação, a título de participação
financeira.

Assim, os sócios-consumidores não integravam o passivo; portanto,
destituída de fundamento jurídico as argumentações de que as restituições das
ações deveriam estar previstas nas "provisões de contingência" mencionada no
documento de f. 719.

O NPC22 - Norma e Procedimento de Contabilidade, no item 610

define:

" (...)

(ii) Uma provisão é um passivo de prazo ou valor incertos.

O termo provisão também tem sido usado no contexto de contas
retificadoras, como depreciações acumuladas, desvalorização de
ativos e ajustes de valores a receber. Esses ajustes aos valores
contábeis de ativos não são abordados nesta NPC.

(...)

(viii) Uma contingência passiva é:

(a) uma possível obrigação presente cuja existência será confirmada
somente pela ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros, que
não estejam totalmente sob o controle da entidade; ou

(b) uma obrigação presente que surge de eventos passados, mas que
não é reconhecida porque:

(i) é improvável que a entidade tenha de liquidá-la; ou

(ii) o valor da obrigação não pode ser mensurado com suficiente

13
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11 site google.com.Br – texto:Privatização das telecomunicações no Brasil.

segurança. "

A Telebrás detinha 77% do capital das empresas do sistema, e o
governo federal era dono de 19,26% dessa porção - ou seja, o leilão de julho de
1998 vendeu 14,8% do valor total das empresas do sistema Telebrás - esta
porcentagem correspondia a 51,79% do total de ações com direito a voto do
sistema, ou 64,4 bilhões de ações. Foram vendidas 2,18% das ações
preferenciais em mãos do governo a empregados e aposentados do Sistema
Telebrás. O restante (48,21% das ações ordinárias e 97,82% das ações
preferenciais), representando 80,74% do capital total do sistema Telebrás,
não pertencia ao governo federal, estando pulverizado entre mais de 3,5
milhões de acionistas privados11. (g.n.)

Assim, reafirmando, verifica-se que a tese de que a BRASIL
TELECOM é parte ilegítima a restituir os valores das ações, sob o
argumento de que com a cisão, a rubrica previsão para contingência não
incluiu o passivo e neste último que estariam os aderentes-acionistas,como
aduzido anteriormente, embora venha sendo, inexplicavelmente, acatada
por alguns tribunais, é totalmente desamparada de embasamento
fático-jurídico, pelas razões que serão mais pormenorizadamente
detalhadas a seguir, quando da discussão do mérito.

Ademais, a cisão da empresa TELEBRÁS em nada atinge a BRASIL
TELECOM, porquanto, repito, ocorreu dois meses antes da privatização, ou
seja, quando já estava inteiramente individualizada a composição de cada uma
das vinte e oito (28) regionais controladas pela holding TELEBRÁS, inclusive a
TELEMS, consoante se infere do artigo 187, inciso XII, da Lei Geral das
Telecomunicações, que assim dispôs:

Art. 187. Fica o Poder Executivo autorizado a promover a
reestruturação e a desestatização das seguintes empresas
controladas, direta ou indiretamente, pela União, e supervisionadas
pelo Ministério das Comunicações:

I - Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRÁS;

II - Empresa Brasileira de Telecomunicações - EMBRATEL;

III - Telecomunicações do Maranhão S.A. - TELMA;

IV - Telecomunicações do Piauí S.A. - TELEPISA;

V - Telecomunicações do Ceará - TELECEARÁ;

VI - Telecomunicações do Rio Grande do Norte S.A. - TELERN;

VII - Telecomunicações da Paraíba S.A. - TELPA;

VIII - Telecomunicações de Pernambuco S.A. - TELPE;

14

Modelo 47408 - Endereço: Rua Da Paz, nº 14, Centro - CEP 79.002-919, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-vddcih@tj.ms.gov.br

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
28

37
-9

4.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
A

16
7B

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

1/
01

/2
01

4 
às

 1
3:

52
, p

or
 W

ag
ne

r 
da

s 
S

ilv
a 

G
om

es
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 L
U

C
IA

N
A

 R
IB

E
IR

O
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 D

IA
S

.

fls. 180



IX - Telecomunicações de Alagoas S.A. - TELASA;

X - Telecomunicações de Sergipe S.A. - TELERGIPE;

XI - Telecomunicações da Bahia S.A. - TELEBAHIA;

XII - Telecomunicações de Mato Grosso do Sul S.A. -
TELEMS;
XIII - Telecomunicações de Mato Grosso S.A. - TELEMAT;

XIV - Telecomunicações de Goiás S.A. - TELEGOIÁS;

XV - Telecomunicações de Brasília S.A. - TELEBRASÍLIA;

XVI - Telecomunicações de Rondônia S.A. - TELERON;

XVII - Telecomunicações do Acre S.A. - TELEACRE;

XVIII - Telecomunicações de Roraima S.A. - TELAIMA;

XIX - Telecomunicações do Amapá S.A. - TELEAMAPÁ;

XX - Telecomunicações do Amazonas S.A. - TELAMAZON;

XXI - Telecomunicações do Pará S.A. - TELEPARÁ;

XXII - Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ;

XXIII - Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - TELEMIG;

XXIV - Telecomunicações do Espírito Santo S.A. - TELEST;

XXV - Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP;

XXVI - Companhia Telefônica da Borda do Campo - CTBC;

XXVII - Telecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR;

XXVIII - Telecomunicações de Santa Catarina S.A. - TELESC;

XXIX - Companhia Telefônica Melhoramento e Resistência –
CTMR. (destaque nosso)

O Governo passou a utilizar os benefícios da holding na atividade
empresarial pública a partir da Resolução 469 do Banco Central, editada em
07/04/78, como para formar a TELEBRÁS, dentre outras.

A TELEBRÁS, mesmo antes da cisão, operava no mercado das
telecomunicações como uma holding, mantendo ações de outras companhias em
quantidade suficiente para controlá-las política e operacionalmente; todavia,
estas de forma excepcional eram constituídas em Sociedades Anônimas.

Como é sabido, a finalidade da holding é evitar a pulverização das
ações, ao passo que da sociedade anônima é democratizar o grupo societário.
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Então, o ponto em comum de benefícios da holding e das sociedades
anônimas, era ligação dos consumidores-sócios ao grupo empresarial,
primeiramente à sociedade anônima individualizada - Companhia TELEMS
adquirida pela BRASIL TELECOM, e, só subsidiariamente à holding
TELEBRÁS, no único papel de empresa controladora.

No mesmo vértice, o artigo 7º, parágrafo único, do Decreto n.
2.534/98, que aprovou o plano geral de outorgas de serviços de
telecomunicações do setor público, estabeleceu:

Art 7º Após a desestatização de que trata o art. 187 da Lei nº 9.472,
de 1997, e de acordo com o disposto no art. 209 da mesma Lei, só
serão admitidas transferências de concessão ou de controle
societário que contribuam para a compatibilização das áreas de
atuação com as Regiões definidas neste Plano Geral de Outorgas
e para a unificação do controle societário das concessionárias
atuantes em cada Região.

Ademais, segundo se verifica do documento de fl. 695-742,
consistente no Edital n. 01/98 - de Privatização das Companhias do Grupo
TELEBRÁS, no item 2.2.1, o objeto do leilão, efetivamente foram as ações
ordinárias que compunham o capital de cada uma das
companhias, representativas de 51,79% (cinqüenta e um vírgula setenta e
nove por cento) do capital votante de cada uma das companhias.

Em que pese a aparente complexidade do tema, basta aplicar o
princípio da razoabilidade para solucionar a questão da legitimidade, com base
nos seguintes parâmetros:

1. O programa de expansão telefônica, implementado pela TELEMS,
contou com a participação financeira dos consumidores adquirentes de linhas
telefônicas, mediante a promessa de retribuição em ações;

2. Os consumidores pagaram pelas linhas telefônicas, adquiriram as
ações com a expressa previsão de que os valores pagos seriam revertidos à
TELEMS por meio da aquisição de equipamentos e instalações;

3. Incorporada a TELEMS pela BRASIL TELECOM, seu capital
social a acompanhou integralizado pelas ações dos consumidores; ou seja, as
ações vendidas pertenciam aos adquirentes das linhas telefônicas.

O tema vem, inclusive, causando divergência no Egrégio Tribunal de
Justiça deste Estado, sendo que na Ação Civil Pública n. 001.96.025111-8, que
tutelou pretensão semelhante,julgada procedente pelo Juízo monocrático, o
desenrolar da questão se apresenta controvertida, tendo já o ponto sido
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analisado e rejeitado em ação rescisória, que considerou a
BRASIL TELECOM parte legítima a suceder as obrigações da
TELEMS, como já expus em outros julgados, e, transcrevo neste. Vejamos:

"(...)

Por força da decisão judicial proferida na ação proposta pelo
Parquet sul-mato-grossense, restou considerada abusiva a
cláusula que restringia o direito dos consumidores, compelindo,
à ora executada, ao cumprimento do dever de retribuir em ações
a participação financeira dos adquirentes das últimas 5.000
(cinco mil) linhas telefônicas, pertencentes à terceira fase do
Programa Comunitário de Telefonia, e que transitou em julgado
em 14 de maio de 2001.
Para verificar os vários momentos em que a questão da
ilegitimidade de parte foi ventilada pela executada, e nunca teve
tal pedido deferido, demonstra-se o roteiro seguido com o intuito
de demonstrar o caráter protelatório de tais alegações.
(...)
E ainda, nos próprios autos da Ação Civil Pública n.
001.96.025111-8 (fls. 1172-1189), a executada ofertou exceção de
pré-executividade, sustentando a mesma tese de ilegitimidade
passiva.
Finalmente, propôs Ação Rescisória, autos n. 2003.003331-9,
objetivando rescindir o acórdão proferido, quando do
julgamento da Apelação Cível n. 69.004-2, que manteve
integralmente a sentença de primeiro grau, proferida nos autos
da mencionada ação civil pública. Embora a ação não tenha
ainda transitado em julgado, de suma importância; restou assim
ementada:
"EMENTA – AÇÃO RESCISÓRIA – PRELIMINARES
ARGÜIDAS PELO RÉU: AUSÊNCIA DE DOCUMENTO
INDISPENSÁVEL, FALTA DE PRESSUPOSTO DE
ADMISSIBILIDADE (PREPARO A MENOR),
IMPOSSIBILIDADE DE O MP SER CONDENADO AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
DECADÊNCIA – REJEITADAS – PRELIMINARES
ARGÜIDAS PELA AUTORA: INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA ESTADUAL PARA A CAUSA, INEXISTÊNCIA DE
CONTESTAÇÃO – REJEITADAS – MÉRITO – PROPALADA
VIOLAÇÃO DE DISPOSIÇÃO DE LEI – MINISTÉRIO
PÚBLICO – ATUAÇÃO COMO SUBSTITUO PROCESSUAL
– LEGITIMIDADE ATIVA – AÇÃO COLETIVA EM DEFESA
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DE INTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS – ERRO DE
FATO – RECONHECIMENTO DA RESPONSABILIDADE
QUANTO AOS CONTRATOS PCT – IMPROCEDÊNCIA DO
PEDIDO.
(...)
A Brasil Telecom S.A. – Filial de Mato Grosso do Sul é legítima
sucessora da Telems – Telecomunicações de Mato Grosso do Sul
S.A., e, conseqüentemente, cai sobre seus ombros a
responsabilidade pelos contratos do PCT – Programa
Comunitário de Telefonia firmados pela Telems e seus
consectários legais”. (Ação Rescisória Nº
20003.003331-9/0000-00 – Relator Exmo. Sr. Des. Hildebrando
Coelho Neto – j. 09/05/2005).
Em síntese, as questões trazidas ao processo pela executada já
foram enfrentadas pelo Poder Judiciário, por diversas vezes no
curso da ação civil pública, sendo que, em todos os casos, a
executada tentou convencer o Judiciário de que eram a União e a
TELEBRÁS, e não ela, as responsáveis pela retribuição de ações.
Conforme delineado acima, a questão da legitimidade passiva da
agravada é matéria já exaustivamente discutida, portanto,
evidencia-se aqui uma série de “manobras” praticadas pela
executada, com a intenção de confundir o juízo; o que, pelo visto,
efetivamente ocorreu quando do julgamento, em 25.07.2005, do
referido Agravo de Instrumento n. 2005.007672-9/0000-00, uma
vez que “deixou” de informar ao relator a existência da decisão
proferida na ação rescisória susomencionada.
Ocorre que, embora não conste nos autos documento alusivo a
esse ponto, o fato é que a executada propôs ação rescisória –
único instrumento apto a desconstituir a obrigação definida na
sentença, já transitada em julgado –, discutindo uma vez mais a
sua legitimidade, quedando-se novamente infrutífera a sua
pretensão; e, embora ainda pendente de recurso, não pode ser
desconsiderada mediante julgamento de agravo de instrumento.
(...)" (sem grifo no original)

Oportuna a transcrição do brilhante voto proferido pelo Ilustre
Desembargador RUBENS BERGONZI BOSSAY, no julgamento do agravo de
instrumento n. 738.106-MS, que me permito transcrever integralmente:

"Conforme observei do Acórdão n. 1000.069004-2, os bens
adquiridos pelos consumidores para implementar o Programa
Comunitário de expansão da rede telefônica foram doados ao
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12 NEGRÃO,Theotonio. Código de processo civil e legislação processual em vigor. 33. ed. atual., São Paulo: Saraiva, 2002, p.
385.

patrimônio da Telems, de forma que essa empresa ficou com a
obrigação de retribuir os investidores, no caso os consumidores,
através de ações da própria empresa. Se os bens foram
incorporados ao patrimônio da Telems, certo é que após a
concessão, eles fizeram parte do acervo utilizado pela Brasil
Telecom S.A. Para prestar os serviços de telecomunicações.
Sendo assim, se a Brasil Telecom S.A. tem o benefício, porque
cobra dos usuários os valores das contas telefônicas, também
deve arcar com as obrigações decorrentes dessas linhas que, no
caso, é sofrer os efeitos da sentença condenatória que ora está
sendo executada na qualidade de responsável pela obrigação
assumida pela Telems. Pelo edital de desestatização das
empresas federais de telecomunicações também fica evidente que
a Brasil Telecom S.A. é sucessora da Telems e, assim, deve ser
considerada parte legítima para figurar na execução. Até porque
o capítulo 4 do citado edital prevê que a TELEBRÁS não é
responsável por eventuais insubsistências ativas ou
sperveniências passivas, estejam ou não mencionadas no Edital
(f. 81)."

De todo exposto, conclui-se que a BRASIL TELECOM S.A. é parte
legítima a figurar no pólo passivo da presente demanda.

1.3. Da inépcia da inicial

Os requeridos argüiram em preliminar a inépcia da inicial dizendo que
não apresenta correlação entre a exposição dos fatos e os pedidos formulados, eis
que o autor impugna os eventuais efeitos de decisão proferida em outros autos.

Não se cogita de inépcia da inicial, pois a petição contém pedido e
causa de pedir; da narração dos fatos decorre logicamente a conclusão; o pedido é
juridicamente possível; inexistem pedidos incompatíveis entre si (CPC, art. 295, I e
parágrafo único).

A inicial da ação permitiu que os requeridos apresentassem defesa, pois
ensejou a exata compreensão da controvérsia.

THEOTONIO NEGRÃO anota:

"Art. 295: 14: É inepta a inicial ininteligível (RT 508/205), salvo se,
'embora singela, permite ao réu respondê-la integralmente' (RSTJ
77/134), 'inclusive quanto ao mérito' (RSTJ 71/363), ou, embora
'confusa e imprecisa, permite a avaliação do pedido' (JTJ 141/37)12".
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13 Nery, Nelson Júnior e Nery, Rosa Maria de Andrade. Código de Processo Civil comentado. 3. ed., São Paulo: Revista dos
Tribunais, 1997, p. 575.

NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA ANDRADE NERY em
nota 17 casuística ao artigo 295 do CPC, apontam:

"Compreensão da inicial. Nada obstante confusa e imprecisa, se a
petição inicial permitiu a avaliação do pedido e possibilitou a defesa e o
contraditório, não é de considerar-se inepta (JTJ 141/37)13".

Apesar de haver pontos confusos na exordial, ostenta os requisitos
legais necessários, tanto que permitiu a este Juiz fixar os pontos controvertidos da
lide, porquanto presentes os fundamentos de fato e de direito com suficiente
explicitação passível de ensejar o contraditório.

Assim, cabe ao juiz pender pela improcedência da parte que estiver em
dissonância com o objeto da lide e não considerar inepta a peça inicial na sua
totalidade, quando assim não se apresenta no caso em análise.

Sobre o tema, transcreve-se decisão do colendo Superior Tribunal de
Justiça em REsp n. 171440/SP, rel. Min. José Delgado, DJ de 21.09.1998, p. 85:

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. SALDO DAS CONTAS
VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PETIÇÃO INICIAL.
REQUISITOS. PEDIDO COMPREENSÍVEL.

1. O Direito Processual Civil contemporâneo está a exigir uma
participação mais ativa do juiz na formação e no desenvolvimento
da relação jurídica processual, especialmente quando uma das
partes é hipossuficiente economicamente.

2. A petição inicial só será considerada inepta quando não atender
aos requisitos exigidos pelo art. 282, do CPC (fatos expostos,
fundamentos jurídicos desenvolvidos e pedido), visto que as causas
de inépcia da petição inicial são expostas com clareza no
ordenamento jurídico positivado.

3. Havendo fatos apresentados, causa de pedir desenvolvida e
pedido, mesmo que a petição não seja um exemplo de como se
apresentar em juízo, há de ser acatada para o desenvolvimento
regular do processo, em face de que os fatos sendo apresentados ao
Juiz, cabe-lhe aplicar o direito sobre os mesmos.

4. Considera-se inepta a inicial ininteligível e incompreensível,
porém, mesmo confusa e imprecisa, se se permite a avaliação do
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pedido, há que apreciá-la e julgá-la.

5. Precedentes jurisprudenciais.

6. Recurso provido, para determinar a baixa dos autos ao douto
Tribunal "a quo", a fim de que profira novo julgamento, desta feita com
a apreciação do mérito da demanda. (destaque nosso)

Dessa forma, afasto a preliminar de inépcia da inicial.

1.4. Da Carência de Ação por Impossibilidade Jurídica do Pedido

Rechaço a alegação dos requeridos de carência de ação por
impossibilidade jurídica do pedido sob o fundamento de que o pedido de
modificação dos efeitos de outras decisões judiciais proferidas em outros processos
deveria ser formulado em instrumentos próprios, ou seja, os recursos cabíveis, e
não na presente ação.

Conforme já fixado no presente decisum, o ponto controvertido da lide
não se resume unicamente ao pedido supramencionado, de forma que, se na análise
do mérito, este Juiz entender que não assiste razão ao autor quanto ao citado
pedido, cumpre indeferi-lo, passando ao julgamento das demais questões
controversas, ainda mais por tratar-se de relação consumerista, em que, o juiz de
ofício, deve afastar as ilegalidades identificadas.

Por tais razões deixo de acolher a preliminar aventada.

1.5. Da Ilegitimidade Passiva da INEPAR

Quanto à preliminar de ilegitimidade passiva sustentada pela requerida
INEPAR S/A INDÚSTRIA E CONSTRUÇÕES, afasto. Isto porque, figurou como
fornecedor das linhas telefônicas, na qualidade de interveniente entre os
consumidores e a TELEMS - BRASIL TELECOM, segundo se comprova do
contrato de fl. 183, cláusula primeira, firmado pela INEPAR:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O presente Contrato tem por objeto a participação financeira da
CONTRATANTE nos investimentos do Programa Comunitário de
Telefonia, que visa a implantação/expansão do sistema telefônico local,
conforme contrato de prestação de serviços em Empreitada Global
assinado entre a INTERVENIENTE e a Comunidade de Campo
Grande representada pela Prefeitura Municipal de Campo Grande-MS,
assinado em 16 de dezembro de 1991.

Assim, a requerida INEPAR, ainda que na qualidade de interveniente
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14 Art.28
(...)

§5º. Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de
prejuízos causados aos consumidores.

foi quem efetivou a oferta, que veio a ser aperfeiçoada com a aceitação do
consumidor-adquirente, e, instrumentalizada pelo contrato, que, inclusive, assinou,
como explica ANTÔNIO HERMAN DE VASCONCELOS E BENJAMIN:

'A oferta, na sua significação tradicional, é "uma manifestação de
vontade unilateral através da qual uma pessoa faz conhecer sua intenção
de contratar e as condições essenciais do contrato." É o oferecimento
"dos termos de um negócio, convidando a outra parte a com eles
concordar."Corresponde à proposta, e "quem a emite é denominado
proponente ou policitante. A declaração que lhe segue, indo ao seu
encontro, chama-se aceitação, designando-se aceitante ou oblato o
declarante.'

Deste modo, está obrigada a responder perante os consumidores, nos
termos do artigo 30 do Código de Defesa do Consumidor:

Art. 30 - Toda informação ou publicidade, suficientemente precisa,
veiculada por qualquer forma ou meio de comunicação com relação
a produtos e serviços oferecidos ou apresentados, obriga o
fornecedor que a fizer veicular ou dela se utilizar e integra o
contrato que vier a ser celebrado.

1.6. Da Ilegitimidade Passiva de Isidoro Moraes

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva do requerido Isidoro
Moraes, vez que como comprovado pelo autor, em sede de impugnação à
contestação, pelas cópias dos documentos às fls. 1143-1153, por duas razões.

Uma, pela possibilidade de não ser adimplida pela ré Consil o valor da
condenação, por haver indícios de encerramento ou inatividade da pessoa jurídica,
vez que o Sr. Oficial de Justiça, em cumprimento ao mandado de intimação e
citação, certifica que ao dirigir-se ao endereço indicado, encontrou a sala da
empresa fechada, "com total sinal de abandono" , consoante certidão fl. 602, datada
de junho de 2002. Motivo pelo qual há de ser desconsiderada a personalidade
jurídica da empresa, com base no que dispõe o art. 28, § 5º, do Código de Defesa
do Consumidor14.

E, com o advento do atual Código Civil, a teoria da desconsideração da
personalidade jurídica, passou a integrar o ordenamento jurídico pátrio, como um
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15 PINTO, Eduardo Viana. Desconsideração da Personalidade Jurídica no Novo Código Civil. Porto Alegre: Síntese, 2003.

todo, consoante a redação do art. 50, verbis:

“Em caso de abuso de personalidade jurídica, caracterizado pelo
desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz
decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe
couber intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas
relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos
administradores ou sócios da pessoa jurídica”. (grifei)

Vê-se, a rigor, reitera e simplifica o disposto no art. 28 do CDC:

“Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da
sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de
direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou
violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração também
será efetivada quando houver falência, estado de insolvência,
encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má
administração.

§ 1° (Vetado)

§ 2° As sociedades integrantes dos grupos societários e as sociedades
controladas, são subsidiariamente responsáveis pelas obrigações
decorrentes deste código.

§ 3° As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis pelas
obrigações decorrentes deste código.

§ 4° As sociedades coligadas só responderão por culpa.

§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que
sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao
ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores.” (grifei).

Registre-se, pois por relevante, que “o abuso da personalidade
jurídica lançado no corpo do art. 50, CC, consumado em decorrência do
desvio de finalidade alcança, em real verdade, na prática, todas as hipóteses
previstas no referido art. 28 da Lei nº 8.078/90. Trata-se, portanto, de uma
expressão concisa e objetiva e que elimina o elenco enunciativo de possíveis
enquadramentos, para a figura da desconsideração, como o apregoado,
exemplificativamente, pelo CDC, através do caput de seu art. 2815”.

Contudo, inova, diante da objetividade e precisão do art. 50, do Código
Civil, ao indicar que todos os sócios da pessoa jurídica serão alcançados em seu
patrimônio pessoal, independente de cargo ou função, respondendo pela satisfação
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das dívidas da pessoa jurídica das quais participam, uma vez reconhecida a
desconsideração.

Duas que, segundo se infere, a requerida Consil, por meio da Escritura
Pública de Cessão de Direitos Creditórios, cedeu 100% (cem por cento) dos seus
direitos oriundos das cessões de direitos de ações efetivadas pelos consumidores
participantes e adquirentes do PCT/91 para o réu Isidoro Moraes, de forma que este
é parte legítima a figurar no pólo passivo da presente ação, conforme se vê da cópia
da escritura pública de cessão de direitos creditícios à f. 1148:

"(...) de um lado, COMO OUTORGANTES CEDENTES: CONSIL
ENGENHARIA LTDA, (...); e de outro lado como OUTORGADO
CESSIONÁRIO: ISIDORO MORAES (...). E, perante mim, pela
Outorgante Cedente, me foi dito que, cedia como de fato CEDE 100%
(CEM POR CENTO), dos Direitos Creditórios Oriundos de Ações das
Cessões de Direitos celebradas com 7.372 (sete mil e trezentos e setenta
e dois) participantes e adquirentes de terminais telefônicos, objeto do
Programa Comunitário de Telefonia de 1991 e que é objeto da ação
1998.0021145-4, em trâmite perante a 2ª Vara de Fazenda Pública e
Registros Públicos da Comarca de Campo Grande/MS. O Outorgado
Cessionário ISIDORO MORAES, já qualificado, terá o direito de
propor e assumir, através do presente instrumento, a titularidade do
Crédito existente das Cessões de Direitos celebradas para o seu
recebimento Extra Judicial ou Judicialmente, podendo para tanto,
celebrar quaisquer tipos de acordos para o seu recebimento, bem como
ajuizar qualquer tipo de ação para o seu recebimento (...)". (destaque no
original)

Assim, embora suficiente a manutenção do requerido no pólo passivo
em decorrência da desconsideração da personalidade jurídica da empresa requerida
Consil, sua legitimidade decorre ainda da responsabilidade por ser cessionário
desta, nos termos do artigo 42 do Código de Processo Civil, nos seguintes termos:

Art. 42. A alienação da coisa ou do direito litigioso, a título
particular, por ato entre vivos, não altera a legitimidade das partes.

(...)

§ 3o A sentença, proferida entre as partes originárias, estende os
seus efeitos ao adquirente ou ao cessionário.

1.7. Da Litispendência

Indefiro a preliminar de litispendência alegada pela requerida Brasil
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Telecom, sob o fundamento de que o objeto da ação é o mesmo que o das demais
ações civis públicas (autos n. 001.96.0025111-8 e n. 001.97.0019026-1) já
propostas pelo autor, pois segundo se verifica dos documentos juntados às fls.
509-525, consubstanciados nas sentenças dos referidos feitos, vê-se que não há
identidade da causa de pedir e pedidos abrangidos pelas sentenças, portanto,
ausentes os requisitos ensejadores da litispendência.

1.8. Da Decadência

Afasto a preliminar de decadência, tendo em vista que os direitos
reclamados na presente ação referem-se a direitos pessoais dos consumidores
participantes do PCT/91, e não a anulação dos contratos celebrados, portanto, o
prazo a ser considerado é prescricional e de 20 (vinte) anos, visto que a regra que se
aplica é a do Código Civil anterior.

Neste sentido, o entendimento do Tribunal de Justiça do Rio Grande do
Sul:

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. PLANO COMUNITÁRIO
DE TELEFONIA. RETRIBUIÇÃO POR SUBSCRIÇÃO DE
AÇÕES. PORTARIAS 117/91 E 50/92.
Preliminar de ilegitimidade ativa - O autor é parte legítima
porque aderiu ao plano de expansão, situação plenamente
comprovada nos autos.
Preliminar de ilegitimidade passiva - A requerida, por ser
beneficiária do contrato, é parte legítima na presente
demanda, devendo responder pelo descumprimento do pacto.
Preliminar de prescrição – Trata-se de direito pessoal, ao qual
se aplicam as normas do diploma civil, incidindo, portanto, o
prazo vintenário do Código Civil de 1916, vigente à época –
art. 177 do CCB/1916.
O pacto de implantação do sistema PCT data de 20.11.1989, e
ele foi ativado em 02.08.1991, razão pela qual incidem as
Portarias 117/91, de 13.08.1991, e a Portaria 50/1992, de
17.02.1992, uma vez que antes disso não há regulamentação
para o sistema. Referidas portarias são claras ao estabelecer
que ao contratante será entregue ações da companhia, em
retribuição ao valor pago, independentemente da dação
efetuada em relação ao acervo de equipamentos.
Inaplicável a Portaria 610/94 ao caso, que prevê a doação de
todo o acervo, sem retribuição acionária. Precedentes.
PRELIMINARES REJEITADAS, APELAÇÃO PROVIDA,
EM PARTE.
(Segunda Câmara Especial Cível do TJRS, Rel. Des. JOSÉ
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CONRADO DE SOUZA JÚNIOR, Nº 70019705730, PORTO
ALEGRE - DJ 05.06.2007)

Referido prazo prescricional era o previsto no artigo 177 do Código
Civil de 1916 - direito material aplicável ao caso.

Inocorre decadência, vez que, o pedido de restituição dos valores das
ações, formulado pelo autor, não está baseado na vontade de anular qualquer ato
negocial firmado entre a TELEBRÁS – TELEMS - TELE CENTRO SUL
PARTICIPAÇÕES - BRASIL TELECOM, tampouco pretende que haja nova
distribuição de ações, mas, tão somente, requer o cumprimento da avença
entabulada em contrato de consumo, que atribuiu aos assinantes de linha telefônica
o direito de ter ações da concessionária TELEMS - sucedida pela BRASIL
TELECOM.

2. MÉRITO

2.1 DOS PRINCÍPIOS APLICÁVEIS

Antes, porém de enfrentar os pontos controvertidos debatidos pelas
partes, cabe ligeira explanação acerca dos princípios norteadores da presente
decisão.

No âmbito do processo coletivo, deve-se sempre ter em mente que não
se descarta, de forma alguma, alguns princípios que regem o processo individual,
como o princípio do contraditório, o da ampla defesa, o da publicidade dos atos
processuais dentre outros; porém, os princípios específicos do processo coletivo,
que deve ser visto, atualmente, sob o prisma de uma nova disciplina do direito,
devem prevalecer.

A aplicação do Código de Processo Civil é subsidiária, dado o seu
caráter individualista, devendo observar os interesses amparados pelo
microssistema coletivo.

Nesse sentido, estabelece o artigo 19 da Lei da Ação Civil Pública:

"Art. 19. Aplica-se à ação civil pública, prevista nesta Lei, o Código de
Processo Civil, aprovado pela Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973,
naquilo em que não contrarie suas disposições".

Por se tratar de lei processual ordinária, o Código de Processo Civil é o
direito processual positivo comum, aplicando-se às lacunas existentes na Lei da
Ação Civil Pública, naquilo em que for compatível.

As normas de direito processual, estatuídas no Código de Processo
Civil, devem promover a eficácia do microssistema coletivo, e com este deve

26

Modelo 47408 - Endereço: Rua Da Paz, nº 14, Centro - CEP 79.002-919, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-vddcih@tj.ms.gov.br

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
28

37
-9

4.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
A

16
7B

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

1/
01

/2
01

4 
às

 1
3:

52
, p

or
 W

ag
ne

r 
da

s 
S

ilv
a 

G
om

es
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 L
U

C
IA

N
A

 R
IB

E
IR

O
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 D

IA
S

.

fls. 192



16 Direito Processual Coletivo Brasileiro. Ed. Saraiva. 2003
17 Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
(...)

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;
18 Op. cit. pag. 571

guardar compatibilidade formal (a matéria não pode ser regulamentada pelo
microssistema) e material (a norma processual individual não pode promover
qualquer risco ao interesse coletivo), a fim de que seja garantida a utilidade da
decisão proferida no processo.

Alguns princípios específicos para o processo coletivo, observados pelo
professor GREGÓRIO ASSAGRA DE ALMEIDA, na obra “Direito Processual
Coletivo Brasileiro”16, são de grande importância para a presente lide, por isso, a
divisão desta sentença em dois capítulos.

I - Do princípio do interesse jurisdicional no conhecimento do mérito do
processo coletivo

Tal princípio é de extrema importância para que se ultrapassem
questões processuais que, muitas vezes, em virtude do direito processual individual,
servem como empecilho ao conhecimento do mérito do processo coletivo.

Relaciona-se com o próprio acesso à justiça, artigo 5°, XXXV17 da
Constituição Federal, sendo certo que o Poder Judiciário, em um Estado Social
Democrático de Direito, como o que vivemos, possui como principal escopo a
pacificação dos interesses democráticos, o que não se atingirá caso admitam-se
empecilhos processuais para afastar o mérito de uma demanda coletiva.

O Poder Judiciário deve sim flexibilizar os requisitos processuais
visando julgar e decidir causas coletivas e não afastá-las.

É neste sentido que o mencionado professor GREGÓRIO ASSAGRA
DE ALMEIDA comenta tal princípio18:

“(...)

É por intermédio do direito processual coletivo comum que o poder
judiciário modernamente deve cumprir o seu verdadeiro papel:
enfrentar e julgar as grandes causas sociais, como as relativas ao meio
ambiente, patrimônio público, consumidor etc., a fim de transformar a
realidade social com a justiça.

O princípio do interesse jurisdicional no conhecimento do mérito do
processo coletivo surge atrelado a essa nova função jurisdicional que o
poder judiciário deve assumir para ser respeitado política e socialmente.

Assim, como guardião dos direitos e garantias sociais fundamentais, o
Poder Judiciário, no Estado Democrático de Direito, tem interesse em
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19 “Art. 83. Para a defesa dos direitos e interesses protegidos por este código são admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva
tutela.
(...)”
20 Art. 21. Aplicam-se à defesa dos direitos e interesses difusos, coletivos e individuais, no que for cabível, os dispositivos do Título III da lei que
instituiu o Código de Defesa do Consumidor.
21 Direito Processual Coletivo Brasileiro. Ed. Saraiva. 2003, p. 578

enfrentar o mérito do processo coletivo, de forma que possa cumprir
seu mais importante escopo: o de pacificar com justiça, na busca da
efetivação dos valores democráticos. Com efeito, o Poder Judiciário
deve flexibilizar os requisitos de admissibilidade processual, para
enfrentar o mérito do processo coletivo e legitimar sua função social.

(...)”

II - Do princípio da máxima amplitude da tutela juridicional coletiva comum.
Outro princípio de extrema importância para a questão posta, encontra

fundamento no artigo 83 do CDC19 e no artigo 21 da LACP20, que prevê a
possibilidade da utilização de qualquer tipo de ação, medida, provimento para que
se alcance a efetiva tutela do direito coletivo.

Neste diapasão, interessante transcrever mais um trecho da obra do
professor GREGÓRIO ASSAGRA DE ALMEIDA21:

“(...)

Pelo princípio da máxima amplitude da tutela jurisidicional coletiva
comum, observa-se que, para a proteção jurisdicional dos direitos
coletivos, são admissíveis todos os tipos de ação, procedimentos,
medidas, provimentos, inclusive antecipatórios, desde que adequados
para propiciar a correta e efetiva tutela do direito coletivo pleiteado.
Todos os instrumentos processuais necessários e eficazes poderão ser
utilizados na tutela juridicional coletiva. Com efeito, cabe ação de
conhecimento, como todos os tipos de provimentos (declaratório,
condenatório, constitutivo, mandamental), ação de execução em todas
as suas espécies, ação cautelar e respectivas medidas pertinentes. Cabe
inclusive a antecipação da tutela jurisicional no processo coletivo de
execução (art. 83 do CDC, c/c art. 21 da LACP e art. 66 da lei
8884/94).

(...)”

Ressalva-se ainda o fato de ser o Código de Defesa do Consumidor lei
principiológica. Isso significa que:
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22 Nery Jr, Nelson. Código Brasileiro de defesa do consumidor: comentado pelos autores do anteprojeto/Ada Pellegrini Grinover...
[et al.]. – 8ª ed. – Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2005, p. 498.

“Todas as demais leis que se destinarem, de forma específica, a regular
determinado setor das relações de consumo deverão submeter-se aos
preceitos gerais da lei principiológica, (...). Destarte, o princípio de que
a lei especial derroga a geral não se aplica ao caso em análise,
porquanto o CDC não é apenas lei geral das relações de consumo, mas,
sim, lei principiológica das relações de consumo.

Pensar-se o contrário é desconhecer o que significa microssistema do
Código de Defesa do Consumidor, como lei especial sobre relações de
consumo e lei geral, principiológica, à qual todas as demais leis
especiais setorizadas das relações de consumo, presentes e futuras,
estão subordinadas.”22

Em prestígio ao princípio da pacificação social, deve-se promover
maior eficácia às decisões proferidas em sede de ações coletivas, evitando-se
demandas desnecessárias para a proteção de interesses comuns à coletividade,
determinando o artigo 16 da Lei 7.347/85:

"Art. 16. A sentença civil fará coisa julgada "erga omnes", nos
limites da competência territorial do órgão prolator, exceto se o
pedido for julgado improcedente por insuficiência de provas,
hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar outra ação
com idêntico fundamento, valendo-se de nova prova".

Todos atingidos pela esfera jurídica da sentença coletiva se tornam
legitimados para exigir o cumprimento do comando judicial, visto que em virtude
da natureza genérica da condenação, é possibilitado o beneficiamento singular do
direito.

Oportuna, igualmente, a transcrição do pensamento externado em artigo
de minha autoria:

"O ponto de encruzilhada: (a) continuar se asfixiando no pântano, no
cipoal, num repositório instrumental atravancador, intrincado,
retrógrado de entrega da prestação jurisdicional, como já dito, voltada
quase que exclusivamente àqueles interesses individuais, da
propriedade privada fruto de uma concepção burguesa de séculos
passados; com alicerces fincados na remota era da Queda de Bastilha;
(b) ou assumir o comando de uma "locomotiva" moderna, veloz, com
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23 GRINOVER, Ada Pellegrinni.MENDES,Aluísio Gonçalves de Castro e WATANABE,Kazuo.Coord.Direito processual coletivo e o
anteprojeto de Código Brasileiro de Processos Coletivos.São Paulo:RT,2007,p.39-40

24Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua
dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a transparência e
harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes princípios:)
(...)
I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo;
25 Art. 6º - São direitos básicos do consumidor:
(...)

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade, características, composição,
qualidade e preço, bem como sobre os riscos que apresentem;

26 Art. 51 - São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que:
(...)
IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a
boa-fé ou a eqüidade;
(...)
§ 1º - Presume-se exagerada, entre outros casos, a vantagem que:
III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras
circunstâncias peculiares ao caso.

luzes fortes, trilhos seguros totalmente ao seu dispor, precisando apenas
de condutores com mente aberta, atualizados, conscientes (...)."23

Outrossim, devemos lembrar que o princípio da vulnerabilidade do
consumidor no mercado de consumo, inserido no Código de Defesa do
Consumidor, não existe por mero acaso.

Obviamente, consumidor e fornecedor não se encontram em igualdade
de condições, daí porque devemos sempre almejar o equilíbrio nas relações, o que
se faz tratando desigualmente aos desiguais.

O inovador princípio da vulnerabilidade, expressamente disposto no
art. 4º, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor24, estabelece que o
consumidor é sempre parte vulnerável, ou seja, em regra, a parte fraca na relação
jurídica de consumo em decorrência da falta de conhecimento técnico e menor
capacidade econômica em relação ao fornecedor.

Também deve ser observado o princípio da transparência (art. 4º da
Lei 8078/90), que é oportunização ao consumidor de conhecimento do verdadeiro
conteúdo do contrato, sendo complementado pelo princípio da informação (art. 6º,
III, CDC)25, do qual decorre o direito do consumidor ser informado e o dever do
fornecedor informar adequadamente.

Ainda o princípio da boa-fé objetiva estampado no art. 4º e o do
equilíbrio contratual no art. 51, IV e §1º, III26, todos do Código de Defesa do
Consumidor.

30

Modelo 47408 - Endereço: Rua Da Paz, nº 14, Centro - CEP 79.002-919, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-vddcih@tj.ms.gov.br

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
28

37
-9

4.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
A

16
7B

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

1/
01

/2
01

4 
às

 1
3:

52
, p

or
 W

ag
ne

r 
da

s 
S

ilv
a 

G
om

es
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 L
U

C
IA

N
A

 R
IB

E
IR

O
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 D

IA
S

.

fls. 196



27 Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
28 JUNIOR,Fredie Didier.Direito Processual civil: Tuela Jurisdicional Individual e Coletiva.vol.1.5ed.Salvador:JusPodivm,2005,p.34

29 FILOMENO, José Geraldo Brito.Manual de Direitos do Consumidor.7ed.São Paulo: Atlas, 2004,p.356
30 30 BOBBIO,Norberto e BOVERO, Michelangelo (org.).Teoria Geral da Política: A filosofia política e as lições dos clássicos.9
reimpressão.Rio de Janeiro: Elsevier,2000,p.313

Todos os princípios mencionados decorrem do princípio constitucional
maior que é o da isonomia, disposto no art. 5º, caput da Constituição Federal27 e
que preceitua tratamento igualitário em todas as situações jurídicas ou de fato.

Por fim, há que se mencionar o princípio da proporcionalidade,
decorrente da necessidade de harmonização das normas de grau equânime por meio
da ponderação dos interesses apresentados no caso concreto, e como bem define
FREDIE DIDIER, "trata-se de princípio que torna possível a justiça do caso
concreto, flexibilizando a rigidez das disposições normativas abstratas."28

Importante a explanação principiológica, pois segundo ANTONIO
AUGUSTO MELLO DE CAMARGO FERRAZ citado por FILOMENO:

"(...) na verdade, a defesa do consumidor não se faz pela proteção
de uma determinada coisa, material ou corpórea, mas de
princípios, ou valores, necessários para preservar o equilíbrio nas
relações de consumo, compensando-se a situação de inferioridade
em que se encontra o consumidor isolado frente às grandes
empresas e ao próprio Estado, inferioridade essa que se acentuou
dramaticamente com a produção em massa, com a velocidade e
intensidade atuais da publicidade, com as práticas de monopólio,
com os contratos de adesão."29 (sem grifo no original)

As normas escritas devem ser analisadas face os princípios como
garantia da regra da justiça que consiste em atribuir tratamento igual aos iguais e
desigual aos desiguais, porque nas palavras de NORBERTO BOBBIO:

"A lei, enquanto norma geral e abstrata, estabelece qual seja a categoria
à qual deve ser reservado um determinado tratamento. Cabe ao juiz
estabelecer em cada situação quem deve ser incluído na categoria e
quem deve ser dela excluído. O preceito da imparcialidade é necessário,
porque a aplicação de uma norma ao caso concreto nunca é mecânica e
requer uma interpretação na qual intervém, em maior ou menor medida
segundo os diferentes tipos de lei, o juízo pessoal do juiz."30
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31 MELLO,Bandeira. Apud PAZZAGIINI,Marino Filho.Princípios constitucionais reguladores da administração pública:agentes
públicos - discricionariedade administrativa, extensão da atuação do Ministério Público e do controle do poder judiciário.2ed.São
Paulo:Atlas, 2003,p.17
32 BORGES, José Souto Maior.Apud PAZZAGLINI, Marino Filho.op.cit.p.18

O cerne da importância da matéria principiológica abordada é muito
bem definida por BANDEIRA DE MELLO:

"(...) violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma
norma. A desatenção ao princípio implica ofensa não apenas a um
específico mandamento obrigatório mas a todo o sistema de comandos.
É a mais grave forma de ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme
o escalão do princípio atingido, de seus valores fundamentais,
contumélia irremissível a seu arcabouço lógico e corrosão de sua
estrutura mestra. Isto porque, com ofendê-lo, abatem-se as vigas que o
sustém e alui-se toda a estrutura neles esforçada."31

Ainda no mesmo sentido são as lições de JOSÉ SOUTO MAIOR:

"A violação de um princípio constitucional importa em ruptura da
própria Constituição, representando, por isso mesmo, uma
inconstitucionalidade muito mais grave do que a violação de uma
simples norma, mesmo constitucional."32

O Código de Defesa do Consumidor ainda complementa no artigo 103 ,
III c.c. o seu § 2º:

"Art. 103 - Nas ações coletivas de que trata este Código, a sentença fará
coisa julgada:

(...)

III - erga omnes, apenas no caso de procedência do pedido, para
beneficiar todas as vítimas e seus sucessores, na hipótese do inciso III
do parágrafo único do artigo 81.

(...)

§ 2º - Na hipótese prevista no inciso III, em caso de improcedência do
pedido, os interessados que não tiverem intervindo no processo como
litisconsortes poderão propor ação de indenização a título individual".

A fim de concluir, deve-se ressaltar ainda que não poderia haver
qualquer dúvida quanto ao fato de haver harmonia entre o regime jurídico da coisa
julgada nas ações coletivas e o ordenamento jurídico-constitucional, porque a
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33 Art. 170 - A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna,
conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:
(...)
V - defesa do consumidor;

proteção do consumidor está incluída expressamente entre os princípios gerais da
atividade econômica (CF, art. 170, V33), ao lado da soberania e da propriedade
privada, e entre os direitos e garantias fundamentais do homem, bem como a
própria elaboração de um Código de Defesa do Consumidor é proveniente de um
comando constitucional.

Após os prolegômenos passo, então, a enfrentar os pontos
controvertidos levantados pelas partes.

2.3. DO ALCANCE DOS EFEITOS DA SENTENÇA JUDICIAL
PROLATADA NOS AUTOS N. 001.98.0021145-4 E DA
RESPONSABILIDADE DAS REQUERIDAS BRASIL TELECOM S/A –
TELEMS, INEPAR S/A INDÚSTRIA E CONSTRUÇÕES, E CONSIL
ENGENHARIA LTDA. NA RESTITUIÇÃO VALORES
DESEMBOLSADOS PELOS CONSUMIDORES-ADQUIRENTES DE
LINHAS TELEFÔNICAS NA COMPRA DE AÇÕES NO RAMO

Inexiste em nosso ordenamento jurídico a possibilidade de um juiz
de 1º grau declarar ou não o alcance dos efeitos de atos jurisdicionais proferidos
por outro da mesma instância, em processo diverso.

Nos presentes autos, é importante ressaltar que a sentença prolatada
nos autos n. 001.98.002511-8, vem colaborar com a pretensão do autor no
tocante à responsabilidade da requerida CONSIL, porquanto esta teve
assegurado judicialmente a validade de cessões de direitos referentes às ações,
objeto do presente.

2.3.1 BREVE HISTÓRICO

A comunidade campograndense, representada pelo Município de
Campo Grande firmou em 16 de dezembro de 1991, contrato de Promessa de
Entrocamento e Absorção de Rede, com a então TELEMS, sendo que esta se
comprometeu, conforme exigência da Portaria n. 086/91, a transferir os
terminais telefônicos para o nome dos promitentes cessionários, investi-los na
condição de assinantes e a retribuir em ações a participação econômica dos
adquirentes do direito de uso de linhas telefônicas, tratando-se, portanto, de
autofinanciamento, vez que a própria comunidade, na pessoa de cada
consumidor-adquirente, financiaria a obra que, ao final, passaria à
concessionária, que a retribuiria em ações, de forma integral.
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Também se firmou contrato de prestação de serviços em regime de
empreitada global com as empreendedoras Consil Engenharia Ltda e Inepar S.A.
Indústria e Construções, a fim da elaboração e efetiva expansão de 30.000 (trinta
mil) linhas telefônicas, com base no plano conhecido por Planta Comunitária de
Telefonia – PCT.

As requeridas Consil Engenharia Ltda. e Inepar S/A Indústria e
Construções captaram recursos no mercado para empreender a obra, por meio da
comercialização dos terminais telefônicos e celebração dos contratos de
participação financeira com os consumidores; ficando a Inepar responsável por
implantar 15.000 (quinze mil linhas), e a Consil pelos outros quinze mil
restantes.

Pois bem. Os abusos cometidos contra os consumidores-adquirentes
do PCT/91 de há muito são conhecidos. Embora tenham, com muito sacrifício,
adimplido com a obrigação firmada com as partes envolvidas, destas não
receberam a contraprestação.

DA RESPONSABILIDADE DA BRASIL TELECOM S/A -
TELEMS

A BRASIL TELECOM S/A. - TELEMS é responsável pela restituição
das ações para os consumidores-adquirentes que não cederam seus direitos à
CONSIL ou à INEPAR.

Conforme já exposto, o Governo pressionado pela sociedade informada
reconheceu a insuficiência dos serviços de telecomunicações que prestava e criou o
programa de expansão das telecomunicações, mediante a captação de recursos
populares, ao que se denominou "Plano ou Programa Comunitário de Telefonia",
onde o consumidor interessado em adquirir uma linha telefônica contratava por
meio de empresas intermediárias os serviços da concessionária TELEMS, pagando
altos valores, que, conforme estabelecido em contrato, eram entregues por dação ao
acervo da TELEMS, contudo com previsão de retribuição em ações aos
adquirentes-assinantes.

Posteriormente, o acervo da TELEMS foi incorporado pela BRASIL
TELECOM, por meio de leilão de privatização, como companhia concessionária já
individualizada.

Da compra da linha telefônica dois direitos emergiram aos adquirentes:

1. O de recebimento da prestação de serviços telefônicos, que não é
objeto da lide;

2. O de subscrição de ações, nos moldes previstos na
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avença, este sim, objeto de tutela por meio da presente ação.
Como se vê, foi imposto aos aderentes o chamado negócio "casado",

aliás, vedado pelo Direito do Consumidor, da "prestação de serviços telefônicos",
que, como afirmado, não está sendo objeto da presente lide, e o de "subscrição de
ações". Este sim, objeto da pretensão resistida nestes autos. E, nesse ponto de
passagem da relação material, momento da necessária identificação da natureza das
relações jurídicas firmadas pelas partes, é que foi tomado rumo diverso do que seria
o mais correto, isto é: De que os aderentes nos contratos firmados o fizeram em
dois campos do direito: a) de usuários das linhas telefônicas; b) de adquirentes de
ações da empresa da área de telefonia para abastecer a modernização do sistema de
telefonia no país, numa tentativa de melhoria do atendimento da população nesse
campo do serviço público. Não estão buscando, essas pessoas, destruir o que está
feito; nem discutir se a partilha da área de telefonia foi correta ou não; apenas,
buscam o ressarcimento do montante que desembolsaram para investimento, há
tempo, sem terem recebido a "contrapartida".

Por certo, o Governo, no afã de desestatizar, foi omisso quanto aos
direitos dos consumidores-acionistas; contudo, a omissão não pode ser utilizada em
prejuízo dos aderentes, que à época já contavam com a segurança implementada
pelo Código de Defesa do Consumidor - Lei n. 8.078/90, de 11.09.1990, e os
contratos, objetos da lide, foram firmados a partir de 1991.

No ponto em apreciação deve haver a integração entre os direitos do
consumidor e o direito societário, porquanto ambos se complementam e, por
conseguinte, convergem para o favorecimento do direito invocado pelo autor.

A relação obrigacional originária- principal é consumerista,
consubstanciada na compra de linhas telefônicas, subsumindo-se aos conceitos dos
artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor:

"Art. 2º - Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire
ou utiliza produtos ou serviço como destinatário final.

Parágrafo único - Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas,
ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas relações de
consumo".

"Art. 3º - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou
privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes
despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção,
montagem, criação, construção, transformação, importação,
exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou
prestação de serviços.

§ 1º - Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou
imaterial.
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§ 2º - Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de
consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária,
financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de
caráter trabalhista." (g.n.)

Paralelamente, a Lei n. 6.404/76 - Lei das Sociedades Anônimas
dispõe:

"Art. 1º A companhia ou sociedade anônima terá o capital dividido
em ações, e a responsabilidade dos sócios ou acionistas será limitada ao
preço de emissão das ações subscritas ou adquiridas.

Art. 2º Pode ser objeto da companhia qualquer empresa de fim
lucrativo, não contrário à lei, à ordem pública e aos bons costumes.
§ 1º Qualquer que seja o objeto, a companhia é mercantil e se rege
pelas leis e usos do comércio.
§ 2º O estatuto social definirá o objeto de modo preciso e completo."
(g.n.)

Em relações jurídicas deste modo, razoável aplicar a teoria da
harmonização do direito, como forma de alcançar a integração das normas
infraconstitucionais, por meio de princípios gerais, normas, jurisprudência e
construção doutrinária.

Fixados tais parâmetros, verifica-se que a obrigação societária
encartada entre a BRASIL TELECOM e os assinantes-consumidores é decorrente
da obrigação consumerista, gerada pela aquisição da linha telefônica, e, deste
modo, conclui-se pela aplicação dos princípios da vulnerabilidade, da
hipossuficiência, boa fé, transparência, informação, equilíbrio contratual, como
prevêem os dispositivos abaixo transcritos:

"Art.4º. A Política Nacional das Relações de Consumo tem por
objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus
interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem
como a transparência e harmonia das relações de consumo,
atendidos os seguintes princípios:

(...)

III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de
consumo e compatibilização da proteção do consumidor com a
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34 LISBOA, Roberto Senise.Manual de direito civil, volume 2: obrigações e responsabilidade civil.3ed.São Paulo:RT,2004p.209
35 COELHO, Fábio Ulhoa.Manual de direito comercial.11ed.São Paulo:Saraiva, 1999, p. 175

necessidade de desenvolvimento econômico e tecnológico, de modo
a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem econômica
(artigo 170, da Constituição Federal), sempre com base na
boa-fé e equilíbrio nas relações entre consumidores e
fornecedores;

(...)

VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no
mercado de consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização
indevida de inventos e criações industriais das marcas e nomes
comerciais e signos distintivos, que possam causar prejuízos aos
consumidores;

(...)" (g.n.)

Tratam-se de obrigações principais concomitantes sem unidade de
prestação, "hipótese em que o pagamento de uma das obrigações não extingue
as demais. Todas as obrigações deverão ser cumpridas a fim de que ocorra a
liberação do devedor do vínculo jurídico. (...) Há a necessidade, assim, de que
todas as obrigações principais venham a ser cumpridas."34

Neste vértice, o direito de restituição dos valores pagos pelas ações,
decorre de previsão expressa no contrato de aquisição de linha telefônica (princípio
da transparência), pois o adquirente, com objetivo de gozar dos benefícios das
telecomunicações se dispôs a contribuir para o programa de expansão dos serviços
(princípios da vulnerabilidade e hipossuficiência), investindo em equipamentos e
instalações que hoje, compõem o acervo patrimonial da BRASIL TELECOM,
mediante a informação contratual de que receberia a retribuição em ações.

Mesmo no direito comercial, a restituição é devida, uma vez que ficou
assegurado aos adquirentes a subscrição de ações.

As ações, como explica FÁBIO ULHOA COELHO, "são valores
mobiliários representativos de unidade do capital social de uma
sociedade anônima, que conferem aos seus titulares um complexo
de direitos e deveres."35

Aos titulares de ações, na sociedade anônima, denomina-se sócio, pois
ingressa na sociedade mediante a subscrição do aumento do capital social da
empresa, por meio da aquisição de ações.

'Capital social é a soma representativa das contribuições dos sócios.
Pode o capital ser constituído em dinheiro - a que os franceses chamam de apport
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36 REQUIÃO, Rubens.Curso de direito comercial.São Paulo:Saraiva,1998,p.376.
37 op.cit.

en numeraire - ou em bens - apport en nature. (...) Podemos dizer que o capital
constitui o patrimônio inicial da sociedade comercial.'36

E continua ensinando AMADOR PAES DE ALMEIDA:

“Reembolso é a operação pela qual, nos casos previstos em lei, a
companhia paga aos acionistas dissidentes de deliberação da assembléia geral o
valor de suas ações.(...) A previsão estatutária é facultativa, o que significa que, na
omissão do estatuto, o valor do reembolso equivalerá ao do patrimônio líquido.” 37

No caso da BRASIL TELECOM o dever de restituir os valores pagos
pelos sócios decorre diretamente do fato de compor o capital social da empresa que
incorporou.

Não pode ser desconsiderado o contrato de participação financeira
entabulado entre os adquirentes de linhas telefônicas e a Sociedade Anônima
TELEMS - incorporada pela BRASIL TELECOM S/A, por meio da compra de
ações. Referido contrato estabeleceu expressamente a conversibilidade dos valores
pagos pelas linhas telefônicas em mobiliários e resgatável em ações.

É certo que, o acordo firmado entre as partes desafia as normas
estabelecidas na Lei das Sociedades Anônimas, contudo, manifestamente clara
a omissão do Poder Público a salvaguardar o direito dos consumidores-
acionistas-participantes do Plano de Telefonia Comunitária com a finalidade
de expansão das telecomunicações. Entretanto, o fato de não terem sido
emitidos certificados não pode ser prejudicial aos consumidores em benefício
de enriquecimento indevido da companhia concessionária (princípio da
eqüidade contratual). Ressalte-se que há instrumento contratual com previsão
a assegurar o direito acionário dos consumidores.

Aos adquirentes das linhas telefônicas, ficou garantido por meio de
contrato o resgate do financiamento, mediante a promessa futura de
subscrição de ações, que à época inexistiam, de forma que "os equipamentos e
instalações, que comporiam o acervo geral do sistema foram transferidos à
TELEMS", ou seja, verificado o cunho societário, os assinantes adquiriram
valores mobiliários, que à época integralizavam o capital social da TELEMS e
hoje integralizam o capital constitutivo da empresa BRASIL TELECOM -
TELEMS S/A.

Desta feita, não há que se olvidar a captação de recursos para ampliar a
rede de telefonia no Estado, o que fez com que a Companhia TELEMS gerasse
lucros suficientes a atrair a incorporação da empresa à BRASIL TELECOM.

Nestes termos constou os contratos de participação financeira, cujas
cópias estão acostadas às fls. 165-183, que nas cláusulas quintas, prevêem que os
equipamentos e instalações, que compõem o acervo geral do sistema, seriam
transferidos à TELEMS - BRASIL TELECOM, mediante dação.
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Indubitavelmente, o contrato pré-impresso e de adesão, não é abusivo
justamente porque previu a restituição dos valores pagos em ações, em benefício
dos adquirentes das linhas telefônicas com a implantação e expansão do sistema de
telecomunicações, pois se assim não fosse estaria gerando enriquecimento ilícito à
concessionária de telefonia.

Desta feita, se não peca o contrato contra os direitos dos
consumidores, tampouco pode fazê-lo a prática jurídica, pois a boa fé deve ser
guardada não somente na assinatura, como na execução do contrato (princípio
da boa fé).

Presente a relação de consumo que deu origem à relação societária, é
inconcebível que o ato obrigacional entabulado fique à mercê de
regulamentos eminentemente executivos e atos administrativos,
devendo haver integração entre as normas do direito do consumidor e do direito
societário.

Tanto sob a égide do direito do consumidor, quanto do direito
societário, em ambos não há controvérsia a ser solucionada no contrato, pois os
valores captados pela Companhia TELEMS e transferidos para a BRASIL
TELECOM, com a compra, integralizados pelos promitentes-assinantes, estes não
podem restar prejudicados por não receberem os certificados, pois, assim, estariam
alijados do grupo societário indevidamente.

Independentemente de haver ou não previsão de aumento
do capital social em permissão de Assembléia Geral ou o Conselho
de Administração a permitir a subscrição, o fato é que as ações
foram comercializadas com a venda das linhas telefônicas, e, por
anomalias da empresa na observância da lei constitutiva, não
podem ser prejudicados os consumidores-acionistas, sob pena de
institucionalizar a falta de previsão como motivo hábil a justificar a
não restituição das ações, não só no presente caso, como em todos
os casos análogos que envolvam direito societário.

Certamente que 1% (um por cento) das ações que restaram à
TELEBRÁS após a cisão, jamais poderia responder pelo dever de restituição que
cada uma das Companhias regionais de todo o país estavam contratualmente
obrigadas.

Ademais, não há nos autos prova de qualquer ressalva no negócio
jurídico incorporação da TELEMS - TELE CENTRO SUL PARTICIAPAÇÕES –
TELEPAR - BRASIL TELECOM que excepcione o capital social integralizado
pelas ações, porquanto não se trata de obrigações transferidas, na forma do
parágrafo único do art. 233, da Lei n.º 6.404/76, mas do próprio capital da empresa,
portanto inexigível qualquer notificação ou oposição dos acionistas no pretenso
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prazo de 90 dias, alegado pela requerida, vez que não se tratam de credores, mas
acionistas com direito à reembolso específico e peculiar, por decorrer de promessa
realizada em contrato de consumo.

Na realidade as ações adquiridas pelos consumidores adquirentes das
linhas telefônicas caíram no esquecimento do Governo, da Companhia TELEMS e
da BRASIL TELECOM, deixando de emitirem os devidos certificados, todavia,
como já dito reiteradas vezes, integram o capital da empresa e foram objeto do
leilão, segundo constou do Edital MC/BNDES n. 01/98 (fls. 695-742):

2.2 - LEILÃO

2.2.1 - OBJETO

Serão ofertadas no LEILÃO 64.405.151.125 (sessenta e quatro
bilhões, quatrocentos e cinco milhões, cento e cinquenta e um mil,
cento e vinte cinco) AÇÕES ORDINÁRIAS de cada uma das
COMPANHIAS, representativas de 51,79% (cinquenta e um virgula
setenta e nove por cento) do capital votante de cada uma das
COMPANHIAS. (g.n.)

A par do princípio da intangibilidade do capital social, que norteia a
participação acionária nas Sociedades Anônimas, há a responsabilidade decorrente
de obrigação consumerista, que obedece normas de ordem pública, nos termos dos
artigos 5º, XXXII e 170, da Constituição Federal e artigo 48 do Ato das
Disposições Transitórias Constitucionais.

E sob a orientação constitucional de defesa do consumidor, o Código
Consumerista veda as práticas abusivas, nos seguintes termos:

Art. 6º - São direitos básicos do consumidor:

(...)

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva,
métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como
contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas
no fornecimento de produtos e serviços;

(...)

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos
em geral"
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"Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços,
dentre outras práticas abusivas
(...)

V - exigir do consumidor vantagem
manifestamente excessiva;
(...)

XII - deixar de estipular prazo para o
cumprimento de sua obrigação ou deixar a fixação
de seu termo inicial a seu exclusivo critério."

Na mesma vertente, qualquer estipulação prevista nas normas
administrativas de desestatização que tenha a finalidade de exonerar a BRASIL
TELECOM das responsabilidades decorrentes da sucessão da TELEMS perante os
consumidores, deve ser considerada inexistente, porquanto nula, vez que implicaria
em renúncia a direitos previstos contratualmente, subtraindo dos consumidores a
opção de reembolso das quantias despendidas na implementação da expansão do
sistema de telefonia, e, transferindo responsabilidades a terceiros – TELEBRÁS -
pois os consumidores-assinantes, de um modo geral, continuaram utilizando-se dos
serviços de telefonia ofertado pela BRASIL TELECOM, o que comprova a
continuidade da relação jurídica consumerista frente a esta.

Tal prática de escusa na restituição das ações, sob o pretexto de estar
amparada por normas administrativas do processo de desestatização, implica em
disposição que coloca os consumidores em desvantagem exagerada e
incompatíveis com a boa-fé e a eqüidade contratual, conduta terminantemente
vedada pelo sistema do Código de Defesa do Consumidor, nos termos do que
dispõe o artigo 51, I,II, III, IV e XV, da Lei Consumerista:

Art. 51 - São nulas de pleno direito, entre outras, as
cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de
produtos e serviços que:

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do
fornecedor por vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou
impliquem renúncia ou disposição de direitos. Nas relações
de consumo entre o fornecedor e o consumidor-pessoa jurídica, a
indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis;

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da
quantia já paga, nos casos previstos neste Código;
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38 SILVEIRA, Raquel Dias da.op.cit.P.103

III - transfiram responsabilidades a terceiros;

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que
coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou
sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade;

(...)

XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao
consumidor.

Ressalte-se que o §1º, incisos I e II, do citado dispositivo estabelece
expressamente que é exagerada a estipulação que estabeleça em favorecimento do
fornecedor, in casu, a BRASIL TELECOM, vantagem ofensiva aos princípios
fundamentais do sistema jurídico consumerista e restrinja direitos fundamentais
inerentes à natureza do contrato, como é a restituição das ações, prevista no
contrato, de tal modo a ameaçar o equilíbrio contratual. Atente-se que a requerida
BRASIL TELECOM não se eximiu de comprovar que não houve qualquer
beneficiamento por meio da ativação das linhas telefônicas, tampouco provou que
não houve a transferência dos equipamentos e instalações, ou a descontinuidade do
serviço, o que, ainda assim, seria indiferente para os consumidores acionistas por
ser fato de terceiro, que no sistema consumerista não exclui a responsabilidade da
empresa concessionária, mas apenas lhe dá direito de regresso contra o causador do
dano em processo autônomo.

Ademais, a requerida BRASIL TELECOM, não se desincumbiu da
demonstração de previsão para restituição das ações, de maneira exata, sequer foi
realizado um estudo aritmético exato, como sói acontecer nas negociações de
grandes empresas, por certo, olvidaram-se os direitos dos consumidores, que
viabilizaram a operacionalização do sistema de telefonia rural por meio da
aquisição de linhas conjugadas à ações, como numa "poupança popular"; todavia, a
preocupação do Governo e da BRASIL TELECOM, foi com os lucros, e,
esqueceram-se do fato de maior peso, as características de uma concessão, onde o
concessionário se investe em todos os direitos e encargos decorrentes da
exploração dos serviços.

Aproveitou-se do descuido do legislador ao elaborar a Lei Geral das
Telecomunicações, promulgada justamente de acordo com o ordenamento
constitucional próprio do momento social e econômico por qual passava o país,
forçado à desmonopolização. Tanto é assim, que pelo Protocolo n. 4/97, assinado
pelo Governo, "o Brasil, outrossim, se comprometeu, junto com mais 69 países, à
abertura dos seus mercados de telecomunicações à competição por empresas
internacionais", 38.
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Mas se a legislação específica das telecomunicações se
esqueceu dos assinantes-contribuidores para sua expansão, graças
ao Código de Defesa do Consumidor, norma de ordem pública
mandamentalmente constitucional, já vigente à época, ficaram
resguardados os direitos dos consumidores - adquirentes das linhas
telefônicas.

Desta feita, é claramente identificável que, apesar, de como já dito, a
estipulação contratual guardar a boa fé na previsão de restituição dos valores pagos
em ações, a prática da empresa requerida BRASIL TELECOM em se recusar a
cumprir a obrigação é abusiva e de má fé.

Inadimissível a pretensão da requerida de querer fazer crer que uma
empresa, experiente nas atividades negociais e comerciais, se olvide de saber a
fundo como é constituído o capital da empresa que incorpora. E ainda que assim
tenha acontecido, o que é muito duvidável, a única solução para a ré é a ação
regressiva em processo autônomo, pois é vedada a via regressiva em ação que
envolva direito do consumidor.

Neste ponto, compondo as ações reclamadas o patrimônio social da
BRASIL TELECOM, que as absorveu, inadimissível não restituir os valores
desembolsados pelos consumidores, pena, repito, de enriquecimento indevido.

Ao contrário do que muitos tribunais tem apregoado, ao Judiciário
sempre incumbe a interferência em situações consolidadas pelos particulares que
violem direitos, com a função precípua de soltar as amarras ilegais que prendem o
mais fraco às cadeias instituídas pelos mais fortes. Trata-se do princípio da
dignidade da pessoa humana encartado no artigo 1º, III, da Constituição Federal.

E nem se diga que a pretensão de restituição do autor esteja restrita
ao prazo de 90 (noventa) dias ou qualquer outro prazo previsto na Lei da
Sociedade Anônima, pois trata-se de direito de ação pessoal de prescrição
vintenária como previa o artigo 177 do Código Civil de 1916 - direito material
aplicável ao caso.

A tese que vem sendo sustentada pela requerida e,
espantosamente, aceita por muitos julgadores é fruto de mera
semântica e, fica à deriva do ordenamento consumerista, vez que, o
pedido de restituição dos valores das ações, formulado pelo autor,
não está baseado na vontade de anular qualquer ato negocial
firmado entre a TELEBRÁS – TELEMS - TELE CENTRO SUL
PARTICIPAÇÕES - BRASIL TELECOM, tampouco pretende que
haja nova distribuição de ações, mas, tão somente, requer o
cumprimento da avença entabulada em contrato de consumo, que
atribuiu aos assinantes de linha telefônica o direito de ter ações da
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concessionária TELEMS - sucedida pela BRASIL TELECOM.
Imaginar o Judiciário inerte diante da situação manifestamente

ilícita sob a fundamentação de que deve se submeter ao princípio privado da
não diluição da participação acionária, significa impensável descompromisso
com a justiça e com os princípios constitucionais da supremacia do interesse
público sobre o privado.

Ressalte-se que o Poder Judiciário tem sim o dever de
ingerência nas relações privadas quando violem o ordenamento
jurídico, pois se assim não fosse voltaríamos à primitiva
legalização da justiça com as próprias mãos.

Insta salientar que pelos princípios da vulnerabilidade e
hipossuficiência técnica do consumidor, as alterações havidas na razão social e na
subscrição de ações e/ou aumento de capital da BRASIL TELECOM, são fatores
que fogem ao conhecimento popular, e não podem ser usados como mecanismos de
descumprimento de obrigações pelo fornecedor.

Presente no caso a hipossuficiência do consumidor, prevista no artigo
6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, de forma que lhe garantir a
facilitação na defesa de seus direitos, é fazer com que a requerida cumpra o
contrato entabulado pela empresa que incorporou, afinal parte do capital social que
incorporou é formado pelas ações dos consumidores-adquirentes de linhas
telefônicas, e, o sistema que de início operacionaliza é que oportunizou a instalação
de linhas telefônicas em localidades desprovidas da infra-estrutura necessária, que
não seriam atendidas pelo plano de expansão da concessionária, somando recursos
dos interessados na utilização do terminal para a imediata realização das obras.

Isto é fato e está corroborado pelas Portarias editadas pelo Governo: nº
375 de 22.06. 1994, que estipulou que os bens correspondentes à rede telefônica
associada à planta comunitária seriam transferidos para a concessionária, por
doação da entidade promotora do procedimento licitatório; nº 610 de 19.08.1994
que adotou essa sistemática de transferência por doação ou comodato; nº 270/95, o
Ministério das Comunicações revogou expressamente a Portaria 610/94,
extinguindo o sistema de Planta Comunitária de Telefonia. Entretanto, em 1996, foi
criada a sistemática denominada Projeto Integrado, a qual também previu a
transferência do acervo por meio de doação sem retribuição em ações da
concessionária.

Neste sentido o entendimento exposto no julgado do Superior Tribunal
de Justiça:

Ementa: Contrato de participação financeira. Subscrição de quantidade
menor de ações. Direito do contratante a receber a diferença. Código de
Defesa do Consumidor. Legitimidade ativa. Possibilidade jurídica. Não
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há fundamento forte para enfrentar a afirmação do acórdão recorrido
sobre a titularidade das ações, conferindo a legitimidade ativa do autor
para ajuizar ação de cobrança. I. O autor, que assinou o contrato de
participação financeira permanece como titular das ações, não encontra
empeço no ordenamento jurídico para buscar o direito que julga ter;
ausente, portanto, a alegada impossibilidade jurídica do pedido.
II.Tratando-se de contrato vinculado ao serviço de
telefonia, com cláusula de investimento em ações, não há
como deixar de reconhecer a incidência do Código de
Defesa do Consumidor. III. O contratante tem direito a
receber a quantidade de ações correspondente ao valor
patrimonial na data da integralização, sob pena de sofrer
severo prejuízo, não podendo ficar ao alvedrio da
empresa ou de atividade normativa de natureza
administrativa, o critério para tal, em detrimento do
valor efetivamente integralizado. Recurso especial não
conhecido. (REsp. n.º 470.443-RS, 2.ª Seção, CARLOS ALBERTO
MENEZES DIREITO, DJ 22.09.2003) (g.n.)

Portanto, resta caracterizado o dever de restituição dos valores pagos
pelas linhas telefônicas aos consumidores- adquirentes, investidores do sistema de
telefonia que tiveram seus contratos intermediados pelas empresas CONSIL e
INEPAR.

Entendimento contrário viola não só os princípios e normas legais já
expostos, como o dever do Poder Judiciário implementar a tão reclamada justiça,
como protesta GABRIEL, O PENSADOR, em música de sua própria composição,
entitulada "Até quando-", onde inclusive tece sérias críticas ao Sistema Judiciário,e,
ao final clama por mudança, em trecho que me permito transcrever, por ter muita
pertinência no caso:

"(...)

Não adianta olhar pro chão, virar a cara pra não ver

Se liga aí que te botaram numa cruz e só porque Jesus sofreu
Num quer dizer que você tenha que sofrer
(...)

A justiça prendeu o pé-rapado
Soltou o deputado e absolveu os PM's de Vigário
(...)
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39
CURY, Augusto.O mestre do amor.São Paulo:Academia de inteligência,2002.

Muda, que quando a gente muda o mundo muda com a gente
A gente muda o mundo na mudança da mente
E quando a mente muda a gente anda pra frente
E quando a gente manda ninguém manda na gente

Na mudança de atitude não há mal que não se mude nem doença
sem cura
Na mudança de postura a gente fica mais seguro
Na mudança do presente a gente molda o futuro
(...)"

Como menciona O Pensador, o próprio JESUS CRISTO, o homem que
dividiu a história da humanidade e dividiu até mesmo a contagem do tempo, e, que
morreu na cruz pela salvação da humanidade assumiu seu desejo de vida em
abundância para todos, por meio da mudança de pensamento, como expõe
AUGUSTO CURY, em sua obra "O mestre do amor":

"Parece que algumas pessoas são imutáveis. Elas erram os
mesmos erros freqüentemente, dão sempre as mesmas
respostas para os mesmos problemas, não conseguem duvidar
de suas verdades e nem estar abertas para novas
possibilidades de pensar. Elas são vítimas e não autoras de
sua história. Você é o autor de sua história ou vítima dos seus
problemas-

Jesus desejava que o homem fosse autor de sua vida,
alguém capaz de exercer com consciência seu direito de
decidir. Por isso, ele convidava as pessoas a segui-lo.
(...)." 39

Certamente, o que se busca no presente julgado é resultado da análise
da questão em litígio, por um novo foco - o do consumidor - hipossuficiente técnico
e economicamente, diversamente da visão pela qual têm mirado dos tribunais
pátrios, mas o objetivo justamente é o de mudança, da utilização de meios a
alcançar o direito a serviço da justiça e não o contrário.

Para que não haja qualquer dúvida, a título de reforço, a matéria
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controvertida fica sintetizada dentro dos seguintes moldes:

l1O que o Governo fez, na época foi utilizar como "isca" a
possibilidade de aquisição do direito de uso de linha telefônica para
"empurrar" a peso de "ouro" as ações com o intuito de abastecer o
capital das empresas de telecomunicações, já instituídas em
sociedades anônimas, sob o pretexto de melhoria desse setor de
atividade pública. Recebeu, mas não cumpriu sua parte.

l2A obrigação assumida está documentada. Deu vida própria,
autonomia, por região, às Companhias Telefônicas, e, após,
alteração da Constituição Federal e produção de um "cipoal" de
normas infra constitucionais a "toque de caixa", leiloou ações
preferências e ordinárias a investidores nacionais e estrangeiros,
chamando isso de privatização quando, na verdade, como se trata
de serviço público, o muito que pode ser feito é concessão. Tanto é
assim que há as chamadas "agências reguladoras" atuando no
setor que, na verdade, pouco têm feito em prol dos consumidores,
da sociedade que é, constitucionalmente, a detentora do interesse
público primário neste país e, em qualquer parte do mundo
republicano – democrático.

l3Pouco tempo depois, já no ano de 2.000, os sócios controladores, em
assembléia geral, deram nova incorporação à companhia
(TELEMS da TELE CENTRO SUL para a TELEPAR), e,
posteriormente, nova denominação à incorporadora (de TELEPAR
para BRASIL TELECOM). E, com essa manobra legal, sem
qualquer base sólida, tentam fugir da responsabilidade elementar
em direito das obrigações, civil, societário, comercial, tributário
etc... De honrar compromissos frutos da sucessão negocial
realizada. No fundo, falta razão jurídica à ocupante do pólo passivo
em aduzir que não é seu dever ressarcir essa massa de pessoas
"lesadas". E por que-

l4Como já discorrido, são elas reconhecidas documentalmente
acionistas. Não trouxe para os autos, a requerida, qualquer prova
documental de que não é sua essa obrigação.

l5A rubrica "provisões de contingência" nada menciona a respeito. É
para situações excepcionais, não previstas ou duvidosas.
E,obviamente, não é o caso dos autos. Na realidade, utilizando-se da
"astúcia" do seu quadro de advogados, de reconhecido gabarito
técnico-jurídico, "atirou" nessa rubrica de previsão que, em alguns
órgãos colegiados "pegou". Ora, como dito, está documentado
que essas vítimas desembolsaram quantia monetária em
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40 site: sbb.org.br

troca de ações. Não receberam os certificados. Esse direito é
indiscutível. O próprio judiciário, em inúmeros julgados, reconhece
essa condição, mas, fazendo coro com os frágeis e aleatórios
argumentos da requerida, está remetendo essas pessoas a um
verdadeiro limbo de incertezas e desamparo jurídico assustador.

l6Reafirmo; cuida-se de tese, a da requerida, que não resiste a um
estudo mais detalhado, aprofundado de toda essa "teia"
jurídico-administrativa criada para se dar novo rumo ao sistema de
telefonia neste país. Não atendeu, a requerida, o disposto no artigo
333, II, do Código de Processo Civil.

l7E, ao contrário, pesa em favor dos ora representados pelo
Ministério Público o preceituado no inciso II do parágrafo único do
mesmo artigo. E mais. Na visão deste Juízo, reside em favor dessas
pessoas, também, a oração constante do inciso IV do artigo 334 do
referido Código.

Por isso, é perfeitamente pertinente lembrar que JESUS CRISTO, antes
de GABRIEL, O PENSADOR, alertou que o alcance da paz e tudo mais necessário
para se ter uma vida digna, poderia ser alcançado por meio da justiça, como relata
a passagem bíblica de Mateus 6:33:

"Buscai, pois, em primeiro lugar, o seu reino e a sua
justiça, e todas estas coisas vos serão acrescentadas."40

Pois bem, se à sociedade compete buscar, ao Judiciário cabe aplicar a
justiça,e, sobre a questão colaciono trecho da "Oração aos moços", de Ruy Barbosa:

"Preservai, juízes de amanhã, preservai as vossas almas
juvenis desses baixos e abomináveis sofismas. A ninguém
importa mais do que à magistratura fugir do medo, esquivar
humilhações e não conhecer a covardia. Todo o bom
magistrado tem muito de heróico em si mesmo, na pureza
imaculada e na plácida rapidez que a nada se dobra, e de
nada se teme, senão da outra justiça, assente, cá em baixo,
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na consciência das nações, e culminante, lá em cima, no
juízo divino. Não tangiverseis com as vossas
responsabilidades, por mais tribulações que vos imponham, e
mais perigos a que vos exponham. Não receeis alguma
soberania na terra: a do povo, ou a do poder. O povo é uma
torrente, que rara vez se não se deixa conter pelas ações
magnânimas. A intrepidez do juiz, como a bravura do
soldado, o arrebatam e fascinam. Os governos investem
contra a justiça, provocam e desrespeitam tribunais; mas,
por mais que lhe espumem contra as sentenças, quando
justas, não têm, por muito tempo, a cabeça erguida em
ameaça ou desobediência diante dos magistrados, que os
enfrentam com dignidade e firmeza."

DA RESPONSABILIDADE DA INEPAR S/A INDÚSTRIA E
CONSTRUÇÕES

Há ainda a ação civil pública com preceito cominatório de obrigação de
fazer contra Telecomunicações do Paraná S.A. – Filial TELEMS (antiga
denominação da TELEMS) e atualmente denominada de BRASIL TELECOM S/A,
autos n. 001.97.019016-1, que teve por objeto a retribuição das ações TELEBRÁS
da participação financeira referente às linhas comercializadas pela INEPAR S.A.
Indústria e Construções.

Mediante consulta dos autos, via portal TJMS, da sentença exarada
consta que a empresa Inepar S.A. Indústria e Construções dividiu seu programa em
duas fases: a primeira com 10.115 e a segunda com 4.134, ficando o restante como
reserva técnica da Ré, por força de contrato. A seguir transcrevo:

"(...)

Por outro lado, a pretensão quanto à retribuição de ações aos
consumidores participantes da última fase do programa de
instalação e comercialização de terminais telefônicos promovido
pela Inepar S.A. Indústria e Construções, referente às ultimas 4.134
linhas, é procedente.

Todo o acervo construído para expansão do sistema de telefonia,
composto por centrais de comutação, prédios, postes, terminais,
fios, dentre outros bens, foram adquiridos através de recursos
angariados dos consumidores participantes do Plano Comunitário
de Telefonia.
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(...)

Resta claro que a Ré deve ser condenada a retribuir em ações os
valores efetivamente pagos a título de participação financeira dos
promitentes-assinantes que participaram da última fase do
Programa Comunitário de Telefonia executada pela Inepar S.A.
Indústria e Construções.

(...)

Ante o exposto, com fundamento na Lei nº 7.347/85 é no Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), JULGO em parte
PROCEDENTE a presente AÇÃO CIVIL PÚBLICA com preceito
cominatório de obrigação de fazer movida contra
TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ S.A. – FILIAL TELEMS
(antiga denominação da TELECOMUNICAÇÕES DE MATO
GROSSO DO SUL e atualmente denominada de BRASIL
TELECOM -TELEMS BRASIL TELECOM) para o fim determinar
à Ré que no prazo de 180 dias, contado da data de intimação da
sentença, proceda à retribuição em ações TELEBRÁS a participação
financeira referente às primeiras 10.115 linhas comercializadas,
investindo os consumidores na condição de assinantes, levando em
consideração o valor efetivamente pago por cada consumidor, corrigido
monetariamente pelo IGPM/FGV, a cotação das ações nesta mesma
data e os dividendos existentes desde aquela data, bem como a
comprovar em juízo a data de encerramento do primeiro balanço
elaborado e auditado após a integralização da participação financeira
dos promitentes-assinantes, para fim de liquidação de sentença, sob
pena de ser considerada a data da assembléia geral que determinou
integralização, a qual realizou-se em 24.12.1996.

Já quanto às 4.134 linhas telefônicas referentes à última fase do
Programa Comunitário de Telefonia, determino à Ré que, no prazo
de 90 dias, inicie e finalize o procedimento para retribuição de
ações TELEBRÁS, e após este, proceda à efetiva retribuição em
ações a participação econômica de cada promitente-assinante, nos
moldes do acima determinado, para o qual fixo o prazo de 180 dias.

(...)"

Dessa leitura, portanto, conclui-se que já houve a devida restituição,
daí a requerida INEPAR não ter responsabilidade sobre qualquer pagamento
frente aos consumidores, sob pena de enriquecimento ilícito desses, que seriam
restituídos duplamente pelos valores desembolsados na aquisição das mesmas
ações.

50

Modelo 47408 - Endereço: Rua Da Paz, nº 14, Centro - CEP 79.002-919, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-vddcih@tj.ms.gov.br

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
28

37
-9

4.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
A

16
7B

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

1/
01

/2
01

4 
às

 1
3:

52
, p

or
 W

ag
ne

r 
da

s 
S

ilv
a 

G
om

es
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 L
U

C
IA

N
A

 R
IB

E
IR

O
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 D

IA
S

.

fls. 216



DA RESPONSABILIDADE DA CONSIL ENGENHARIA
LTDA.

Por outro lado, com relação às linhas telefônicas comercializadas
pela Consil Engenharia Ltda., consta dos autos que os consumidores, que com a
requerida contrataram, tinham opções de plano de pagamento diferenciadas a sua
escolha, quais sejam.

Havia a possibilidade de o consumidor-adquirente não desembolsar
nenhum centavo para adquirir o direito do uso de linha uma telefônica, ou de
desembolsar apenas uma parte do valor total previsto para o investimento, para, ao
final, em ambos os casos, serem restituídos destes investimentos.

Pela previsão contida nas cláusulas 2.2.4. ou 2.2.3. e 7.2. do Contrato
de Participação Financeira em Programa Comunitário de Telefonia - dependendo
do contrato, visto ter ocorrido mudanças nos modelos -, o consumidor poderia ou
não participar economicamente do PCT/91, para que pudesse adquirir o direito de
uso de um terminal telefônico.

Eis o teor das referidas cláusulas:

“2.2. São obrigações da CONTRATANTE

(...)

2.2.4. A outorga de procurações à CONTRATADA relativas à cessão
das ações da Telecomunicações Brasileira S/A. – TELEBRÁS, caso a
CONTRATANTE faça opção pelo pagamento parcial ou integral, em
ações, da participação financeira de sua responsabilidade e conforme
o Plano de Pagamento escolhido. (....). (f. 153) (destaque nosso)

A mesma cláusula antes de parcialmente modificada:

"(....)

2.2.3. A outorga de procurações à CONTRATADA relativas à cessão
das ações da Telecomunicações Brasileira S/A. – TELEBRÁS, caso a
CONTRATANTE faça opção pelo pagamento parcial ou integral, em
ações, da participação financeira de sua responsabilidade e conforme
o Plano de Pagamento escolhido e expresso na Cláusula Sétima.

(....). (f. 231)
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CLÁUSULA SÉTIMA - FORMA DE PAGAMENTO

(...)

7.2. O plano de pagamento escolhido pela CONTRATANTE, que está
indicado no anverso deste instrumento, tem a seguinte forma:

7.2.1. PLANO AZUL: à vista, em moeda corrente.

7.2.2. PLANO VERDE: à vista, com pagamento composto de ações de
TELEBRÁS e em moeda corrente.

7.2.3. PLANO AMARELO: à vista, com pagamento composto de ações
da TELEBRÁS e financiamento bancário.

7.2.4. PLANO BRANCO: parcelado, com financiamento concedido
diretamente pela CONTRATADA com ou sem a cessão de ações da
TELEBRÁS como parte de pagamento.

7.2.5. PLANO ROSA: à vista, com pagamento integral em ações da
TELEBRÁS”.

Manifesta a prática abusiva acima, somada à publicidade levada a cabo
pela empreendedora Consil, com os seguintes dizeres:

"(...) A CONSIL ENGENHARIA vem lhe oferecer algo importante.
Ela aceita suas ações como parte ou pagamento total de um novo
telefone, lhe financia o saldo em até 23 meses e por direito o Sr (a)
receberá mais ações do sistema Telebrás relativo ao novo telefone
adquirido. E o mais importante, este novo telefone será instalado até
DEZEMBRO DESTE ANO, conforme contrato já assinado com a
Elebra Telecom” (f. 232)

Em que pese a referida cláusula 2.2.3 (ou 2.2.4.) permitir que se fizesse
a opção pelo pagamento, parcial ou integral, em ações, da participação financeira
de sua responsabilidade, a Consil obrigava os consumidores a lhes transferir todas
suas ações, mesmo que fosse apenas como parte do pagamento do valor total do
investimento, como se vê da cópia da procuração assinada por um dos adquirentes:

"(...) por este instrumento nomeia(m) e constitui(em) seu(s) bastante
procurador(es) em caráter irrevogável e irretratável, sem
necessidade de prestação de contas: CONSIL
ENGENHARIA LTDA. (...); conferindo-lhes os poderes relacionados
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com os direitos e interesses vinculados às Ações de emissão do Capital
Social da Telecomunicações de Mato Grosso do Sul – TELEMS, ou da
Telecomunicações Brasileiras S/A - TELEBRÁS ou delas decorrentes,
oriundas do Programa Comunitário de Telefonia - PCT de Campo
Grande/MS, ações dadas à Consil Engenharia Ltda., como parte de
pagamento do preço, do objeto do contrato (...). O presente mandato
fica restrito aos direitos sobre as ações do capital das Sociedades
acima referidas, excluídos os direitos sobre o uso da linha
telefônica. (...) (f. 114)

Atente-se que a requerida CONSIL ENGENHARIA LTDA. não se
eximiu de comprovar que não houve qualquer abusividade das cessões de crédito
estipulada nos contratos, apenas se limitou a "ponderar" em quais condições
históricas e econômicas foram firmados os referidos contratos do PCT/91, e ainda
afirmar:

"No momento da celebração da cláusula, a Consil precisava
incrementar suas vendas, a fim de permitir o cumprimento de suas
obrigações.

Arriscou-se, oferecendo as cessões de crédito, e, naquele momento,
que é o que importa, ofereceu uma vantagem concreta ao
adquirente, em troca de um direito futuro e de conteúdo
incerto.

O adquirente receberia sua linha telefônica, que é o que
lhe importava, e o direito à assinatura, que era um bem
incorpóreo de valor na época." (f. 855) (grifos no original)

Extrai-se, portanto, que a cessão de direitos acionários exigida pela
requerida Consil violou as normas protetivas esculpidas no Código de Defesa do
Consumidor, descumpriu o contrato firmado e promoveu publicidade enganosa.

Tal prática de obrigar a outorga de procuração implica em disposição
que coloca os consumidores em desvantagem exagerada e incompatíveis com a
boa-fé e a eqüidade contratual, conduta terminantemente vedada pelo sistema do
Código de Defesa do Consumidor, nos termos do que dispõe o artigo 51, I,II, III,
IV e XV, da Lei Consumerista:

Art. 51 - São nulas de pleno direito, entre outras, as
cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de
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produtos e serviços que:

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do
fornecedor por vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou
impliquem renúncia ou disposição de direitos. Nas relações
de consumo entre o fornecedor e o consumidor-pessoa jurídica, a
indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis;

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da
quantia já paga, nos casos previstos neste Código;

III - transfiram responsabilidades a terceiros;

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que
coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou
sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade;

(...)

XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao
consumidor.

Ressalte-se que o §1º, incisos I e II, do citado dispositivo
estabelece expressamente que é exagerada a estipulação que
estabeleça em favorecimento do fornecedor, in casu, a CONSIL
ENGENHARIA LTDA., vantagem ofensiva aos princípios
fundamentais do sistema jurídico consumerista e restrinja direitos
fundamentais inerentes à natureza do contrato, como é a
restituição das ações, prevista no contrato, de tal modo a ameaçar o
equilíbrio contratual.

Há que se ressaltar também que se trata de venda casada, consistente na
imposição ao consumidor adquirente a comprar ações Telebrás para adquirir o
direito de uso de um terminal telefônico, vez que havia a imposição de produto e
serviço.

E sob a orientação constitucional de defesa do consumidor, o Código
Consumerista veda as práticas abusivas, nos seguintes termos:

"Art. 6º - São direitos básicos do consumidor:

(...)

III - a informação adequada e clara sobre os
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diferentes produtos e serviços, com especificação
correta de quantidade, características, composição,
qualidade e preço, bem como sobre os riscos que
apresentem;

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva,
métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como
contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas
no fornecimento de produtos e serviços;

(...)"

"Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços,
dentre outras práticas abusivas

I - condicionar o fornecimento de produto ou de
serviço ao fornecimento de outro produto ou
serviço, bem como, sem justa causa, a limites
quantitativos;
(...)

V - exigir do consumidor vantagem
manifestamente excessiva;

(...)"

Desta feita, é claramente identificável que, como já dito, tal estipulação
contratual é abusiva e de má fé.

Neste ponto, como já mencionado, há sentença reconhecendo as
cessões dos direitos às ações feitas pelos consumidores para a Consil (autos n.
001.98.0021145-5), que se tornou credora junto à Brasil Telecom, em sentido
inverso, inadmissível que aquela não restitua os valores desembolsados pelos
consumidores, pena, repito, de enriquecimento indevido.

Afinal, a requerida CONSIL foi beneficiada pela sentença
prolatada nos citados autos n. 001.98.0021145-4, cujo objeto eram as ações de
titularidade dos consumidores, passando então, a ter em seu favor a
declaração de validade da cessão dos direitos ao recebimento de ações,
reconhecendo seu direito de receber por tais ações em nome próprio e a
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declarada credora da TELEMS - BRASIL TELECOM.

Portanto, resta caracterizado o dever de restituição integral dos
valores pagos pelas linhas telefônicas aos consumidores-
adquirentes, investidores do PCT/91, que tiveram seus contratos
intermediados pela empresa Consil Engenharia Ltda.

Insta salientar que pelos princípios da vulnerabilidade e
hipossuficiência técnica do consumidor, os custos empregados na obra, a noção de
compra e venda de valores futuros e incertos, ou até mesmo o valor das ações no
mercado, são fatores que fogem ao conhecimento popular, e não podem ser usados
como mecanismos de descumprimento de obrigações pelo fornecedor.

Presente no caso a hipossuficiência do consumidor, prevista no artigo
6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, de forma que lhe garantir a
facilitação na defesa de seus direitos, é fazer com que a requerida cumpra o
contrato entabulado, afinal parte das ações que recebeu como pagamento pertence
aos consumidores-adquirentes de linhas telefônicas.

Nesta senda, quanto à forma de restituição deve ser de uma única
maneira, em pecúnia, independentemente do modo pelo qual os
consumidores tenham pago pelas instalação dos terminais
telefônicos (se em ações, dinheiro ou ambos) . Isto porque, pelo princípio
da efetividade, deve o Julgador evitar óbices à concretude do direito reconhecido
judicialmente, razão pela qual entendo que a retribuição em ações é medida que não
alcançaria o resultado prático perseguido pelo autor, que na própria peça exordial
formula pedido de que sejam restituídos "– todos os valores cobrados e por eles
recebidos, a título de participação financeira, daqueles consumidores que
participaram economicamente do Programa Comunitário de Telefonia – PCT/91
e que fizeram, através de mandato, cessão de direito de suas ações à Consil". (f.
47 verso)

Melhor é que a restituição seja efetivada nos valores pagos pelo
consumidor à CONSIL, pela linha telefônica adquirida, com a aplicação da
correção monetária e juros de mora, como permite o artigo 461, caput, do Código
de Processo Civil: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação
de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se
procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático
equivalente ao do adimplemento."

Tudo com a finalidade de desconsiderar o valor patrimonial das ações o
que poderia requerer definição em assembléia ou do balanço, e, comungando da
orientação supra do Superior Tribunal de Justiça, a data da integralização deve ser
entendida como a data da pactuação, provada pelo comprovante de pagamento,
analogicamente, como já vem sendo aplicado por este Juízo em processos
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executivos oriundos da Ação Civil Pública n. 001.96.25111-8.

Noutro vértice, há que considerar que a empresa intermediária do plano
de expansão telefônica – CONSIL - deve ser remunerada pelos serviços que prestou
aos consumidores, que tenho, como suficiente, a retenção do importe de 10% (dez
por cento) do valor a ser pago por cada contrato.

RESTITUIÇÃO EM DOBRO
Defiro o pedido formulado pelo autor de restituição em dobro mas,

somente aos consumidores que comprovarem haver pago valor excedente ao de R$
1.117,63 (um mil, cento e dezessete reais e sessenta e três centavos), e, a restituição
apenas incidirá sobre a quantia excedente, com fundamento no artigo 42, parágrafo
único do Código de Defesa do Consumidor, que assim dispõe:

Art. 42 - Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será
exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de
constrangimento ou ameaça.

Parágrafo único - O consumidor cobrado em quantia indevida tem
direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro ao que
pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais,
salvo hipótese de engano justificável.

DISPOSITIVO
Isto posto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial formulado

pelo MINISTÉRIO PÚBLICO em face de CONSIL ENGENHARIA LTDA.,
ISIDORO MORAES, INEPAR S/A - INDÚSTRIA E CONSTRUÇÕES e
BRASIL TELECOM S/A - TELEMS BRASIL TELECOM, para o fim de:

1. deferir os pedidos formulados à f. 45 frente e verso, nos itens 13,
14, 16 e 17, reconhecendo que os consumidores, na realidade, investiram na
expansão da telefonia, mediante a prática abusiva da venda casada - obrigar o
consumidor a adquirir um produto juntamente com um serviço -, e têm direito de
receber o retorno deste investimento, porém, pela notória renitência em não cumprir
o contrato, ou seja, a devida retribuição em ações, portanto, faz-se necessário
condenar as requeridas CONSIL ENGENHARIA LTDA. e BRASIL TELECOM
S.A., a restituirem integralmente os valores desembolsados pelos
consumidores-adquirentes de linhas telefônicas, por meio dos Contratos de
Participação Financeira em Programa Comunitário de Telefonia, mediante a
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41 Art. 28 - O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso
de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração também será efetivada quando houver
falência, estado de insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má administração.
(...)
§ 5º - Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de
prejuízos causados aos consumidores.

apresentação dos contratos com cláusula de previsão da restituição e comprovantes
de pagamentos, bem como a cópia da procuração outorgada à requerida CONSIL.

Sobre os valores pagos incidirão:

a. juros compensatórios a partir da data do comprovado desembolso dos
valores pelos consumidores, vez que possuem característica remuneratória como
compensação do capital utilizado quando da aquisição da linha telefônica;

b. juros moratórios serão aplicados a partir da citação para pagamento,
por aplicação da Súmula 163 do STF;

c. a correção monetária a partir da data do pagamento dos valores pela
linha telefônica (desembolso).

2. indeferir os pedidos do autor em relação à requerida INEPAR S/A
Indústria e Construções, pela inexistência de responsabilidade quanto ao objeto da
presente demanda, vez que, como já mencionado na fundamentação do decisum, já
foi responsabilizada nos autos n. 001.97.019016-1.

3. indeferir ainda, o pedido descrito à f. 47-verso, itens "27" e "29",
de ressarcimento por perdas e danos econômicos e morais, por haver a necessidade
de apuração individualizada, mediante a comprovação de cada caso, o que implica
obrigatoriamente em processo autônomo, hábil a analisar as situações de cada um
dos consumidores, posto que o objeto do pedido versa sobre direitos individuais
homogêneos, ou seja, a comunhão restringe-se à origem do direito, in casu, a
violação ao direito de restituição dos valores desembolsados, ao passo que, as
conseqüências danosas são particularizadas.

É inviável considerar um sofrimento moral coletivo ou perdas e danos
igualitários em ações dessa natureza.

4.deferir o pedido de f. 47, verso, item "30", determinando a
desconsideração da personalidade jurídica da empresa Consil Engenharia Ltda.,
com base no que dispõe o art. 28, § 5º41, do Código de Defesa do Consumidor,
pelos motivos já expostos.

5. indeferir o pedido de f. 48, item 31, para que no momento
oportuno, quando da apuração dos prejuízos causados aos consumidores
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adquirentes das ações, faça-se a devida análise.

6. condenar os requeridos BRASIL TELECOM S.A. E ISIDORO
MORAES ao pagamento das custas e despesas processuais, com fundamento no
artigo 27 do Código de Processo Civil.

Ponderando a capacidade econômica dos requeridos BRASIL
TELECOM S.A. e ISIDORO MORAES, a gravidade e temporaneidade dos danos
causados, bem como as conseqüências prejudiciais aos consumidores, para o caso
de descumprimento em face de cada consumidor, fixo multa diária de R$ 1.000,00
(um mil reais) a ser revertida para o Fundo Estadual de Defesa do Consumidor,
instituído pela Lei n. 1.627/95, tendo em vista a natureza jurídica do bem lesado -
direitos dos consumidores.

Sem honorários, por ser autor o Ministério Público Estadual.

Julgado o feito com resolução de seu mérito, nos termos do artigo 269,
I, do Código de Processo Civil.

P.R.I.

Campo Grande, 16 de julho de 2007

Dorival Moreira dos Santos
Juiz de Direito
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Autos: 001.01.018011-6
Parte autora:Ministério Público Estadual
Parte ré:Consil Engenharia Ltda e outros
Despacho:

1. Recebo os recursos interpostos às fls. 1502-1560 e 1561-1704, nos
efeitos devolutivo e suspensivo (art.520, 1ª parte, do CPC), e, nos mesmos efeitos o
recurso adesivo de fls. 1783-1790;

2. Intimem-se as partes contrárias para contra-arrazoarem no prazo de
quinze (15) dias, em analogia ao disposto no art. 508 do Código de Processo Civil.

3. Defiro o pedido de fls. 1792-1793, expeça-se extrato.
4. Após, remetam-se ao Egrégio Tribunal de Justiça.
Intimem-se.

Campo Grande, 20 de novembro de 2007

Dorival Moreira dos Santos
Juiz de Direito
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17.2.2009 
 
Segunda Turma Cível 
 

Apelação Cível - Lei Especial - N. 2008.001154-0/0000-00 - Campo Grande. 
Relator - Exmo. Sr. Des. Luiz Carlos Santini. 
Apelante - Brasil Telecom S.A. - Filial Mato Grosso do Sul. 
Advogados - Carlos Alberto de  Jesus Marques e outro. 
Apelantes - Consil Engenharia Ltda. e outro. 
Advogados - Mansour Elias Karmouche e outro. 
Apelante - Ministério Público Estadual. 
Prom. Just. - Francisco Neves Júnior. 
Apelado - Ministério Público Estadual. 
Prom. Just. - Francisco Neves Júnior. 
Apelado - Brasil Telecom S.A. - Filial Mato Grosso do Sul. 
Advogados - Carlos Alberto de  Jesus Marques e outro. 
Apelados - Consil Engenharia Ltda. e outro. 
Advogados - Max Lázaro Trindade Nantes e outro. 
Intda - Inepar S.A. - Indústria e Construções. 
Advogado - Nilo Garces da Costa. 
 

E M E N T A – APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
– AGRAVO RETIDO – VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA – MODIFICADO – 
RECURSO PROVIDO. 

A solvabilidade da pessoa jurídica é exatamente o chamado patrimônio 
líquido, isto é, patrimônio positivo após abaterem-se as dívidas, e, pelas regras da 
contabilidade, o capital é dívida. 

Em tal hipótese, o valor da causa é atribuído apenas para atender aos 
efeitos fiscais, logo deve-se admitir o valor da causa indicado pelo agravante. 

PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO – ILEGITIMIDADES PASSIVAS – AFASTADAS – 
LITISPENDÊNCIA – ACOLHIDA. 

O Ministério Público é o representante de toda a coletividade, sendo 
legitimado para propor demanda coletiva nos termos do artigo 82, mormente no 
caso em questão em que atua em defesa individual, possui a característica de 
homogêneo e de defesa coletiva (interesse supraindividual). 

A Brasil TELECOM S/A é legítima sucessora da TELEMS e, portanto, 
deve responder pelas ações pagas pelos promitentes assinantes dos contratos do 
Programa Comunitário de Telefonia, bem como, após analisada toda a 
documentação trazida aos autos, vê-se que Isidoro de Moraes é parte legítima a 
figurar no pólo passivo da presente demanda. 

Acolhe-se a preliminar de litispendência para extinguir o feito com base 
no art. 267, V, do Código de Processo Civil, pois a litispendência e a coisa julgada 
dizem respeito à reprodução de uma ação anteriormente ajuizada e a identidade 
dessa diz respeito às mesmas partes, à mesma causa de pedir e ao mesmo pedido. 
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A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da Segunda 
Turma Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos e das notas 
taquigráficas, por unanimidade, dar provimento ao agravo retido, nos termos do voto do 
relator. Por maioria, afastaram a preliminar de ilegitimidade ativa do Ministério Público. 
Por unanimidade, afastaram a preliminar de ilegitimidade passiva da Brasil Telecom e de 
Isidoro de Moraes. Por unanimidade, acolheram a preliminar de litispendência. Decisão 
contra o parecer. 

 
Campo Grande, 17 de fevereiro de 2009. 

 
Des. Luiz Carlos Santini – Relator 
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R E L A T Ó R I O  

O Sr. Des. Luiz Carlos Santini 

Brasil Telecom S/A, Consil Engenharia Ltda. e Isidoro de Moraes 
interpõem recursos de apelação contra a sentença de f. 1.338/1.442 que julgou 
parcialmente procedente o pedido formulado pelo Ministério Público Estadual nos autos da 
ação civil pública que moveu em face de Consil Engenharia Ltda., Isidoro de Moraes, 
Inepar S/A – Indústria e Construções e Brasil Telecom S/A – Telems Brasil Telecom. 

Às f. 1.502/1.558 Brasil Telecom S/A interpôs recurso de apelação 
pedindo seja apreciado o agravo retido, para que o valor da causa seja reduzido, 
declarando-se como valor da causa R$ 10.000,00, porque se trata de pedidos e condenação 
genérica, sem nenhuma liquidez, capaz de gerar valor certo e determinado; bem como o 
valor não é meramente ilustrativo, visto que é sobre os 14 milhões que incidirá o 
recolhimento de custas, honorários. 

Alega preliminares de cerceamento de defesa, uma vez que pediu pela 
dilação probatória, entretanto o juiz julgou antecipadamente o feito; ilegitimidade ativa do 
MP para patrocinar causas de interesse individual, privado e disponível;inépcia da inicial, 
porque da narração dos fatos não decorre logicamente a conclusão do pedido, bem como 
possui pedidos juridicamente impossíveis; litispendência, pois há identidade de pedidos, 
partes e causa de pedir entre as ações civis públicas já propostas pelo MP; ilegitimidade 
passiva da apelante, já que o edital que regulou a cisão parcial previu a responsabilidade da 
Telebrás sobre contingências passivas decorrentes de atos anteriores a cisão. 

No mérito afirma que não houve o pagamento indevido, logo não há 
falar em restituição dos valores pagos em dobro, além do que foi realizado em desfavor da 
Inepar. 

Cita a impossibilidade de alteração do contrato com determinação de 
pagamento do valor em vez das ações; que o valor das astreintes deve ser minorado; que a 
correção monetária deve incidir do ajuizamento de cada execução; os juros compensatórios 
fixados na sentença são indevidos, a sentença já fixou juros moratórios e correção sobre o 
valor da condenação, logo a reposição do capital investido já está satisfeito, além do que 
não houve esse pedido. 

Pugna seja conhecido e provido o agravo retido para acolher a 
impugnação ao valor da causa, atribuindo o valor em R$ 10.000,00; e no mérito seja 
julgado improcedente os pedidos. 

Às f. 1.561/1.669, a Consil Engenharia Ltda. e Isidoro de Moraes 
interpuseram recurso de apelação abordando preliminares de: inépcia da sentença por 
deficiência de fundamentação; cerceamento de defesa, uma vez que para a sentença 
dispensar a fase probatória deveria ter afirmado a ausência de fatos controvertidos e, ainda, 
que não pode ocorrer o julgamento antecipado quando houver necessidade de provas que 
se realizam fora da audiência; inépcia da inicial, tendo em vista os pedidos não serem 
compatíveis entre si; prescrição, já que o termo a quo para apreciação dos fatos do produto 
deverá limitar-se a data de 12/06/97; ilegitimidade ativa do MP porque o objeto da 
demanda não versa sobre relação de consumo, mas de investimento, bem como são 
interesses disponíveis; ilegitimidade passiva de Isidoro de Moraes, pois a condição de 
cessionário dos créditos da Consil não é suficiente para justificar a posição como parte 
legítima. 
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No mérito, sustenta que a desconsideração da personalidade jurídica é 
sem razão, não há prova de insolvência ou de que a personalidade jurídica seja obstáculo 
ao cumprimento da sentença. 

Argui que se o consumidor não desembolsava nenhum centavo não teria 
como ser restituído; não havia nenhuma desproporção no pacto havido entre promitente-
adquirente e apelante. 

Pleiteia o provimento do recurso para anular a sentença; ou ainda, que 
seja reformada a sentença, assim também seja invertido o ônus de sucumbência. 

Adesivamente, o Ministério Público recorre e afirma que é devida a 
condenação da apelada ao pagamento de verba honorária à Instituição Ministerial, devendo 
ser recolhida ao Fundo Especial de Apoio e Desenvolvimento do Ministério Público. 

Pede a reforma da sentença para condenar os recorridos ao pagamento 
de honorários advocatícios a ser recolhidos ao Fundo Especial de Apoio e 
Desenvolvimento do Ministério Público. 

A Procuradoria-Geral de Justiça opinou pelo desprovimento dos 
recursos interpostos pela Brasil Telecom S/A, Consil Engenharia Ltda. e Isidoro de 
Moraes; e pelo provimento do recurso do Ministério Público. 

V O T O  

O Sr. Des. Luiz Carlos Santini (Relator) 

Brasil Telecom S/A, Consil Engenharia Ltda. e Isidoro de Moraes 
interpõem recursos de apelação contra a sentença de f. 1.338/1.442 que julgou 
parcialmente procedente o pedido formulado pelo Ministério Público Estadual nos autos da 
ação civil pública que moveu em face de Consil Engenharia Ltda., Isidoro de Moraes, 
Inepar S/A – Indústria e Construções e Brasil Telecom S/A – Telems Brasil Telecom. 

Antes de passarmos ao exame dos apelos propriamente dito, entendo 
necessário relembrar fatos públicos e notórios, as razões e fundamentos jurídicos da ação 
civil pública. 

Dois momentos históricos, públicos e notórios no serviço de telefonia 
fixa: 1) antes de 1974; 2) após 1974; antes não se obtinha o serviço a não ser pela espera de 
dezenas de anos e pagamento; após 1974 obtinha-se o serviço mediante o pagamento 
quando houvesse a proposta das empresas concessionárias. 

Com relação aos fatos públicos e notórios, importante é afirmar que, 
antes da privatização das empresas concessionárias de serviço de telefonia fixa, entrava-se 
em uma lista de espera elaborada pela concessionária, e, após anos e anos de espera, o 
interessado era contemplado com o direito de uso da comunicação telefônica mediante 
pagamento de uma quantia elevada; deste elevado valor pago como “preço pelo telefone” 
passou-se, a partir de 1974, a distribuir parte deste pagamento em ações do sistema 
Telebrás, ações preferenciais e cotadas em bolsa de valores.  

A utilização do sistema, portanto, era considerado um patrimônio, tanto 
que se fornecia como penhora o direito ao uso deste sistema e, de outro lado, pessoas 
alugavam o direito de uso ou, ainda, vendiam esse direito de uso, com publicações na 
imprensa. 

A população, portanto, somente podia utilizar da comunicação 
telefônica ou esperando anos ou então alugando ou comprando; quem esperasse os vários 
anos, chegando a dezenas de anos, pagaria alta quantia e, após 1974, receberia algumas 
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ações preferenciais do sistema a título de participação do investimento. Quem alugasse ou 
comprasse de particular não receberia nenhum número de ações preferenciais. 

Com intuito de capitalizar o sistema Telebrás, melhor esclarecendo, a 
Telecomunicações Brasileira S/A, foi estabelecido um sistema para efetuar a contratação 
da participação financeira com os interessados, ficando essas empresas com o direito de 
receber o valor daquela participação e o custo do incremento do sistema e usuário 
adquirente e participante do programa, a retribuição de ações e o direito ao uso do serviço 
de comunicação. 

Portanto, como bem consta da inicial, confusa, mas possível de se 
entender, havia dois negócios, um e principal negócio o de investidor e o outro e 
consequente de usuário consumidor, sendo certo que o investimento retornaria por meio de 
ações que seriam distribuídas conforme seu valor de mercado e em decorrência da parte 
patrimonial incorporada ao capital, parte patrimonial paga pelo participante daquele 
projeto comunitário. 

Como bem diz a inicial, haviam as empreendedoras cujo seu lucro já 
estava incluído no preço colocado à disposição da população. 

Pois bem. Este era o sistema comunitário de participação financeira. 
Examinando os contratos que constam do processo, f. 153/157, 

exatamente iguais aos demais, verifica-se que ao valor para retribuição ao sistema, 
desembolsados no momento da assinatura do contrato, havia possibilidade de o pagamento 
ser feito em ações ou em dinheiro, ou ainda, parcelado; tais ações tinham seu valor 
estabelecido entre a empresa contratada para a obra física e o adquirente participante do 
sistema. Ações essas que já possuíam por aquisição, após 1974, ou as que iriam receber. 

A ação civil pública, a despeito de seu longo arrazoado inicial de f. 02-
47, com 31 pedidos, pode ser resumido, sinteticamente, no seguinte fundamento jurídico: 
venda casada proibida pelo código do consumidor e coação no sentido de obrigar os 
participantes do programa a cederem, por meio de procuração, suas ações, pois as 
reclamações apresentadas pelos usuários, às f. 09-11 da inicial, demonstram tal 
circunstância. 

Como se nota, portanto, o envolvimento da Consil Engenharia e Isidoro 
de Moraes diz respeito à coação para que assinassem procurações transferindo as ações, e a 
Brasil Telecom por não distribuí-las. 

Não podemos esquecer conforme o histórico que a população ou parte 
dela, pois a inicial traz somente 18 reclamações, dos milhares que participaram, ainda 
entendia o uso do sistema de telefonia como patrimônio, tal como consta da inicial “tal 
lesão poderia ser minorado ou até compensado integralmente se os consumidores pudesse 
ao menos, comercializar suas linhas no mercado, (tal como era feito nos anos 60, 70, 80 e 
mesmo meados da década de 90), mas nem isso não é mais possível desde o dia 1º/07/97, 
em face do que dispõe o art. 5º da Portaria n. 261, de 30 de abril de 1997, do Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações já transcrito na nota de rodapé número 12.” (inicial 
f. 5vº - o destaque entre parenteses é de minha autoria). 

Veja-se dessa forma que a ação civil pública tem exatamente o 
fundamento patrimonial referido. 

Na inicial e mesma folha 5vº consta: “Para piorar a situação do 
consumidor investidor, a ré Brasil Telecom, independentemente de ter ou não feito as 
retribuições feita aos consumidores, está retirando deles o direito de cessão de uso da 
linha telefônica quando há débito superior a 90 dias” (sic). 

Demonstra-se, portanto, o segundo item do fundamento da ação civil, 
ou seja, o direito do consumidor. 

A sentença, julgando o feito como matéria exclusivamente de direito, 
rejeita as preliminares arguidas em contestação e após as razões, julga parcialmente 
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procedente deferindo os pedidos de f. 45 nos itens 13, 14, 16 e 17, por considerar abusiva a 
prática de venda casada: adquirir um produto juntamente com um serviço, e desta forma 
direito de receberem o retorno de um investimento, ao mesmo tempo que exclui a 
requerida Inepar S/A da relação jurídica. 

Os itens deferidos foram: o 13, declarando os consumidores como 
investidores do mercado de ação e não compradores de linha telefônica; o 14 declarou que 
os valores pagos pelos consumidores que financiaram as 30 mil linhas telefônicas pelo 
PCT/91 devem ser retribuídos em ações Telebrás; o 16 declarando a existência de uma 
venda casada em que obrigou o consumidor a comprar ações Telebrás para ter direito ao 
uso da linha telefônica efetuando uma operação de natureza comercial; e o 17 declarando 
que o recebimento por parte das empreendedoras de valores superiores àqueles fixados 
pelo Poder Público, bem como o ato de apoderar-se das ações pertencentes aos 
consumidores constituem enriquecimento indevido, prática de usura e ferimento às normas 
em vigor e ao contrato de participação financeira por ela firmados. 

Esta foi a decisão para a ação civil pública, a qual sofreu o apelo da 
Brasil Telecom S/A em que argumenta em primeiro lugar a apreciação do agravo retido, e 
como preliminares nulidade da sentença por cerceamento de defesa; ilegitimidade ativa do 
Ministério Público para patrocinar causas de direito privado e disponível; inépcia da inicial 
com base no art. 295, I, parágrafo único e III do CPC; litispendência; ilegitimidade 
passiva; e quanto ao mérito reclama a improcedência dos pedidos. 

Há ainda a apelação da Consil Engenharia Ltda. e Isidoro de Moraes na 
qual abordam preliminares de inépcia da sentença por fundamentação deficiente; 
cerceamento de defesa; inépcia da inicial; prescrição; ilegitimidade ativa do Ministério 
Público; ilegitimidade passiva de Isidoro de Moraes; pleiteiam o provimento do recurso 
para anular a sentença; ou ainda que seja reformada a sentença, invertendo-se o ônus de 
sucumbência. 

Adesivamente, recorre o Ministério Público pedindo a reforma da 
sentença para condenar os recorridos ao pagamento de honorários advocatícios a ser 
recolhidos ao Fundo Especial de Apoio e Desenvolvimento do Ministério Público. 

A Procuradoria-Geral de Justiça opinou pelo desprovimento dos 
recursos interpostos pela Brasil Telecom S/A, Consil Engenharia Ltda. e Isidoro de 
Moraes; e pelo provimento do recurso do Ministério Público. 

  
Passa-se à análise dos recursos. 
I- Do agravo retido. 
O valor da causa, como via de regra, corresponde ao valor econômico 

pleiteado em juízo, conforme reza o art. 258 do Código de Processo Civil, porém há 
situações, como na presente demanda, em que o valor da causa é inestimável, isto é, o 
conteúdo econômico é indefinido. 

O agravante pede seja reduzido o valor da causa fixado em R$ 
14.000.000,00 (quatorze milhões) para o valor de R$ 10.000,00 por se tratar de pedido e 
condenação genérica. 

Há de se atentar que, a priori, o conteúdo econômico é incerto e 
realmente o pedido é genérico, não se sabe ao certo quantos consumidores, que adquiriram 
a linha telefônica, irão ajuizar ação competente para receber as ações adquiridas, a título de 
retribuição financeira pela realização da expansão do sistema telefônico, ou seja, do 
investimento. 

De outra feita, as supostas ações preferenciais que seriam distribuídas, 
teriam o valor estabelecido em bolsa de valores, não sendo possível considerá-las com 
valor equivalente ao supostamente investido, sem dar importância a que, incorporado um 
bem a um patrimônio de uma S.A, somente parte deste patrimônio poderá ser por 
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assembléia geral transformado em capital e, assim, somente a parte aumentada no capital é 
que resultaria em ações. 

É ingenuidade imaginar que todo o patrimônio incorporado seja 
transformado em capital, dividido, portanto, em ações a serem distribuídas, isto porque 
qualquer conhecedor das mínimas regras relativamente a pessoa jurídica, sabe que o capital 
é lançado no balanço como débito. Ora, se todo patrimônio é transformado em capital a 
pessoa jurídica ficará insolvente, pois passará a devê-lo. 

A solvabilidade da pessoa jurídica é exatamente o chamado patrimônio 
líquido, isto é, patrimônio positivo após abater-se as dívidas e, pelas regras da 
contabilidade, o capital é dívida. 

Em tal hipótese, o valor da causa é atribuído apenas para atender aos 
efeitos fiscais, logo deve-se admitir o valor da causa indicado pelo agravante. 

Por conseguinte, dou provimento ao agravo retido para declarar como 
valor da causa a quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com as consequências necessárias 
ao estabelecimento deste valor. 

II- Das preliminares. 
Apreciarei, conforme ordem de prejudicialidade em primeiro plano a 

ilegitimidade, em segundo a litispendência, a inépcia da inicial, e a seguir as demais que 
não dizem respeito à própria existência da ação. 

a) Da ilegitimidade ativa do Ministério Público. 
O Ministério Público pode figurar no pólo ativo de ação civil pública 

atinente à defesa de direitos individuais homogêneos e disponíveis, mas somente em casos 
restritos, quando houver interesse público relevante. 

Veja-se a tal propósito o art. 129, III, da Constituição Federal, in verbis: 
 
“art. 129. São funções institucionais do Ministério Público: 
III – promover o inquérito civil e a ação civil publica para a proteção 

do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e 
coletivos.” 

 
No caso concreto, trata-se de ação civil pública, objetivando a entrega 

das ações, no valor efetivamente pago pelos compradores de linhas telefônicas que 
participaram da expansão do sistema de telefonia, através do Programa Comunitário de 
Telefonia – PCT/91. 

A inicial ao tratar das razões para sua fundamentação entende que teria 
havido uma venda casada, isto é, aquisição do uso do sistema de telefonia fixa e a 
obrigatoriedade de compra de ações, obrigatoriedade essa que seria da pessoa classificada 
juridicamente como investidor, em outras palavras, haveriam dois negócios jurídicos, um 
de natureza de consumo, o uso do serviço de telefonia fixa, e o outro de natureza 
comercial, a aquisição das ações. 

Com razão a inicial sobre essas duas naturezas jurídicas, tanto que a 
Portaria n. 086/91, transcrita em parte na inicial à f. 3 estabelece a retribuição em ações da 
participação financeira, em razão do sistema de autofinanciamento, demonstrando a 
natureza comercial do assunto. 

Por outro lado, observando-se ainda a inicial, notamos que o interesse 
público alegado pelo Ministério Público vem transcrito em nove reclamações através de 
representação de adquirentes e participantes do referido plano com os seguintes motivos: a 
representação de Ester, f. 9 diz respeito a não ter transferido o telefone a seu nome e que 
ajuizou ação contra a Telems S/A para a obtenção das ações; a de Josué Pereira da Silva f. 
9vº diz respeito à regularização e transferência do terminal telefônico e que não mais 
interessa a ele manter a procuração entregue a Consil, porque teria tido conhecimento de 
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que se tratava de transferência de ações, e a Consil agiu de má-fé; a reclamação de Adolfo 
Zampieri Neto é por não, segundo a esta, saber se a Consil, através de descontos, pagou-
lhe algum valor por referidas ações; a reclamação de Espedito F. da Silva, f. 10, é que para 
ter direito às ações deveria pagar um valor mais alto; a reclamação de Altair Gonçalves 
Magalhães é porque pagou parte através da cessão das ações, e que recebeu uma 
correspondência da Consil solicitando a renovação da procuração, razão pela qual procurou 
a Promotoria de Justiça para saber o que deveria fazer para reaver as ações a que teria 
direito; a reclamação de Cristina Flores Acosta de Oliveira, Delza Angela Moreira e Celia 
Maria Vargas Marcondes(f. 10vº) de que a despeito de comparecerem no mesmo dia para 
adquirir a linha telefônica, os contratos tem data e valores diferentes e assinaram a 
procuração sob alegação de que se não assinassem não poderiam adquirir a linha; Maria 
Laurinda Martins, f. 10vº, reclama no sentido que o valor atribuído às ações na época da 
compra não corresponde à efetiva cotação; Maria de Jesus Brito Ferreira, f. 11, afirma que 
na Telems foi obrigada a assinar mais um recibo no mesmo valor da entrada, só que no tal 
recibo constava que tal valor foi abatido em ações e ficou sabendo que essas ações abatidas 
era a entrada do pagamento do plano; Luiz Otávio de Lima Cavalcante, f. 11Vº, afirma que 
após tomar conhecimento de ações civis públicas e o resultado obtido através dela passou a 
questionar o seu contrato e soube que outra pessoa negociou a ação por dois mil reais. 

As reclamações de Maria de Jesus Brito Ferreira, Luiz Oliveira de Lima 
Cavalcante segundo a inicial, diz respeito ao contrato com a Inepar, sendo certo que a 
inicial afirma que Daniel Gomes de Lima e Juvelina Maria dos Santos, f. 10vº, teriam 
reclamado que foram informados de que, se não assinassem as procurações, não poderiam 
adquirir as linhas telefônicas pretendidas. 

Por outro lado, a inicial vem instruída com outras reclamações além 
dessas citadas, somando tudo ao número de 18 (dezoito) dentre os supostos 30 mil 
adquirentes e participantes do contrato referido (f. 03, segundo parágrafo), mas todas as 
reclamações envolvem assuntos relativos ao aspecto comercial do contrato, ou seja, a 
redistribuição de ações mediante o aumento de capital da concessionária do serviço 
telefônico. 

Nesse jaez, ante o disposto na Constituição Federal sobre as atribuições 
do Ministério Público, art. 129, III, considerando a natureza mercantil do investimento 
patrimonial, verifica-se que a presente ação versa sobre direitos individuais, talvez 
homogêneos identificáveis, divisíveis e disponíveis que devem ser reclamados por seus 
próprios titulares. 

Se são direitos individuais, talvez homogêneos, não são direitos 
idênticos para serem resolvidos em ação civil pública, tanto que, em algumas reclamações, 
afirma-se suposta coação e em outras afirma-se sobre o valor de cada ação na Bolsa de 
Valores correspondente. 

Se são direitos de natureza mercantil, excetuando a reclamação 
relativamente à coação, trata-se de direito disponível e perfeitamente divisível. 

Se são direitos relativamente à anulação de um ato jurídico por coação, 
são direitos individuais também disponíveis, deduzindo, daí, da impossibilidade de seus 
exames por meio de ação civil pública proposta pelo Ministério Público. 

Em precedentes análogos, o Superior Tribunal de Justiça já se 
manifestou no sentido de que o Ministério Público não tem legitimidade para promover 
ação civil pública relativa a direitos individuais homogêneos, identificáveis e divisíveis, 
conforme se verifica nos seguintes julgados, verbis: 

 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MINISTÉRIO 

PÚBLICO. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. DIREITOS INDIVIDUAIS 
DISPONÍVEIS. 
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1. Falta ao Ministério Público legitimidade para pleitear em juízo o 
recebimento para particulares contratantes do DPVAT – chamado de seguro 
obrigatório – de complementação de indenização na hipótese de ocorrência de 
sinistro, visto que se trata de direitos individuais identificáveis e disponíveis, cuja 
defesa é própria da advocacia. 

2. O fato de a contratação do seguro ser obrigatória e atingir a parte 
da população que se utiliza de veículos automotores não lhe confere a 
característica de indivisibilidade e indisponibilidade, nem sequer lhe atribui a 
condição de interesse de relevância social a ponto de torná-la defensável via ação 
coletiva proposta pelo Ministério Público. 

3. Recurso especial provido. 
(REsp 858.056/GO, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/06/2008, DJe 04/08/2008). 
 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RECURSO ESPECIAL. TAXA SELIC EM 

PARCELAMENTO DE TRIBUTOS. OPÇÃO DO CONTRIBUINTE. DIREITOS 
INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS DISPONÍVEIS. MINISTÉRIO PÚBLICO. 
ILEGITIMIDADE ATIVA. 

I - A ação civil pública não se presta como instrumento de controle de 
constitucionalidade, não substituindo a ação direta de inconstitucionalidade, 
objetivando declaração de inconstitucionalidade de lei municipal. 

II - O Ministério Público não tem legitimidade para promover ação 
civil pública visando obstar a cobrança de tributos, por se tratar de direitos 
individuais homogêneos, identificáveis e divisíveis, que devem ser postulados por 
seus próprios titulares. 

III - Precedentes: REsp nº 302.647/SP, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, 
DJ de 04/08/2003; REsp nº 252.803/SP, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA 
MARTINS, DJ de 14/10/2002; EREsp nº 177.052/SP, Rel. Min. MILTON LUIZ 
PEREIRA, DJ de 30/09/2002; e AGREsp nº 333.016/PR, Rel. Min. PAULO 
MEDINA, DJ de 18/03/2002. 

IV - Recurso especial improvido. 
(REsp 516.914/PE, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, 

julgado em 08/11/2005, DJ 19/12/2005 p. 214). 
 
Além destes julgados outros existem no mesmo sentido: EDcl no AgRg 

no Recurso Especial nº 495.915/MG, Relatora Ministra Denise Arruda, 1ª Turma; AgRg no 
Agravo de Instrumento nº 701.558/GO, Ministro Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma; REsp 
629079/RJ, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
03/03/2005, DJ 04/04/2005 p. 191; Recurso Especial nº 858.056/GO, Ministro João Otávio 
de Noronha, 2ª Seção. 

Veja-se, portanto, a inicial que, confusa, procura transcrever um 
negócio de natureza mercantil, em direito do consumidor, pois confunde situações distintas 
não homogêneas, que pagou parte com ações e que se pagou em dinheiro, teria direito à 
retribuição de todo investimento, ora não há portanto, em meu entender direito difuso e 
coletivo, pois são direitos individuais e não homogêneos, mesmo que se utilize tal palavra, 
e direitos individuais patrimoniais perfeitamente identificáveis. 

Assim, acolho a preliminar de ilegitimidade ativa ad causam do 
Ministério Público Estadual, provendo o recurso para extinguir a ação com base no art. 
267, VI, do CPC, honorários em 20% sobre o valor da ação a cada um dos apelantes. 
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O Sr. Des. Hildebrando Coelho Neto (Revisor) 
 
Peço vênia ao ilustre relator para dele discordar. Rejeito a preliminar de 

ilegitimidade do Ministério Público para a defesa de interesses individuais homogêneos. 
Não merece prosperar a preliminar de ilegitimidade do Ministério 

Público para a defesa dos interesses individuais homogêneos, visto que referida tese 
revela-se dissonante com o ordenamento jurídico vigente.  

Salienta-se que os interesses individuais homogêneos encontram-se 
dentre os demais direitos denominados metaindividuais ou transindividuais que, por sua 
vez, podem ser tutelados por meio de ação civil pública promovida pelo parquet que, por 
sua vez, atua sob o pálio de legitimação extraordinária autorizada.  

Nessa trilha, ao tratar da tutela coletiva Kasuo Watanabe ensina que: 
 
“A tutela coletiva abrange dois tipos de interesses ou direitos: a) os 

essencialmente coletivos, que são os “difusos”, definidos no inc. I do parágrafo 
único do art. 81, e os “coletivos” propriamente ditos, conceituados no inc.II do 
parágrafo único do art. 81; b)os de natureza coletiva apenas na forma em que 
são tutelados, que são os “individuais homogêneos”, definidos no inciso III do 
parágrafo único do art. 81.” (Código Brasileiro de Defesa do Consumidor, 
Comentado Pelos Autores do Anteprojeto, 8ª edição, 2004, Ed. Universitária, pág 
800.)  

 
Vale mencionar que referidos interesses encontram-se albergados pelas 

Leis 7.347/85 e 8.078/90, o que, por força de remissão expressa do artigo 117 desta última, 
passaram a ter aplicabilidade conjunta, donde se extrai a legitimidade do Ministério 
Público para a tutela coletiva de interesse individual homogêneo.  

Sobre a matéria, Nelson Nery Júnior elucida que “Todo o Título III do 
CDC, portanto, pode ser utilizado nas ações de que trata a LACP, disciplinando o 
processo civil dos interesses difusos, coletivos ou individuais. A recíproca é verdadeira.” 
(Código Brasileiro de Defesa do Consumidor, Comentado pelos Autores do Anteprojeto, 8ª 
edição, 2004, Ed. Universitária, pág 1.032)  

Assim, com supedâneo em ambas as leis, constata-se que, por força do 
artigo 5º da Lei 7.347/85, o Ministério Público é legitimado para a propositura da ação 
civil pública; por outro lado, o inciso III do Parágrafo único do artigo 81 da Lei 8078/90 
prevê a defesa coletiva dos interesses ou direitos individuais homogêneos. In verbis: 

 
“Parágrafo único: A defesa coletiva será exercida quando se tratar de:  
“...” 
III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim entendidos os 

decorrentes de origem comum.” 
 
É cediço que, na ação civil pública, o Ministério Público é representante 

de toda a coletividade, sendo legitimado para propor demanda coletiva nos termos do 
artigo 82, mormente no caso em questão em que atua em defesa do consumidor (de ínsita 
repercussão social) e, apesar de tratar-se de interesse individual, possui a característica de 
homogêneo e de defesa coletiva (interesse supraindividual), nos termos do inciso acima 
mencionado. 

Como se observa, o Ministério Público é representante da coletividade, 
esta representação, por sua vez, decorre de lei, a exemplo da lei 7.347/85 e do Código de 
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Defesa do Consumidor, o que dispensa inclusive procuração, é o que também ocorre no 
caso em tela. 

Ao tratar do tema, Rodolfo de Camargo Mancuso assevera: 
 
“O parquet é bastante atuante na defesa dos interesses 

metaindividuais, mormente nas áreas das relações de consumo, da defesa do meio 
ambiente e do patrimônio cultural. Nem é por acaso que vários textos legais, 
além do artigo 5º da Lei 7.347/85, outorgam poder e agir ao Ministério Público 
em matéria de interesses socialmente relevantes” (Ação Civil Pública – Em 
defesa do meio ambiente, do patrimônio Cultura e dos Consumidores, Rodolfo de 
Camargo Mancuso, Editora Revista dos Tribunais, 8º edição, pág. 107).  

 
Ao tratar do tema, corroborando referido entendimento e atento para os 

casos nos quais os interesses individuais homogêneos revelam uma notória repercussão 
social, asseverou o Supremo Tribunal Federal: 

 
10191556 - DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. SEGURADOS 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CERTIDÃO PARCIAL DE TEMPO DE SERVIÇO. 
RECUSA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. DIREITO DE PETIÇÃO E 
DIREITO DE OBTENÇÃO DE CERTIDÃO EM REPARTIÇÕES PÚBLICAS. 
PRERROGATIVAS JURÍDICAS DE ÍNDOLE EMINENTEMENTE 
CONSTITUCIONAL. EXISTÊNCIA DE RELEVANTE INTERESSE SOCIAL. 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMAÇÃO ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. A 
FUNÇÃO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO COMO “DEFENSOR 
DO POVO” (CF, ART, 129, II). DOUTRINA. PRECEDENTES. RECURSO DE 
AGRAVO IMPROVIDO. O direito à certidão traduz prerrogativa jurídica, de 
extração constitucional, destinada a viabilizar, em favor do indivíduo ou de uma 
determinada coletividade (como a dos segurados do sistema de previdência 
social), a defesa (individual ou coletiva) de direitos ou o esclarecimento de 
situações. - A injusta recusa estatal em fornecer certidões, não obstante presentes 
os pressupostos legitimadores dessa pretensão, autorizará a utilização de 
instrumentos processuais adequados, como o mandado de segurança ou a própria 
ação civil pública. - O Ministério Público tem legitimidade ativa para a defesa, 
em juízo, dos direitos e interesses individuais homogêneos, quando impregnados 
de relevante natureza social, como sucede com o direito de petição e o direito de 
obtenção de certidão em repartições públicas. Doutrina. Precedentes. (STF; RE-
AgR 472.489-8; RS; Segunda Turma; Rel. Min. Celso de Mello; Julg. 
29/04/2008; DJE 29/08/2008; Pág. 119) (Publicado no DVD Magister nº 23 - 
Repositório Autorizado do TST nº 31/2007). 

 
No mesmo diapasão, assenta-se a jurisprudência atual do egrégio 

Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 
 
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 

SERVIÇO DE TELEFONIA CELULAR PRÉ-PAGO. CRÉDITOS ADQUIRIDOS 
MEDIANTE CARTÕES PRÉ-PAGOS. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA 
UTILIZAÇÃO. DIREITO CONSUMERISTA. 

INTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. LEGITIMIDADE 
ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ARTS. 81 E 82, DO CÓDIGO DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR. ART. 129, III, DA CF. LEI COMPLEMENTAR N.º 75/93. 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. 
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1. A regulação das atividades pro populo exercida pelas agências 
reguladoras, mediante normas secundárias, como, v.g., as Resoluções, são 
impositivas para as entidades atuantes no setor regulado. 

2. Sob esse enfoque leciona a abalizada doutrina sobre o thema: “(...) 
Dado o princípio constitucional da legalidade, e conseqüente vedação a que os 
atos inferiores inovem inicialmente na ordem jurídica (v. Capítulo II, ns 7 a 10), 
resulta claro que as determinações normativas advindas de tais entidades há de 
cifrar a aspectos estritamente técnicos, que estes, sim, podem, na forma da lei, 
provir de providências subalternas, conforme se menciona no Capítulo VI, ns. 35-
38, ao tratar dos regulamentos. Afora isto, nos casos em que suas disposições se 
voltem para concessionários ou permissionários de serviço público, é claro que 
podem, igualmente, expedir, as normas e determinações da alçada do poder 
concedente (cf. Capítulo XII, ns. 40-44) ou para quem esteja incluso no âmbito 
doméstico da administração. Em suma: cabe-lhes expedir normas que se 
encontrem abrangidas pelo campo da chamada “supremacia especial” (cf. 
Capítulo XIV, ns. 12 a 15)....” Celso Antônio Bandeira de Mello, in Curso de 
Direito Administrativo, Malheiros, 2006, p-172. 

3. A presunção de legitimidade desses atos equipara-se a de qualquer 
ato administrativo, por isso que, enquanto não revogados, produzem os seus 
efeitos. 

4. As Resoluções não são consideradas “lei federal” para o fins de 
conhecimento de Recurso Especial e a não incidência de seus ditames somente 
pode operar-se por declaração de inconstitucionalidade em controle difuso ou 
concentrado. 

5. É da exclusiva competência das agências reguladoras estabelecer as 
estruturas tarifárias que melhor se ajustem aos serviços de telefonia oferecidos 
pelas empresas concessionárias. 

6. O Judiciário sob pena de criar embaraços que podem comprometer 
a qualidade dos serviços e, até mesmo, inviabilizar a sua prestação, não deve 
intervir para alterar as regras fixadas pelos órgãos competentes, salvo em 
controle de constitucionalidade. Precedente do STJ: AgRg na MC 10915/RN, DJ 
14.08.2006. 

7. O ato normativo expedido por Agência Reguladora, criada com a 
finalidade de ajustar, disciplinar e promover o funcionamento dos serviços 
públicos, objeto de concessão, permissão e autorização, assegurando um 
funcionamento em condições de excelência tanto para fornecedor/produtor como 
principalmente para o consumidor/usuário, posto urgente não autoriza que os 
estabelecimentos regulados sofram danos e punições pelo cumprimento das 
regras maiores às quais se subsumem, mercê do exercício regular do direito, 
sendo certo, ainda, que a ausência de nulificação específica do ato da Agência 
afasta a intervenção do Poder Judiciário no segmento, sob pena de invasão na 
seara administrativa e violação da cláusula de harmonia entre os poderes. 
Consectariamente, não há no cumprimento das regras regulamentares, violação 
prima facie dos deveres do consumidor. 

8. O Ministério Público ostenta legitimidade para a propositura de 
Ação Civil Pública em defesa de direitos transindividuais, como soem ser os 
direitos dos consumidores do serviço de telefonia celular pré-pago, ante a ratio 
essendi do art. 129, III, da Constituição Federal, arts. 81 e 82, do Código de 
Defesa do Consumidor e art. 1º, da Lei 7.347/85. Precedentes do STF (AGR no 
RE 424.048/SC, DJ de 25/11/2005) e S.T.J (REsp 799.669/RJ, DJ 18.02.2008; 
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REsp 684712/DF, DJ 23.11.2006 e AgRg no Resp 633.470/CE, DJ de 
19/12/2005). 

9. In casu, a pretensão veiculada na Ação Civil Pública ab origine, 
qual seja, o reconhecimento da ilegalidade do item 4.6 (e subitens 4.6.1 e 4.6.1.1) 
da Norma 03/98 da ANATEL, notadamente no que pertine à restrição de prazo de 
validade de 90 dias para a utilização de créditos, adquiridos mediante cartões 
pré-pagos, imposta aos consumidores/usuários do serviço de telefonia celular 
pré-pago, bem como a condenação das empresas demandadas à reativação do 
serviço aos usuários que, em razão da não reinserção dos créditos remanescentes 
após o escoamento do lapso temporal in foco, sofreram interrupção na prestação 
do mencionado serviço, revela hipótese de interesse nitidamente coletivo e por 
isso apto à legitimação do Parquet 10. A nova ordem constitucional erigiu um 
autêntico „concurso de ações‟ entre os instrumentos de tutela dos interesses 
transindividuais e, a fortiori, legitimou o Ministério Público para o manejo dos 
mesmos. 

11. O novel art. 129, III, da Constituição Federal habilitou o Ministério 
Público à promoção de qualquer espécie de ação na defesa de direitos difusos e 
coletivos não se limitando à ação de reparação de danos. 

12. Hodiernamente, após a constatação da importância e dos 
inconvenientes da legitimação isolada do cidadão, não há mais lugar para o veto 
da legitimatio ad causam do MP para a Ação Popular, a Ação Civil Pública ou o 
Mandado de Segurança coletivo. 

13. Em conseqüência, legitima-se o Parquet a toda e qualquer 
demanda que vise à defesa dos interesses difusos e coletivos, sob o ângulo 
material ou imaterial. 

14. Deveras, o Ministério Público está legitimado a defender os 
interesses transindividuais, quais sejam os difusos, os coletivos e os individuais 
homogêneos. 

15. Nas ações que versam interesses individuais homogêneos, esses 
participam da ideologia das ações difusas, como sói ser a ação civil pública. A 
despersonalização desses interesses está na medida em que o Ministério Público 
não veicula pretensão pertencente a quem quer que seja individualmente, mas 
pretensão de natureza genérica, que, por via de prejudicialidade, resta por influir 
nas esferas individuais. 

16. A assertiva decorre do fato de que a ação não se dirige a interesses 
individuais, mas a coisa julgada in utilibus poder ser aproveitada pelo titular do 
direito individual homogêneo se não tiver promovido ação própria. 

17. A ação civil pública, na sua essência, versa interesses individuais 
homogêneos e não pode ser caracterizada como uma ação gravitante em torno de 
direitos disponíveis. O simples fato de o interesse ser supra-individual, por si só 
já o torna indisponível, o que basta para legitimar o Ministério Público para a 
propositura dessas ações. 

18. A admissão do Recurso Especial pela alínea “c” exige a 
demonstração do dissídio na forma prevista pelo RISTJ, com a demonstração das 
circunstâncias que assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto, 
a simples transcrição das ementas dos paradigmas. 

19. Recurso Especial interposto pelo Ministério Público Federal 
(fls.1398/1409) e recursos adesivos apresentados por BCP S/A - 
INCORPORADORA DA TELET S/A (1537/1549) e TIM CELULAR S.A (fls. 

1558/1571) desprovidos. (REsp 806.304/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 17/12/2008) 
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PROCESSO CIVIL. LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS - DPVAT. 
DIREITO INDIVIDUAL HOMOGÊNEO. 

LEGITIMIDADE E INTERESSE PROCESSUAIS CONFIGURADOS. 
- O Ministério Público tem legitimidade processual extraordinária 

para, em substituição às vítimas de acidentes, pleitear o ressarcimento de 
indenizações devidas pelo sistema do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais – 
DPVAT, mas pagas a menor. 

- A alegada origem comum a violar direitos pertencentes a um número 
determinado de pessoas, ligadas por esta circunstância de fato, revela o caráter 
homogêneo dos interesses individuais em jogo. 

Inteligência do art. 81, CDC. 
- Os interesses individuais homogêneos são considerados relevantes 

por si mesmos, sendo desnecessária a comprovação desta relevância. 
Precedentes. 
- Pedido, ademais, cumulado com o de ressarcimento de danos morais 

coletivos, figura que, em cognição sumária não exauriente, revela a pretensão a 
tutela de direito difuso em relação à qual o Ministério Público tem notórios 
interesse e legitimidade processual. 

Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 797.963/GO, Rel. 
Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 07/02/2008, 
DJe 05/03/2008) 

 
PROCESSO CIVIL. LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS - DPVAT. 
DIREITO INDIVIDUAL HOMOGÊNEO. LEGITIMIDADE E INTERESSE 
PROCESSUAIS CONFIGURADOS. 

- A Lei 7.347/85 se aplica a quaisquer interesses difusos e coletivos, tal 
como definidos nos arts. 81 e 82, CDC, mesmo que tais interesses não digam 
respeito a relações de consumo. 

- O Ministério Público tem legitimidade processual extraordinária 
para, em substituição às vítimas de acidentes, pleitear o ressarcimento de 
indenizações devidas pelo sistema do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais – 
DPVAT, mas pagas a menor. 

- A alegada origem comum a violar direitos pertencentes a um número 
determinado de pessoas, ligadas por esta circunstância de fato, revela o caráter 
homogêneo dos interesses individuais em jogo. 

Inteligência do art. 81, CDC. 
- Os interesses individuais homogêneos são considerados relevantes 

por si mesmos, sendo desnecessária a comprovação desta relevância. 
Precedentes. 
- Pedido, ademais, cumulado com o de ressarcimento de danos morais 

coletivos, figura que, em cognição sumária não exauriente, revela a pretensão a 
tutela de direito difuso em relação à qual o Ministério Público tem notório 
interesse e legitimidade processual. 

- Não sendo o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais – DPVAT 
assemelhado ao FGTS, sua tutela, por meio de Ação Civil Pública, não está 
vedada por força do parágrafo único do art. 1o da Lei 7.347/85. 
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Recurso Especial não conhecido. (REsp 855.165/GO, Rel. Ministra 
NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 07/02/2008, DJe 
13/03/2008). 

  
E ainda, em recentes julgados, este areópago posicionou-se no mesmo 

diapasão. Confira-se: 
 
53107457 - AÇÃO CÍVIL PÚBLICA. CONSUMIDOR. DIREITOS 

INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO. O Ministério Público possui legitimidade ativa para promover ação 
civil pública que objetiva defender direitos de consumidores, ainda que 
individuais homogêneos. DIREITO DO CONSUMIDOR - IMPOSSIBILIDADE 
DE DENUNCIAÇÃO À LIDE. Tratando-se de relação de consumo, protegida 
pelo Código de Defesa do Consumidor, é vedada a denunciação à lide. PERDA 
DO OBJETO - FATO MODIFICATIVO DO DIREITO DO AUTOR - ÔNUS DA 
PROVA DO RÉU. Quanto a fato modificativo do direito do autor, o ônus da 
prova é do réu, de acordo com as regras do art. 333 do Código de Processo Civil. 
AÇÃO CÍVIL PÚBLICA - PRODUTO PAGO E NÃO ENTREGUE 
RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONSIGNANTE QUE FICOU NA POSSE 
DOS COLCHÕES JÁ VENDIDOS E PAGOS. A empresa consignante que, 
mediante ordem judicial, apreendeu todos os produtos que estavam na posse das 
empresas consignatárias, é responsável ante o consumidor pelos produtos já 
pagos por este e não recebidos, ademais pelo fato de já lhe terem sido repassados 
os valores concernentes aos referidos bens. AÇÃO CÍVIL PÚBLICA - 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SIMETRIA. 
Na ação civil pública, a condenação a honorários restringe-se às hipóteses de 
má-fé do autor, deste modo, ainda que o Ministério Público seja vencedor, 
entendo que, de acordo como princípio da simetria, o vencido também não deve 
arcar com a verba honorária. (TJMS; AC-LEsp 2008.007706-7/0000-00; Campo 
Grande; Quarta Turma Cível; Rel. Des. Elpídio Helvécio Chaves Martins; DJEMS 
27/01/2009; Pág. 29). 

 
53099548 - APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 

PRELIMINARES. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO E 
DEFENSORIA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DA SENTENÇA POR 
FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO DO JULGAMENTO QUE REJEITOU A 
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE AD CAUSAM. CERCEAMENTO DE 
DEFESA EM RAZÃO DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 
REJEITADAS. É de se reconhecer a legitimidade ativa ad causam do Ministério 
Público Estadual e Defensoria do Consumidor para o ajuizamento de ação civil 
pública quando a discussão abarca a defesa de interesses individuais 
homogêneos, nestes incluídos os direitos dos contribuintes, e o mesmo se aplica à 
Defensoria Pública, que tem legitimidade para propor a ação civil coletiva que 
busca auferir responsabilidade por danos causados ao consumidor. Não se 
constata nulidade na fundamentação do decisum quando, ainda que de forma 
sucinta, o julgador afasta a preliminar argüida, com base em dispositivos legais 
que, por si só, conduzem ao claro entendimento da matéria invocada na prefacial. 
Não caracteriza nulidade de sentença por cerceamento de defesa o julgamento 
antecipado da lide quando o magistrado de instância singela tiver elementos 
suficientes para decidir o feito e, ademais, afirmar ser desnecessária a produção 
de outras provas. MÉRITO - CORTE FORNECIMENTO DE ÁGUA - 
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HIDRÔMETRO VISTORIA - NOTIFICAÇÃO DE FRAUDE DIRIGIDA AO 
CONSUMIDOR - INOBSERVÂNCIA À AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO - 
NULIDADE DE MULTA - RESTABELECIMENTO DO SERVIÇO - 
CONDENAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO EM DOBRO DO VALOR DA MULTA 
COBRADA INDEVIDAMENTE. Conquanto a concessionária de serviço público 
possa efetuar o corte no fornecimento de água quando constatada fraude no 
hidrômetro do usuário dos serviços, tal ato, por atingir preceitos constitucionais 
fundamentais do ser humano, deve preceder de regular processo administrativo e 
propiciar ao consumidor o pleno exercício do direito à ampla defesa e 
contraditório, sob pena de tornar inócuos o procedimento e os resultados dele 
decorrentes, tais como a fixação de multa e o corte no fornecimento de água, que 
deve ser restabelecido, arcando, ainda, a concessionária, com o ônus de reparar 
os prejuízos advindos do ato lesivo ao consumidor. (TJMS; AC-LEsp 
2001.010389-3/0000-00; Campo Grande; Segunda Turma Cível; Relª Desª Tânia 
Garcia de Freitas Borges; DJEMS 12/09/2008; Pág. 29) (Publicado no DVD 
Magister nº 23 - Repositório Autorizado do TST nº 31/2007). 

  
Diante do exposto, reconheço a legitimidade ativa do Ministério 

Público para promover a defesa dos interesses metaindividuais contidos na categoria dos 
individuais homogêneos, razão pela qual rejeito a preliminar de ilegitimidade ad causam. 

 
 
A Srª. Desª. Tânia Garcia de Freitas Borges (Vogal) 
 
Em que pesem os argumentos do relator, que trazem até uma tendência 

mais atual da jurisprudência, a respeito dessa questão da legitimidade do Ministério 
Público, e de certa forma bastante convincente de o caso presente não tratar de direito de 
interesses individuais e homogêneos, mas de interesses individuais divisíveis e 
patrimoniais meramente.  

É uma questão que, aparentemente, reproduz essa situação, que não se 
trataria, no caso, de defesa de interesses coletivos, já que os interessados, na manifestação 
ou no patrocínio do Ministério Público, foram muito raros, em relação ao número de 
consumidores, eventualmente, atingidos.  

Entretanto, ainda se vê, hoje, na jurisprudência, uma abrangência 
bastante elástica a respeito dessa questão da legitimidade do Ministério Público. 

Para se definir essa situação dos interesses, no caso presente, seriam 
meramente interesses individuais e patrimoniais, necessitaria, a meu ver, de um exame 
mais profundo dos contratos discutidos, da abrangência dos efeitos desses contratos na 
vida dessa coletividade de consumidores. 

Por essas razões e pela tendência, ainda, da jurisprudência, em admitir a 
legitimidade do Ministério Público, quando a questão envolve um número elevado de 
lesados ou de eventuais lesados, acompanho o voto do revisor. 

 
 
O Sr. Des. Luiz Carlos Santini  
 
a.1) Ilegitimidade passiva da Brasil Telecom S/A. 
A Brasil Telecom S/A sustenta sua ilegitimidade passiva, uma vez que o 

edital que regulou a cisão parcial previu a responsabilidade da Telebrás sobre 
contingências passivas decorrentes de atos anteriores a cisão. 
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Todavia, considerando que a Brasil Telecom S/A é legítima sucessora 
da Telems, deve responder pelas ações pagas pelos promitentes assinantes dos contratos do 
Programa Comunitário de Telefonia. 

Ademais, o edital MC/BNDES N.º 01/98 estabeleceu no capítulo 5.1 o 
seguinte: 

 
“Para todos os fins e efeitos, as obrigações de qualquer natureza, 

incluindo, mas não se limitando às de natureza trabalhista, previdenciária, civil, 
tributária, ambiental e comercial, referentes a atos praticados ou fatos geradores 
ocorridos até a data da aprovação da cisão parcial, inclusive, permanecerão de 
responsabilidade exclusiva da TELEBRÁS, com exceção das contingências 
passivas cujas provisões tenham sido expressamente consignadas nos documentos 
anexos ao laudo de avaliação, hipótese em que, caso incorridas, as perdas 
respectivas serão suportadas pelas TELEBRÁS e pela COMPANHIAS em questão, 
na proporção da contingência a elas alocada.” 

 
Na presente hipótese, a recorrente não demonstrou que, caso a presente 

ação venha a ser julgada procedente, eventual prejuízo estivesse previsto dentre as 
contingências passivas de responsabilidade exclusiva da Telebrás. 

Essa questão já foi vastamente debatida pelo Superior Tribunal de 
Justiça e por esta Corte, in verbis: 

 
“EMENTA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE 

COMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES – NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL - INOCORRÊNCIA - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - 
INTUITO PROTELATÓRIO - CORRETA IMPOSIÇÃO DE MULTA - BRASIL 
TELECOM - LEGITIMIDADE PASSIVA - PRESCRIÇÃO TRIENAL - 
INOCORRÊNCIA - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - 
AGRAVO IMPROVIDO. 

DECISÃO 
Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela BRASIL TELECOM 

S/A - FILIAL MATO GROSSO DO SUL contra decisão denegatória de 
admissibilidade de recurso especial (art. 105, III, alínea “a”, da Constituição 
Federal) em que se alega ofensa aos artigos 535, II, e 538, parágrafo único, do 
Código de Processo Civil, e 233, parágrafo único, da Lei nº 6.404/76. 

Busca a agravante a reforma do r. decisum, sustentando, em síntese, 
negativa de prestação jurisdicional pelo Tribunal a quo. Aduz, ainda, a 
impossibilidade da imposição de multa, tendo em vista a ausência de intuito 
protelatório dos embargos de declaração. 

Afirma, outrossim, ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo da 
demanda, bem como alega a ocorrência de prescrição do direito do autor (fls. 
4/14). O agravado não apresentou contraminuta (fl. 231). 

É o relatório. O recurso não merece provimento. 
(...) 
Quanto à alegada ilegitimidade passiva da Brasil Telecom, esta Corte 

assentou o entendimento no sentido de que a recorrente deve ser considerada 
parte legítima passiva, nos termos da obrigação contratual assumida. Nesse 
sentido: REsp. n. 473.704/RS, relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, 
DJ de 1º.12.2003, REsp nº 537146/RS, relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 
14.8.2006, REsp. n. 779.527/RS, relator Ministro Cesar Asfor Rocha, DJ de 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
28

37
-9

4.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
A

16
7B

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

1/
01

/2
01

4 
às

 1
3:

52
, p

or
 W

ag
ne

r 
da

s 
S

ilv
a 

G
om

es
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 L
U

C
IA

N
A

 R
IB

E
IR

O
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 D

IA
S

.

fls. 250



 

 

 

TJ-MS 
FL.:1908 

2008.001154-0/0000-00

  

 

6.9.2006 e Ag n. 789.632/RS, relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ de 
11.9.2006. 

(...) 
Assim sendo, nega-se provimento ao recurso” (Agravo de Instrumento 

Nº 733.502 - MS (2005/0214897-3); Relator Ministro Massami Uyeda; j. 
19.04.2007; DJ 02.05.2007). 

 
E M E N T A – AGRAVO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – 

ILEGITIMIDADE DA BRASIL TELECOM S/A – PRELIMINAR REJEITADA – 
JUROS COMPENSATÓRIOS – POSSIBILIDADE – APLICAÇÃO IMEDIATA DA 
LEI FEDERAL N. 11.232/2006 – DECISÃO QUE DETERMINOU A 
CONVERSÃO DAS EXECUÇÕES DE TÍTULO JUDICIAL DE CONDENAÇÃO À 
OBRIGAÇÃO DE FAZER EM EXECUÇÕES POR QUANTIA CERTA – LEI 
FEDERAL EM VIGOR – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – FIXAÇÃO DE 
VERBA HONORÁRIA – POSSIBILIDADE – RECURSO IMPROVIDO. 

A Brasil Telecom S/A, em sendo sucessora da Telems, deve responder 
por todas as obrigações assumidas. (Agravo N. 2008.031274-1; Relator Des. 
Rubens Bergonzi Bossay; Julgamento: 19/01/2009 Órgão Julgador: 3ª Turma 
Cível). 

 
E M E N T A – AGRAVO DE INSTRUMENTO – LIQÜIDAÇÃO DE 

SENTENÇA – TELEMS S.A. – AÇÕES DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA EM 
PROGRAMA DE TELEFONIA – PLANO DE EXPANSÃO NO MUNICÍPIO DE 
TRÊS LAGOAS – RESTITUIÇÃO DAS AÇÕES OU EQUIVALENTE EM 
DINHEIRO – PROCESSO DE PRIVATIZAÇÃO – LEGITIMIDADE DA BRASIL 
TELECOM QUE ADQUIRIU A TELEMS - RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO. 

A Brasil Telecom S.A. - Filial Mato Grosso do Sul é parte legítima para 
figurar como ré na ação de liquidação de sentença que tem como objeto a 
responsabilidade decorrente de contrato de participação financeira em ações de 
telefonia celebrado pela Telems, pois, pelo processo de 
privatização/desestatização do sistema, assumiu o controle acionário daquela 
empresa. (Agravo - N. 2008.026846-2; Relator Des. Joenildo de Sousa Chaves; 
Julgamento: 25/11/2008; Órgão Julgador: 1ª Turma Cível). 

 
Assim, rejeita-se a preliminar. 
a.2) Ilegitimidade passiva de Isidoro de Moraes. 
Analisando toda a documentação trazida aos autos, vê-se que Isidoro de 

Moraes é o único sócio da empresa Consil Engenharia Ltda. 
Contudo, há sinais de aparente inatividade da pessoa jurídica, consoante 

certidão do Oficial de Justiça à f. 602, que ao se dirigir ao local certificou que a empresa se 
encontra em total sinal de abandono. 

Logo, há fortes indícios de dissolução irregular da pessoa jurídica, 
portanto existem motivos suficientes para a desconsideração da personalidade jurídica, 
consoante reza o art. 50 do Código Civil, c.c. art. 28 § 5º do Código de Defesa do 
Consumidor. 

Não fosse isso, consta às f. 1.148 uma escritura pública de cessão de 
direitos creditórios na qual a Consil cedia 100% dos seus direitos creditórios oriundos de 
ações das cessões de direitos dos participantes e adquirentes de terminais telefônicos, 
objeto do PCT/91. 
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Nesse jaez, é parte legítima a figurar no pólo passivo da presente 
demanda, razão por que se rejeita a preliminar. 

b) Litispendência. 
Tal preliminar diz respeito à existência de uma sentença transitada em 

julgado do Processo n. 98.0021145-4, f. 129-138, mantida pelo acórdão proferido na AC 
69.818-6, a qual consta do processo às f. 457-462, matéria esta que, se não explícita nos 
recursos, trata-se de ordem pública e, portanto, pode ser examinada. 

No referido Processo 98.0021145-4, a Consil demanda contra a Telems 
para obrigá-la a entregar a quantidade de ações relativas às cessões de direitos recebidos 
dos participantes do plano, devidamente transitada em julgado, enquanto esta ação civil 
pública exige que a Consil e a Brasil Telecom, sucessora da Telems entreguem aos 
participantes do plano as cotas que lhe cabe do aumento de capital. 

Transitou em julgado a sentença que declarou a Consil credora do 
recebimento das ações objetos das cessões, bem como declarou a validade das referidas 
cessões e, repito, na inicial da ação civil pública pede que tais ações sejam entregues aos 
participantes.  

Pergunta-se, o transitado em julgado é garantido constitucionalmente ou 
não ? A resposta é sim, de forma que sem que seja rescindido o acórdão dessa ação, fica 
impossível, caso esta ação seja julgada procedente, a execução da ação civil pública. 

Fica impossível a execução, ante a natureza patrimonial da sentença 
apelada, quando os cedentes dos direitos sobre as ações exigirem, individualmente, seus 
próprios direitos; não podemos esquecer que, por tratar de direito patrimonial identificável 
e disponível, a execução da ação civil pública deverá ser individualmente realizada, ou 
seja, cada um dos participantes do plano deverá, individualmente, exigir as ações que lhes 
seriam devidas, mas tal pedido encontraria óbice do trânsito em julgado da Ação n. 
98.00231145-4. 

A litispendência e a coisa julgada dizem respeito à reprodução de uma 
ação anteriormente ajuizada e a identidade dessa diz respeito às mesmas partes, à mesma 
causa de pedir e ao mesmo pedido; ora os beneficiários da sentença dessa ação civil 
ingressarão com o pedido judicial para obter ações contra a Consil e a Brasil Telecom, de 
forma que poder-se-ia argumentar que os beneficiários seriam terceiros, portanto não 
atingidos pela decisão da Ação 98.021145-4, mas eles são idênticos porque suas qualidades 
jurídicas são as mesmas, bem como o pedido e o objeto são o mesmo. 

Vê-se, portanto, que muito além da litispendência há a coisa julgada. 
Aceito portanto essa preliminar para extinguir o feito com base no art. 

267, V, do Código de Processo Civil. Isento de custas e honorários. 
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D E C I S Ã O  

Como consta na ata, a decisão foi a seguinte: 

POR UNANIMIDADE, DERAM PROVIMENTO AO AGRAVO 
RETIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. POR MAIORIA, AFASTARAM A 
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. POR 
UNANIMIDADE, AFASTARAM A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA 
DA BRASIL TELECOM E DE ISIDORO DE MORAES. POR UNANIMIDADE, 
ACOLHERAM A PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA. DECISÃO CONTRA O 
PARECER. 

Presidência do Exmo. Sr. Des. Hildebrando Coelho Neto. 
Relator, o Exmo. Sr. Des. Luiz Carlos Santini. 
Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Luiz 

Carlos Santini, Hildebrando Coelho Neto e  Tânia Garcia de Freitas Borges. 
 
Campo Grande, 17 de fevereiro de 2009. 
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28.7.2009 

 
Segunda Turma Cível 
 

Embargos de Declaração em Apelação Cível - Lei Especial - N. 2008.001154-0/0001-00 - 
Campo Grande. 
Relator - Exmo. Sr. Des. Luiz Carlos Santini. 
Embargante - Ministério Público Estadual. 
Proc. Just. - Francisco Neves Junior. 
Embargada - Brasil Telecom S.A. - Filial Mato Grosso do Sul. 
Advogados - Carlos Alberto de  Jesus Marques e outro. 
Embargados - Consil Engenharia Ltda. e outro. 
Advogados - Max Lázaro Trindade Nantes e outro. 
Intda - Inepar S/A - Indústria e Construções. 
Advogado - Nilo Garces da Costa. 
 

E M E N T A – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 
APELAÇÃO CÍVEL – ALEGAÇÃO DE OMISSÃO – MERO 
INCONFORMISMO – REJEIÇÃO. 

Devem ser rejeitados os embargos se pelas razões do embargante 
verifica-se que se trata de mero inconformismo com o que restou decidido no 
julgamento do apelo.  

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da Segunda 
Turma Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos e das notas 
taquigráficas, por unanimidade, rejeitar os embargos. 

 
Campo Grande, 28 de julho de 2009. 

 
Des. Luiz Carlos Santini – Relator 
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R E L A T Ó R I O  

O Sr. Des. Luiz Carlos Santini 

Trata-se de embargos de declaração que o Ministério Público Estadual 
opôs contra o acórdão de f. 1.885-1910 nos autos da ação civil pública movida em face de 
Consil Engenharia Ltda e outro. 

Alega omissão no acórdão embargado, pois não houve qualquer 
manifestação quanto aos contratos relativos aos 2.628 consumidores que não cederam seus 
direitos às ações telefônicas à Consil. 

Sustenta o acórdão se pronunciou tão somente quanto ao direito a 
recebimento das ações telefônicas relativas aos 7.372 contratos que foram cedidos pelos 
consumidores à Consil, vez que somente a estes a referida empresa possuía procuração 
capaz de abalizar o pedido de recebimento perante a Brasil Telecom, objeto da ação nº 
001.98.021145-4, conforme escritura pública de cessão de direitos creditórios na qual a 
Consil cede ao Isidoro 100% dos direitos creditórios oriundos de ações das cessões de 
direitos celebradas com 7.372 adquirentes de terminais telefônicos, objeto do programa 
comunitário de Telefonia de 1991. 

Afirma que pediu a condenação dos embargados em relação a todas as 
ações pertencentes aos 10.000 consumidores que adquiriram direito de uso de linha 
telefônica na 1ª e 2ª fase do PCT/91. 

Termina requerendo o acolhimento dos embargos declaratórios para o 
fim de se obter manifestação sobre o direito a restituição de valores relativos aos 2.628 
consumidores que não estão abrangidos na ação nº 001.98.021145-4. 

Ponha-se em mesa. 

V O T O  

O Sr. Des. Luiz Carlos Santini (Relator) 

Conforme relatado, trata-se de embargos de declaração que o Ministério 
Público Estadual opôs contra o acórdão de f. 1.885-1910 nos autos da ação civil pública 
movida em face de Consil Engenharia Ltda e outro. 

Busca o acolhimento dos embargos declaratórios para o fim de se obter 
manifestação sobre o direito a restituição de valores relativos aos 2.628 consumidores que 
não estão abrangidos na ação nº 001.98.021145-4. 

Convém destacar o que fundamentou este relator na decisão ora 
embargada, verbis: 

 
“[...] 
Tal preliminar diz respeito a existência de uma sentença transitada em 

julgada do processo n. 98.0021145-4 f. 129-138 mantida pelo acórdão proferida 
na AC 69.818-6, a qual consta do processo às f. 457-462, matéria esta que se não 
explícita nos recursos trata-se de ordem pública, e portanto, podendo ser 
examinada. 

No referido processo 98.0021145-4 a Consil demanda contra a Telems 
para obrigá-la a entregar a quantidade de ações relativa as cessões de direitos 
recebidos dos participantes do plano, devidamente transitada em julgado, 
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enquanto que esta ação civil pública exige que a Consil e a Brasil Telecom, 
sucessora da Telems entreguem aos participantes do plano as cotas que lhe cabe 
do aumento de capital. 

Transitou em julgado a sentença que declarou a Consil credora do 
recebimento das ações objetos das cessões, bem como declarou a validade das 
referidas cessões e, repito, na inicial da ação civil pública pede que tais ações 
sejam entregues aos participantes.  

Pergunta-se, o transitado em julgado é garantido constitucionalmente 
ou não ? A resposta é sim, de forma que sem que seja rescindido o acórdão dessa 
ação, fica impossível, caso esta ação seja julgada procedente, a execução da 
ação civil pública. 

Fica impossível a execução, ante a natureza patrimonial da sentença 
apelada, os cedentes dos direitos sobre as ações exigirem, individualmente, seus 
próprios direitos; não podemos esquecer que por tratar de direito patrimonial 
identificável e disponível a execução da ação civil pública deverá ser 
individualmente realizada, ou seja, cada um dos participantes do plano deverá, 
individualmente, exigir as ações que lhes seriam devidas, mas tal pedido 
encontraria óbice do trânsito em julgado da ação n. 98.00231145-4. 

A litispendência e a coisa julgada dizem respeito a reprodução de uma 
ação anteriormente ajuizada e a identidade dessa diz respeito as mesmas partes, 
a mesma causa de pedir e o mesmo pedido; ora, os beneficiários da sentença 
dessa ação civil ingressarão com o pedido judicial para obter ações contra a 
Consil e a Brasil Telecom, de forma que poder-se-ia argumentar que os 
beneficiários seriam terceiros, portanto, não atingidos pela decisão da ação 
98.021145-4, mas eles são idênticos porque suas qualidades jurídicas são as 
mesmas, bem como o pedido e o objeto é o mesmo. 

Vê-se portanto, que muito além da litispendência, há a coisa julgada. 
Aceito portanto essa preliminar para extinguir o feito com base no art. 

267, V, do CPC, honorários em 10% sobre o valor da ação para cada uma das 
partes apelantes.” 

 
Ora, os embargos de declaração têm natureza especial, cujos limites, 

bem definidos no artigo 535 e incisos do CPC, só permitem seu recebimento na ocorrência 
de omissão, contradição e obscuridade e não se vislumbra nenhuma das hipóteses 
elencadas, visto que tal julgamento abordou de forma objetiva e clara as questões 
suscitadas nas razões do apelo. 

Vale destacar que o julgador, para expressar sua convicção, não precisa 
aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Está adstrito ao fato 
trazido a julgamento e não às teses jurídicas apresentadas pelas partes. 

Assim, constata-se que a finalidade dos presentes embargos de 
declaração não é aclarar o acórdão embargado, mas, sim, rediscutir os seus fundamentos, 
fugindo, assim, à função processual deste instituto, o que é inadmissível (EDREsp - nº 
206818/RS). 

Sabe-se que os embargos de declaração não servem como via própria 
para o reexame de matéria de mérito já decidida, e, restando evidente que o embargante 
pretende rediscutir a matéria decidida no bojo da decisão embargada, sob a inadequada 
alegação de omissão, o recurso deve ser rejeitado. 

Assim, se o embargante entende que o acórdão não fez Justiça, o meio 
adequado não é o presente, mas, sim, o recurso especial ou o extraordinário, inexistindo o 
alegado vício. 
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Destarte, não tendo ficado configurada nenhuma das hipóteses do art. 
535 do CPC, incabíveis os embargos de declaração. 

Por essas razões, rejeitam-se os embargos aclaratórios. 
 

D E C I S Ã O  

Como consta na ata, a decisão foi a seguinte: 

A TURMA, POR UNANIMIDADE, REJEITOU OS EMBARGOS. 

Presidência do Exmo. Sr. Des. Hildebrando Coelho Neto. 
Relator, o Exmo. Sr. Des. Luiz Carlos Santini. 
Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Luiz 

Carlos Santini, Hildebrando Coelho Neto e  Tânia Garcia de Freitas Borges. 
 
Campo Grande, 28 de julho de 2009. 
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Estado do Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
7ª Vara Cível

Modelo 732774 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 3º andar - Bloco I - CEP 79002-919, Fone: 3317-3381, 
Campo Grande-MS - E-mail: cgr-7vciv@tjms.jus.br - autos 0802837-94.2014.8.12.0001 - 

Procedimento Ordinário n. 0802837-94.2014.8.12.0001
Requerente: Neide Pertussati
Requerida: OI S/A

Despacho

I. A requerente deverá trazer aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, 
comprovantes de seus rendimentos e de sua atividade profissional, acaso exerça alguma, para que 
seja apreciado o pedido de assistência judiciária, bem como adequar seu pedido de "conversão de 
obrigação de fazer em perdas e danos" quantificando o prejuízo patrimonial sofrido. 

II. Promova a correção do polo passivo da presente ação, eis que ajuizada 
em face da operadora de telefonia OI S/A. Cumpra-se. I-se.

Campo Grande (MS), 06 de fevereiro de 2014.

Ariovaldo Nantes Corrêa
Juiz de Direito em substituição legal
(Assinado por certificação digital)
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Comarca de Campo Grande 
7ª Vara Cível

Modelo 1066692 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 3º andar - Bloco I - CEP 79002-919, Fone: 3317-3381, 
Campo Grande-MS - E-mail: cgr-7vciv@tjms.jus.br - autos 0802837-94.2014.8.12.0001

Autos n. 0802837-94.2014.8.12.0001
Ação: Procedimento Ordinário
Autor: Neide Pertussati
Réu: OI S.A.

CERTIDÃO 

Luis Henrique da Silva Marques, Analista Judiciário, lotado na 
7ª Vara Cível da capital, CERTIFICO que, em cumprimento ao 
despacho de fls. 291, promovi a correção do polo passivo da 
presente ação para constar como requerida OI S/A.

É a verdade. Dou fé.

Campo Grande, 12 de fevereiro de 2014

Luis Henrique da Silva Marques
Analista Judiciário
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 19/02/2014 12:10 
 Certidão - Processo 0802837-94.2014.8.12.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0072/2014,   foi   publicada   no   Diário 
 da   Justiça   nº   3060,   do   dia   19/02/2014,   página   108-109,   com   circulação   em   19/02/2014   e   início   do 
 prazo em 20/02/2014, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

           Certifico,   ainda,   que   para   efeito   de   contagem   do   prazo   foram   consideradas   as   seguintes 
 datas. 
 03/03/2014 - Carnaval (Segunda-Feira) - Prorrogação 
 04/03/2014 - Carnaval (Terça-Feira) - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dia  Término do prazo 
 Glauberth Renato Lugnani Holosbach Fernandes  10  05/03/2014 
 Rodrigo Ferreira (OAB 15713/MS)  10  05/03/2014 
 Lucas Dias (OAB 16103/MS)  10  05/03/2014 
 LUCIANA RIBEIRO GONÇALVES DIAS (OAB 16804MS)  10  05/03/2014 

           Teor   do   ato:   "I.   A   requerente   deverá   trazer   aos   autos,   no   prazo   de   10   (dez)   dias, 
 comprovantes   de   seus   rendimentos   e   de   sua   atividade   profissional,   acaso   exerça   alguma,   para   que 
 seja   apreciado   o   pedido   de   assistência   judiciária,   bem   como   adequar   seu   pedido   de   "conversão   de 
 obrigação   de   fazer   em   perdas   e   danos"   quantificando   o   prejuízo   patrimonial   sofrido.   II.   Promova   a 
 correção   do   polo   passivo   da   presente   ação,   eis   que   ajuizada   em   face   da   operadora   de   telefonia   OI 
 S/A. Cumpra-se. I-se." 

           Do que dou fé.  
           Campo Grande, 19 de fevereiro de 2014. 

           Escrivã(o) Judicial 
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Poder Judiciário do Estado  de Mato Grosso do Sul
Comarca  de Campo Grande

7ª Vara Cível  de Competência Residual

Modelo 770581 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 3º andar - Bloco I - CEP 79002-919, Fone: 
3317-3381, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-7vciv@tjms.jus.br

TERMO DE JUNTADA

Processo: 0802837-94.2014.8.12.0001

Aos 06 de março de 2014, procedi a juntada da(s) peça(s) que 

segue(m). Eu, Luis Henrique da Silva Marques, juntei.

Campo Grande, 06 de março de 2014.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAMPO GRANDE – MS.  
 
Processo nº 0802837-94.2014.8.12.0001 
  
  
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
NEIDE PERTUSSATI, já qualificada nos autos em 

epígrafe que promove em desfavor de BRASIL TELECOM S/A, 
atualmente denominada OI S/A, também qualificada, vem, 
respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, por seus procuradores 
que a esta subscrevem, em atenção ao despacho de fl. 291, expor e 
requerer o que se segue: 
 
I – Da escorreita denominação social da empresa ré: 
 

Inicialmente, cumpre esclarecer que não há necessidade 
de promover a correção do polo passivo da demanda, porquanto a OI S.A 
é sucessora da Brasil Telecom S.A que sucedeu a extinta TELEMS S.A. 

 
Tanto é verdade que a própria ré, em outros casos 

análogos, informa o juízo acerca da alteração no quadro societário, bem 
como da sua denominação social. Vejamos do trecho extraído da 
manifestação da empresa de telefonia nos autos de nº 0809473-
74.2013.8.12.0110: 

 
“[...] Conforme se denota dos documentos constitutivos carreados aos autos, a pessoa 
jurídica, outrora denominada “Brasil Telecom S.A.”, inscrita no CNPJ/MF sob o número 
76.535.764/0001-43, sofreu modificações em seu quadro societário, dentre elas, a alteração 
de sua denominação social. 
2.  
Nessa senda, fora realizada Assembleia Geral Extraordinária em 27 de fevereiro de 2012, a 
qual teve como ordem do dia, além de outros assuntos, a alteração do nome empresarial da 
Companhia para “Oi S.A.”, nos termos da cláusula 7.15 da Ata de registro da referida 
Assembléia, que modificou o artigo 1º do Estatuto Social da Companhia, que passou a ter o 
seguinte texto:  
 “Artigo 1º - A Oi S.A. é uma sociedade por ações, de capital aberto, que se rege pelo 
presente Estatuto e legislação aplicável.” (grifo do subscritor)  
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 3.  
Posto isso, requesta-se a retificação do pólo passivo do presente feito, a fim que passe a 
constar a nova denominação social da empresa requerida, qual seja, Oi S/A. Por oportuno, 
urge salientar que o número de inscrição da peticionária no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas permanece inalterado e que sua nova denominação já se encontra registrada na 
base de dados da Receita Federal. [...].” 

 
Destarte, verifica-se que a presente demanda fora 

proposta em desfavor da empresa correta, razão pela qual não há 
necessidade de se promover qualquer adequação no seu polo passivo. 

 
II – Da necessidade de concessão da gratuidade judiciária: 
 

Conforme informado na exordial, a requerente, nos 
termos do artigo 4º da Lei 1.060/50 e seu parágrafo 1º, com redação 
determinada pela Lei 7.510/86, afirma que não tem condições de arcar 
com as custas do processo e os demais encargos judiciais, sem prejuízo 
do sustento próprio e de sua família, sendo, portanto, beneficiário da 
gratuidade da justiça 

 
Tanto é verdade que a autora é beneficiária de isenção 

do imposto de renda, porquanto portadora de grave enfermidade 
(câncer), nos termo do art. 30, da Lei Federal nº 9250/951 e art. 6º, XIV 
e XXI, da Lei Federal nº 7713/882. (cf. documento em anexo) 

 
Nota-se, ainda, das faturas de água, luz e telefone que a 

autora mora na periferia do município (Bairro Jardim Jóquei Club) e 
possui gastos condizentes com pessoa de baixa renda. 

 
Ademais, além dos gastos com remédios, exames e demais 

tratamentos na árdua luta contra o câncer, a autora ainda arca com o 
pagamento do seu plano de saúde, esvaindo-se, desta forma, quase que 
a integralidade do seu benefício de aposentadoria. (cf. documentação em 
anexo) 

                                                 
1
 Art. 30. A partir de 1º de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de novas isenções de que tratam os incisos 

XIV e XXI do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 

23 de dezembro de 1992, a moléstia deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço médico 

oficial, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

2Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas físicas:  

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores 

de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, 

hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina 

especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma; (Redação dada pela 

Lei nº 11.052, de 2004) 

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento for portador das doenças 

relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da 

medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão. (Incluído pela Lei nº 

8.541, de 1992) (Vide Lei 9.250, de 1995) 
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Ressalta-se, ainda, que o valor restante da aposentadoria 

da demandante é destinado ao provimento de todas as suas despesas, 
constituindo uma fonte de renda inadiável para a manutenção das suas 
necessidades básicas. 

 
Por fim, imperioso esclarecer que a autora está sendo 

assistida por advogados, porém celebrou um contrato de risco com os 
seus patronos, ou seja, não desembolsou nenhuma quantia para 
ingressar com a presente demanda, uma vez que não tem a mínima 
condição de desviar a finalidade que é dada para a sua escassa renda. 

 
Desse modo, tendo em vista que a suplicante não possui 

condições de arcar com as despesas processuais sem prejuízo do seu 
próprio sustento, reitera-se o pedido de gratuidade judiciária. 

 
III – Da adequação do pedido 
 

 No tocante a adequação solicitada pelo douto magistrado, 
primordialmente, cumpre esclarecer que a pretendida indenização versa 
sobre as perdas e danos, correspondente às ações que deveriam ter sido 
subscritas em nome da consumidora durante o programa comunitário 
de telefonia (direito pessoal/obrigacional decorrente de contrato de 
participação financeira). 

 
Pois bem. À época dos fatos, a empresa ré se propôs a 

prestar seus serviços e conceder o direito de uso da linha mediante ao 
pagamento da quantia de Cr$ 3.347.460,00 (três milhões, trezentos e 
quarenta e sete mil, quatrocentos e sessenta cruzeiros), conforme se 
verifica do Contrato de Participação Financeira em Programa 
Comunitário de Telefonia acostado exordial. 

 
Destarte, restando devidamente comprovada a lesão 

aos consumidores pactuantes do PCT-91, conforme decisões reiteradas 
do nossos Tribunais, inclusive dos Tribunais Superiores, não há duvidas  
que ao escorreita indenização pretendida deverá ter por base àquela 
importância  efetivamente paga à época, ou seja, o valor inicial do 
Contrato de  Participação Financeira (Cr$ 3.347.460,00), atualizado pelo 
IGPM e acrescido de juros de mora, já que a obrigação de cessão de 
ações estava prevista no contrato de participação financeira e obrigava a 
requerida em fazê-la assim que o contratante adimplisse com a sua 
obrigação, nos termos das súmulas 43 e 54 do Superior Tribunal de 
Justiça. 
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Desse modo, a autora requer a condenação da requerida 
ao pagamento da quantia de R$ 65.369,34 (sessenta e cinco mil, 
trezentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos), consistente 
na atualização do valor desembolsado à época da celebração do contrato 
pelo índice IGPM, bem como juros moratórios à razão de 6% (seis por 
cento) ao ano até janeiro de 2003 (entrada em vigor do Código Civil de 
2002) e, a partir de então, à razão de 12% (doze por cento) ao ano.  
 
III – Do pedido 

 
Por todo o exposto, requer se digne Vossa Excelência: 
 
a) a conceder os benefícios da Justiça Gratuita, conforme 

declaração de situação financeira anexa à exordial, em conformidade 
com a Lei Federal nº 1.060/50; 

 
b) a adequar o valor da condenação, determinando-se que 

a ré pague à autora a quantia de R$ 65.369,34 (sessenta e cinco mil, 
trezentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos), consistente 
na atualização do valor desembolsado à época da celebração do contrato 
pelo índice IGPM, bem como juros moratórios à razão de 6% (seis por 
cento) ao ano até janeiro de 2003 (entrada em vigor do Código Civil de 
2002) e, a partir de então, à razão de 12% (doze por cento) ao ano; 

 
c) no mais, seja a presente ação julgada totalmente 

procedente, nos termos do que fora requerido na exordial, condenando, 
inclusive, a ré ao pagamento dos honorários de sucumbência em 
importância não inferior a 20% (vinte por cento) do valor da condenação. 

 
Termos em que, pede deferimento. 
 
Campo Grande, MS, 28 de fevereiro de 2014. 

 

 

 RODRIGO FERREIRA      GLAUBERTH HOLOSBACH 
OAB/MS nº 15713         OAB/MS nº 15388 
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Cálculo Exato 

 
2000-2013 Cálculo Exato - todos os direitos reservados 

http://calculoexato.com.br/parprima.aspx?codMenu=FinanAtualizaIndiceJuros 

VALOR DO CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA ATUALIZADO 

POR IGPM/FGV E 0,5% ATÉ 10.01.2003 

Atualização de R$3.347.460,00 de 29-Abril-1992 e 10 -Janeiro-2003 pelo índice IGP-M - 
Índ. geral de preços do mercado (01-06-1989 a 28-02 -2014), com juros simples de 
0,5000% ao mes, pro-rata die.  

Valor original: R$3.347.460,00 
Valor atualizado: R$5.274,35 
Valor atualizado, com juros: R$8.659,35  

Memória do Cálculo  

Variação do índice IGP-M - Índ. geral de preços do mercado (01-06-1989 a 28-02-
2014) entre 29-Abril-1992 e 10-Janeiro-2003  

Em percentual: -99,8424% 
Em fator de multiplicação: 0,001576 
 
Os valores do índice utilizados neste cálculo foram:  
Abril-1992 = 19,94%; Maio-1992 = 20,43%; Junho-1992 = 23,61%; Julho-1992 = 21,84%; Agosto-1992 = 
24,63%; Setembro-1992 = 25,27%; Outubro-1992 = 26,76%; Novembro-1992 = 23,43%; Dezembro-1992 
= 25,08%; Janeiro-1993 = 25,83%; Fevereiro-1993 = 28,42%; Março-1993 = 26,25%; Abril-1993 = 
28,83%; Maio-1993 = 29,70%; Junho-1993 = 31,49%; Julho-1993 = 31,25%; Agosto-1993 = 31,79%; 
Setembro-1993 = 35,28%; Outubro-1993 = 35,04%; Novembro-1993 = 36,15%; Dezembro-1993 = 
38,32%; Janeiro-1994 = 39,07%; Fevereiro-1994 = 40,78%; Março-1994 = 45,71%; Abril-1994 = 40,92%; 
Maio-1994 = 42,58%; Junho-1994 = 45,21%; Julho-1994 = 4,33%; Agosto-1994 = 3,94%; Setembro-1994 
= 1,75%; Outubro-1994 = 1,82%; Novembro-1994 = 2,85%; Dezembro-1994 = 0,84%; Janeiro-1995 = 
0,92%; Fevereiro-1995 = 1,39%; Março-1995 = 1,12%; Abril-1995 = 2,10%; Maio-1995 = 0,58%; Junho-
1995 = 2,46%; Julho-1995 = 1,82%; Agosto-1995 = 2,20%; Setembro-1995 = -0,71%; Outubro-1995 = 
0,52%; Novembro-1995 = 1,20%; Dezembro-1995 = 0,71%; Janeiro-1996 = 1,73%; Fevereiro-1996 = 
0,97%; Março-1996 = 0,40%; Abril-1996 = 0,32%; Maio-1996 = 1,55%; Junho-1996 = 1,02%; Julho-1996 = 
1,35%; Agosto-1996 = 0,28%; Setembro-1996 = 0,10%; Outubro-1996 = 0,19%; Novembro-1996 = 0,20%; 
Dezembro-1996 = 0,73%; Janeiro-1997 = 1,77%; Fevereiro-1997 = 0,43%; Março-1997 = 1,15%; Abril-
1997 = 0,68%; Maio-1997 = 0,21%; Junho-1997 = 0,74%; Julho-1997 = 0,09%; Agosto-1997 = 0,09%; 
Setembro-1997 = 0,48%; Outubro-1997 = 0,37%; Novembro-1997 = 0,64%; Dezembro-1997 = 0,84%; 
Janeiro-1998 = 0,96%; Fevereiro-1998 = 0,18%; Março-1998 = 0,19%; Abril-1998 = 0,13%; Maio-1998 = 
0,14%; Junho-1998 = 0,38%; Julho-1998 = -0,17%; Agosto-1998 = -0,16%; Setembro-1998 = -0,08%; 
Outubro-1998 = 0,08%; Novembro-1998 = -0,32%; Dezembro-1998 = 0,45%; Janeiro-1999 = 0,84%; 
Fevereiro-1999 = 3,61%; Março-1999 = 2,83%; Abril-1999 = 0,71%; Maio-1999 = -0,29%; Junho-1999 = 
0,36%; Julho-1999 = 1,55%; Agosto-1999 = 1,56%; Setembro-1999 = 1,45%; Outubro-1999 = 1,70%; 
Novembro-1999 = 2,39%; Dezembro-1999 = 1,81%; Janeiro-2000 = 1,24%; Fevereiro-2000 = 0,35%; 
Março-2000 = 0,15%; Abril-2000 = 0,23%; Maio-2000 = 0,31%; Junho-2000 = 0,85%; Julho-2000 = 1,57%; 
Agosto-2000 = 2,39%; Setembro-2000 = 1,16%; Outubro-2000 = 0,38%; Novembro-2000 = 0,29%; 
Dezembro-2000 = 0,63%; Janeiro-2001 = 0,62%; Fevereiro-2001 = 0,23%; Março-2001 = 0,56%; Abril-
2001 = 1,00%; Maio-2001 = 0,86%; Junho-2001 = 0,98%; Julho-2001 = 1,48%; Agosto-2001 = 1,38%; 
Setembro-2001 = 0,31%; Outubro-2001 = 1,18%; Novembro-2001 = 1,10%; Dezembro-2001 = 0,22%; 
Janeiro-2002 = 0,36%; Fevereiro-2002 = 0,06%; Março-2002 = 0,09%; Abril-2002 = 0,56%; Maio-2002 = 
0,83%; Junho-2002 = 1,54%; Julho-2002 = 1,95%; Agosto-2002 = 2,32%; Setembro-2002 = 2,40%; 
Outubro-2002 = 3,87%; Novembro-2002 = 5,19%; Dezembro-2002 = 3,75%. 
 
As variações de moeda listadas abaixo também foram consideradas no cálculo da variação: 
01/08/93, de cruzeiro para cruzeiro real, dividindo o valor por 1.000. 
01/07/94, de cruzeiro real para real, dividindo o valor por 2.75 
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Cálculo Exato 

 
2000-2013 Cálculo Exato - todos os direitos reservados 

http://calculoexato.com.br/parprima.aspx?codMenu=FinanAtualizaIndiceJuros 

Atualização  

Valor atualizado = valor * fator = R$3.347.460,00 * 0,0016 
Valor atualizado (VA) = R$5.274,35  

Juros  

Juros percentuais (JP) = 64,17850 %  
Valor dos juros (VJ) = VA * JP = 3.384,9990 
Valor total com juros = VA + VJ = R$8.659,35  
 
Observações sobre os juros:  
Fórmula dos juros simples: Juros = (taxa / 100) * períodos 
períodos = 2/30 (prop. Abril-1992) + 128 (de Maio-1992 a Dezembro-2002) + 9/31 (prop. Janeiro-2003) = 
128.357 
Juros = (0,50000 / 100) * 128.357 = 64,17850 % 
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Cálculo Exato 

 
2000-2013 Cálculo Exato - todos os direitos reservados 

http://calculoexato.com.br/parprima.aspx?codMenu=FinanAtualizaIndiceJuros 

 

R$ 8.659,35 ATUALIZADO A PARTIR DE 11.01.2013 POR IGPM/FGV + 

1% DE JURPOS ATÉ 28.02.2014 

Atualização de R$8.658,35 de 11-Janeiro-2003 e 28-F evereiro-2014 pelo índice IGP-M 
- Índ. geral de preços do mercado (01-06-1989 a 28- 02-2014), com juros compostos 
de 1,0000% ao mes, pro-rata die.  

Valor original: R$8.658,35 
Valor atualizado: R$17.292,52 
Valor atualizado, com juros: R$65.369,34  

Memória do Cálculo  

 

Variação do índice IGP-M - Índ. geral de preços do mercado (01-06-1989 a 28-02-
2014) entre 11-Janeiro-2003 e 28-Fevereiro-2014  

Em percentual: 99,7208% 
Em fator de multiplicação: 1,997208 
 
Os valores do índice utilizados neste cálculo foram:  
Janeiro-2003 = 2,33%; Fevereiro-2003 = 2,28%; Março-2003 = 1,53%; Abril-2003 = 0,92%; Maio-2003 = -
0,26%; Junho-2003 = -1,00%; Julho-2003 = -0,42%; Agosto-2003 = 0,38%; Setembro-2003 = 1,18%; 
Outubro-2003 = 0,38%; Novembro-2003 = 0,49%; Dezembro-2003 = 0,61%; Janeiro-2004 = 0,88%; 
Fevereiro-2004 = 0,69%; Março-2004 = 1,13%; Abril-2004 = 1,21%; Maio-2004 = 1,31%; Junho-2004 = 
1,38%; Julho-2004 = 1,31%; Agosto-2004 = 1,22%; Setembro-2004 = 0,69%; Outubro-2004 = 0,39%; 
Novembro-2004 = 0,82%; Dezembro-2004 = 0,74%; Janeiro-2005 = 0,39%; Fevereiro-2005 = 0,30%; 
Março-2005 = 0,85%; Abril-2005 = 0,86%; Maio-2005 = -0,22%; Junho-2005 = -0,44%; Julho-2005 = -
0,34%; Agosto-2005 = -0,65%; Setembro-2005 = -0,53%; Outubro-2005 = 0,60%; Novembro-2005 = 
0,40%; Dezembro-2005 = -0,01%; Janeiro-2006 = 0,92%; Fevereiro-2006 = 0,01%; Março-2006 = -0,23%; 
Abril-2006 = -0,42%; Maio-2006 = 0,38%; Junho-2006 = 0,75%; Julho-2006 = 0,18%; Agosto-2006 = 
0,37%; Setembro-2006 = 0,29%; Outubro-2006 = 0,47%; Novembro-2006 = 0,75%; Dezembro-2006 = 
0,32%; Janeiro-2007 = 0,50%; Fevereiro-2007 = 0,27%; Março-2007 = 0,34%; Abril-2007 = 0,04%; Maio-
2007 = 0,04%; Junho-2007 = 0,26%; Julho-2007 = 0,28%; Agosto-2007 = 0,98%; Setembro-2007 = 
1,29%; Outubro-2007 = 1,05%; Novembro-2007 = 0,69%; Dezembro-2007 = 1,76%; Janeiro-2008 = 
1,09%; Fevereiro-2008 = 0,53%; Março-2008 = 0,74%; Abril-2008 = 0,69%; Maio-2008 = 1,61%; Junho-
2008 = 1,98%; Julho-2008 = 1,76%; Agosto-2008 = -0,32%; Setembro-2008 = 0,11%; Outubro-2008 = 
0,98%; Novembro-2008 = 0,38%; Dezembro-2008 = -0,13%; Janeiro-2009 = -0,44%; Fevereiro-2009 = 
0,26%; Março-2009 = -0,74%; Abril-2009 = -0,15%; Maio-2009 = -0,07%; Junho-2009 = -0,10%; Julho-
2009 = -0,43%; Agosto-2009 = -0,36%; Setembro-2009 = 0,42%; Outubro-2009 = 0,05%; Novembro-2009 
= 0,10%; Dezembro-2009 = -0,26%; Janeiro-2010 = 0,63%; Fevereiro-2010 = 1,18%; Março-2010 = 
0,94%; Abril-2010 = 0,77%; Maio-2010 = 1,19%; Junho-2010 = 0,85%; Julho-2010 = 0,15%; Agosto-2010 
= 0,77%; Setembro-2010 = 1,15%; Outubro-2010 = 1,01%; Novembro-2010 = 1,45%; Dezembro-2010 = 
0,69%; Janeiro-2011 = 0,79%; Fevereiro-2011 = 1,00%; Março-2011 = 0,62%; Abril-2011 = 0,45%; Maio-
2011 = 0,43%; Junho-2011 = -0,18%; Julho-2011 = -0,12%; Agosto-2011 = 0,44%; Setembro-2011 = 
0,65%; Outubro-2011 = 0,53%; Novembro-2011 = 0,50%; Dezembro-2011 = -0,12%; Janeiro-2012 = 
0,25%; Fevereiro-2012 = -0,06%; Março-2012 = 0,43%; Abril-2012 = 0,85%; Maio-2012 = 1,02%; Junho-
2012 = 0,66%; Julho-2012 = 1,34%; Agosto-2012 = 1,43%; Setembro-2012 = 0,97%; Outubro-2012 = 
0,02%; Novembro-2012 = -0,03%; Dezembro-2012 = 0,68%; Janeiro-2013 = 0,34%; Fevereiro-2013 = 
0,29%; Março-2013 = 0,21%; Abril-2013 = 0,15%; Maio-2013 = 0,00%; Junho-2013 = 0,75%; Julho-2013 = 
0,26%; Agosto-2013 = 0,15%; Setembro-2013 = 1,50%; Outubro-2013 = 0,86%; Novembro-2013 = 0,29%; 
Dezembro-2013 = 0,60%; Janeiro-2014 = 0,48%. 
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Cálculo Exato 

 
2000-2013 Cálculo Exato - todos os direitos reservados 

http://calculoexato.com.br/parprima.aspx?codMenu=FinanAtualizaIndiceJuros 

Atualização  

Valor atualizado = valor * fator = R$8.658,35 * 1,9972 
Valor atualizado (VA) = R$17.292,52  

Juros  

Juros percentuais (JP) = 278,02081 %  
Valor dos juros (VJ) = VA * JP = 48.076,8178 
Valor total com juros = VA + VJ = R$65.369,34  
 
Observações sobre os juros:  
Fórmula dos juros compostos: Juros = ((1 + taxa / 100) ^ períodos) - 1 
períodos = 21/31 (prop. Janeiro-2003) + 132 (de Fevereiro-2003 a Janeiro-2014) + 27/28 (prop. Fevereiro-
2014) = 133.6417 
Juros = ((1 + 1,00000 / 100) ^ 133.6417) - 1 = 278,02081 % 
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Estado do Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
7ª Vara Cível

Modelo 732774 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 3º andar - Bloco I - CEP 79002-919, Fone: 3317-3381, 
Campo Grande-MS - E-mail: cgr-7vciv@tjms.jus.br - autos 0802837-94.2014.8.12.0001 - 

Procedimento Ordinário nº 0802837-94.2014.8.12.0001
Requerente: Neide Pertussati
Requerida: OI S/A

Despacho

A autora trazer para os autos comprovante de seus rendimentos no prazo 
de 05 dias sob pena de indeferimento do pedido de assistência judiciária. I-se.

Campo Grande (MS), 10 de março de 2014.

Ariovaldo Nantes Corrêa
Juiz de Direito em substituição legal
(Assinado por certificação digital)
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 24/03/2014 12:53 
 Certidão - Processo 0802837-94.2014.8.12.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0122/2014,   foi   publicada   no   Diário 
 da   Justiça   nº   3080,   do   dia   24/03/2014,   página   75-76,   com   circulação   em   24/03/2014   e   início   do 
 prazo em 25/03/2014, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dia  Término do prazo 
 Glauberth Renato Lugnani Holosbach Fernandes  5  31/03/2014 
 Rodrigo Ferreira (OAB 15713/MS)  5  31/03/2014 
 Lucas Dias (OAB 16103/MS)  5  31/03/2014 
 LUCIANA RIBEIRO GONÇALVES DIAS (OAB 16804MS)  5  31/03/2014 

           Teor   do   ato:   "A   autora   trazer   para   os   autos   comprovante   de   seus   rendimentos   no   prazo   de   05 
 dias sob pena de indeferimento do pedido de assistência judiciária. I-se." 

           Do que dou fé.  
           Campo Grande, 24 de março de 2014. 

           Escrivã(o) Judicial 
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Rua 7 de Setembro, 1906, Sala 05, Centro – Campo Grande/MS 

Telefone/fax: (67) 3321-2160  

www.hfd.adv.br                                                      1 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAMPO GRANDE – MS 
 
Autos n° 0802837-94.2014.8.12.0001 

 
 

 

 

 

 

 

NEIDE PERTUSSATI, já qualificada, por seu advogado, em 

atendimento ao despacho de fl. 308, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência requerer a juntada do extrato da sua aposentadoria. 

Conforme explanado na petição de fls. 295-298, a 

requerente está acometida por um câncer, sendo que a remuneração 

indicada no comprovante de rendimento acostado ao final, ou seja, 

pouco mais de dois salários mínimos, é consumida, quase 

integralmente, com o pagamento de despesas médicas, remédios, além da 

manutenção das necessidades básicas da autora. 

Sendo assim, restando indubitável a miserabilidade da 

suplicante, sua alegação de pobreza (fl. 18), aliada aos documentos de fls. 

299-303 e do extrato de aposentadoria acostado ao final, deve ser 

admitida como verdadeira, até que se prove o contrário, nos termos da 

Lei nº 1.060/50. 

Pelo exposto, inexistindo dúvidas de que a demandante 

não tem nenhuma condição de pagar as custas e despesas processuais 

sem prejuízo próprio ou de sua família, requer o deferimento dos 

benefícios da gratuidade judiciária, pelas razões expostas alhures e, 

ainda, por ser a única forma de lhe proporcionar o acesso ao Poder 

Judiciário, garantia respaldada pela Constituição Federal (art. 5º, LXXIV). 

Termos em que, pede e espera deferimento. 

Campo Grande, MS, 31 de março de 2014. 

 

LUCAS RIBEIRO GONÇALVES DIAS 
OAB/MS nº 16103 
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Extrato de Pagamentos

Detalhamento de Crédito

Número do Benefício: Nome do Segurado:

028.720.899-0 NEIDE PERTUSSATI

Competência: Período a que se refere o crédito: Pagamento através de:

03/2014 01/03/2014 a 31/03/2014 CONTA CORRENTE

Espécie:

42 APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUICAO

Banco: Agência bancária: Código da agência:

CAIXA AVENIDA ZAHRAN 306474

Endereço do banco: Disponível para recebimento de:

AV. EDUARDO ELIAS ZAHRAN, 1789 04/04/2014 a 30/05/2014

C R É D I T O S

Descrição das Rubricas Valor

Mens. reajustada 2.211,80

D É B I T O S

Contrib. COBAP 22,11

Valor Bruto Valor dos Descontos Valor Líquido

2.211,80 22,11 2.189,69

Este extrato vale para simples conferência
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
7ª Vara Cível

Modelo  1050076 - Endereço:  Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 3º andar - Bloco I - CEP 79002-919, 
Fone: 3317-3381, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-7vciv@tjms.jus.br 

Autos n. 0802837-94.2014.8.12.0001.
Autor(es): Neide Pertussati
Réu(s): OI S.A.

Vistos, etc.

Defiro os benefícios da assistência judiciária.

Cite-se com observância das formalidades legais.

Intimem-se.

Campo Grande, 01 de abril de 2014.

Gabriela Müller Junqueira
Juíza de Direito
(assinado digitalmente)
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Poder Judiciário do Estado  de Mato Grosso do Sul
Comarca  de Campo Grande

7ª Vara Cível  de Competência Residual

Mod. 1072331 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 3º andar - Bloco I - CEP 79002-919, Fone: 
3317-3381, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-7vciv@tjms.jus.br

CARTA DE CITAÇÃO - RITO ORDINÁRIO

Campo Grande (MS), 03 de abril de 2014 
Processo nº 0802837-94.2014.8.12.0001-001

Ilmo(a) Sr(a). 
OI S.A.
RUA TAPAJÓS, 660, Vila Rica 
Campo Grande-MS 
CEP 79022-912

Prezado(a) Senhor(a)

Através da presente, extraída dos autos da ação 

Procedimento Ordinário, feito nº 0802837-94.2014.8.12.0001, que Neide Pertussati 

promove em face de OI S.A., procedo a CITAÇÃO de Vossa Senhoria, na pessoa de 

seu representante legal, por todo o conteúdo da petição inicial, anexa por cópia e que 

fica fazendo parte integrante desta e servindo de contrafé.

PRAZO: O prazo para contestar a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da 

juntada do aviso de recebimento no processo.

ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão 

aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo(a) requerente na petição inicial (art. 

285, do CPC).

Gabriela Müller Junqueira
Juíza de Direito
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 16/04/2014 12:03 
 Certidão - Processo 0802837-94.2014.8.12.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0189/2014,   foi   publicada   no   Diário 
 da   Justiça   nº   3097,   do   dia   16/04/2014,   página   118-119,   com   circulação   em   16/04/2014   e   início   do 
 prazo em 22/04/2014, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

           Certifico,   ainda,   que   para   efeito   de   contagem   do   prazo   foram   consideradas   as   seguintes 
 datas. 
 17/04/2014 - Quinta-feira Santa - Prorrogação 
 18/04/2014 - Paixão de Cristo - Prorrogação 
 21/04/2014 - Tiradentes - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dia  Término do prazo 
 Glauberth Renato Lugnani Holosbach Fernandes  0  22/04/2014 
 Rodrigo Ferreira (OAB 15713/MS)  0  22/04/2014 
 Lucas Dias (OAB 16103/MS)  0  22/04/2014 
 LUCIANA RIBEIRO GONÇALVES DIAS (OAB 16804MS)  0  22/04/2014 

           Teor   do   ato:   "Defiro   os   benefícios   da   assistência   judiciária.   Cite-se   com   observância   das 
 formalidades legais. Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Campo Grande, 16 de abril de 2014. 

           Escrivã(o) Judicial 
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Poder do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Campo Grande

7ª Vara Cível

Mod. 500041 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 3º andar - Bloco I - CEP 79002-919, Fone: 
3317-3381, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-7vciv@tjms.jus.br

TERMO DE JUNTADA DE AR

Processo:  0802837-94.2014.8.12.0001
Ação: Procedimento Ordinário
Parte autora: Neide Pertussati
Parte ré:OI S.A.

Aos 30 de abril de 2014, procedi a juntada do Aviso de Recebimento que 

segue.

Campo Grande, 30 de abril de 2014.

Luis Henrique da Silva Marques

Analista Judiciário
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               Cuiabá/MT – Av. Historiador Rubens de Mendonça, 1.894, sala 1001 – Ed. Maruanã - Bosque da Saúde - CEP 78.050-000 – Fone/Fax (65) 3642-4343 
carlosmarques@cmadv.com.br 

 

 

               
Advogados:  Carlos A. J. Marques Estagiários: Cauê Gilberthy Arruda de Siqueira 
 Lucy Medeiros Marques  Janaína da Silva Menezes 
 Noely G. V. Woitschach  Luana Medeiros Marques 
 Fernando Davanso dos Santos  Luis Marcelo Giummarresi 
 Fábio Davanso dos Santos 

Alessandra Arce Fretes 
 Munir Martins Salomão 

Murilo Medeiros Marques 
 Antônio Alves Dutra Neto 

Carine Tosta Freitas 
 Pamella Sophia Coelho Arante 

Priscilla Davanso Gonçalves  
 Cristiana Barbosa Arruda 

Diogo Aquino Paranhos 
Hadna Jesarella R. Orenha 
Katiusci Sandim Vilela 
Luiza Carolen Cavaglieri Faccin 
Thiago Martins Ferreira 
 
 
 

  
 

    

    
    
    
    
                      
                                                        
                                                                  
                            
 
                            
                                            
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO 

GRANDE, MS. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 0802837-94.2014.8.12.0001 

Ação Declaratória (PCT) 

 

OI S/A, sociedade brasileira inscrita no CNPJ sob o nº 

76.535.764/0001-43, com sede na rua General Polidoro, nº 99 – 5º andar, Botafogo, Rio de 

Janeiro, CEP nº 22.280-004, por sua filial, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 

05.423.963/0003-83, que lhe move NEIDE PERTUSSATI, já qualificado nos autos, vem à 

presença de V. Exª, por intermédio dos advogados infra-assinados, estatuto, procuração e 

substabelecimento ora juntados, apresentar sua CONTESTAÇÃO, fundando-se, para 

tanto, nas razões de fato e de direito que passa a expor para ao final requerer: 

 

I. DA ALTERAÇÃO DO NOME DA REQUERIDA 

 

1.  

Conforme se denota dos documentos constitutivos carreados 

aos autos, a pessoa jurídica, outrora denominada “Brasil Telecom S.A.”, inscrita no 

CNPJ/MF sob o número 76.535.764/0001-43, sofreu modificações em seu quadro 

societário, dentre elas, a alteração de sua denominação social.  
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2.  

Nessa senda, fora realizada Assembleia Geral Extraordinária 

em 27 de fevereiro de 2012, a qual teve como ordem do dia, além de outros assuntos, a 

alteração do nome empresarial da Companhia para “Oi S.A.”, nos termos da cláusula 7.15 

da Ata de registro da referida Assembléia, que modificou o artigo 1º do Estatuto Social da 

Companhia, que passou a ter o seguinte texto: 

“Artigo 1º - A Oi S.A. é uma sociedade por ações, de capital aberto, que se rege pelo 

presente Estatuto e legislação aplicável.” (grifo do subscritor) 

3.  

Posto isso, requesta-se a retificação do pólo passivo do 

presente feito, a fim que passe a constar a nova denominação social da empresa 

requerida, qual seja, Oi S/A. Por oportuno, urge salientar que o número de inscrição da 

peticionária no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas permanece inalterado e que sua 

nova denominação já se encontra registrada na base de dados da Receita Federal. 

 

II. – Da Necessidade de Sobrestamento dos Autos. 

Recurso Especial Sobrestado. Discussão sobre a 

Legitimidade Passiva da OI S/A para responder pelas 

obrigações da TELEMS. 

 

4.  

O STJ afetou o RECURSO ESPECIAL Nº 1.371.010 – MS, 

para decidir sob o rito do art. 543-C, a respeito da legitimidade passiva da recorrente para 

responder pelas obrigações contraídas pela TELEMS. Dispõe a decisão: 

 

―Tendo em vista a multiplicidade de recursos que ascendem a esta Corte com 
fundamento em idêntica controvérsia, afeto à 2ª Seção o julgamento do presente 
recurso especial, para os efeitos do art. 543-C do Código de Processo Civil. Oficie-se 
ao Presidente do Tribunais de origem, com cópia do acórdão recorrido e da petição 
de interposição do recurso especial, comunicando a instauração deste procedimento 
especial e determinando a suspensão do processamento dos recursos especiais que 
versem sobre a legitimidade passiva da BRASIL TELECOM S/A para responder pelas 
condenações impostas à Telecomunicações de Mato Grosso do Sul - Telems S/A em 
ações decorrentes dos contratos de planta comunitária de telefonia -PCT 
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5.  

Desta forma, por ser matéria que afetará diretamente no 

deslinde da ação, é necessário que haja a suspensão do feito até o desfecho do 

julgamento do REsp afetado. 

 

III. – Da prescrição vintenária. 

 

6.   

Os contratos firmados entre 1991 e 11/01/1993, até a entrada 

em vigor do CC/2002 teriam transcorrido mais da metade do prazo prescricional previsto no 

Código de Benviláqua, e, assim, manteriam a contagem pelo prazo anterior sendo 

fulminado pela prescrição em último caso em 11/01/2013, sendo assim como o contrato foi 

assinado em 29/04/1992, como a distribuição do presente processo somente ocorreu em 

30/01/2014, este já estaria alcançado pela prescrição. 

 

7.  

Ou seja, o Código Civil/2002 entrou em vigor em 11/01/2003, 

ocasião em havia decorrido mais de 10 anos da celebração do contrato, portanto, mais da 

metade do prazo prescricional vintenário previsto do Código Civil/1916 então vigente, e, por 

conseguinte, por força do Art. 2.028 do Código Civil/2002, aplica-se o prazo prescricional 

daquele diploma, qual seja, o prazo vintenário previsto no Código Civil/1916. 

 

8.  

Nesse sentido, temos o seguinte julgado do nosso Tribunal de 

Justiça de Mato Grosso do Sul, vejamos: 

E M E N T A  -APELAÇÃO CÍVEL -AÇÃO DE COBRANÇA C.C. OBRIGAÇÃO FAZER -

CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA EM INVESTIMENTO NO SERVIÇO 

TELEFÔNICO -PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO ARGUIDA EM CONTESTAÇÃO 

APRESENTADA FORA DO PRAZO LEGAL -REVELIA QUE NÃO IMPEDE O EXAME DA 

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA PELO JULGADOR DE PRIMEIRO GRAU -

PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO CORRETAMENTE ACOLHIDA -PRAZO DE VINTE 

ANOS ULTRAPASSADO, CONTADO DA ASSINATURA DO CONTRATO -RECURSO 

IMPROVIDO. 
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http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027027/c%C3%B3digo-civil-lei-10406-02
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A revelia não impede que o réu suscite, no decorrer da demanda, a prejudicial de 

prescrição, por se tratar de matéria de ordem pública, que o próprio juízo poderia 

conhecê-la até de ofício. Inteligência do § 5º do art. 219 do CPC. 

Mantém-se a sentença que acolheu a prejudicial de prescrição, quando se constata 

que o prazo de vinte anos restou ultrapassado, contado ele da data da assinatura do 

contrato até a data do ajuizamento da ação. Apelação Cível: AC 13381 MS 

2012.013381-8 GRIFO NOSSO 

 

9.  

Desta forma, o termo inicial para a contagem do prazo 

prescricional deve ser a data em que surgiu o legitimo interesse jurídico, ou seja, a data em 

que foi celebrado o contrato (29/04/1992), de modo que a prescrição vintenária ocorreu em 

29/04/2012, sendo que a presente ação somente foi distribuída no dia 30 de janeiro de 

2014. Assim, o reconhecimento da prescrição é medida que se impõe. 

 

IV. – Da inocorrência da interrupção da prescrição. 

 

10.  

Não há que se falar em interrupção da prescrição, eis que a 

questão foi devidamente enfrentada no julgamento do RESp 1.225.166, da relatoria do e. 

Ministro Luis Felipe Salomão de onde se extrai o seguinte: 

 

Cumpre ressaltar também que os prazos aplicáveis às ações coletivas (de 

conhecimento ou de execução individual) e os aplicáveis às ações individuais devem 

mesmo ser contados de forma independente, sob pena de se criar incongruência no 

sistema. Basta dizer que, por vezes, o prazo de prescrição de determinada pretensão 

para o consumidor pode ser menor que os cinco anos previstos para ação civil 

pública (v. g. o prazo de 3 (três) anos do art. 206, § 3º, do Código Civil). No caso, a 

prosperar tese contrária, os legitimados para propor a ação civil pública contariam 

com 5 (cinco) anos para a ação de conhecimento e os consumidores com apenas 3 

(três) anos para a execução. 

 

11.  
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Ora, diante dos argumentos expostos, outra conclusão não 

pode haver a não ser a de que a citação em processo coletivo interrompe tão somente o 

prazo prescricional da ação coletiva, deixando de interferir na esfera individual, eis que 

estamos tratando de mecanismos diferentes de proteção aos direitos do consumidor.  

 

12.  

Nesse sentido, célebre é a sentença proferida na 1ª Vara do 

Juizado Especial de Campo Grande, in verbis: 

 

“Não se beneficia a parte autora da interrupção ou suspensão da prescrição ao 

argumento de que ação civil publica proposta pelo Ministério público, posto que o 

objeto da ação civil pública se destina a tutelar os danos morais e patrimoniais 

causados ao meio ambiente; ao consumidor; a bens e direitos de valor artístico, 

estético, histórico, turístico e paisagístico; a qualquer outro interesse difuso ou 

coletivo, por infração da ordem econômica e da economia popular; e, à ordem 

urbanística. 

O artigo 104 do Código de Defesa do Consumidor prevê que não haverá 

litispendência entre ações individuais e coletivas fundadas no mesmo objeto, 

facultando aos litigantes individuais optarem por suspender seus feitos na 

esperança de serem beneficiados pela coisa julgada obtida na ação coletiva. 

(...) 

Portanto, de qualquer das hipóteses levantadas, não havendo ação individual em 

andamento quando da ação coletiva, uma vez prescrita esta em cinco anos e aquela 

em vinte anos, é de considerar que a citação válida para as ações de cunho coletivo 

não interrompe o prazo prescricional das ações individuais que veiculam a mesma 

controvérsia, quando estas sequer foram ingressadas. 

Assim, sendo o objeto da ação autônoma diverso da coletiva e os prazos das 

prescrições distintos, não pode se beneficiar de alegada interrupção dos prazos 

prescricionais de ação do qual não era parte. 

(Autos n° 0809970-25.2012.8.12.0110. 1ª Vara do Juizado Especial de Campo 

Grande).” 

 

13.  
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Também é este o entendimento no Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo: 

 

SERVIDOR PÚBLICO.Evolução funcional. Eficácia imediata do art. 23, incisos I, II e 

IV, da Lei Municipal nº 3.801/91 e dos arts. 22 e 24 da Lei Municipal 3.801/91. 

PRESCRIÇÃO A interrupção da prescrição na ação coletiva não beneficia quem 

optou por propor a demanda individual. Aplicação do art. 104 da Lei n. 8.078/90. 

Sentença mantida. Recursos não providos.23III3.80122243.8011048.078 

(3842663220098260000 SP 0384266-32.2009.8.26.0000, Relator: José Luiz Germano, 

Data de Julgamento: 26/07/2011, 2ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 

27/07/2011) 

 

14.  

Por fim, o Código Civil é claro ao dispor que a interrupção da 

prescrição se dará apenas uma vez. Confira-se: 

 

Art. 202. A interrupção da prescrição, que somente poderá ocorrer uma vez, dar-se-á: 

 

15.  

Nesta senda, é sabido que os contratos da empresa Consil já 

foram objeto de discussão na Ação Civil Pública de n° 001.96.025111-8, no qual houve o 

trânsito em julgado em 14.5.2001, de modo que ainda que fosse possível a interrupção da 

prescrição, esta ocorreu pela primeira e única vez na ACP supra, não podendo o prazo 

prescricional ser interrompido novamente pela ACP n° 001.01.018011-6. 

 

16.  

Neste sentido é o entendimento da Vara da Fazenda Pública 

em brilhante sentença, senão vejamos: 

 

“No tocante a alegação de interrupção da prescrição, a parte autora suscita que o 

ajuizamento da Ação Civil Pública nº 001.01.018011-6 (com a citação válida em 2001), 

interrompeu o prazo prescricional para o ajuizamento da ação individual de cobrança do PCT. 

 Não prospera a alegação de interrupção do prazo prescricional em razão da 

propositura da Ação Civil Pública 001.01.018011-6, haja vista que: 
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a) em 1996, o MPE, propôs ACP de nº 96.0025111-8 tendo como objeto as 5.000 últimas linhas 

expandidas pela Consil, com o fim de declarar a obrigação das retribuições, apesar da 

modificação da cláusula contratual, ação esta que fora julgada procedente; 

b) em 1997, o MPE propôs nova ACP de nº 97.0019016-1 em face da Telems, para que a 

mesma promovesse as restituições devidas em relação às 15.000 linhas expandidas pela 

Inepar. 

 Pelo que se pode observar, o contrato firmado pelo autor, refere-se à terceira fase do 

PCT implementado pela Consil, e estava incluído dentre aqueles que foram objeto da Ação 

Civil Pública 96.0025111-8, julgada procedente, com trânsito em julgado da sentença ocorrido 

em 14 de Maio de 2001. 

 Referida ação tinha o mesmo objeto da presente ação individual, qual seja a 

declaração de nulidade da cláusula que retirava do consumidor o direito ao reembolso do 

valor investido, bem como o ressarcimento devido, ocorrendo, ali, a interrupção da 

prescrição. 

 Ao contrário, a Ação Civil Pública 001.01.018011-6 não possui o mesmo objeto da 

presente ação individual, e como bem exposto pelo Egrégio Tribunal de Justiça de Mato 

Grosso do Sul: “A ação civil pública, a despeito de seu longo arrazoado inicial de fls. 02-47, 

com 31 pedidos, pode ser resumido, sinteticamente, no seguinte fundamento jurídico: venda 

casada proibida pelo código de defesa do consumidor e coação no sentido de obrigar os 

participantes do programa a cederem, por meio de procuração, suas ações, pois as 

reclamações apresentadas pelos usuários, às f. 09-11, demonstram tal circunstância.” 

 Ademais, não se pode desconsiderar que referida ação fora extinta sem julgamento de 

mérito em razão do reconhecimento de litispendência e coisa julgada em relação à ação 

98.021145-4, proposta pela Consil em face da TELEMS e do Município de Campo Grande. 

 Por fim, não se pode desprezar a disposição de que a interrupção da prescrição só 

ocorre uma vez, conforme artigo 202 do Código Civil, que está assim redigido:“Art. 202. A 

interrupção da prescrição, que somente poderá ocorrer uma vez, dar-se-á: 

I - por despacho do juiz, mesmo incompetente, que ordenar a citação, se o interessado a 

promover no prazo e na forma da lei processual; 

II - por protesto, nas condições do inciso antecedente; 

III - por protesto cambial; 

IV - pela apresentação do título de crédito em juízo de inventário ou em concurso de credores 

V - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

VI - por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe reconhecimento do 

direito pelo devedor. 

Parágrafo único. A prescrição interrompida recomeça a correr da data do ato que a 

interrompeu, ou do último ato do processo para a interromper”. 
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 Se o contrato do autor já foi objeto de Ação Civil Pública com sentença judicial 

transitada em julgado, qual seja, a de número 96.0025111-8, conforme reconhecido pelo 

próprio Ministério Público, ainda que novamente constasse como objeto da ACP 

001.01.018011-6, o que se admite para fins de mera argumentação, ainda assim não haveria 

nova interrupção da prescrição, em razão do disposto no artigo 202, já mencionado. 

 Desta forma, não prospera o argumento da interrupção da prescrição formulado pelo 

autor, mantendo-se incólume o reconhecimento da ocorrência da prescrição trienal, tal qual 

decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  

 Assim, do reinício do prazo prescricional, não tendo decorrido mais da metade até a 

entrada em vigor do novo Código Civil, a pretensão foi fulminada em 2006 pela prescrição, 

devendo o feito ser extinto, com resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC.” 

 

17.  

Portanto, é de ser reconhecido que por serem universos de 

proteção de direitos distintos, um não interfere no outro, sendo impossível que a citação 

válida em ação coletiva interrompa o prazo prescricional da ação individual. 

 

V. – DA FALTA DE IDENTIDADE ENTRE A 

PRESENTE AÇÃO E A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 

001.01.018011-6 

 

18.  

Outro ponto a ser destacado, é a nítida diferença entre as 

causas de pedir e pedidos da ação coletiva e da ação ordinária individual, por esta razão 

também é impossível que se considere a interrupção do prazo prescricional já que a ação 

coletiva possui objeto distinto da ação individual. 

 

19.  

O primeiro ponto que precisa ser identificado é se, realmente, 

existe esta identidade entre os direitos e fundamentos que se buscou tutela na ação 

coletiva e os reclamados nesta ação. 

 

 

20.  
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A presente ação tem por pedidos a restituição de valores 

investidos no Plano Comunitário de Telefonia – PCT, já a ação civil pública 

n.º001.01.018011-6 tem em seu rol de 52(cinquenta e dois) pedidos contemplando em 

seus pedidos finais, somente sobre a retribuição em ações, nunca tratando de pagamento 

em pecúnia.  

 

21.  

Naquela ação civil pública os fundamentos e causa de pedir 

não guardam conexão com os fundamentos e causa de pedir da presente ação. É certo 

que as duas demandas versam, ainda que remotamente, sobre um mesmo plexo de 

relações jurídicas de base, mas, esta origem comum não é suficiente para se estabelecer a 

interrupção da prescrição. 

 

22.  

O que define a existência ou não da interrupção da prescrição 

é a formulação de uma pretensão, seja ela de direito material, seja ela de direito 

processual. Assim não será qualquer pedido ou qualquer causa de pedir que gerará a 

malsinada interrupção da prescrição, mas apenas naquelas hipóteses em que, na ação civil 

pública se exteriorizou o pedido da mesma tutela na ação posterior. 

 

23.  

A ocorrência da prescrição quando não presente a identidade 

entre pedidos e causa da pedir entre ações individuais e coletivas já foi objeto de 

enfrentamento perante o Superior Tribunal de Justiça, que não oscilou em reconhecer a 

estabilização do direito, com a ocorrência da prescrição, senão vejamos: 

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSOESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. DESVIO DE FUNÇÃO. ARTS. 131, 165, 

458, II, 515, §§ 1º E 2º, E 535, II, DO CPC. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 

PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. OCORRÊNCIA. QUESTÃO DE MÉRITO. 

EXAME. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Tendo o Tribunal de origem 

se pronunciado de forma clara e precisa sobre as questões postas nos autos, 

assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão, não há falar em 

afronta aos arts. 131, 165, 458, II, 515, §§ 1º e 2º, e 535, II, do CPC, não se devendo 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
28

37
-9

4.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

5A
D

D
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

7/
05

/2
01

4 
às

 1
4:

16
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 K
A

T
IU

S
C

I S
A

N
D

IM
 V

IL
E

LA
.

fls. 325



 

 

 Campo Grande/MS – Rua da Paz, 1.212 – Jardim dos Estados – CEP 79.020-250 – Fone/Fax: (67) 3320-1000 
               Cuiabá/MT – Av. Historiador Rubens de Mendonça, 1.894, sala 1001 – Ed. Maruanã - Bosque da Saúde - CEP 78.050-000 – Fone/Fax (65) 3642-4343 

carlosmarques@cmadv.com.br 

 

 

confundir "fundamentação sucinta com ausência de fundamentação (REsp 

763.983/RJ, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, Terceira Turma, DJ 28/11/05). 2. A citação 

válida realizada nos autos de processo coletivo não interrompe o prazo prescricional 

para o ajuizamento da presente ação ordinária, uma vez que possuem causa de pedir 

e pedidos distintos. 3. Ajuizada a ação ordinária em março de 2007, mais de 5 (cinco) 

anos após o termo final do período em que a autora pleiteia o recebimento de 

diferenças remuneratórias oriundas de um suposto desvio de função (fevereiro de 

1998 a julho de 2001), é de rigor o reconhecimento da prescrição do fundo de direito. 

4. Acolhida a tese de prescrição do fundo de direito pleiteado na petição inicial, não 

há como adentrar no exame de mérito para se aferir a existência de suposto 

enriquecimento ilícito do réu, porquanto prejudicada. 5. Agravo regimental não 

provido. 

(STJ - AgRg no REsp: 1253627 AP 2011/0075141-3, Relator: Ministro ARNALDO 

ESTEVES LIMA, Data de Julgamento: 01/12/2011, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de 

Publicação: DJe 19/12/2011) (destaquei) 

 

24.  

Ademais, note-se que na Ação Civil Pública todos os pedidos 

condenatórios são formulados no sentido de que sejam feitas as emissões de ações como 

contraprestações da participação financeira, o que evidentemente é um pedido e uma 

pretensão absolutamente incompatível e, na verdade, contrário à pretensão de declaração 

de nulidade de cláusula que a instituiu e a consequente devolução em dinheiro e não a 

emissão de ações. 

 

25.  

Na realidade as pretensões e as causas de pedir formuladas 

na Ação Civil Pública são diametralmente opostas, ou não coincidentes ou sobrepostas, 

àquelas pretensões formuladas nesta ação. 

 

26.  

Neste sentido recentíssimo julgado no Egrégio TJMS, em 

Recurso de Apelação de Relatoria do Douto Desembargador Marco André Nogueira 

Hanson, senão vejamos: 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
28

37
-9

4.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

5A
D

D
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

7/
05

/2
01

4 
às

 1
4:

16
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 K
A

T
IU

S
C

I S
A

N
D

IM
 V

IL
E

LA
.

fls. 326



 

 

 Campo Grande/MS – Rua da Paz, 1.212 – Jardim dos Estados – CEP 79.020-250 – Fone/Fax: (67) 3320-1000 
               Cuiabá/MT – Av. Historiador Rubens de Mendonça, 1.894, sala 1001 – Ed. Maruanã - Bosque da Saúde - CEP 78.050-000 – Fone/Fax (65) 3642-4343 

carlosmarques@cmadv.com.br 

 

 

“E M E N T A - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL – 

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PARA AÇÃO INDIVIDUAL – PCT – 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE IDENTIDADE ENTRE AÇÃO COLETIVA E 

INDIVIDUAL – INTERRUPÇÃO INDEVIDA – EXISTÊNCIA DO RECONHECIMENTO DA 

COISA JULGADA EM AÇÃO COLETIVA – ÓBICE AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO 

INDIVIDUAL – VÍCIOS SANADOS, COM EFEITOS INFRINGENTES – RECURSO 

CONHECIDO E INTEGRALMENTE PROVIDO. 

I. Devem ser acolhidos os embargos de declaração quando há omissão no Acórdão 

em relação a ponto relevante que influencia na resolução do litígio. 

II. Se o investidor de Programa Comunitário de Telefonia não comprova ser 

participante da 1ª ou da 2ª fase do referido PCT (objeto da Ação Civil Pública nº 

001.01.018011-6), não pode ele ser agraciado pela interrupção do prazo prescricional 

advinda do ajuizamento da ação coletiva. 

III. O trânsito em julgado do Acórdão proferido na Ação Civil Pública nº 

001.01.018011-6 lançou efeito erga omnes em relação a todos os participantes da 1ª 

ou 2ª fase do PCT desta Capital, tudo a impossibilitar o ajuizamento de ações 

individuais reavivando a mesma matéria.(Recurso de Apelação 0827697-

96.2013.8.12.0001/50000 TJMS; TERCEIRA TURMA; Relator: Marco André Nogueira 

Hanson; Data do julgamento 14/01/2014; pub. DO/MS 17/01/2014 )”  

 

27.  

Portanto, também não deve ser reconhecida a interrupção da 

prescrição por conta de que os objetos da ação civil pública e da ação individual não são 

os mesmos. 

 

VI. – Das alegações da parte autora 

 

28.  

Alega a parte autora em sua inicial, em síntese, que: 

a) celebrou com um contrato de Participação em Programa Comunitário de Telefonia; 

 

b) que após a efetivação do pagamento, requereu o resgate dos valores pagos, porém até 

a presente data não recebeu ou lhe foi restituído o valor do investimento; 
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c) que o contrato firmado é de adesão e que a contratação foi precedida de cláusulas 

abusivas. 

 

29.  

Por força de tais fatos, a autora busca tutela jurisdicional para 

declarar que a ré deve ressarci-la mediante dinheiro o valor pago pelo contrato de PCT, 

devidamente corrigido. 

 

VII. - Breves considerações iniciais, necessárias para 

a compreensão das preliminares abaixo argüidas 

 

30.  

O Ministério da Infra-Estrutura, por meio de seu Secretário 

Nacional de Comunicações, editou a Portaria 44, de 19.04.91, que regulamentou a norma 

especifica de Telecomunicações NET n° 004/DNPU, de abril de 1991, e permitiu a 

implantação de redes telefônicas por iniciativa das comunidades, tudo visando acelerar a 

expansão da prestação do serviço público de comunicações no País. A implantação das 

redes telefônicas dependia de interesse e da iniciativa da sociedade, que, por meio de uma 

entidade civil organizada, poderia celebrar contratos com as empresas do sistema Telebrás 

a fim de que, por participação financeira, seus membros pudessem construir sistema 

telefônico que seria interligado ao sistema Telebrás (sistema nacional e internacional de 

telefones) pela concessionária local (promessa de entroncamento e absorção de rede 

telefônica) para que pudessem, em palavras mais simples, ter acesso a um terminal 

telefônico. 

 

31.  

Era da essência do negócio, portanto, que os adquirentes 

pagassem determinado valor em dinheiro a título de contribuição, para a expansão e 

melhoramento do sistema de comunicação no Estado de Mato Grosso do Sul, para que 

pudessem ter acesso a um terminal telefônico, tão raros à época. Para tanto, na forma da 

Portaria do Ministério da Infra-estrutura, seria necessária a contratação de uma construtora 

que realizaria as obras sob a supervisão da concessionária Telebrás, cujas despesas para 

a implantação seriam custeadas pelos membros da sociedade que pretendessem ter 

acesso aos terminais. 
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32.  

Foi aderindo a essas diretrizes ditadas pelo Ministério da 

Infra-Estrutura e visando promover a expansão do sistema de telefonia no Estado que as 

comunidades do interior do Estado celebraram com a Telecomunicações de Mato Grosso 

do Sul (TELEMS), empresa do sistema Telebrás, “Contrato de Promessa de Entrocamento 

e Absorção de Rede”. Paralelamente a isso, também celebraram com a Inepar, “Contrato 

de Prestação de Serviços em Regime de Empreitada Global”, a fim de que a referida 

empresa elaborasse o projeto e para que fosse efetuada a instalação de linhas telefônicas. 

 

33.  

A realização das obras e a comercialização exclusiva (para 

permitir o autofinanciamento do PCT) de referidos terminais ficou a cargo da construtora 

contratada pela comunidade (Consil), que em razão disso passou a celebrar os chamados 

“Contratos de Participação Financeira em Programa Comunitário de Telefonia” com os 

membros da comunidade que pretendessem adquirir o direito de uso de referidos 

terminais. 

 

34.  

À TELEMS, empresa do sistema Telebrás, cabia a 

interligação dos terminais (fazê-los funcionar) ao sistema nacional de telefonia, bem como 

permitir a utilização da estrutura da empresa já existente, tais como “canalização 

subterrânea, facilidades técnicas, reservas técnicas, espaços em armários de 

distribuição e distribuidores gerais”, e outras mais previstas no contrato celebrado com 

a comunidade. 

 

35.  

Em contrapartida, as pessoas que aderissem ao Plano 

Comunitário de Telefonia (PCT) assumiriam o compromisso de fazer a dação/doação do 

acervo construído pela construtora por eles contratadas à TELEMS, empresa do sistema 

Telebrás. Ou seja, a TELEMS não tinha qualquer responsabilidade pela comercialização 

dos terminais, nem tampouco em relação aos termos ajustados nos “Contratos de 

Participação Financeira em Programa Comunitário de Telefonia”. 
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36. . 

Em resumo, portanto, não se pode falar, pelo sistema criado, 

em retribuição aos participantes do Programa Comunitário de Telefonia das ações da 

Telebrás. Ainda, porém, que fosse possível falar em retribuição em ações Telebrás, o certo 

é que não seria a ré Brasil Telecom S/A a responsável por essa retribuição. 

 

37.  

Os fatos acima são apresentados para melhor compreensão 

da matéria e para subsidiar as preliminares abaixo argüidas. 

 

VIII. – Preliminarmente: ilegitimidade passiva de parte 

da ré Brasil Telecom, eis que a retribuição de 

ações da Telebrás incumbe à própria Telebrás e à 

União Federal 

 

38.  

Como se depreende dos fatos relatados na inicial, o autor 

afirma ter celebrado contrato de Programa Comunitário de Telefonia em 1996. Portanto, tal 

avença foi firmada em data anterior à privatização do sistema de telefonia ocorrida em 

1998, quando o aludido sistema, no Estado, era operado pela TELEMS, empresa pública 

federal, e, portanto, controlado pela Telebrás S/A e submetido estritamente às 

determinações e formulações da União Federal, por meio do Ministério das 

Telecomunicações. Assim sendo, as condições negociais do contrato foram estabelecidos 

por força e ordem da União Federal, que, desde data anterior àquela época, controla todo o 

sistema de telecomunicações, tendo inclusive promovido sua operação até a privatização, 

sempre mantendo o poder de definir todo o conjunto de seu funcionamento. 

 

39.  

Significa dizer que a TELEMS, empresa do sistema Telebrás, 

não possuía autonomia sequer para definir os termos dos contratos celebrados, posto que, 

por imposição legal, seguia as diretrizes ditadas pela União Federal constantes da Portaria 

44, de 19.04.91, retificada pela Portaria 117, de 13.08.91, e, ao depois, pelas Portarias 

375, de 22.06.94, e 610, de 19.08.94, todas do Ministério das Comunicações. Assim, a 
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União Federal, por si ou através da Telebrás, agia definindo e executando a política de 

telecomunicações, tendo por esteio a reserva legal instituída na Constituição Federal. 

 

40.  

Deste modo, a TELEMS não criou as condições estipuladas 

no contrato, mas apenas cumpriu, dentro do papel de mera executora do sistema de 

telecomunicações, as ordens que foram elaboradas e emitidas pela União Federal, e, desta 

forma, ainda que a TELEMS não houvesse sido privatizada, não poderia responder pelo 

pedido constante da inicial. E se a TELEMS não poderia ser demandada por tais eventos, 

menos ainda poderá sê-lo a ré ora contestante, Brasil Telecom S/A, tanto pelos motivos 

acima expostos como porque, em última análise, não é sucessora legal de todas as 

eventuais obrigações passivas da TELEMS, especialmente a que é objeto da presente 

ação, consoante a seguir será demonstrado. 

 

41.  

Com efeito, a base do pedido é a celebração de um contrato 

de PCT em 1996, ou seja, firmado em data anterior à privatização do sistema de 

telefonia, ocorrida em 1998. Portanto, a lide refere-se a fatos geradores ocorridos em 

data anterior à privatização, logo, referentes à época em que o sistema de telefonia no 

Estado era operado pela TELEMS - Telecomunicações de Mato Grosso do Sul. 

 

42.  

Acontece que, como se confere dos termos de Edital de 

Privatização em anexo (doc. anexo), em 1998 houve a CISÃO PARCIAL da Telebrás, que 

era a controladora da TELEMS, controladora do sistema à época. Confira-se, pois, os 

termos expressamente constantes no edital de privatização: 

 

“CAPÍTULO 5 - INFORMAÇÃO SOBRE AS COMPANHIAS 
5.1 - CONSTITUIÇÃO E BREVE HISTÓRICO 
Conforme estabelecido no Modelo de Reestruturação e Desestatização das 
Empresas Federais de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto n° 2.546, de 14 de 
abril de 1998, AS COMPANHIAS FORAM CONSTITUÍDAS A PARTIR DA CISÃO 
PARCIAL DA TELEBRÁS aprovada na Assembléia Geral Extraordinária de 22 de maio 
de 1998, sucedendo-as como empresas controladoras das empresas que integram o 
SISTEMA TELEBRÁS, devidamente alocadas conforme as regiões estabelecidas no 
Plano Geral de Outorgas nos casos da Empresa Brasileira de Telecomunicações e 
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das empresas de telefonia fixa, e conforme as respectivas Áreas de Concessão, nos 
casos das sociedades exploradoras do Serviço Móvel Celular. 
A DATA-BASE PARA FINS DA CISÃO PARCIAL DA TELEBRÁS foi o dia 28 de 
fevereiro de 1998, e a operação foi efetuada com base em balancete levantado nesse 
dia, de acordo com as regras contábeis e fiscais aplicáveis, notadamente o artigo 60 
da Lei n° 9.648, de 27 de maio de 1998, refletindo a posição patrimonial naquela data, 
ressalvados os valores registrados na conta de investimentos, para os quais foi 
utilizado o balanço de 31 de dezembro de 1997.” 
 

43.  

A partir disso (cisão parcial), a ré Brasil Telecom S/A assumiu 

o comando acionário da TELEMS. Por força disso é que a autora, erroneamente, entendeu 

que a ré passou a ser sucessora legal da Telebrás e dirigiu contra ela a ação ora 

contestada. Acontece que a ré ora contestante não é sucessora da TELEMS. Logo, não é 

ela responsável pela retribuição das ações Telebrás pretendida na inicial, e, por 

conseqüência, não é ela parte legítima para figurar no pólo passivo da presente ação. 

 

44.  

Para demonstrar essa circunstância, necessário se faz 

analisar tecnicamente o instituto da CISÃO na Lei das Sociedades Anônimas (Lei 

6.404/76). Com efeito, a Lei das S/A contempla a cisão total e a cisão parcial. Na cisão 

total, como ensina Modesto Carvalhosa, em sua obra Comentários à Lei de Sociedades 

Anônimas, volume 4, tomo 1, 1999, pág. 318 “ocorre a transferência de todo o 

patrimônio da sociedade existente para uma ou duas mais sociedades que assim se 

constituem, com a extinção da primeira” e complementa mais adiante, na pág. 319, que 

“no caso de Cisão Total, as sociedades beneficiárias respondem por todos os 

direitos e obrigações da sociedade cindida, e, portanto, extinta, estejam ou não 

relacionados no instrumento de protocolo.” Por sua vez, como ensina o mesmo autor, a 

cisão parcial ocorre quando “...há atribuição parcial do patrimônio da sociedade 

cindida a sociedade já existente.” ou há “... a constituição de nova sociedade...” com 

o patrimônio da sociedade cindida. 

 

45.  

Neste caso (cisão parcial), a responsabilidade da nova 

sociedade é diversa da responsabilidade da cisão total, bem como da sucessão, da 

incorporação ou da fusão, visto que a legislação contempla a hipótese de constar que “ as 

sociedades que absorverem parcelas do patrimônio responderão apenas pelas obrigações 
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que lhes forem transferidas sem solidariedade entre elas ou com a companhia cindida.” 

(apud obra citada). Em assim ocorrendo, como também ensina referido autor, “cabe a 

oposição dos credores, através de notificação judicial ou extrajudicial, dentro do 

prazo decadencial de noventa dias.” E foi exatamente essa modalidade de Cisão que 

ocorreu na espécie, ou seja, a Cisão Parcial COM ESTIPULAÇÃO EXPRESSA DAS 

OBRIGAÇÕES QUE FORAM TRANSFERIDAS à ré Brasil Telecom S/A. Confira-se, pois, 

quanto a este aspecto, os termos do edital de privatização: 

 

“PARA TODOS OS FINS E OBRIGAÇÕES DE QUALQUER NATUREZA, INCLUINDO, 
MAS NÃO SE LIMITANDO ÀS DE NATUREZA TRABALHISTA, PREVIDENCIÁRIA, 
CIVIL, TRIBUTÁRIA, AMBIENTAL E COMERCIAL, REFERENTES A ATOS 
PRATICADOS OU FATOS GERADORES OCORRIDOS ATÉ A DATA DA CISÃO 
PARCIAL, INCLUSIVE, PERMANECERÃO DE RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DA 
TELEBRÁS, COM EXCEÇÃO DAS CONTINGÊNCIAS PASSIVAS CUJAS PROVISÕES 
TENHAM SIDO EXPRESSAMENTE CONSIGNADAS NOS DOCUMENTOS ANEXOS AO 
LAUDO DE AVALIAÇÃO, HIPÓTESE EM QUE, CASO INCORRIDAS, AS PERDAS 
RESPECTIVAS SERÃO SUPORTADAS PELAS TELEBRÁS E PELAS COMPANHIAS 
EM QUESTÃO, NA PROPORÇÃO DA CONTINGÊNCIA A ELAS ALOCADA. 
A partir da aprovação da cisão pela Assembléia Geral Extraordinária acima referida, 
caberão respectivamente a cada uma das COMPANHIAS, cabendo à TELEBRÁS 
vertidas às COMPANHIAS nem solidariedade entre estas últimas entre si. Se, em 
virtude da solidariedade legal perante terceiros, a TELEBRÁS ou qualquer das 
COMPANHIAS for demandada a liquidar obrigação que tiver ficado sob a 
responsabilidade da TELEBRÁS ou de outra COMPANHIA, a demandada terá o 
direito de exigir que a TELEBRÁS ou a COMPANHIA responsável pela liquidação 
daquela obrigação disponha os recursos necessários à sua liquidação.” 
 

46.  

Na forma dos documentos recentemente obtidos junto à 

Telebrás S/A, se constata que antes da privatização foi feita a apuração do passivo da 

TELEMS (empresa pública federal) a ser transferido, sendo que se estimava no item 

“provisões p/ contingências” a existência de R$1.172.000,00 (um milhão cento e setenta e 

dois mil reais) de passivo, o que se refere a questões trabalhistas, e que, portanto, não são 

relativas ao presente caso. Ora, basta ver que foram celebrados, segundo a sentença 

proferida na ação civil pública n° 001.98.09828-3, exatamente 7.439 contratos, sendo cada 

um ao preço de R$1.117,63, o que já montaria em uma previsão de contingências no valor 

mínimo de R$8.314.049,57, valor que é muito superior ao constante nos documentos 

anexados ao edital de privatização. Confira-se, o teor do documento referido: 
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47.  

Portanto, o objeto da presente ação não constou dentre as 

obrigações transferidas à Brasil Telecom S/A por ocasião da privatização, motivo pelo qual, 

na forma do edital de privatização, permanecem com a “TELEBRÁS AS 

RESPONSABILIDADES DECORRENTES DE ATOS OU FATOS ANTERIORES À SUA 

CISÃO”. E a questão é relevante, pois por ocasião da privatização, para se chegar ao valor 

pago pela ré pela empresa TELEMS, o grupo privado formador da atual Brasil Telecom S/A 

levou em conta, evidentemente, as dívidas que teria que assumir, de modo que 

responsabilizar a ré, agora, por um passivo que não lhe foi transferido à época, é o mesmo 

que negar a própria essência do negócio realizado. 

 

48.  

Demais isso, por ocasião da Cisão Parcial da Telebrás, que  

na forma do edital de privatização se deu em 28.02.98, não houve a chamada oposição da 

autora dentro do PRAZO DECADENCIAL de 90 dias, razão pela qual as obrigações 

decorrentes de atos ou fatos anteriores à cisão parcial efetivamente permanecem sob a 

responsabilidade da Telebrás, daí porque tecnicamente demonstrada a ilegitimidade 

passiva da ré Brasil Telecom S/A. 

 

49.  

Isso tudo ocorre porque incide na espécie a norma cogente 

do parágrafo único do art. 233 da Lei das Sociedades Anônimas (Lei 6.404/76) que dispõe: 
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“Art. 233. Na cisão com extinção da companhia cindida, as sociedades que absorverem 
parcelas do seu patrimônio responderão solidariamente pelas obrigações da companhia 
extinta. A companhia cindida que subsistir e as que absorverem parcelas do seu patrimônio 
responderão solidariamente pelas obrigações da primeira anteriores à cisão. 
Parágrafo único. O ato de cisão parcial poderá estipular que as sociedades que 
absorverem parcelas do patrimônio da companhia cindida SERAO RESPONSAVEIS 
APENAS PELAS OBRIGAÇOES QUE LHES FOREM TRANSFERIDAS, sem 
solidariedade entre si ou com a companhia cindida, mas, nesse caso, qualquer credor 
anterior poderá se opor à estipulação, em relação ao seu crédito, DESDE QUE 
NOTIFIQUE A SOCIEDADE NO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DOS ATOS DA CISÃO.” 

 

50.  

Diante disso, conclui-se que a ré Brasil Telecom NÃO É 

SUCESSORA da empresa TELEMS, daí porque é parte manifestamente ilegítima para 

figurar no pólo passivo da ação proposta. Alegar o contrário é o mesmo que contrariar o 

próprio negócio celebrado (cisão parcial) que, aliás, foi amplamente divulgado em toda a 

imprensa nacional e contra o qual o autor não se insurgiu no tempo e na forma devidos 

(parágrafo único do art. 233 da Lei 6.404/76) 

 

51.  

Em resumo, portanto, tem-se que: 

a) a ré Brasil Telecom não é sucessora da TELEMS; 

b) a privatização da Telebrás, com negócio na modalidade de cisão parcial com estipulação 

das obrigações transferidas (parágrafo único do art. 233 da Lei 6.404/76), exime a ré 

Brasil Telecom S/A dos atos ocorridos em data anterior à privatização e não transferidas 

no edital; 

c) a compra da empresa, na modalidade de cisão parcial com estipulação das obrigações 

transferidas exime a Brasil Telecom S/A de todos os atos ocorridos em data anterior à 

privatização e não transferidas no edital; 

d) o negócio celebrado atinge terceiros, entre eles a autora, que pode pleitear seu pretenso 

direito contra a Telebrás e contra a União Federal, que têm patrimônio mais do que 

suficiente para responder por eventuais ônus decorrentes da presente demanda. 

 

52.  
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Tanto é assim, que no dia 01.04.03 o TJMS houve por 

bem reconhecer a ilegitimidade passiva da ré Brasil Telecom S/A nos autos da Ação 

Civil Pública mencionada (Embargos de Declaraçãon° 2000.000287-9), exatamente 

porque fatos geradores daquela Ação Civil Pública eram anteriores à cisão parcial da 

Telebrás, logo, não são de responsabilidade da Brasil Telecom S/A, tal como ocorre 

no caso presente. Sobre o tema, oportuno citar a ementa do acórdão proferido nos autos 

dos embargos declaratórios acima mencionados: 

 

“Se a ação civil pública busca a retribuição de ações referentes ao Programa 
Comunitário de Telefonia (Proconte), e ao Plano Comunitário de Investimento em 
Telefonia (PCT), modalidades, estas criadas pelo Sistema Telebrás, e por constar no 
Edital que ‘as obrigações de qualquer natureza...referentes a atos praticados ou 
fatos geradores ocorridos até a data da aprovação da cisão parcial permanecerão de 
responsabilidade exclusiva da TELEBRÁS’, devem ser acolhidos os embargos, e, 
reconhecida a ilegitimidade de parte passiva da embargante, extinguindo-se o 
processo, sem julgamento de mérito. Embargos providos.” 

 

53.  

Consta ainda do referido acórdão que: 

“Restou, pois, comprovado que o Edital foi claro quanto aos direitos e obrigações da 
TELEBRÁS, devendo ela figurar no pólo passivo da ação em que se discute o 
descumprimento dos contratos e a obrigação de devolver o valor das ações em 
dinheiro adquiridas a título de participações financeiras pelas aquisições de 
telefones através do Programa Comunitário de Telefonia (PCT) e do Plano 
Comunitário de Investimento em Telefonia (PROCONTE).” (f. 857 do acórdão). 

 

54.  

No mesmo sentido já se pronunciou a Egrégia Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Cíveis da Comarca de Campo Grande, com voto condutor 

da eminente Juíza Maria Isabel de Matos Rocha, acompanhada pelos Juízes Amaury da 

Silva Kuklinski e Luiz Cláudio Bonassini da Silva. Confira-se, pois, parte da ementa: 

“Privatização das empresas de telefonia - Cisão parcial da Telebrás originando a 
Brasil Telecom S/A - Formalização mediante prévio edital - Edital que estabeleceu 
que as obrigações relativas a atos praticados ou geradores até a data da cisão 
permanecerão de responsabilidade exclusiva da Telebrás, sem estabelecimento de 
solidariedade entre as companhias sucedida e sucessora — Protocolo da cisão que 
consagra a responsabilidade exclusiva da empresa cindida - Ação Civil Pública 
julgada no Estado em que a Brasil Telecom foi julgada parte ilegítima - Ilegitimidade 
reconhecida. Recurso provido.” (Apelação Cível n° 2002.181.0775-7). 
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55.  

Também no mesmo sentido se pronunciou o r. Juízo da 

Comarca de Pedro Gomes nos autos dos processos nº 2001.1200907-9, 2000.1200223-2, 

2002.1209199-9 e 2001. 1209007-9, onde restou assentado que: 

 

“Com a privatização do sistema de telefonia ocorrida em 1998, houve a cisão parcial 
da Telebrás, não sendo a Brasil Telecom S/A uma sucessora da Telems para todos 
os efeitos, estando estrita às obrigações mencionadas na cisão. 
Diante do exposto, aplico o art. 267, VI, do CPC, para julgar extinto o processo sem 
julgamento de mérito, ante a falta de condições da ação (ilegitimidade passiva).” 

 

56.  

Ainda no mesmo sentido os seguintes precedentes do 

Egrégio Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul, agravos 2005.007672-9, 2005.006905-

4, 2005.006239-7, 2005.006285-4 e 2005.005796-3: 

“EMENTA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE EM 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - ILEGITIMIDADE PASSIVA AD 
CAUSAM - TELEMS S/A - EDITAL QUE FIXA QUE A PRIVATIZAÇÃO SE DEU POR 
MEIO DE CISÃO PARCIAL - EXCLUSÃO DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA 
AGRAVANTE QUANTO AO OBJETO DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA - RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO. 
Se o edital de privatização dispõe expressamente que esta se deu por cisão parcial, 
não possui fundamento a alegação dos agravados de que a empresa Brasil Telecom 
S/A é sucessora da Telebrás. 
Pela análise dos fatos e dos documentos que instruem o processo, a exegese 
correta da questão aqui tratada é que não ocorreu a solidariedade entre a sociedade 
cindida e a Brasil Telecom S/A no que diz respeito ao objeto da ação civil pública, 
devendo, in casu, figurar no pólo passivo da execução de sentença somente a 
Telebrás. Recurso conhecido e provido.” 
 

57.  

E mais, o Tribunal de Justiça de Goiás também já enfrentou o 

tema em exame e, seguindo o posicionamento jurisprudencial acima citado, chegou à 

mesma conclusão, ou seja, reconheceu a ilegitimidade passiva da Brasil Telecom para 

responder por pretensão idêntica a que é objeto deste feito: 

 

“Na espécie, considerando a cisão parcial da TELEBRÁS que resultou na 
transferência de parcela de seu acervo à BRASIL TELECOM S/A (sucessora da 
TELEGOIÁS), sem solidariedade entre si, na forma do parágrafo único do artigo 233 
da Lei das Sociedades Anônimas, e o que ficou estipulado no Capítulo 5, item 5.1, do 
Edital MC/BNDES n° 01/98-, exsurge como exclusiva a obrigação da sociedade 
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cindida (TELEBRÁS) em relação aos créditos anteriores, restando afastada a 
obrigação da empresa que absorve parcela do patrimônio transferido (BRASIL 
TELECOM), que, por esta razão, não poderá ser demandada em relação às 
obrigações anteriores àquela operação, situação que a torna parte ilegítima na ação 
de cobrança proposta pelos credores.” (Apelação Cível 88871-8/ 188, Relator 
Desembargador Luiz Eduardo de Sousa, julgado em 06/06/2006). 

 

58.  

Corroborando a tese suscitada, cumpre frisar que a Terceira 

Turma Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, no dia 09.07.08, 

pacificou a questão da ilegitimidade passiva da Brasil Telecom para responder pelas 

obrigações anteriores ao processo de desestatização ao proferir decisão em 35 agravos, a 

saber: 

 

a) 3ª Turma Cível do TJ/MS: 2007.036479-2 (DJ 09.07.08); 2007.036498-1 (DJ 

09.07.08); 2007036543-3 (DJ 09.07.08); 2008.01158-8 (DJ 09..07.08); 

2008.001169-8 (DJ 09..07.08); 2008.001172-2 (DJ 09..07.08); 2008.001173-9 (DJ 

09.07.08), 2008.001179-1 (DJ 09.07.08); 2008.001182-5 (DJ 09.07.08); 2008.1186-

3 (DJ 09.07.08); 2008.005146-5 (DJ 09.07.08); 2008.005805-0 (DJ 09.07.08); 

2008.005827-0 (DJ 09.07.08); 2008.005855-5 (DJ 09.07.08); 2008.007198-6 (DJ 

09..07.08); 2008.011163-7 (DJ 09.07.08), 2008.011686-4 (DJ 09.07.08); 

2008.015068-4 (DJ 09.07.08); 2008.015069-1 (DJ 09.07.08), 2008.015086-6 (DJ 

09.07.08), 2008.015090-7 (DJ 09.07.08), 2008.015094-5 (DJ 09.07.08), 

2008.015106-4 (DJ 09.07.08), 2008.015115-0 (DJ 09.07.08); 2008.015117-4 (DJ 

09.07.08), 2008.015122-2 (DJ 09.07.08); 2008.015128-4 (DJ 09.07.08); 

2008.015135-6 (DJ 09.07.08); 2008.015140-4 (DJ 09.07.08); 2008.015142-8 (DJ 

09.07.08); 2008.015145-9 (DJ 09.07.08); 2008.015149-7 (DJ 09.07.08); 

2008.015532-3 (DJ 09.07.08); 2008.015535-4 (DJ 09.07.08); 2008.015556-7 (DJ 

09.07.08) valendo citar a ementa dos agravos listados acima, in verbis: 

 

“E M E N T A - AGRAVO DE INSTRUMENTO – IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA – AÇÃO CIVIL PÚBLICA – AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO – 
AFASTADA – ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM – TELEMS S.A. – EDITAL QUE 
FIXA QUE A PRIVATIZAÇÃO SE DEU POR MEIO DE CISÃO PARCIAL – EXCLUSÃO 
DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA AGRAVANTE QUANTO AO OBJETO DA 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA – RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
Não há falar em ausência de fundamentação, se o juiz singular externou de modo 
suficiente as razões que o levaram a rejeitar a impugnação ofertada, observando o 
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comando da fundamentação das decisões judiciais, o que elide a possibilidade do 
reconhecimento de nulidade. 
Se o edital de privatização dispõe expressamente que esta se deu por cisão parcial, 
não possui fundamento a alegação da agravada de que a empresa Brasil Telecom 
Sociedade Anônima é sucessora da Telebrás. 
Pela análise dos fatos e dos documentos que instruem o processo, a exegese 
correta da questão aqui tratada é que não ocorreu a solidariedade entre a sociedade 
cindida e a Brasil Telecom S.A. no que diz respeito ao objeto da ação civil pública, 
devendo, in casu, figurar no pólo passivo da execução de sentença somente a 
Telebrás”. 
 

 

59.  

Isto exposto, a ré requer seja acolhida a preliminar de 

ilegitimidade passiva de parte, com a conseqüente extinção do processo sem julgamento 

de mérito, na forma do art. 267, VI, do CPC, condenando-se a autora ao pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios. 

 

IX. – Da prescrição da ação 

 

60.  

Caso alegação da prescrição do direito do autor ter 

ocorrido em 10/01/2006 não ser acolhida, o que não se espera, cumpre trazer a 

prescrição sob outros enfoques, vejamos: 

 

61.  

Com efeito, incide, na hipótese, a prescrição do artigo 287, II,  

“g”, da Lei 6.404/76, com a redação dada pela Lei 10.303/2001. Entendimento contrário, 

decerto, representaria violação ao princípio da isonomia (art. 5º, I da Constituição Federal), 

diante da subsunção de uma mesma e incindível relação jurídica a dois regimes diversos 

(societário e contratual). 

 

62.  

Todavia, caso se entenda que a relação existente entre a 

parte autora e a ré é de cunho meramente obrigacional, a pretensão autoral, então, se 

encontra fulminada pela prescrição prevista no Código Civil. 
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63.  

De fato, é indiscutível que a ré é uma pessoa jurídica de 

direito privado, prestadora de serviço público (como também era a TELEMS), pelo que se 

pode sustentar, com tranqüilidade, a aplicação do Código Civil à espécie. 

 

64.  

Neste sentido, partindo-se do fato de que, na data da suposta 

lesão (recebimento das ações pela parte autora) vigorava a prescrição vintenária do 

Código Civil de 1916, é de se considerar que em 24/08/2001 entrou em vigor a Medida 

Provisória 2.180, que passou a incluir as pessoas jurídicas de direito privado prestadoras 

de serviço público (como era a Telems e hoje é a Brasil Telecom) entre as beneficiárias da 

prescrição qüinqüenal, de modo que, partir daquela data (24/08/2001), recomeçou a 

contagem do prazo prescricional, pelo tempo determinado na lei nova1. 

 

65.  

Assim, passou-se a contar a prescrição de 5 (cinco) anos, 

como se vê do texto da MP 2.180-35, editada em 24/08/2001, que acrescentou o artigo 1º-

C da Lei 9.494/97 trazendo a seguinte regra específica: 

Lei 9.494/97: 
Art. 1o-C.  Prescreverá em cinco anos o direito de obter indenização dos danos 
causados por agentes de pessoas jurídicas de direito público e de pessoas jurídicas 
de direito privado prestadoras de serviços públicos. 

 

66.  

Todavia, em 11/01/2003, entrou em vigor o novo Código Civil.  

Considerada a regra de transição do art. 2.028, nessa data ainda não havia transcorrida a 

metade do prazo prescrição qüinqüenal da MP 2.180, de 24/08/2001, ou, seja, dois 

anos e meio, de modo que o prazo prescricional foi novamente reduzido, agora para 

três anos2. Reiniciando-se, novamente, a contagem na data de entrada em vigor do NCC, 

                                                 
1
 É pacífico na doutrina e na jurisprudência que a entrada em vigor de lei que, sem ressalvas,  reduzia o prazo 

prescricional, implicando o reinício da contagem, nos termos da nova lei, mas só a partir da data da sua 

vigência.  Com o novo Código Civil, esta regra foi positivada no seu artigo 2.028, o qual, entretanto, 

excepcionou os casos em que, naquela data (11/01/2003) já tivesse decorrido mais da metade do prazo da lei 

anterior. 
2
 Também não haveria sentido em sustentar que, com o novo Código, o prazo prescricional seria de três anos 

para as lesões contratuais em geral e de cinco anos para os entes públicos.  O intento da Lei 9494/97 foi 

justamente o de reduzir os prazos em favor dos entes públicos, de modo que se lhes aplicam, de imediato, as 

regras do novo Código que estabelecem prazos mais favoráveis que os da referida Lei. 
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tem-se que a prescrição se consumou em 10/01/2006. De fato, tendo em vista que parte 

autora almeja a reparação causada por um suposto ato ilícito contratual, qual seja, a 

subscrição de ações a menor, bem como o ressarcimento pelas respectivas perdas 

(“dividendos e dobra acionária”), torna-se imperiosa a aplicação da prescrição prevista no 

inciso V, do §3º, do Código Civil Brasileiro. 

 

67.  

Em recente julgado, em situação idêntica a dos autos, o 

Superior Tribunal de Justiça reconheceu a aplicação do prazo prescricional trienal do 

Código Civil, in verbis: 

 

“(...) III - PRETENSÃO DE REPARAÇÃO DE DANO, DECORRENTE DE ATO ILÍCITO. 
DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL. PRAZO PRESCRICIONAL VINTENÁRIO (ART. 
177 DO CÓDIGO BEVILÁCQUA). REGRA DE TRANSIÇÃO. ART. 2.028 DO NOVO 
CÓDIGO CIVIL. PRAZO PRESCRICIONAL TRIENAL (ART. 206, § 3º, V, DO NOVO 
CÓDIGO CIVIL). 
1. A pretensão de reparação civil, decorrente de descumprimento contratual - como é 
a de subscrição correta de ações - tem seu prazo prescricional regulado pelo Art. 177 
do Código Bevilácqua. 
2. Pela regra de transição estabelecida no Art. 2.028 do novo Código Civil, "serão os 
da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua 
entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na 
lei revogada". 
(...) 
A prescrição era, portanto, vintenária (Art. 177 do Código Bevilácqua), até a entrada 
em vigor do novo Código Civil (em 11.01.2003). A partir de então, passou a ser trienal 
(Art. 206, § 3º, V, do Código Civil⁄2002). 
Aplicada a regra de transição do Art. 2.028 do novo Código, tem-se que: 
1) se em 11.01.2003 já se haviam passado mais de dez anos; o prazo prescricional 
vintenário do Art. 177 do Código Bevilácqua continua a fluir até seu término; ou 
2) se em 11.01.2003 não haviam transcorrido tempo superior a dez anos, tem 
aplicação o prazo prescricional trienal do Art. 206, § 3º, V, do Código Civil de 2002, 
que se inicia nessa mesma data (REsp 698.195⁄SCARTEZZINI, sem publicação, 
julgado em 04.05.2006 - informativo de jurisprudência do STJ, nº 283). 
No caso concreto, a integralização das ações do autor ocorreu em 10.10.1994 (fl. 27). 
Disso decorre que em 11.01.2003 ainda não havia transcorrido o prazo de dez anos. 
Assim, o prazo prescricional seria o do novo Código, trienal. 
A prescrição ocorreria, portanto, em 11.01.2006”. (REsp 822.914/RS, Rel. 
Ministro  HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 
01.06.2006, DJ 19.06.2006 p. 139). (destacou-se). 
 

68.  
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No mesmo diapasão se encontra o minucioso e específico 

estudo elaborado pelo renomado jurista Gustavo Tepedino in verbis:  

“Deste modo, o suposto inadimplemento contratual da CRT, consubstanciado na 
entrega de ações pelo valor patrimonial diverso do esperado, ou, simplesmente, na 
ausência de entrega de ações, acarretaria, em tese, a responsabilização civil 
contratual da CRT pelas peras e danos sofridos pelo contratante, cuja pretensão de 
reparação deve ser exercida no prazo de três anos.” 

 

69.  

Da mesma forma, no plano da eventualidade, caso V. Exa. 

não interprete a presente ação como a pretensão de reparação civil, o que se admite 

apenas por amor ao debate, requer-se a aplicação, em caráter subsidiário, do inciso IV, do 

§3º, do art. 206, do Código Civil Brasileiro, que assim dispõe: 

 

“Art. 206. Prescreve(...) 
§ 3o Em três anos(...) 
IV - a pretensão de ressarcimento de enriquecimento sem causa;” 

 

70.  

O conceito de enriquecimento sem causa é estatuído pelo art. 

884 do mesmo diploma legal: 

 
“Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será 
obrigado a restituir o indevidamente auferido, feita a atualização dos valores 
monetários”. 
 

71.  

Com efeito, há entendimento, em Câmaras Cíveis do Tribunal 

de Justiça do Rio Grande do Sul e Turmas do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 

que a natureza de demandas, como a presente, é a de pretensão de ressarcimento 

decorrente de enriquecimento sem causa da Companhia. E para melhor ilustrar, convém 

colacionar os seguintes trechos de votos em que essa interpretação é expressa: 

“Contrato de participação financeira. Serviços de telefonia. 
Subscrição de ações. Brasil TELECOM. Código de Defesa do Consumidor. 
Art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Art. 21 do mesmo Código.  
Súmula nº 98 da Corte.(...) 
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2. O contrato de participação financeira era imperativo para a aquisição de serviços 
de telefonia, embora pudessem as ações ser posteriormente desvinculadas, com o 
que a oferta ao público estava subordinada aos ditames do Código de Defesa do 
Consumidor, vedado o indevido enriquecimento da ré. 
(...)”. (REsp 468278/RS, Rel. Ministro  CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13.08.2003, DJ 06.10.2003 p. 202). Destacou-se. 
 
“Processual civil. Contrato de Participação Financeira. Direito de receber diferença 
de ações. (...) 
I - A jurisprudência desta Corte repele o enriquecimento ilícito da Brasil Telecom em 
contratos de participação financeira no qual o investidor fica completamente ao 
alvedrio da empresa quanto ao momento de subscrição das ações, levando prejuízo 
em face da oscilação do seu valor. 
(...)”. (AgRg no Ag 576108/RS, Rel. Ministro  ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 05.08.2004, DJ 29.11.2004 p. 324). Destacou-se. 
 

72.  

O Professor Gustavo Tepedino abordou a questão também 

sob este enfoque, assim se manifestando: 

“Tem-se, pois, que o prazo de três anos previsto no art. 206, § 3º, IV, o Código Civil 
de 2002 operou redução do prazo prescricional para o exercício da pretensão 
fundada em enriquecimento sem causa, que, sob a égide do Código Civil de 1916, à 
míngua de prazo específico, era considerada vintenária.” 

 

73.  

É certo que em caso análogo ao dos autos, no que se refere à 

prescrição, com base em contratos de participação financeira, a Turma Recursal do Estado 

de Mato Grosso do Sul, recentemente, negou provimento a um recurso de apelação, 

provindo da Comarca de Sonora, onde o recorrente buscava a reforma da sentença que 

acolheu a prescrição daquela demanda com base na fundamentação acima exposta. 

Vejamos a sentença de 1° grau no processo n° 055.07.500468-7: 

 

A parte autora afirma que em 31 de março de 1997, celebrou contrato de adesão ao 
Programa Comunitário de Telefonia a fim de assegurar o direito ao uso do terminal 
telefônico, sob orientação dos vendedores que os valores pagos seriam devolvidos 
posteriormente em caso de desistência do contrato mediante simples requerimento à 
instituição. Após a efetivação do pagamento das parcelas (cumprimento do 
contrato), a parte autora requereu o resgate e injustificadamente até a presente data 
o valor não foi restituído e o contrato estava viciado com cláusulas abusivas. Em que 
pese as argumentações da parte autora, há que se levar em conta a natureza jurídica 
do pedido, o seja, analisar o seu caráter e a procura de uma solução para o conflito 
de interesses estabelecido em torno da pretensão de direito material do litigante e da 
resistência do outro. A parte, além de sujeito da lide e do negócio jurídico material 
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deduzido em juízo, é também sujeito do processo. No presente caso, a retenção tem 
natureza de ressarcimento de enriquecimento, mais não por fato ou sem causa, vício 
de produto ou serviço, de forma a não incidir nas normas contidas no art. 27 do CDC, 
e sim o previsto pelo inciso IV do § 3º do art. 206 da Lei substantiva Civil. As partes 
requeridas afirmam que a pretensão do autor já foi alcançada pela prescrição 
qüinqüenal, uma vez que os fatos ocorreram muito antes de 2003, sendo que a ação 
foi proposta em 2007. Todavia, como mencionado, entendo que a presente ação se 
sujeita ao prazo ordinário de 3 (três) anos, nos termos do inciso V do § 3º do art. 206, 
do novo Código Civil, em razão de não se aplicar o disposto no art. 27 do CDC, que 
regula a prescrição qüinqüenal. O Código Civil anterior previa o prazo prescricional 
em 20 anos, porém como advento do novo Código Civil, esse prazo, pela natureza da 
causa, é de 3 anos, obedecidas as disposições temporais a que estão submetidas 
para a contagem do prazo, ou seja: se à época da propositura da ação, já eram 
decorridos mais da metade do tempo previsto no Código Civil anterior, este seria o 
prazo prescricional a ser levado em conta. Caso contrário, ou seja, se não houvesse 
decorrido esse tempo, o prazo prescricional a ser aplicado é do novo Código Civil 
(art.2.028). 
Entre as várias posturas pretorianas a respeito do termo inicial a configurar o prazo 
prescricional ao direito de ação para postular a indenização, entendo que o correto é 
considerar o primeiro dia útil subseqüente ao prazo trienal concedido para a sua 
devolução. Ou seja, tinha ciência o credor de que poderia ajuizar a ação própria para 
fazer valer seu crédito. Ajuizada a pretensão após o triênio, computado daquele 
termo inicial, ou seja, 12 de janeiro de 2003 (quando o novo Código Civil fica 
fulminado o direito a pretensão, via instituto da prescrição, já que a demanda só foi 
proposta em 21/05/2007. DISPOSITIVO Diante do exposto declaro prescrita a 
pretensão da parte autora, extinguindo o feito com resolução de mérito, na forma do 
art. 269, IV do Código de Processo Civil. Remetam-se os autos ao Juiz Togado para 
apreciação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, arquivem-se”. 

 

74.  

No caso acima, o recurso de apelação foi improvido, por 

unanimidade, conforme faz prova o andamento processual da apelação n°2008. 813782-8 

que aguarda formalização de voto: 

Processo 2008.813782-8  Apelação Cível      

Distribuição JUÍZA SANDRA REGINA DA SILVA RIBEIRO ARTIOLLI, por 
Sorteio em 03/10/2008  às 07:39  

Órgão Julgador 1ª TURMA RECURSAL MISTA  

Origem Sonora / Juizado Especial Adjunto 055075004687  

Apelante  Fernando Pereira Barbosa  

   Advogado:  William Epitácio Teodoro de Carvalho  

Apelados  Brasil Telecom S.A. - Filial Mato Grosso do Sul e outro  

   Advogados:  Carlos Alberto de Jesus Marques e outro  

Apelado  Vivo S.A.  

   Advogados:  Oscar L. de Morais e outro  
 

02/02/2009 às 11:30 Concluso ao relator    
JULGADO 30.01.2009  
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PARA FORMATAÇÃO DO VOTO.  

30/01/2009 às 08:30 Sessão de Julgamento    
Improvido. Unânime.  

30/01/2009 às 08:30 Não Provido    

30/01/2009 às 08:30 Processo em pauta    
Data da pauta: 30/01/2009  

 

75.  

Desta forma, ainda que não se reconheça a natureza da 

presente pretensão como sendo de reparação civil, não há como se deixar de aplicar o 

inciso IV, do §3º, do art. 206, do Código Civil. 

 

76.  

Na remota hipótese de V. Exª entender que nenhuma das 

hipóteses de prescrição suscitadas é aplicável à demanda, o que obviamente só se admite 

para fins de argumentação, impõe-se ainda o reconhecimento da prescrição com relação 

ao pedido específico dos dividendos inerentes às ações pleiteadas. De fato, tal pedido 

estaria também está prescrito pela legislação civil, não apenas pelas razões mencionadas 

anteriormente3, mas também em razão do previsto especificamente no inciso III, §3º, do art. 

206 do Código Civil. 

“Art. 206. Prescreve(...) 
§ 3o Em três anos(...) 
III - a pretensão para haver juros, dividendos ou quaisquer prestações acessórias, 
pagáveis, em períodos não maiores de um ano, com capitalização ou sem ela;” 
(grifou-se). 

 

77.  

Quanto ao termo inicial da prescrição de dividendos, é 

inequivocamente a data de cada pagamento deste acessório pela companhia, a todos os 

acionistas, inclusive a parte autora desta demanda, que, já sendo acionista, teve 

inequívoca ciência de cada uma destas distribuições. 

 

78.  

                                                 
3
Acessorio sequitur pricipale 
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Isto exposto, requer a ré seja acolhida a prescrição, 

extinguindo-se a presente ação com fundamento no art. 269, IV, do CPC, condenando-se o 

autor ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios. 

 

X. – No mérito 

 

79.  

Como já foram feitas as ponderações pertinentes às 

preliminares, e considerando que a leitura da contestação chegue a este capítulo, o que 

não se espera ante as matérias anteriormente trazidas, passa-se a enfrentar o mérito da 

causa, como se verdade fosse o que alega a parte autora. 

 

80.  

Caso superadas as preliminares e a prescrição, o que se 

admite por mera concessão dialética, no mérito não merece subsistir a pretensão da parte 

autora, eis que, os contratos desta natureza transferiam o direito de uso de terminal 

telefônico e não o direito de ser acionista da Telebrás.   

 

81.  

Portanto, a parte autora estava plenamente ciente de que, 

caso aderisse ao plano, não teria direito a retribuições de ações. Não houve ilusão, não 

houve promessas falsas. O contratante aderiu ao PCT porque queria ter acesso ao terminal 

telefônico e não porque queria ações da Telebrás. Estava ciente disso, pois de livre e 

espontânea vontade anuiu aos termos do contrato, no entanto, vem agora alegar que 

ocorreu vício de vontade no intuito em ver anuladas as cláusulas contratuais 

espontaneamente aceitas e firmadas. Entretanto, importa frisar, que em nenhum momento 

na inicial o autor logrou em provar que houve ERRO, DOLO, COAÇÃO, SIMULAÇÃO OU 

FRAUDE NA CONTRATAÇÃO, e na forma do art. 147 do Código Civil de 1916 (vigente à 

época dos fatos) os atos jurídicos só podem ser anulados quando houver algum vício de 

vontade devidamente comprovado, pois não se pode anular ato jurídico com base em 

suposto vício de vontade.  

 

82.  
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Desta forma, se há que se falar em locupletamento, quem 

está pretendendo locupletar-se às custas alheias é o próprio contratante, ora parte autora, 

eis que: 

a) ajustou e contratou de livre e espontânea vontade que não haveria retribuição de ações; 

b) adquiriu apenas o direito de uso da linha; e  

c) pretende receber de volta a integralidade do valor pago em ações, ou seja, pretende que 

o acesso à linha seja gratuito. 

 

83.  

Ao analisar a pretensão exposta na exordial contata-se que a 

parte autora distorce os fatos com a marota tentativa de induzir V. Exa. a considerar 

cláusulas contratuais nulas e com isso obter vantagens às custas da ré. 

 

84.  

Não é por outra razão que os eminentes Desembargadores 

Elpídio Helvécio Chaves Martins, João Maria Lós e João Batista da Costa Marques, 

por unanimidade, citando, inclusive, precedente da lavra do eminente Des. José Augusto 

de Souza (apelação n° 73 159-1) acompanhado pelos Desembargadores Joenildo de 

Souza Chaves e Horácio Vanderlei Nascimento Pithan, e precedente da lavra do 

eminente Des. Claudionor Miguel Abss Duarte (apelação cível 73.788-2) acompanhado 

pelos Desembargadores Hamilton Carli e Oswaldo Rodrigues de Melo, bem assim do 

Superior Tribunal de Justiça (MS 5479) e do TRF da 4ª Região (MS 115.119/DF; MS 

113.008: MS 114.250 e MS 113098), assim decidiram nos autos da Apelação Civil 

1000.070559-9: 

 

“RENÚNCIA AO DIREITO À COMPENSAÇÃO EM DINHEIRO OU EM AÇÕES 
AVENÇADA EM CONTRATO DE ADESÃO VINCULADO AO PROGRAMA 
COMUNITÁRIO DE TELEFONIA - NÃO OCORRÊNCIA DE ABUSIVIDADE DO AJUSTE – 
RECURSO IMPROVIDO. 
Não é abusiva a cláusula inserta em Contrato de Participação Financeira em 
Programa Comunitário de Telefonia, pela qual se ajusta a renúncia à compensação 
em dinheiro ou em ações da empresa concessionária do serviço, visto que da 
aquisição do direito de uso de terminal telefônico não decorre, ipsu facto, para o 
consumidor o direito renunciado.” (TJ/MS - 1000.070559-9 - Julgado em 29/10/2001 
Apelação Cível - Ordinário / Sete Quedas Exmo. Sr. Des. Elpídio Helvécio Chaves Martins - 
4’ Turma Cível). 
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85.  

Para melhor compreensão, confira-se o teor do voto condutor: 

 

“Com efeito, da análise sistemática do contrato, se infere que o apelante pagou para 
obter a implantação/ampliação do sistema de telefonia da localidade e para que lhe 
fosse assegurado o direito de uso de um terminal telefônico na TELEMS, e não para 
adquirir o direito de compensação em ações. 
De outro vértice, a prestação de serviço público telefônico vem disciplinada em 
regulamentos e portarias, que dispõem sobre direitos e obrigações entre a 
prestadora, o usuário, a assinante e o locatário, de sorte que a utilização desses 
serviços implica adesão do usuário, para todos os efeitos, àquelas normas. 
Entrementes, nenhuma das portarias regulamentadoras do programa comunitário de 
telefonia assegura ao contratante o direito à compensação em dinheiro ou em ações. 
Bem por isso, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, tem sido firmado o 
entendimento, no sentido de que os direitos dos usuários de linha telefônica não se 
confundem com os decorrentes das ações adquiridas pela efetivação do referido 
negócio jurídico. E que os direitos dos usuários de linha telefônica são os fixados 
em disposições regulamentares, que podem se modificadas, unilateralmente, pela 
administração, ou seja, o direito de uso da assinatura de linha telefônica é regulado 
por normas de direito público e restringe-se, apenas, ao uso de serviço, desde que 
sejam preenchidas as exigências legais e regulamentares. 
Nesse sentido, confira se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, do 
qual transcrevo, por elucidativo, parte do voto do relator: 
‘... o usuário não é proprietário do serviço telefônico que lhe é prestado. O usuário 
tem tão-somente o direito de uso da linha telefônica, posto que esta, em si, é um bem 
da União. Em assim sendo o usuário pode apenas utilizar-se do serviço prestado, 
dentro das normas legais e disposições regulamentares expedidas pelo Poder 
Público, no exercício do seu ius imperri.’ (in Mandado de Segurança n°5479 - DF- ia 
Turma - rei. Mm. José Delgado). 
Cumpre observar que, nesse julgado, o ministro relator, em seu voto, faz referência 
aos seguintes julgados, do Tribunal Federal de Recursos, sobre a matéria devolvida: 
MS n° 115.229/DF - MS n° 113.008 - MS n° 114.250 e MS 113.098. 
Acerca da controvérsia, este Sodalício já decidiu no sentido de que: 
‘Da aquisição do direito de uso de terminal telefônico não decorre o direito à 
compensação em dinheiro ou em ações da empresa concessionária do serviço.’ 
(Apelação Cível - Classe B - XV - N. 73.788-2 - Sete Quedas - Terceira Turma Cível - 
Relator - Exmo. Sr. Des. Claudionor Miguel Abss Duarte -j. 17.5.2000). 
‘Quanto à nulidade, primeiramente, é necessário perquirir onde está a regra jurídica 
que confere ações àquele que adquiriu terminal telefônico da empresa 
Telecomunicações de Mato Grosso do Sul S/A - TELEMS, isto porque o fato de existir 
uma cláusula contratual vedando o direito à obtenção de ações, não quer dizer que 
referido direito material exista. Se existe tem de ser demonstrado, sob pena de 
improcedência da ação, como aconteceu nestes autos. A verdade é que na cláusula 
8.12 do Contrato de Participação Financeira em Programa Comunitário de Telefonia 
(f. 7), as partes avençaram que “o contratante não tem o direito a qualquer 
compensação em dinheiro ou ações”, decorrente do referido contrato e referida 
cláusula deve ser obedecida pelas partes, pois é lei entre elas, com força obrigatória, 
consoante “pacta sunt servanda”. 
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A alegação de anulabilidade contratual por vício de vontade, não restou em momento 
algum da inicial demonstrada, nem mesmo houve pretensão probatória, sendo 
assim, a alegação despicienda.’ (Apelação Cível - Classe B - XV, 706152. Sete 
Quedas. Rei. Des. José Augusto de Souza. Segunda Turma Cível Isolada. Unânime. J. 
2 9/02/2000, DJMS, 07/04/2000, pág. 09). 
No mesmo sentido, ainda Apelação Cível - Classe B - XV - n. 73.159-1 – Eldorado - 
Segunda Turma Cível - Relator - Exmo. Sr. Des. José Augusto de Souza - 
j..16.5.2000). 
No caso em apreço, o serviço solicitado pelo apelante às apeladas foi pago sem 
nenhuma ressalva de sua parte, cumprindo as recorridas com suas obrigações 
contratuais, não só com o fornecimento da linha telefônica prometida no prazo 
pactuado, como também garantindo à apelante o direito de uso do terminal, direito 
este que não lhe traz, como visto, nenhuma compensação em dinheiro ou ações. 
Posto isso, conheço do recurso, mas nego-lhe provimento.” 

 

86.  

Por outro lado, não há que se falar em enriquecimento sem 

causa da TELEMS, porquanto, conforme já afirmado, cabia a ela, na qualidade de 

concessionária do serviço público, a interligação dos terminais (fazê-los funcionar) ao 

sistema nacional de telefonia, bem como permitir a utilização da estrutura da empresa já 

existente, tais como canalização subterrânea, facilidades técnicas, reservas técnicas, 

espaços em armários de distribuição e distribuidores gerais e outras mais. Portanto, houve 

custos nessa atuação, foram necessários funcionários, conhecimento técnico, enfim, houve 

a contrapartida da TELEMS para que o autor pudesse ter acesso à linha telefônica, pelo 

que não se tem como falar em enriquecimento sem causa da mesma. 

 

87. . 

Depois, como já afirmado anteriormente, quem estabelecia as 

regras para a expansão do sistema de telefonia era a União Federal, por meio do Ministério 

da Infra-estrutura e, ao depois, pelo Ministério das Comunicações. Assim foi que houve a 

seguinte ordem de normatização do sistema de expansão: 

 

1) Norma específica de Telecomunicações NET n° 004/DNPU, de abril de 1991, que 

passou a permitir a implantação de redes telefônicas por iniciativa das comunidades, tudo 

visando acelerar a expansão da prestação do serviço público de comunicações no País; 

 

2) Portaria 44, de 19.04.91, que regulamentou a NET 004/DNPU, de abril de 1991; 
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3) Portaria 117, de 13.08.91, que complementava a Portaria 44, de 19.04.91; 

 

4) Portaria 375, de 22.06.94, que alterava o disposições da norma especifica de 

Telecomunicações NET 004/DNPU, de abril de 1991 (regulamentada pela Portaria 44, de 

19.04.91), especialmente o que se refere à exclusão da retribuição de ações Telebrás; 

 

5) Portaria 610, de 19.08.94, que veio em substituição à Portaria 375, de 22.06.94, e 

também excluiu a retribuição de ações Telebrás. 

 

88.  

A norma especifica de Telecomunicações NET 004/DNPU 

dispunha em seus itens 5.1.1 e 5.1.2 que: 

 

“5.1.1 — Com base no valor apurado, os bens associados à rede serão transferidos 
para a concessionária em dação a título de participação financeira para a tomada de 
assinatura do serviço telefônico público. 
5.1.2 — A concessionária retribuirá em ações, nos termos das normas em vigor, o 
valor da avaliação acima referido, limitada essa retribuição ao valor máximo de 
participação financeira por ela praticado na sua área de concessão.” 
 

89.  

Já a Portaria 375, de 22.06.94, alterou os itens 5.1.1 e 5.1.2 

norma específica de Telecomunicações NET 004/DNPU (transcritos acima) que passaram 

a ter a seguinte redação: 

“5 1 1 - Com base no valor apurado, os bens correspondentes a rede telefônica 
associada a planta comunitária serão transferidos para a Concessionária, por 
doação da entidade, promotora do procedimento licitatório, tais como: municípios, 
pelas respectivas prefeituras, comunidades e associações comunitárias 
5.1.2 - A ativação da rede telefônica somente poderá ser efetivada após a 
transferência, para a Concessionária, dos bens a que se refere o item 5.1.1.” 
 

90.  

E a Portaria 610, de 19.08.94, teve idêntica redação: 

 

“5.1.1 - Com base no valor apurado, os bens correspondentes à rede telefônica 
associada à planta comunitária serão transferidos para a Concessionária, por 
doação da entidade, promotora do procedimento licitatório, tais como: municípios, 
pelas respectivas prefeituras, comunidades e associações comunitárias. 
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5.1.2 - A ativação da rede telefônica somente poderá ser efetivada após a 
transferência, para a Concessionária, dos bens a que se refere o item 5.1.1.” 

 

91.  

Foi em razão dessa nova orientação do Ministério das 

Comunicações que os contratos passaram a não mais ter a retribuição de ações Telebrás. 

Portanto, a exclusão da retribuição de ações está amparada em norma legal, da lavra do 

Ministério das Comunicações. Logo, a pretensão do autor implica na negativa de vigência 

ao art. 87 da Constituição Federal que atribui competência aos Ministros de Estado para 

expedir instruções acerca da execução de regulamentos, bem assim na própria negativa de 

vigência aos termos das portarias 375 e 610, o que certamente não é possível pela via 

eleita pela parte autora. Confira-se, o texto constitucional a respeito: 

 

 “Art. 87. Os Ministros de Estado serão escolhidos dentre brasileiros maiores de 
vinte e um anos e no exercício dos direitos políticos. 
Parágrafo único. Compete ao Ministro de Estado, além de outras atribuições 
estabelecidas nesta Constituição e na lei: 
II - expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos;” 

 

92.  

Ora, se as portarias do Ministério das Comunicações 

regulamentaram a exclusão da retribuição de ações e se a competência para essa 

regulamentação era do Ministro das Comunicações, não há que se falar em anulação da 

cláusula contratual, sem antes falar na anulação das próprias portarias que a embasaram. 

Seja como for, o certo é que, na remota hipótese de serem superadas as preliminares, o 

caso é de julgamento de improcedência da ação, condenando-se o autor aos ônus da 

sucumbência. 

 

93.  

A Quarta Turma do STJ, em recente julgado, proferido 

pelo Sr. Ministro LUÍS FELIPE SALOMÃO no REsp n. 1.190.242/RS, publicado no DJe 

em 22/5/2012 analisando, pormenorizadamente, a questão relativa ao Sistema de 

Planta Comunitária, concluiu pela inexistência de enriquecimento ilícito da empresa 

de telefonia quando há previsão contratual de doação. Confira-se:  

DIREITO CIVIL. PLANTA COMUNITÁRIA DE TELEFONIA (PCTs). CONTRATOS 

CELEBRADOS QUANDO NAO MAIS ESTAVA EM VIGOR A PORTARIA N. 117/91 DO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. INCIDÊNCIA DAS PORTARIAS 375/94, 610/94 E 

270/95. PEDIDO DE RESTITUIÇAO DOS VALORES INVESTIDOS. DESCABIMENTO. 
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AUSÊNCIA DE PREVISAO LEGAL, REGULAMENTAR OU CONTRATUAL. 

ABUSIVIDADE. NAO OCORRÊNCIA. 

(RECURSO ESPECIAL Nº 1.190.242 - RS (2010/0068229-6) RELATOR: MINISTRO LUIS 

FELIPE SALOMAO) 

 
94.  
A Terceira Turma do STJ apreciou a matéria, no 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.153.643 – RS, onde também restou decidido que não há 

que se falar em retribuição dos valores investidos no PCT. Desta forma, o 

entendimento do STJ está UNIFORMIZADO sobre esta matéria. Senão vejamos: 

RECURSO ESPECIAL - BRASIL TELECOM – PLANTA COMUNITÁRIA - 

ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA E VALIDADE JURÍDICA DA CLÁUSULA DE DOAÇÃO 

- NÃO INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 7/STJ – CONTRATO FIRMADO NA VIGÊNCIA 

DA PORTARIA N. 610/94 - PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES INVESTIDOS - 

DESCABIMENTO - PREVISÃO DE DOAÇÃO À 

CONCESSIONÁRIA DOS BENS - ABUSIVIDADE - INEXISTÊNCIA - ARTIGO 39, II, DO 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INAPLICABILIDADE - HARMONIZAÇÃO DO 

ENTENDIMENTO DA 3ª TURMA COM O DA 4ª TURMA - IMPROVIMENTO DO 

RECURSO DA AUTORA. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO MANTIDA. 

1.- Não é o caso de aplicação da Súmula 5 e 7/STJ, um vez que o enriquecimento 

sem causa e a validade jurídica da cláusula de doação são questões que, no 

presente caso, podem ser apreciadas por esta Corte sem necessidade de 

interpretação de cláusulas contratuais ou reexame de provas. 

2.- Verifica-se, pelo contexto histórico da expansão da rede de telefonia brasileira 

que, em determinado momento houve a limitação estatal no que diz respeito à 

possibilidade de se atender, em um espaço curto de tempo, todas as comunidades  

conforme bem consignado em julgado da 4ª Turma, de relatoria do E. Ministro LUIS 

FELIPE SALOMÃO (REsp n. 1.190.242/RS, DJe 22.05.2012). 

3.- As Plantas Comunitárias de Telefonia surgiram com a edição da Portaria 117, de 

13/08/1991, do Ministério das Comunicações, como forma de possibilitar às 

comunidades não atendidas pelo plano de expansão das redes das concessionárias 

de telefonia, a implementação de tal sistema de forma imediata, através da 

contratação do interessado com uma  credenciada junto à concessionária da região, 

que instalava o sistema mediante pagamento de determinada quantia em dinheiro e a 

concessão de ações. 

4.- O contrato foi firmado pelas partes na vigência da Portaria nº610/94 que previa a 

doação à concessionária dos bens que constituíam o acervo da planta comunitária. 

Referido contrato é da modalidade Planta Comunitária de Telefonia – PCT –, a qual 

possibilitava às comunidades a iniciativa pela implantação e expansão de redes de 

telefonia, através da contratação direta com empresas credenciadas junto à 

concessionária da região, que instalavam o sistema mediante pagamento de 

determinada quantia em dinheiro.  

5.- As cláusulas contratuais foram estipuladas em observância às Portarias 

Ministeriais que possuem disciplina jurídico-administrativa estabelecida em lei 
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federal, não sendo permitido, portanto, às concessionárias de um serviço público 

federal, alterar o contrato de concessão, que tratava da prestação e organização do 

serviço. Assim sendo, não existe qualquer ilegalidade na cláusula contratual que 

obedeceu aos ditames previstos expressamente na portaria existente antes do 

contrato 

firmado entre as partes. 

6.- Nem se diga que, à aplicação do Código de Defesa do Consumidor, tal cláusula 

seria abusiva. Com efeito, o art. 39, inciso II, do Código de Defesa do Consumidor, 

dispõe acerca da caracterização de abusividade, no caso de recusa de atendimento 

às demandas do consumidor, quando houver a disponibilidade do produto pelo 

fornecedor, mas, na hipótese, não havia a disponibilidade de atendimento à 

comunidade em que residia a ora Recorrente, tanto que houve necessidade de firmar 

contrato com empresa credenciada para obter a linha telefônica antes que a rede de 

expansão ali chegasse. 

7.- Improcedente o pedido de restituição dos valores pagos por consumidores que 

firmaram contratos mediante Plantas Comunitárias, cujas Portarias de regência não 

continham previsão legal, contratual ou regulamentar. 

8.- Recurso Especial da Autora improvido. (RELATOR: MINISTRO PAULO DE TARSO 

SANSEVERINO. Publicado no DJE em 21/08/2012) 

 

95.  

Ademais, os valores por ele supostamente investidos não 

podem ser devolvidos na sua inteireza, eis que se utilizou do terminal telefônico que 

adquiriu, de forma que deve ser deduzido o uso do telefone do valor total pago, para que 

se evite o enriquecimento sem causa por parte da autora. 

 

XI. – Dos cálculos do autor - Incidência dos juros de 

mora 

 

96.  

De outro vértice, na remota hipótese, de alguma importância 

ser restituída à parte autora, oportuno asseverar, com relação aos juros de mora, da 

interpretação e aplicação dos arts. 219, do CPC e 405, do CC, tem-sê que os juros 

moratórios devem incidir somente a partir da citação válida. Senão vejamos: 

 

Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a 

coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor 

e interrompe a prescrição. 
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Art. 405. Contam-se os juros de mora desde a citação inicial. 

 

97.  

Também não e outro o entendimento do Egrégio Tribunal de 

Justiça de MS, que já possui jurisprudência firme nesse sentido: 

E M E N T A – APELAÇÃO CÍVEL – REPETIÇÃO DE INDÉBITO – PRELIMINARES DE 

NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO E DE JULGAMENTO EXTRA PETITA – 

AFASTADAS – MÉRITO – DEVOLUÇÃO DOS VALORES COBRADOS A MAIOR EM 

PARCELA ÚNICA E IMEDIATA – PERÍODO DE RECÁLCULO QUE DEVE ABRANGER 

TAMBÉM OS MESES DE ABRIL/2004 A MARÇO/2005 – IMPOSSIBILIDADE DE 

CONDENAÇÃO DA ENERSUL À RESTITUIÇÃO EM DOBRO – ERRO ESCUSÁVEL – 

JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO – NÃO CONHECIDO O PEDIDO DE 

INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DE CADA DESEMBOLSO, POR 

FALTA DE INTERESSE RECURSAL – DESNECESSIDADE DE PREQUESTIONAMENTO 

EXPRESSO – RECURSO CONHECIDO EM PARTE E, NESTA EXTENSÃO, PROVIDO 

PARCIALMENTE. (Apelação Cível -  Ordinário - N. 2011.021336-4/0000-00 - Campo 

Grande.) 

 

E M E N T A – APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO MONITÓRIA – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR COM FORNECIMENTO DE MEDICAÇÃO 

– JUROS DE MORA – CITAÇÃO COMO DIES A QUO –RECURSO PROVIDO. 

Na ação monitória fundada em título de crédito prescrito (cheque) os juros de mora 

são contados a partir da data da citação, em face da inércia do credor em proceder a 

execução no prazo adequado. (Apelação Cível  - Proc. Especiais - N. 2011.020495-

6/0000-00 - Campo Grande.) 

 

E M E N T A – EMENTA – APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE PRESERVAÇÃO DE DIREITO 

E DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – REDUÇÃO DO QUANTUM 

INDENIZATÓRIO – PAGAMENTO ÚNICO PARA A VÍTIMA – CORREÇÃO PELO IGPM A 

PARTIR DA DATA DA DECISÃO – JUOS 1% A PARTIR DA CITAÇÃO – HONORÁRIOS 

MANTIDOS – RECURSO DA BRASIL TELECOM PARCIALMENTE PROVIDO – 

RECURSO DE A.A.P. – PREJUDICADO. (Apelação Cível -  Ordinário - N. 2009.022742-

1/0000-00 - Paranaíba.) 
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98.  

Desse modo, com relação aos cálculos, para um eventual 

reembolso, estes devem ser feitos da seguinte forma: deve-se pegar o valor 

comprovadamente pago do contrato, atualizar pelo IGP-M até a data da propositura 

da ação, e, por fim, serem acrescidos juros de mora somente a partir da citação. 

 

XII. - Do pedido 

 

99.  

Isto exposto, requer a ré o quanto segue: 

a) Seja determinada a suspensão dos presentes autos até o julgamento do Resp 

afetado nº 1.371.010; 

b) SEJA ACOLHIDA A ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO DO DIREITO DO AUTOR 

OCORRIDA EM 10.01.2006.  

c) seja acolhida a preliminar de INÉPCIA DA INICIAL, em face da ausência de 

documentos imprescindíveis ao deslinde da demanda, extinguindo-se o feito sem 

julgamento do mérito; 

d)  seja acolhida a preliminar de ilegitimidade passiva de parte da ré Brasil Telecom 

S/A, extinguindo-se o feito na forma do art. 267, VI, do CPC; 

e)  seja acolhida a prescrição, extinguindo-se a presente ação com fundamento no 

art. 269, IV, do CPC; 

f)  a aplicação do artigo 333, inciso I do Código de Processo Civil em relação ao ônus 

da prova; 

g) no mérito, caso seja ele alcançado, que sejam julgados improcedentes a totalidade 

dos pedidos formulados na ação ou que a correção e os juros incidam a contar 

da citação apenas com relação aos comprovantes apresentados com a devida 

autenticação mecânica; 

i) a condenação da parte autora ao pagamento de custas e honorários decorrentes da 

sucumbência. 

j) Requer seja  realizada a retificação do pólo passivo da ação, passando a 

constar OI S/A., empresa responsável pela relação jurídica em testilha. 
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 Campo Grande/MS – Rua da Paz, 1.212 – Jardim dos Estados – CEP 79.020-250 – Fone/Fax: (67) 3320-1000 
               Cuiabá/MT – Av. Historiador Rubens de Mendonça, 1.894, sala 1001 – Ed. Maruanã - Bosque da Saúde - CEP 78.050-000 – Fone/Fax (65) 3642-4343 

carlosmarques@cmadv.com.br 

 

 

A ré protesta por todos os meios de prova em Direito 

admitidos, notadamente pelo depoimento pessoal da parte autora, sob pena de confissão, 

e das testemunhas que apresentará oportunamente. 

 

101.  

Requer a ré que todas as futuras intimações sejam feitas em 

nome do advogado Carlos A. J. Marques (OAB/MS 4.862), sob pena de nulidade. 

 

Pede-se deferimento. 

Campo Grande, MS, 07 de maio de 2014. 

 

Carlos A. J. Marques   Hadna Jesarella Rodrigues Orenha 

     OAB/MS 4.862                                 OAB/MS 10.526 

 

Diogo Aquino Paranhos 

OAB/MS 12.675 
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 28/05/2014 12:21 
 Certidão - Processo 0802837-94.2014.8.12.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0285/2014,   foi   publicada   no   Diário 
 da   Justiça   nº   3122,   do   dia   28/05/2014,   página   153-155,   com   circulação   em   28/05/2014   e   início   do 
 prazo em 29/05/2014, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dia  Término do prazo 
 Carlos A. J. Marques (OAB 4862/MS)  5  02/06/2014 
 Glauberth Renato Lugnani Holosbach Fernandes  10  09/06/2014 
 Rodrigo Ferreira (OAB 15713/MS)  10  09/06/2014 
 Lucas Dias (OAB 16103/MS)  10  09/06/2014 
 LUCIANA RIBEIRO GONÇALVES DIAS (OAB 16804MS)  10  09/06/2014 

           Teor   do   ato:   "Nota   do   Cartório:   Intima-se   a   parte   autora   para   impugnar   a   contestação   e 
 documentos juntados. Prazo: 10 dias." 

           Do que dou fé.  
           Campo Grande, 28 de maio de 2014. 

           Escrivã(o) Judicial 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAMPO GRANDE – MS. 
 
Processo nº. 0802837-94.2014.8.12.0001 
 
 

 

 

 

 

 
PLANO COMUNITÁRIO DE TELEFONIA 
IMPLANTADO EM CAMPO GRANDE/MS (PCT/91) – 
APLICAÇÃO DO ENTENDIMENTO FIRMADO NO 
JULGAMENTO DO RECURSO REPETITIVO PELO 
STJ (RESP Nº 1.033.241/RS) – SITUAÇÃO DIVERSA 
DOS OUTROS PCT’s REALIZADOS NO BRASIL – 
INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL EM 
RAZÃO DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA Nº 001.01.018011-6  – NÃO ALCANCE DA 
PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA, DECENAL, 
QUINQUENAL OU TRIENAL NA ESPÉCIE – 
QUESTÃO DA INTERRUPÇÃO RECONHECIDA EM 
FUNDAMENTAÇÃO LANÇADA PRÓPRIA RÉ .  

 

 
 
NEIDE PERTUSSATI, já qualificada nos autos em 

epígrafe, vem, perante Vossa Excelência, por seus procuradores que a esta 
subscrevem, apresentar a presente 

 
I M P U G N A Ç Ã O  À  C O N T E S T A Ç Ã O 

 
com fundamento nas razões de fato e de direito a seguir expostas: 

 
Em uma breve síntese, a requerida, de forma confusa e 

com visível conteúdo protelatório, apresentou contestação, esquivando-se 
dos fatos trazidos na exordial, alegando: 

 

a) Necessidade de sobrestamento dos autos em razão do REsp 
1.371.010-MS; 
b) estar prescrita a pretensão autoral; 
c) impossibilidade de interrupção do prazo prescricional em razão do 
ajuizamento da ACP nº 001.01.018011-6 e ausência de identidade 
de causa de pedir entre a presente ação e àquela ação coletiva; 
d) no mérito, a requerida afirma não ser devida qualquer restituição 
ao autor, pugnando, ao final, pela improcedência dos pedidos 
elencados na peça inaugural. 
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Este é o breve relato dos fatos. 
 
Inicialmente, cabe consignar que as preliminares 

ventiladas pela ré não possuem nenhum fundamento, sendo lançadas 
quase que no desespero, na tentativa de se esquivar da aplicação da 
legislação consumerista. 

 
I – IMPOSSIBILIDADE DE SOBRESTAMENTO DOS AUTOS EM RAZÃO 
DO REsp  Nº 1.371.010-MS  

 
O Recurso Especial mencionado pela requerida (REsp n° 

1.371.010/MS) foi desafetado do rito previsto no art. 543-C do CPC, razão 
pela qual inexiste motivo para o sobrestamento deste feito 

 
II – DO ESCORREITO PRAZO PRESCRICIONAL APLICADO AO CASO 

 
Cumpre frisar que o E. Superior Tribunal de Justiça 

definiu, em sede de Recursos Repetitivos, quais os prazos prescricionais 
aplicados aos pedidos de restituição de valores pagos pelos consumidores 
para o financiamento da rede de telecomunicação na modalidade de PCT’s 
da seguinte maneira:  
 

- As lides envolvendo os Contratos de Participação Financeira em que não há 
cláusula prevendo a cessão de ações  se submetem ao prazo de prescrição de 
20 (vinte) anos, na vigência do Código Civil de 1916 (art. 177), e de 3 (três) anos, 
na vigência do Código Civil de 2002, por se tratar de demanda fundada em 
enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inciso IV), observada a fórmula de 
transição prevista no art. 2.028 do mesmo diploma legal. 
(REsp’s 1.225.166/RS e 1.220.934/RS) 
 

- As lides envolvendo os Contratos de Participação Financeira em que há 
cláusula prevendo a retribuições de ações  se submetem ao prazo de 
prescrição de 20 (vinte) anos, na vigência do Código Civil de 1916 (art. 177), e de 
10 (dez) anos, na vigência do Código Civil de 2002, por se tratar de uma ação de 
natureza obrigacional (art. 205), observada a fórmula de transição prevista no art. 
2.028 do mesmo diploma legal. 
(REsp nº 1.033.241/RS) 

 

Tendo em vista que o caso dos autos trata de contrato de 
participação financeira onde há cláusula prevendo a retribuição de 
ações ao consumidor contratante, conforme a orientação fixada pelo 
Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 1.033.241/RS, o prazo 
prescricional a ser aplicado na espécie é o de 20 (vinte) anos, na vigência 
do Código Civil de 1916 (art. 177), e de 10 (dez) anos, na vigência do 
Código Civil de 2002, por se tratar de uma ação de natureza obrigacional 
(art. 205), respeitada a regra de transição prevista na norma civilista. 
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Ressalta-se, ainda, que na espécie, a consumidora, 
apesar de não requer a subscrição das ações, pede indenização por perdas 
e danos em quantia líquida e certa originária do direito à subscrição das 
ações (obrigação de fazer inadimplida pela concessionária, ou seja, trata-
se de direito pessoal), não se afastando, em momento algum, do 
preceituado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 1.033.241/RS. 

 
Tanto é verdade que a Ministra NANCY ANDRIGHI, em abril 

de 2014, foi clara ao julgar os embargos declaração interposto pela OI S.A 
nos autos de Reclamação nº 16038/MS, afirmando: 

 

“A embargante insurge-se contra o prazo prescricional decenal aplicado na 
hipótese, asseverando que o pedido inicial, in casu, é de restituição de 
valores pagos. 
Ocorre que, contrariamente ao que alega a embargant e, verifica-se 
que o pedido inicial não se trata, pura e simplesme nte, de 
restituição de valores investidos, mas sim de inden ização de 
perdas e danos em valor equivalente ao número de aç ões a que 
teria direito. 
Destarte, deve-se aplicar o precedente já colaciona do na decisão 
ora embargada no sentido de que, nas demandas em qu e se 
discute o direito à complementação de ações em face  do 
descumprimento de contrato de participação financei ra firmado 
com sociedade anônima, a pretensão é de natureza pe ssoal e 
prescreve nos prazos previstos no art. 177 do CC/16  e nos arts. 
205 e 2.028 do CC/02. 
(EDcl na RECLAMAÇÃO Nº 16.038 - MS (2014/0006365-2), Min. Relatora: 
NANCY ANDRIGHI, DJe: 22/04/2014) 

 

E não se trata de decisão isolada, porquanto o Superior 
Tribunal de Justiça se mostrou disposto a afastar qualquer confusão 
acerca do prazo prescricional aplicado aos casos dos consumidores que 
adquiriram Contratos de Participação Financeira em Programa 
Comunitário de Telefonia com cláusulas de subscrição de ações por 
parte da concessionária de telefonia. Vejamos: 

 
CIVIL. RECLAMAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA COM 
RESTITUIÇÃO. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. 
PRESCRIÇÃO. 
1. Nas demandas em que se discute o direito à complementação 
de ações em face do descumprimento de contrato de participação 
financeira firmado com sociedade  
anônima, a pretensão é de natureza pessoal e prescreve nos 
prazos previstos no artigo 177 do Código Civil revogado e artigos 
205 e 2.028 do Novo Código Civil.  
2. Reclamação provida. 
(RECLAMAÇÃO Nº 16.038 - MS (2014/0006365-2) e EDcl no AgRg na 
RECLAMAÇÃO Nº 16.702 - MS (2014/0040086-3), Min. Relatora: Nancy 
Andrighi, Julgados 14.03.2013 e 24.03.2014 , respectivamente)  
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 [...] 1. Na hipótese dos autos, a questão jurídica objeto da reclamação - prazo 
prescricional nas demandas em que se discute o direito à complementação de ações 
em face do descumprimento de contrato de participação financeira firmado com 
sociedade anônima - encontra amparo no citado Recurso Especial Representativo da 
Controvérsia nº 1.033.241/RS desta Corte Superior. 
Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que "a 
pretensão de ressarcimento de valores pagos pelo custeio de Plantas Comunitárias 
de Telefonia (PCT's) estará subordinada ao prazo prescricional de 10 anos (CC/02 
art. 205), quando houver previsão contratual de reembolso em pecúnia ou em ações 
mobiliárias, e, ao prazo prescricional de 03 anos (CC/02, art. 206, § 3º), quando não 
houver previsão contratual nesse sentido " (Rcl 16.034/MS, Rel. Ministro SIDNEI 
BENETI, DJe 19/2/2014). 
Assim, como bem assevera o parecer ministerial, até  11 de janeiro de 
2003, data da entrada em vigor do CC/2002, não havi a transcorrido mais 
da metade do prazo prescricional de 20 (vinte) anos  (art. 177 do 
CC/1916), razão pela qual a partir de então teve in ício a contagem do 
decênio prescricional (arts. 205 e 2.028 do CC/2002 ). Por conseguinte, 
como a ação foi proposta em 17 de dezembro de 2012,  não se deve 
reputar prescrita a pretensão indenizatória. 
2. Ante o exposto, julgo procedente a reclamação para afastar a prescrição e 
determinar que a turma recursal aprecie a pretensão indenizatória. [...].” 
(RECLAMAÇÃO Nº 16736 – MS, Min Relator: Marco Buzzi, Julgado 30.04.2014 ) 

 

O que se denota é que o Tribunal da Cidadania já se 
mostrou inclinado a aplicar o prazo prescricional nos termos do que 
fora decidido no REsp 1.033.241/RS, independentemente se o pedido da 
parte autora é de subscrição de ações ou de indenização em razão do não 
cumprimento da cláusula contratual de retribuição acionária, não sendo 
possível, portanto, a aplicação do prazo prescricional trienal. 

 
III -– DA INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PARA TODOS OS 
INTEGRANTES DO PROGRAMA COMUNITÁRIO DE TELEFONIA 
IMPLANTADO EM CAMPO GRANDE/MS EM RAZÃO DO AJUIZAMENTO 
DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº 001.01.018011-6 – IDENTIDADE DE 
PEDIDO RECONHECIDA PELO CORTE ESTADUAL E PELA PRÓPRIA RÉ 

 

A pretensão ventilada pela ré de prejudicial de mérito 
(prescrição) é totalmente descabida, porquanto é sabido que houve a 
interrupção do prazo prescricional para todos os integrantes do PCT/91 
implantado nesta Capital, em razão do ajuizamento da Ação Civil Pública 
nº 001.01.018011-6. 

 

Isto porque, o Parquet Estadual, capitaneado pelo então 
Promotor de Justiça Amilton Plácido da Rosa, ajuizou a Ação Civil Pública 
n° 001.08.018011-6, buscando, primordialmente, a declaração de “[...] que 
todos os valores pagos pelos consumidores que financiaram a expansão 
das 30.000 linhas telefônicas através do PCT/91 devem ser lhes 
retribuídos em ações Telebrás, de conformidade com o disposto na 

cláusula 1.1 do Contrato de Participação Financeira em Programa 
Comunitário de Telefonia, e não podem, por isso mesmo, ser surrupiado 
indevidamente pelas empreendedoras rés, com a conveniência total da 
Telems e de sua sucessora [...]” (fl. 155-161). 
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Como se vê, o objeto principal da ação coletiva ajuizada 

pelo Ministério Público Estadual era a subscrição acionária em nome dos 
consumidores/investidores lesados. 

 
Além disso, anota-se que a parte autora estava incluída 

no grupo dos consumidores representados pelo Ministério Público 
Estadual, conforme se depreende do documento de fls. 33-34. 

 
Por outro vértice, destaca-se que o pedido principal desta 

demanda é a condenação da recorrida para “[...] cumprir sua obrigação 
contratual inadimplida correspondente à subscrição das ações relativas à 

participação financeira da parte autora no Programa Comunitário de 
Telefonia implantado em Campo Grande/MS [...]” (fl. 13 – 297-298). 

 
O fato é que há clara similitude entre o pedido formulado 

pelo Parquet Estadual na ação coletiva acima mencionada e o pleito objeto 
desta ação, qual seja, a subscrição das ações mobiliárias que deveriam ter 
sido subscritas em nome dos consumidores que integraram o PCT 
implantado nesta capital. 

 
Destarte, é inegável que há nítida correspondência entre 

a controvérsia objeto da ação civil pública n° 001.01.018011-8 e a 
quaestio iuris aviada nesta demanda. 

 
Tanto é que o tema em análise está cada vez mais 

solidificado na jurisprudência estadual, conforme se nota da excelente 
decisão monocrática lavrada pelo Excelentíssimo Desembargador MARCO 
ANDRÉ NOGUEIRA HANSON, assim ementada: 

 
EMENTA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA INDIVIDUAL - 
PROGRAMA COMUNITÁRIO DE TELEFONIA - CONTRATO DE 
PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA - MÉRITO RECURSAL - DECISÃO 
SANEADORA QUE REJEITOU PRELIMINARES DE INÉPCIA DA INICIAL E 
ILEGITIMIDADE PASSIVA, BEM COMO AFASTOU A PREJUDICIAL DE 
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO AUTORAL - DECISUM IRRETOCÁVEL -
RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO POR DECISÃO 
MONOCRÁTICA.  
I - O recurso especial nº 1.371.010 - MS, determinou “a suspensão do 
processamento dos recursos especiais que versem sobre a legitimidade 
passiva da BRASIL TELECOM S/A para responder pelas condenações 
impostas à Telecomunicações de Mato Grosso do Sul - Telems S/A em ações 
decorrentes dos contratos de planta comunitária de telefonia - PCT”, não 
havendo, pois, necessidade de suspensão do processo de origem.  
II - Se da prudente leitura da petição inicial observa-se que esta permitiu a 
ampla defesa da pessoa demandada, porquanto bem compreendidos o 
pedido e causa de pedir, não se há falar em inépcia da inicial. Outrossim, não 
é possível reconhecer a inépcia da inicial ante a alegação de ausência de 
documentos comprobatórios do direito da parte, uma vez que o mérito do 
pedido deverá ser decidido pelas regras de distribuição do ônus da prova.  
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III - O STJ pacificou a orientação de que a pretensão de ressarcimento do 
valor pago pelo custeio de Plantas Comunitárias de Telefonia (PCTs), não 
existindo previsão contratual de reembolso pecuniário ou por ações da 
companhia, submete-se ao prazo de prescrição de 20 (vinte) anos, na 
vigência do Código Civil de 1916 (art. 177), e de 3 (três) anos, na vigência do 
Código Civil de 2002, por se tratar de demanda fundada em enriquecimento 
sem causa (art. 206, § 3º, inc.IV), observado o disposto no art. 2.028 do 
mesmo diploma legal.  
IV - A citação válida no processo coletivo, ainda que es te venha ser julgado 
extinto sem resolução do mérito, configura causa in terruptiva do prazo 
prescricional para propositura da ação individual. 
(TJMS, Agravo de Instrumento n° 4008174-66.2013.8.1 2.0000, Rel. Des. 
Marco André Nogueira Hanson, j. 09/09/2013, DJ 14/0 8/2013) 

 

No mesmo sentido, colaciona-se recentíssimo julgado da 
Egrégia Quarta Câmara Cível do Sodalício Estadual, de relatoria do Ilustre 
Desembargador PASCHOAL CARMELLO LEANDRO, verbis: 

 
EMENTA – AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 
INÉPCIA DE INICIAL E ILEGITIMIDADE PASSIVA – REJEITADAS – 
INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL DA DEMANDA INDIVIDUAL 
– CITAÇÃO EM AÇÃO COLETIVA – RECURSO CONHECIDO E 
IMPROVIDO. 
Não é inepta a inicial que permite ao requerido respondê-la integralmente, 
sem ofensa ao direito de defesa. 
A Brasil Telecom S.A. é parte legítima para figurar no polo passivo da ação 
que tem por objeto atribuir responsabilidade decorrente de contrato celebrado 
pela Telems, porque assumiu o seu controle acionário por meio de processo 
de privatização da Telebrás. 
A citação na ação coletiva interrompe o prazo 
prescricional da demanda individual.  
(TJMS, Agravo de Instrumento n° 1401515-90.2014.8.1 2.0000, Quarta 
Câmara Cível, Rel. Des. Paschoal Carmello Leandro, j. 18/03/2014) 
 

Como se não bastasse, a Colenda 2ª Turma Recursal 
Mista Estadual também possui jurisprudência sedimentada sobre a 
matéria em debate, senão, confira-se: 

 
[...] Todavia, em que pese a autoridade do julgamento do Superior Tribunal de 
Justiça, tenho para mim que no caso dos autos a prescrição não restou 
caracterizada, porque o prazo foi interrompido em relação ao(à) recorrido(a) 
por conta da propositura em 12 de julho de 2001, pelo Ministério Público 
Estadual, da Ação Civil Pública nº 0018011-36.2001.8.12.0001, que tramitou 
perante o Juízo da 1ª Vara de Fazenda e de Registros Públicos da Comarca 
de Campo Grande, a qual tinha por objeto, dentre outros, a declaração de que 
"todos os valores pagos pelos consumidores que financiaram a expansão das 
30.000 linhas telefônicas através do PCT/91 devem ser lhe retribuídos em 
ação Telebrás (...)". 
A aludida demanda foi extinta sem julgamento do mérito e, após diversos 
recursos, a sentença transitou em julgado no dia 24 de novembro de 2010, 
sendo que o último ato praticado no processo em questão foi o despacho de 
16 de julho de 2.012, proferido pelo Juízo do feito, determinando o 
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arquivamento dos autos. Desta forma, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça, o prazo prescricional foi interrompido. 
[...] O prazo, segundo a regra prevista no parágrafo único, do art. 202, do 
Código Civil, voltou a correr do último ato praticado na referida Ação Civil 
Pública, que foi em 16 de julho de 2012. 
[...] Portanto, tendo em vista que, neste caso, a demanda foi proposta ainda 
em data anterior ao reinício da contagem do prazo prescricional, ou seja, em 
11 de julho de 2012, a toda evidência que não se operou a prescrição da 
ação, como alegado pela recorrente. 
De sorte que, é de se rejeitar a arguição de prescrição feita pela recorrente.  
[...] 
(Recurso Inominado n° 0806452-27.2012.8.12.0110 de Campo Grande, 2ª 
Turma Recursal Mista, Rel. Juiz Cezar Luiz Miozzo, j. 07/11/2013) 

 

De igual modo, impõe registrar a existência de várias 
decisões reconhecendo a interrupção do prazo prescricional em razão do 
ajuizamento da Ação Civil Pública n° 001.01.018011-61. 

 
Ora, a interrupção do prazo prescricional para o 

ajuizamento das ações buscando a subscrição acionária em nome dos 
consumidores que integraram o PCT implantado nesta capital não se trata 
de uma “invencionice” do recorrente, porquanto vários dos ilustres 
Julgadores Sul-Mato-Grossenses acolheram esta tese! 

 
Outrossim, importante frisar que a própria ré 

fundamente sua defesa com julgado do ilustre Desembargador da E. 
Corte do Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul, Dr. MARCO ANDRÉ 
NOGUEIRA HANSON (fl. 327), onde restou consignado que: 

 
“[...] II. Se o investidor de Programa Comunitário de Telefoni a não comprova ser 
participante da 1ª ou da 2ª fase do referido PCT (o bjeto da Ação Civil Pública nº 
001.01.018011-6), não pode ele ser agraciado pela i nterrupção do prazo 
prescricional advinda do ajuizamento da ação coleti va.  
[...] 
(Recurso de Apelação 0827697-96.2013.8.12.0001/50000 TJMS; TERCEIRA 
TURMA; Relator: Marco André Nogueira Hanson; Data do julgamento 14/01/2014; 
pub. DO/MS 17/01/2014 ). [...].”  

 
Ora, não resta nenhuma dúvida que o consumidor figura 

na etapa inicial do Plano Comunitário de telefonia, porquanto o Contrato 
de Participação Financeira em Programa Comunitário de Telefonia possui 
o número 0048 e é datado de abril de 1992, ressaltando-se que o Plano 
de Expansão Telefônico implantado em Campo Grande/MS (PCT/91) teve 
sua origem em dezembro de 1991 (cf. fls. 43-48) 

 
 

                                                           
1 A propósito, confira-se os autos: 0054792-71.2012.8.12.0001 – 16ª Vara Cível de Campo Grande/MS, 
0822088-69.2012.8.12.0001 – 3ª Vara Cível de Campo Grande/MS, 0806594-31.2012.8.12.0110 – Juizado 
Especial da Fazenda Pública de Campo Grande/MS, 0811794-19.2012.8.12.0110 – 3ª Vara do Juizado 
Especial Central de Campo Grande/MS, 0804230-52.2013.8.12.0110 – 11ª Vara do Juizado Especial Central 
de Campo Grande. 
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Frise-se que a fundamentação trazida pela própria OI S.A 
corrobora ainda mais as alegações da consumidora, sendo forçoso 
concluir que o ajuizamento da Ação Civil Pública nº 001.01.018011-6 
interrompeu o prazo prescricional para ajuizamento de ações de 
conhecimento dos consumidores que figuraram nas primeiras etapas (1ª e 
2ª fase) do PCT/91. 

 
Ademais, cabe asseverar que o Superior Tribunal de 

Justiça possui entendimento firmado no sentido de que a citação válida 
na demanda coletiva interrompe a prescrição, ainda que o processo seja 
extinto sem julgamento do mérito, tal como ocorreu na espécie, 
excetuando-se os casos previstos no art. 267, incisos II e III, do CPC 
(processo parado por mais de um ano, por negligência das partes e 
abandono da causa pelo autor por mais de trinta dias, respectivamente). 
Nesse sentido: 

 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. INTERRUPÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA. SUBSTITUTO PROCESSUAL. 
SINDICATO. ILEGITIMIDADE DA PARTE. RECOMEÇO DO PRAZO PELA 
METADE. NÃO OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO. 
1. É cediço que a citação válida tem o condão de interromper a prescrição, 
excepcionando-se as causas do art. 267, II e III, do Código de Processo Civil, 
quais sejam, negligência das partes e abandono de causa. 
2. A citação válida ocorrida no processo movido pelo s indicato, com o 
mesmo objeto da ação individual, ainda que tenha si do julgado extinto 
sem resolução do mérito em face da ilegitimidade at iva ad causam, 
configurou causa interruptiva do prazo prescriciona l para propositura da 
ação individual . 
3. Agravo regimental não provido. 
(STJ, AgRg no AREsp 54953/AP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/10/2012, DJe 15/10/2012) 
 
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO COLETIVA DE COBRANÇA 
EM FACE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA AJUIZADA PELO SINDICATO DA 
CATEGORIA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO POR 
ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. CITAÇÃO VÁLIDA. INTERRUPÇÃO DO 
PRAZO PRESCRICIONAL. OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO. NÃO 
CONFIGURADA. 
1. O ordenamento jurídico pátrio, a teor dos arts. 103, § 2.º, e 104, da Lei n.º 
8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor -, impele o Substituído a 
permanecer inerte até a conclusão do processo coletiva, na medida em que a ele 
impõe o risco de sofrer os efeitos da sentença da improcedência da ação coletiva 
- quando nela ingressar como litisconsorte -; e de não se beneficiar da sentença 
de procedência -  quando demandante individual. 
2. Diante desse contexto, a citação válida no processo  coletivo, ainda que este 
venha ser julgado extinto sem resolução do mérito e m face da ilegitimidade do 
Substituto Processual, configura causa interruptiva  do prazo prescricional para 
propositura da ação individual.  
3. Recurso especial a que se nega provimento. 
(STJ, REsp 1055419/AP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 
06/09/2011, DJe 21/09/2011) 
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Na mesma esteira, destacam-se os seguintes precedentes: 
I) AgRg no AREsp 316.215/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 18/6/2013; 
II) AgRg no AREsp 286.200/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, DJe 6/6/2013; III) REsp 
934.736/RS, 1.ª Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe de 01/12/2008; IV) REsp 685.717/RO, 
Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 04/02/2010, DJe 01/03/2010; 
V) REsp 862.638/RJ, 5.ª Turma, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe de 
28/04/2008;  VI) AgRg no REsp 806.852/PR, 5.ª Turma, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ de 
08/05/2006; VII) EDcl. nos EDcl. no REsp. 510.211/MG, 2.ª Turma, Relator Ministro 
Franciulli Netto, DJ de 28/03/2005. 

 
É sabido que a prescrição advém quando o titular do 

direito não exerce, no prazo legal, ação tendente a proteger tal direito. A 
inércia é o requisito essencial do fenômeno prescricional. Na espécie, não 
há com negar que o recorrente saiu da inércia com o ajuizamento da Ação 
Civil Pública nº 001.01.018011-6. 

 
Esta questão recebe disciplina normativa de dois 

diplomas diversos, isto é, tanto do Código Civil de 1916 quanto do atual, 
os quais, respectivamente, dispõem: 

 
Art. 174 . Em cada um dos casos do art. 172, a interrupção pode ser promovida: [...] 
II - por quem legalmente o represente; 
III - por terceiro que tenha legítimo interesse. 
 
Art. 203.  A prescrição pode ser interrompida por qualquer interessado. 
 

No caso, os consumidores que integraram o PCT 
implantado nesta capital, notadamente o autor (fls. 33-34), foram 
representados pelo Ministério Público Estadual, órgão com legitimidade 
para defender os direitos individuais homogêneos, diante do interesse 
social inerente às demandas desta natureza, na Ação Civil Pública n° 
001.01.018011-6. 

 
Nesse diapasão, não há como se abster de conferir efeitos 

interruptivos da prescrição ao ajuizamento da Ação Civil Pública pelo 
Ministério Público Estadual. Primeiro por uma questão de natureza 
principiológica, fundada no na boa-fé, porquanto os consumidores 
acreditaram no Poder Público, representado pelo Ministério Público e pelo 
próprio Poder Judiciário, do modo que, por esse motivo, não ingressaram, 
à época, com ações individuais. Ademais, na espécie, não se pode olvidar o 
fato de que a aludida Ação Civil Pública restou julgada procedente em 
primeiro grau. 

 
Logo, se a ação civil pública tem a capacidade de 

produzir efeitos erga omnes no que se refere à sentença de procedência (o 
mais), deve, também, ter a capacidade de produzir efeitos erga omnes no 
que se refere à interrupção da prescrição (o menos), até mesmo porque 
impedir a proliferação de ações individuais sobre o mesmo tema é uma 
das funções da ACP. 
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E, de fato, há de ser prestigiado o instrumento da ação 
civil pública, porquanto, em não sendo assim, o efeito prático do não 
reconhecimento da interrupção da prescrição pela aludida ação seria o de 
levar ao Judiciário um número imenso de feitos, ainda não ajuizados, de 
modo a assoberbar ainda mais a já congestionada máquina judiciária. 
Havendo a possibilidade de a querela ser resolvida de forma coletiva, deve-
se prestigiar o instrumento jurídico existente no ordenamento que tem 
exatamente essa finalidade. 

 
Repisa-se, em conclusão, que o prazo prescricional 

interrompido pela citação válida na ACP somente reinicia o seu curso após 
o último ato do processo extinto sem julgamento do mérito, pois, se assim 
não o fosse, a segunda ação (individual) também seria extinta por força da 
litispendência. Nesse sentido, a sábia lição de Cândido Rangel 
Dinamarco2, in verbis: 

 
“423. Reinício da fluência do prazo prescricional. Detido o curso do prazo 
prescricional pela citação, ele não recomeça a fluir logo em seguida, como 
ocorre nos demais casos de interrupção da prescrição. A citação é uma causa 
interruptiva diferenciada: segundo o art. 202, par., do Código Civil, a 
prescrição interrompida por ela só se reinicia depo is do último ato do 
processo para interromper - ou seja, a prescrição s e interrompe no 
momento indicado pelo art. 219 do Código de Process o Civil e seu curso 
permanece impedido de fluir durante toda a litispen dência  (sendo 
extraordinários os casos de prescrição intercorrente, que só se configuram 
quando a longa paralisação do processo é fruto exclusivo da desídia do 
demandante). Tendo fim a litispendência pela extinção do process o, o 
prazo recomeça - e, como é natural às interrupções de prazo, quando a 
contagem volta a ser feita desconsidera-se o tempo passado antes da 
interrupção e começa-se novamente do zero (o dia em  que o processo 
se considerar extinto será o dies a quo no novo pra zo prescricional.  
Obviamente, se o processo terminar com a plena satisfação do direito 
alegado pelo credor - contrato anulado pela sentença, execução consumada, 
bem recebido etc. - nenhum prazo se reinicia, simplesmente porque o direito 
está extinto e nenhuma ação ainda resta pro exercer em relação a ele.” 
(grifamos)  

 

Desse modo, o ajuizamento da Ação Civil Pública nº 
001.01.018011-6 evidenciou que o consumidor não permaneceu inerte 
durante o curso do prazo prescricional. Ao contrário, o Ministério Público 
Estadual cuidou de protegê-lo, ao buscar as ações mobiliárias que ele têm 
direito por ter integrado o PCT implantado nesta capital. 

 
O art. 202, I, do novo Código Civil, que repete com 

poucas alterações o art. 172, I, do Código de 1916, não condiciona a 
interrupção da prescrição ao despacho do Juiz que ordena a citação na 
ação em que o autor diretamente persegue o direito material.  

 
 

                                                           
2 Instituições de Direito Processual Civil, Vol. II, 3 Ed.,  Malheiros, 2002, pg. 89. 
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Daí se conclui, sem dificuldade, que, na espécie, a 

prescrição foi interrompida, devendo ser reiniciada a partir do último 
ato do processo que a obstruiu, nos termos do art. 202, parágrafo 
único, do atual Código Civil. 

 
Assim, tendo em vista que o último ato da ACP nº 

001.01.018011-6 foi o despacho judicial determinado o arquivamento dos 
autos, datado de 16 de julho de 2012, o prazo prescricional para o 
ajuizamento das demandas individuais visando a subscrição acionária em 
nome dos consumidores integrantes do PCT/91 será contado a partir 
desta data. Caso assim não se entenda, o termo inicial do prazo 
prescricional deve ser a data do trânsito em julgado da ACP nº 
001.01.018011-6, qual seja, 24 de novembro de 2010. 

 
Sabe-se que o caso dos autos possui inúmeras 

peculiaridades e, por questões práticas, é muito mais fácil argumentar que 
está tudo prescrito do que analisar atenciosamente cada um dos 
processos que tratam sobre a matéria. Porém, o jurisdicionado não pode 
ficar a mercê da sorte para receber uma sentença judicial.  

 
Está mais do que na hora de se uniformizar o 

entendimento sobre a prescrição aplicada nos casos do PCT implantado 
nesta capital, sob pena de muitos consumidores serem lesados em razão 
de uma divergência jurisprudencial infundada, que jamais deveria existir. 

 
A regra elementar de hermenêutica jurídica segundo a 

qual ubi eadem ratio ibi idem jus (onde houver o mesmo fundamento 
haverá o mesmo direito) obriga que Vossas Excelências uniformizem o 
entendimento sobre a prescrição aplicada na hipótese em tela, sobretudo 
em razão da existência de precedentes oriundos deste Egrégio Sodalício 
favoráveis aos argumentos elencados neste recurso. 

 
Com efeito, enquanto pendente a Ação Civil Pública n° 

001.01.018011-6, ficou interrompido o prazo de prescrição para o 
ajuizamento desta demanda individual.  

 
Desse modo, deve ser reconhecida a interrupção do prazo 

prescricional para o ajuizamento da presente lide pela ação coletiva acima 
referida, uma vez que o Ministério Público Estadual retirou da inércia o 
recorrente ao ajuizar a ACP nº 001.01.018011-6. 
 
IV– DO MÉRITO 
 

Antes de se adentrar ao mérito, mister se faz os seguintes 
esclarecimentos.  
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Cumpre ressaltar que a causa de pedir desta ação é o 

direito da parte autora à subscrição das ações que lhe são devidas, de 
modo que o pedido de reparação civil correspondente ao efetivo valor 
empregado no programa comunitário de telefonia e em nada altera a 
natureza jurídica do fundamento do pleito inicial (direito obrigacional 
decorrente de descumprimento de cláusula contratual)3. 
 
IV.1 – Da alegação de que a requerida não celebrou nenhum contrato 
com a autora 

 
Quanto à alegação de que a requerida não celebrou 

nenhum contrato com a demandante, ressalta-se que a obrigação de 
retribuir os pactuantes do Plano Comunitário de Telefonia implantado 
nesta capital por meio de ações está expressamente prevista não somente 
no Contrato de Participação Financeira do consumidor às fls. 20-21, mas 
também no Contrato de Promessa de Entroncamento e Absorção de Rede, 
celebrado entra a TELEMS, que foi sucedida pela empresa-ré, e a 
Prefeitura Municipal de Campo Grande/MS (cf. fls. 43-58) 

 
Logo, ainda que o Contrato de Participação Financeira do 

suplicante tenha sido entabulado com a empresa Consil Engenharia Ltda., 
não há nenhuma dúvida de que o referido negócio jurídico obrigava a 
empresa requerida em retribuir o valor investido pelo referido consumidor 
em ações, uma vez que a rede telefônica que ele financiou foi incorporada 
ao patrimônio da demandada. 

 
IV.2 – Da inaplicabilidade da jurisprudências do Superior Tribunal 
de Justiça colacionadas pela requerida 

 
No que tange às jurisprudências do Superior Tribunal de 

Justiça colacionadas pela requerida em sua contestação (REsp nº 
1.153.643/RS e REsp nº 1.190.242/RS), vale anotar que tais julgados 
não se aplicam ao caso concreto, uma vez que o Programa 
Comunitário de Telefonia implantado nesta capital foi instituído sob 
a égide da Portaria 86/91 do Ministério das Comunicações. 

 
 

                                                           
3 Conforme narrado alhures, a Ministra NANCY ANDRIGHI, em abril de 2014, foi clara ao julgar os embargos declaração 
interposto pela OI S.A nos autos de Reclamação nº 16038/MS, afirmando: 
“A embargante insurge-se contra o prazo prescricional decenal aplicado na hipótese, asseverando que o pedido inicial, in 
casu, é de restituição de valores pagos. 
Ocorre que, contrariamente ao que alega a embargant e, verifica-se que o pedido inicial não se trata, p ura e 
simplesmente, de restituição de valores investidos,  mas sim de indenização de perdas e danos em valor 
equivalente ao número de ações a que teria direito.  
Destarte, deve-se aplicar o precedente já colaciona do na decisão ora embargada no sentido de que, nas demandas 
em que se discute o direito à complementação de açõ es em face do descumprimento de contrato de partici pação 
financeira firmado com sociedade anônima, a pretens ão é de natureza pessoal e prescreve nos prazos pre vistos 
no art. 177 do CC/16 e nos arts. 205 e 2.028 do CC/ 02. 
(EDcl na RECLAMAÇÃO Nº 16.038 - MS (2014/0006365-2), Min. Relatora: NANCY ANDRIGHI, DJe: 22/04/2014 ) 
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O Plano Comunitário de Telefonia, firmado sob a égide 

da Portaria nº 86/91, implantado no município de Campo Grande (PCT-
91), previa o dever ao consumidor de transferir a concessionária, 
mediante dação, todo o sistema de telefonia expandido – composto por 
centrais de comutação, prédios, postes e terminais telefônicos, este em 
número de 30.000, construídos com recursos angariados dos próprios 
contratantes que participaram financeiramente do projeto, através da 
assinatura de um contrato denominado “Contrato de Participação 
Financeira em Programa Comunitário de Telefonia” – a fim de que fosse 
interligado ao sistema telefônico nacional e internacional. Assim, o acervo 
transferido integraria o ativo imobiliário da TELEMS, e, em contra partida, 
a ré a deveria retribuir, em ações, a participação financeira de cada 
consumidor-investidor no programa acima citado. 

 

Ademais, vale anotar que o requerente celebrou seu 
Contrato de Participação Financeira em Programa Comunitário de 
Telefonia muito antes da edição da Portaria 610/94 do Ministério das 
Comunicações, datada de 19 de agosto de 1994. 

 

IV.3 – Dos juros incidentes no pedido indenizatório 
 

No tocante ao pedido indenizatório, reitera-se o que fora 
exposto na exordial e, especialmente, às fl. 297-298, porquanto é certo 
que a empresa requerida dever ser condenada a subscrever as ações 
devidas à parte autora ou, subsidiariamente, a ressarci-la pelas 
respectivas perdas e danos, as quais correspondem ao valor da sua 
participação financeira atualizada pelo índice IGPM, bem como juros 
moratórios à razão de 6% (seis por cento) ao ano até janeiro de 2003 
(entrada em vigor do Código Civil de 2002) e, a partir de então, à razão de 
12% (doze por cento) ao ano.  
 
V – DOS PEDIDOS 

 
Pelo exposto, requer se digne Vossa Excelência a afastar 

todas as pretensões lançadas pela requerida em sua peça contestatória, 
julgando-se, ao final, totalmente procedente a presente demanda, nos 
termos do que fora requerido na exordial, especialmente no que tange a 
condenação em subscrever as ações devidas à parte autora ou, 
subsidiariamente, a ressarci-la pelas respectivas perdas e danos, as quais 
correspondem ao valor da sua participação financeira atualizada pelo 
índice IGPM, bem como juros moratórios à razão de 6% (seis por cento) ao 
ano até janeiro de 2003 (entrada em vigor do Código Civil de 2002) e, a 
partir de então, à razão de 12% (doze por cento) ao ano.  
 

Outrossim, tendo em vista que a matéria em questão é 
simplesmente de direito, bem como pelo fato de não existir mais nenhuma 
prova a ser produzida, requer o julgamento antecipado da lide, nos 
termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil. 
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Por fim, requer a condenação da requerida ao pagamento 

das verbas de sucumbência, sendo os honorários advocatícios fixados em 
valor não inferior à 20% (vinte por cento) da indenização pleiteada. 

 
Termos em que, pede deferimento. 
 
Campo Grande, MS, 9 de junho de 2014. 
 

 

GLAUBERTH HOLOSBACH 
OAB/MS Nº 15388 

RODRIGO FERREIRA 
OAB/MS Nº 15713 

LUCAS DIAS 
OAB/MS Nº 16103 
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Superior Tribunal de Justiça

RECLAMAÇÃO Nº 16.038 - MS (2014/0006365-2)
  

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
RECLAMANTE : WANIA CONCEICAO DE OLIVEIRA FERNANDES 
ADVOGADO : RODRIGO NUNES FERREIRA E OUTRO(S)
RECLAMADO : PRIMEIRA TURMA RECURSAL MISTA DOS JUIZADOS 

ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL 

INTERES.  : BRASIL TELECOM S/A 
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE JESUS MARQUES E OUTRO(S)

EMENTA
CIVIL. RECLAMAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA COM 
RESTITUIÇÃO. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. 
PRESCRIÇÃO.
1. Nas demandas em que se discute o direito à complementação de ações em face 
do descumprimento de contrato de participação financeira firmado com sociedade 
anônima, a pretensão é de natureza pessoal e prescreve nos prazos previstos no 
artigo 177 do Código Civil revogado e artigos 205 e 2.028 do Novo Código Civil. 
2. Reclamação provida. 

DECISÃO

Cuida-se de reclamação, com pedido de liminar, ajuizada por WANIA 

CONCEICAO DE OLIVEIRA FERNANDES, objetivando a reforma de acórdão proferido 

pela PRIMEIRA TURMA RECURSAL MISTA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E 

CRIMINAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.

Ação: declaratória cumulada com restituição, ajuizada pela reclamante, em 

desfavor de BRASIL TELECOM S/A, em virtude de contrato de participação financeira firmado 

entre as partes.

Sentença: julgou parcialmente procedentes os pedidos, para declarar nulas as 

cláusulas contratuais que suprimem a possibilidade de concessão de ações, e para condenar a 

BRASIL TELECOM S/A a restituir o valor de R$ 1.117,63 (mil, cento e dezessete reais e 

sessenta e três centavos) à reclamante.

Acórdão: de ofício, declarou a ocorrência de prescrição, nos termos da seguinte 

ementa:

RECURSOS INOMINADOS - AÇÃO DECLARATÓRIA - 
PRESCRIÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO.

Nos termos do Recurso Especial 1.225.166/RS STJ, a pretensão de 

Documento: 34174636 - Despacho / Decisão - Site certificado - DJe: 14/03/2014 Página  1 de 2
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Superior Tribunal de Justiça

ressarcimento do valor pago pelo custeio de plantas cominutárias de telefonia 
(PCT), não existindo previsão contratual de reembolso pecuniário ou por ações da 
companhia, no presente caso, submete-se a prazo de prescrição de 3 (três) anos, 
por se tratar de demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, 
inciso IV do CC) (e-STJ fl. 646).

Reclamação: alega divergência entre o acórdão prolatado pela Turma Recursal e 

a jurisprudência do STJ. Sustenta que o contrato de participação financeira firmado possui 

cláusula prevendo a retribuição acionária, razão pela qual devem ser aplicados, na espécie, os 

prazos prescricionais vintenário e decenal, previstos, respectivamente, no art. 177 do CC/16 e 

nos arts. 205 e 2.028 do CC/02, conforme orientação desta Corte firmada em Recurso Especial 

representativo da controvérsia — REsp 1.033.241/RS.

Relatado o processo, decide-se.

- Da orientação consolidada na jurisprudência do STJ 

A 2ª Seção do STJ, a respeito da matéria impugnada, consolidou, em Recurso 

Repetitivo (REsp 1.033.241/RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior), o entendimento de que, nas 

demandas em que se discute o direito à complementação de ações em face do descumprimento 

de contrato de participação financeira firmado com sociedade anônima, a pretensão é de natureza 

pessoal e prescreve nos prazos previstos no art. 177 do CC/16 e nos arts. 205 e 2.028 do 

CC/02.

Forte nessas razões, DOU PROVIMENTO à reclamação, a fim de determinar à 

PRIMEIRA TURMA RECURSAL MISTA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E 

CRIMINAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL que analise a questão da 

prescrição à luz da jurisprudência do STJ, inserta nesta decisão. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 10 de março de 2014.

MINISTRA NANCY ANDRIGHI 
Relatora

Documento: 34174636 - Despacho / Decisão - Site certificado - DJe: 14/03/2014 Página  2 de 2
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Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgRg na RECLAMAÇÃO Nº 16.702 - MS (2014/0040086-3)
  

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
EMBARGANTE : LUIZ CARLOS FRANCO 
ADVOGADO : LUCAS RIBEIRO GONÇALVES DIAS E OUTRO(S)
RECLAMADO : PRIMEIRA TURMA RECURSAL MISTA DOS JUIZADOS 

ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL 

INTERES. : OI S/A 
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE JESUS MARQUES E OUTRO(S)

EMENTA
CIVIL. RECLAMAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA COM 
RESTITUIÇÃO. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. 
PRESCRIÇÃO.
1. Nas demandas em que se discute o direito à complementação de ações em face 
do descumprimento de contrato de participação financeira firmado com sociedade 
anônima, a pretensão é de natureza pessoal e prescreve nos prazos previstos no 
artigo 177 do Código Civil revogado e artigos 205 e 2.028 do Novo Código Civil. 
2. Reclamação provida.

DECISÃO
Em razão da manifestação do embargante às fls. 790/794, reconsidero a decisão 

de fls. 725/726 (e-STJ), nos seguintes termos:

Cuida-se de reclamação, com pedido de liminar, ajuizada por LUIZ CARLOS 

FRANCO, objetivando a reforma de acórdão proferido pela PRIMEIRA TURMA RECURSAL 

MISTA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL.

Ação: declaratória cumulada com restituição, ajuizada pelo reclamante, em 

desfavor de OI S/A, em virtude de contrato de participação financeira firmado entre as partes.

Sentença: julgou parcialmente procedentes os pedidos, para declarar nulas as 

cláusulas contratuais que suprimem a possibilidade de concessão de ações, e para condenar a OI 

S/A a restituir o valor de R$ 22.388,60 (vinte e dois mil trezentos e oitenta e oito reais e sessenta 

centavos) ao reclamante.

Acórdão: declarou a ocorrência de prescrição, nos termos da seguinte ementa:

E M E N T A – PLANO COMUNITÁRIO DE TELEFONIA – PCT – 
PREVISÃO CONTRATUAL DE REEMBOLSO EM AÇÕES – PRETENSÃO 

A informação disponível não será considerada para fins de contagem de prazos recursais 

(Ato nº 135 - Art. 6º e Ato nº 172 - Art. 5º)

Página  1 de 3

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
28

37
-9

4.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
D

6E
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

06
/2

01
4 

às
 1

9:
06

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

 e
 R

O
D

R
IG

O
 N

U
N

E
S

 F
E

R
R

E
IR

A
.

fls. 400



Superior Tribunal de Justiça

DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES INVESTIDOS - DÍVIDA LÍQUIDA – 
PRESCRIÇÃO EM 5 ANOS – PRECEDENTE STJ O Superior Tribunal de 
Justiça pacificou entendimento de que nos contratos para instalação das Plantas 
Comunitárias de Telefonia (PCTs), em que haja previsão de restituição pecuniária 
ou reembolso em ações da companhia, a prescrição era de 20 (vinte anos) no 
sistema do Código Civil de 1916 (art. 177) e de 5 (cinco) anos na vigência do 
Novo Código Civil (art. 206, § 5º, I), observada a regra de transição do art. 2.028 
do Código atual, haja vista tratar-se de pretensão de restituição dos valores 
desembolsados, portanto, dívida líquida. Prescrição reconhecida. Recurso provido.

Reclamação: alega divergência entre o acórdão prolatado pela Turma Recursal e 

a jurisprudência do STJ. Sustenta que o contrato de participação financeira firmado possui 

cláusula prevendo a retribuição acionária, razão pela qual devem ser aplicados, na espécie, os 

prazos prescricionais vintenário e decenal, previstos, respectivamente, no art. 177 do CC/16 e 

nos arts. 205 e 2.028 do CC/02, conforme orientação desta Corte firmada em Recurso Especial 

representativo da controvérsia – REsp 1.033.241/RS.

Relatado o processo, decide-se.

- Da orientação consolidada na jurisprudência do STJ 

A 2ª Seção do STJ, a respeito da matéria impugnada, consolidou, em Recurso 

Repetitivo (REsp 1.033.241/RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior), o entendimento de que, nas 

demandas em que se discute o direito à complementação de ações em face do descumprimento 

de contrato de participação financeira firmado com sociedade anônima, a pretensão é de natureza 

pessoal e prescreve nos prazos previstos no art. 177 do CC/16 e nos arts. 205 e 2.028 do 

CC/02.

A informação disponível não será considerada para fins de contagem de prazos recursais 

(Ato nº 135 - Art. 6º e Ato nº 172 - Art. 5º)
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Superior Tribunal de Justiça

Forte nessas razões, DOU PROVIMENTO à reclamação, a fim de determinar à 

PRIMEIRA TURMA RECURSAL MISTA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E 

CRIMINAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL que analise a questão da 

prescrição à luz da jurisprudência do STJ, inserta nesta decisão. 

Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 24 de março de 2014.

MINISTRA NANCY ANDRIGHI 
Relatora

A informação disponível não será considerada para fins de contagem de prazos recursais 

(Ato nº 135 - Art. 6º e Ato nº 172 - Art. 5º)
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Poder Judiciário do Estado  de Mato Grosso do Sul

Comarca  de Campo Grande

7ª Vara Cível  de Competência Residual

Modelo 220294 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 3º andar - Bloco I - CEP 79002-919, Fone: 3317-3381, 
Campo Grande-MS - E-mail: cgr-7vciv@tjms.jus.br - autos 0802837-94.2014.8.12.0001

Vistos e examinados os presentes autos de Ação 
Declaratória sob o nº 0802837-94.2014.8.12.0001, etc.

Neide Pertussati, brasileira, solteira, aposentada, Rg nº 
1R297638, expedido pela SSI/SC, CPF nº 066.487.899-72, residente e domiciliada 
na Av. Das Bandeiras nº 2317, nesta cidade, ajuizou a presente Ação de 
indenização em face de OI S/A, CNPJ nº 76.535.764/0001-43, com sede na Av. 
Tapajós nº 660, Vila Rica, nesta cidade, alegando, em síntese, que: celebrou com a 
ré contrato de participação financeira em programa comunitário de telefonia, cujo 
objeto era a participação financeira da participante em investimentos no programa 
comunitário de telefonia. Esclareceu que o programa comunitário de telefonia é uma 
modalidade de autofinanciamento criada pelo Sistema Telebrás para possibilitar que 
uma determinada comunidade efetue implantação ou expansão telefônica, fazendo-
se representar por entidades públicas, que contratam empresas do ramo para 
proceder as expansões necessárias, devido a incapacidade financeira e de 
investimento do sistema, sendo que o consumidor recebia, em ações, o valor 
correspondente ao investimento realizado. Com isso, todos os gastos despendidos 
pela ré para levar a cabo, durante a realização do PCT, a construção de infra-
estrutura que deu suporte a expansão de milhares de linhas telefônicas em todo o 
Estado de Mato Grosso do Sul. O consumidor, para adquirir a cessão de uso de uma 
linha telefônica deveria assinar contrato de participação financeira em programa 
comunitário de telefonia (PCT); sustentou a aplicação das normas do CDC, haja 
vista a prática abusiva da ré e inversão do ônus da prova. Argumenta quanto ao seu 
direito em ser indenizado por perdas e danos, alegando ser impossível calcular quais 
e quantas ações que devem ser lhes subscritas, assim, subsidiariamente presente a 
indenização pelo valor correspondente ao preço pago. Ao final requereu a citação da 
ré, concessão de justiça gratuita, inversão do ônus da prova e pediu pela 
condenação da ré a cumprir a obrigação contratual, procedente o pedido com a 
condenação da ré a proceder a subscrição acionária ou o pagamento da indenização 
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Poder Judiciário do Estado  de Mato Grosso do Sul

Comarca  de Campo Grande

7ª Vara Cível  de Competência Residual

Modelo 220294 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 3º andar - Bloco I - CEP 79002-919, Fone: 3317-3381, 
Campo Grande-MS - E-mail: cgr-7vciv@tjms.jus.br - autos 0802837-94.2014.8.12.0001

e aos ônus da sucumbência. Protestou pela produção de provas, deu valor à causa 
e anexou documentos.

Às fls. 295/298 a autora apresentou emenda da inicial 
quantificando o valor pretendido a título de indenização.

A ré foi citada (fls. 315/316) e  apresentou contestação às fls. 
317/356, pedindo pelo sobrestamento do feito até o julgamento do Recurso Especial 
relativo a sua legitimidade para responder pelas obrigações da TELEMS; arguiu as 
seguintes preliminares: ilegitimidade passiva ad causam, alegando que a 
retribuição de ações da Telebrás incumbe à própria Telebrás e à União Federal, 
afirmando não ser sucessora da TELEMS, em razão da cisão parcial ocorrida com a 
privatização, tendo assumido somente o passivo previsto expressamente no edital 
de privatização; sustentou a ocorrência da prescrição, defendendo a ocorrência de 
prescrição vintenária e mesmo com a aplicação das regras de transição do novo 
código civil, o prazo final seria 29/4/2012, bem como de que não houve interrupção 
da prescrição com o ajuizamento da ação civil pública nº 001.96.025111-8, e ainda 
argumenta quanto a falta de identidade entre as ações; aduz ainda prescrição 
quinquenal nos termos do artigo 206,inciso IV do § 3º do artigo 206 do Código Civil. 
No mérito: alegou que não merece prevalecer a pretensão da autora, isso porque  
só pretendia ter acesso a uma linha telefônica e não ser acionista da Telebrás S/A, 
estando ciente que caso aderisse ao plano contratado, não teria direito a retribuições 
de ações, ademais os valores por ela supostamente investidos não podem ser 
devolvidos na integralidade, devendo ser deduzido o uso do telefone do total pago; 
além disso, sustentou que não há que se falar em enriquecimento sem causa da sua 
parte, tendo em vista que na qualidade de concessionária do serviço público, 
competia a interligação dos terminais ao sistema nacional de telefonia e o 
funcionamento de toda a estrutura. Aduz que a autora não pode receber os valores 
integralmente, devendo ser deduzido o uso do telefone; refutou o pedido de 
repetição de indébito, a indenização por perdas e danos em razão da contratação de 
advogado e os cálculos apresentados. Ao final postulou pela improcedência dos 
pedidos iniciais.

Impugnação à contestação juntada às fls. 384/397, na qual a 
autora refuta os argumentos da defesa.

Os autos vieram conclusos.
 
É o relatório.
Decido. 
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Trata-se de Ação Indenização por Perdas e Danos ajuizada 
por Neide Pertussati em face de OI S/A, na qual a autora pretende devolução das 
ações, prevista no contrato de participação financeira em programa comunitário de 
telefonia, ou a condenação da ré à restituição em dinheiro, na proporção da sua 
participação econômica no Plano de Participação Financeira em Programa 
Comunitário de Telefonia. 

A matéria controvertida é exclusivamente de direito, não 
havendo necessidade de produção de qualquer outro tipo de prova, além da 
documental, já existente nos autos. 

Incide na espécie o artigo 330, inciso I, do Código de Processo 
Civil, com fundamento pelo qual passo a proferir julgamento no estado em que o 
processo se encontra.

O pedido de sobrestamento do feito não merece acolhimento 
uma vez que o Recurso Especial citado pela ré já foi julgado.

Das preliminares

Ilegitimidade passiva ad causam 

A ré OI S/A arguiu preliminar de ilegitimidade passiva ad 
causam, alegando que a retribuição de ações da Telebrás incumbe à própria 
Telebrás e à União Federal, afirmando não ser sucessora da TELEMS, em razão da 
cisão parcial, e não total, ocorrida com a privatização, onde a requerida assumiu 
somente o passivo previsto expressamente no edital de privatização.

De fato, a ré, através de cisão parcial da TELEBRÁS com o 
advento da desestatização das empresas federais de comunicação, passou a ter a 
titularidade das ações ordinárias e preferenciais de várias empresas, dentre as quais 
a TELEMS. Em outras palavras, comprou as empresas e passou a controla-las e a 
responder por elas, tal fato é de conhecimento público e notório.

O que se discute nos autos é justamente a data inicial e a 
abrangência da responsabilidade advinda dessa transação, em relação às ações 
adquiridas pelos consumidores antes da cisão.

A ré alega ser parte ilegítima justamente por não ter 
conhecimento acerca desses contratos celebrados antes da cisão. Entretanto, as 
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ações vendidas são da TELEMS que, certamente,  não permitiria que as empresas 
vendessem sua ações a seu completo desconhecimento.

Porquanto as ações vendidas são da TELEMS, a ré deve 
assumir eventual responsabilidade perante os consumidores pelas ações 
negociadas.

Não se afigura razoável pensar que a ré não possui 
informações de ações vendidas da própria empresa que sucedeu, o que não 
possibilitaria, ou dificultaria, a administração da mesma.

Ademais, no edital MC/BNDES nº 01/98 que tratou da 
transação, consta no capítulo 4 – Direitos e Obrigações dos Adquirentes de Ações 
das Companhias – a seguinte redação: 

"4.1. Responsabilidade por Insubsistências Ativas e 
Superveniências Passivas.
Os negócios jurídicos de alienação e aquisição de AÇÕES, 
resultantes das ofertas objeto do EDITAL têm por condição 
essencial a não responsabilidade da ALIENANTE, do MC, da 
TELEBRAS, das COMPANHIAS, do BNDES, da CES, ou dos 
CONSULTORES por eventuais insubsistências ativas, ou 
superveniências passivas estejam ou não mencionadas no 
EDITAL. Assim, a ALIENANTE, o MC, a TELEBRÁS, o 
BNDES, a CES ou os CONSULTORES não responderão por 
qualquer insubsistência ativa ou superveniência passiva das 
COMPANHIAS e/ou suas controladas." 

Como se vê, este item trata especificadamente da 
responsabilidade da ré em relação aos negócios jurídicos de ações, onde a 
responsabilidade fica expressamente a cargo da empresa adquirente – Brasil 
Telecom. 

Desta forma, se a empresa adquirente se responsabiliza pelas 
consequências de alienações e aquisições de ações das empresas objeto daquele 
edital, certo é que, para tanto, a mesma deve ter o controle de quais são as ações, 
seus valores e as datas de negociação. É evidente, portanto, que para responder 
pelas ações alienadas e adquiridas, a Brasil Telecom, sucessora da TELEMS, tem 
conhecimento acerca das mesmas. 
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Conclui-se, assim, que a ré é parte legítima para figurar no polo 
passivo desta ação, razão pela qual rejeito a preliminar de ilegitimidade de parte. 

Da Prescrição

A ré sustentou a ocorrência de prescrição vintenária e não 
ocorrência da interrupção face a citação em processo coletivo, aduzindo ainda que 
mesmo havendo entendimento diverso, a interrupção se daria apenas uma vez, além 
disso, tratam-se de ações diversas.

Da prescrição vintenária

O contrato objeto desta demanda foi celebrado em 29/04/1992 
(fls. 19/20), isto é, na vigência do Código Civil de 1916, quando as ações pessoais 
prescreviam em 20 anos (artigo 177). 

Nesse sentido, quando da entrada em vigor do Código Civil de 
2002, 11 de janeiro de 2003, havia transcorrido onze anos e três meses da 
celebração do contrato, portanto, mais da metade, de sorte que nos termos da regra 
de transição do artigo 2028 do novo Código Civil, o prazo prescricional continua 
sendo o anterior.

O Ministério Público Estadual ajuizou ação civil pública em face 
da Brasil Telecon S/A, objetivando "a declaração de que todos os valores pagos 
pelos consumidores que financiaram a expansão das 30.000 linhas telefônicas 
através do PCT/91 devem ser lhes retribuídos em ações Telebrás [...] ". Após a 
citação válida e a devida tramitação da demanda, o magistrado daquele feito julgou 
procedentes os pedidos iniciais, tendo a Corte mantido a sentença recorrida. A 
decisão transitou em julgado na data de 24/11/2010.

Com efeito, a citação válida é causa interruptiva do prazo 
prescricional, consoante dispõe o artigo 219, do Código de Processo Civil, uma vez 
que a citação válida da ação civil pública também interrompe a fluência do prazo 
prescricional para a propositura da ação individual que possui o mesmo objeto.

Nesse sentido o entendimento do STJ:

DO CPC NÃO CONFIGURADA. APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. TEMPO RURAL. TEMPO 
ESPECIAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. 
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OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 
(...) 3. O STJ consolidou o entendimento de que a citação 
válida, excepcionando-se as causas do art. 267, II e III, do 
Código de Processo Civil, interrompe a prescrição. 4. De 
acordo com a jurisprudência do STJ, a Ação Civil Pública 
ajuizada pelo Ministério Público objetivando a nulidade dos atos
normativos expedidos no sentido de não admitir prova de 
tempo de serviço rural em nome de terceiros interrompeu a 
prescrição quinquenal das ações individuais propostas com a 
mesma finalidade (art. 219, caput e § 1º do CPC e art. 203 do 
CCB). 5. Recurso Especial não provido." (STJ - REsp 
1449964/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, 2ª Turma, j: 
05.08.2014, DJe 13.10.2014).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. INTERRUPÇÃO. CITAÇÃO 
VÁLIDA. SUBSTITUTO PROCESSUAL. SINDICATO. 
ILEGITIMIDADE DA PARTE. RECOMEÇO DO PRAZO PELA 
METADE. NÃO OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO. AGRAVO 
NÃO PROVIDO.
É cediço que a citação válida tem o condão de interromper a 
prescrição, excepcionando-se as causas do art. 267, II e III, do 
Código de Processo Civil, quais sejam, negligência das partes e 
abandono de causa. A citação válida ocorrida no processo 
movido pelo sindicato, com o mesmo objeto da ação individual, 
ainda que tenha sido julgado extinto sem resolução do mérito 
em face da ilegitimidade ativa ad causam, configurou causa 
interruptiva do prazo prescricional para propositura da ação 
individual.Agravo regimental não provido." (STJ - AgRg no 
AREsp 54.953/AP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 1ª Turma, j: 
02.10.2012, DJe 15.10.2012).

Ao contrário do alegado pela ré, verifica-se a identidade de 
pedidos entre a presente ação e a Ação Civil Pública, uma vez que a autora 
pretende também a condenação da ré ao cumprimento da obrigação contratual, ou 
seja, a subscrição acionária relativa à participação financeira no Programa 
Comunitário de Telefonia.

A réu ainda defende a ocorrência da prescrição nos termos do 
artigo 287, II "g", da Lei 6.404/76, com redação dada pela Lei 10.303,e caso não seja 
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o entendimento, que sejam aplicadas a prescrição trienal ou quinquenal, nos termos 
do Código Civil.

Não assiste razão a nenhum dos argumentos relativos a 
ocorrência de prescrição. 

Isto porque não há que se falar na aplicação do  prazo de 3 
(três) anos previsto no art. 206, §3º, V, CC, tendo em vista que no presente caso a 
requerente não busca reparação civil, mas apenas a restituição dos valores pagos 
em contrato de participação financeira em programa comunitário de telefonia. 
Portanto, fica afastada essa tese. 

Não se aplica, também, o prazo de 5 (cinco) anos previsto no 
artigo 206, §5º, I, do CC, uma vez que a pretensão formulada na presente demanda 
não se confunde com pedido de cobrança de dívida líquida constante em 
instrumento público ou particular, mas sim restituição de valores pagos em contrato 
de de participação financeira em programa comunitário de telefonia. Dessa forma, 
também fica afastada essa tese. 

Por tais razões, rejeito a alegação de prescrição.

Do Mérito. 

O autor aderiu a um programa comunitário de implantação e 
expansão da telefonia, que seria realizada pela ré por meio do pagamento de uma 
prestação pecuniária, adquirindo o direito de acesso ao sistema telefônico e anuindo 
com a doação para a Telems, antecessora da ré, dos equipamentos necessários 
para a implantação e expansão do sistema, sem direito à qualquer indenização, 
inclusive por ações. 

Em análise ao contrato, verifica-se na cláusula 5.1 que o autor 
deveria transferir os equipamentos e/ou instalações integrantes do sistema de 
telefonia implantado para a Telecomunicações de Mato Grosso do Sul – TEMES, em 
dação a título de participação financeira para tomada de assinatura do serviço de 
telefonia, e com contrapartida, a Telems retribuiria em ações, consoante as normas 
vigentes, veja-se que há expressa previsão de retribuições em ações.

"Após o cumprimento de todas as obrigações constantes do 
presente contrato e de responsabilidade da CONTRATADA e 
da CONTRATANTE, estas se obrigam, na conformidade 
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aodisposto no contrato de Promessa de Entrocamento e 
Absorção de Rede celebrado entre TELEMS e a Comunidade 
Campo-grandense, representada pela Prefeitura Municipal de 
Campo Grande, e após vistoriados e aceitos os equipamentos 
integrantes do sistema de telefonia implantado ou expandido, a 
transferi-lo para o patrimônio da TELEMS, em DAÇÃO  a título 
de participação financeira para tomada de assinatura do 
Serviço Telefônico público, que retribuirá em ações, nos termos 
das normas em vigor, limitada essa retribuição ao valor máximo 
de participação financeira por ela praticado em sua área de 
concessão."

Deve ser anotado que o contrato celebrado entre as partes (fls. 
19/20), foi firmado em 29/04/1992, quando estava em vigor a Portaria nº 117 de 
13/8/1991, da Secretaria Nacional de Comunicações – Ministério das Comunicações, 
que previa a retribuição em ações, e não é alcançado pelas modificações posteriores 
e introduzidas pelas Portarias nº 375 e 610/94 que alteraram a redação da Portaria 
nº 117/91 e passaram a vedar a retribuição da participação financeira em ações.

Ora, se o contrato foi firmado enquanto vigorava a Portaria nº. 
117/91 que previa a retribuição em ações, é dever da ré o ressarcimento em ações 
do investimento realizado pelo autor com a aquisição da linha telefônica sob pena de 
enriquecimento ilícito.

Os respectivos comprovantes de quitação das parcelas foram 
às fls. 19/26.

Assim, ré deverá ressarcir a autora o valor das ações quando 
da aquisição da linha telefônica que deve corresponder ao valor patrimonial investido 
ao tempo da integralização do capital, o que está de acordo com o seguinte 
precedente da 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça:

"COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. TELECOM. CRT. 
CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. 
COMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES. DIFERENÇA. 
PRESCRIÇÃO. DIREITO PESSOAL. DIVIDENDOS. ARTS. 177 
DO CC/1916, 205 E 2.028 DO CC/2002. VALOR 
PATRIMONIAL DA AÇÃO. APURAÇÃO. CRITÉRIO. 
BALANCETE DO MÊS DA INTEGRALIZAÇÃO. RECURSO 
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ESPECIAL REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. 
RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 07.08.2008. APLICAÇÃO.
(...)
II. A complementação buscada pelos adquirentes de linha 
telefônica mediante contrato de participação financeira, deve 
tomar como referência o valor patrimonial da ação apurado com 
base no balancete do mês da respectiva integralização (REsp 
n. 975.834/RS, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, unânime, DJU 
de 26.11.2007).
III. Julgamento afetado à 2ª Seção com base no procedimento 
da Lei n. 11.672/2008 e Resolução n. 8/2008 (Lei de Recursos 
Repetitivos).
IV. Recurso especial conhecido em parte e provido."1

Nesse sentido a fundamentação lançada no voto proferido pelo 
relator do REsp. 1.033.241-RS, Min. Aldir Passarinho Júnior: 

"A data da integralização, nas avenças como a dos autos, é 
considerada aquela relativa ao pagamento do valor contratado, 
no que difere da data da contratação, ou seja, do acordo de 
vontades com a assinatura do termo escrito, embora possam 
ser coincidentes; nos casos em que o valor tenha sido pago em 
parcelas sucessivas, perante a própria companhia telefônica, 
considera-se data da integralização, para o fim de apurar a 
quantidade de ações a que terá direito o consumidor, a data do 
pagamento da primeira parcela."2

A teor da Súmula nº 371 da 2ª Seção do Superior Tribunal de 
Justiça, nos contratos de participação financeira para a aquisição de linha telefônica, 
o Valor Patrimonial da Ação (VPA) é apurado com base no balancete do mês da 
integralização.

O Contrato nº 0048 prevê a retribuição em ações à medida da 
participação financeira da autora que, conforme previsto no contrato, totalizou Cr$ 
3.347.460,00 (fls. 19/20), valor cujo a ré não impugnou e servirá de base para a 
retribuição em ações nos moldes alhures expostos.

O valor das ações deverá ser apurado em liquidação de 

1 Resp nº 1.033.241-RS (2008/0039831-6), rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 22.10.2008, DJe 05.11.2008.
2 Resp nº 1.033.241-RS (2008/0039831-6), rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 22.10.2008, DJe 05.11.2008. 
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sentença com incidência de correção monetária pelo IGPM-FGV a contar do 
desembolso do valor patrimonial pela requerente e juros de mora de 1% ao mês a 
partir da citação.

Tendo em vista o acolhimento do primeiro pedido, deixo de 
apreciar o pedido subsidiário.

Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado na 
inicial para condenar a ré a retribuir ao autor em ações da empresa ré a título de 
participação financeira referente à linha comercializada, investindo-o na condição de 
acionista/assinante, levando em consideração o valor efetivamente pago na 
integralização, corrigido monetariamente pelo IGPM/FGV, a cotação das ações 
nessa data e dividendos, com base no último balanço auditado e aprovado em AGO 
imediatamente anterior à celebração do referido contrato, cujo valor líquido deverá 
ser auferido em sede de liquidação de sentença.

Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e os 
honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos 
termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, especialmente considerando 
a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo 
exigido para o seu serviço.

Conflito dirimido com resolução de mérito com fundamento no 
artigo 269, I, do Código de Processo Civil.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Campo Grande, 12 de fevereiro de 2016.

Gabriela Müller Junqueira
Juíza de Direito
(assinado por certificação digital) 
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CERTIDÃO DE REGISTRO DE SENTENÇA

Autos nº 0802837-94.2014.8.12.0001
Classe: Procedimento Ordinário

A r. sentença foi registrada automaticamente nesta data, 
para os devidos fins.

Campo Grande - MS, 09 de março de 2016.

Sistema de Automação da Justiça  SAJ.
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0203/2016,   foi   publicada   no   Diário   da   Justiça   nº   3549,   do 
 dia   05/04/2016,   com   início   do   prazo   em   06/04/2016,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Carlos A. J. Marques (OAB 4862/MS)  15  28/04/2016 
 Glauberth Renato Lugnani Holosbach Fernandes (OAB 15388/MS)  15  28/04/2016 
 Rodrigo Ferreira (OAB 15713/MS)  15  28/04/2016 
 Lucas Dias (OAB 16103/MS)  15  28/04/2016 
 LUCIANA RIBEIRO GONÇALVES DIAS (OAB 16804/MS)  15  28/04/2016 

           Teor   do   ato:   "Diante   do   exposto,   julgo   procedente   o   pedido   formulado   na   inicial   para   condenar   a   ré   a   retribuir 
 ao   autor   em   ações   da   empresa   ré   a   título   de   participação   financeira   referente   à   linha   comercializada,   investindo-o 
 na   condição   de   acionista/assinante,   levando   em   consideração   o   valor   efetivamente   pago   na   integralização, 
 corrigido   monetariamente   pelo   IGPM/FGV,   a   cotação   das   ações   nessa   data   e   dividendos,   com   base   no   último 
 balanço   auditado   e   aprovado   em   AGO   imediatamente   anterior   à   celebração   do   referido   contrato,   cujo   valor   líquido 
 deverá   ser   auferido   em   sede   de   liquidação   de   sentença.Condeno   a   ré   ao   pagamento   das   custas   processuais   e   os 
 honorários   advocatícios,   estes   fixados   em   10%   sobre   o   valor   da   condenação,   nos   termos   do   artigo   20,   §   4º,   do 
 Código   de   Processo   Civil,   especialmente   considerando   a   natureza   e   a   importância   da   causa,   o   trabalho   realizado 
 pelo   advogado   e   o   tempo   exigido   para   o   seu   serviço.Conflito   dirimido   com   resolução   de   mérito   com   fundamento   no 
 artigo 269, I, do Código de Processo Civil." 

           Campo Grande, 5 de abril de 2016. 
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 06/04/2016 12:23 
 Certidão - Processo 0802837-94.2014.8.12.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0203/2016,   foi   publicada   no   Diário   da 
 Justiça   nº   3549,   do   dia   05/04/2016,   página   19-26,   com   início   do   prazo   em   06/04/2016,   conforme   disposto   no 
 Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Carlos A. J. Marques (OAB 4862/MS)  15  28/04/2016 
 Glauberth Renato Lugnani Holosbach Fernandes (OAB 
 15388/MS) 

 15  28/04/2016 

 Rodrigo Ferreira (OAB 15713/MS)  15  28/04/2016 
 Lucas Dias (OAB 16103/MS)  15  28/04/2016 
 LUCIANA RIBEIRO GONÇALVES DIAS (OAB 16804/MS)  15  28/04/2016 

           Teor   do   ato:   "Diante   do   exposto,   julgo   procedente   o   pedido   formulado   na   inicial   para   condenar   a   ré   a 
 retribuir   ao   autor   em   ações   da   empresa   ré   a   título   de   participação   financeira   referente   à   linha   comercializada, 
 investindo-o   na   condição   de   acionista/assinante,   levando   em   consideração   o   valor   efetivamente   pago   na 
 integralização,   corrigido   monetariamente   pelo   IGPM/FGV,   a   cotação   das   ações   nessa   data   e   dividendos,   com 
 base   no   último   balanço   auditado   e   aprovado   em   AGO   imediatamente   anterior   à   celebração   do   referido 
 contrato,   cujo   valor   líquido   deverá   ser   auferido   em   sede   de   liquidação   de   sentença.Condeno   a   ré   ao 
 pagamento   das   custas   processuais   e   os   honorários   advocatícios,   estes   fixados   em   10%   sobre   o   valor   da 
 condenação,   nos   termos   do   artigo   20,   §   4º,   do   Código   de   Processo   Civil,   especialmente   considerando   a 
 natureza   e   a   importância   da   causa,   o   trabalho   realizado   pelo   advogado   e   o   tempo   exigido   para   o   seu 
 serviço.Conflito   dirimido   com   resolução   de   mérito   com   fundamento   no   artigo   269,   I,   do   Código   de   Processo 
 Civil." 

           Do que dou fé.  
           Campo Grande, 6 de abril de 2016. 

           Escrivã(o) Judicial 
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